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NULIDADE.,” CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
IMPROCEDENCIA.

A fase litigiosa do procedimento administrativo somente se instaura com a
impugnacdo do sujeito passivo ao langamento ja formalizado. Nao ha que se
falar em cerceamento de defesa quando o contribuinte tem acesso a todas as
informacdes necessarias a compreensdo das razGes que levaram a autuacéo,
tendo apresentado impugnacéo e recurso voluntario em que combate todos 0s
fundamentos do auto de infracao.

DECADENCIA. SUMULA VINCULANTE. STF.

Com a declaracdo de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91,
pelo Supremo Tribunal Federal/STF, por meio da Sumula Vinculante n° 8, os
créditos relativos as contribui¢bes previdenciarias estdo sujeitos aos prazos
decadenciais prescritos no Codigo Tributario Nacional.

LANCAMENTO. DEFICIENCIA NA  APRESENTACAO DOS
DOCUMENTOS. ARBITRAMENTO. VALIDADE.

Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou informacéo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem
prejuizo da penalidade cabivel, lancar de oficio a importancia devida.

ONUS DA PROVA.

Ao contestar situagcOes apuradas pela fiscalizagdo em documentos apresentados
pelo proprio contribuinte, cabe a este tltimo o 6nus da prova de suas alegacoes,
nos termos do Codigo de Processo Civil.

CONTRIBUICAO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. CESSAO DE MAO-
DE-OBRA OU EMPREITADA. RESPONSABILIDADE PRINCIPAL DA
CONTRATANTE PELA RETENCAO DE 11% E RESPECTIVO
RECOLHIMENTO.

A empresa contratante de servi¢os executados mediante empreitada ou cessao
de mado de obra, deve reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou
fatura de servigo e recolher a importancia retida no prazo legal em nome da
empresa contratada.
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 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA. 
 A fase litigiosa do procedimento administrativo somente se instaura com a impugnação do sujeito passivo ao lançamento já formalizado. Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o contribuinte tem acesso a todas as informações necessárias à compreensão das razões que levaram à autuação, tendo apresentado impugnação e recurso voluntário em que combate todos os fundamentos do auto de infração. 
 DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE. STF.
 Com a declaração de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal/STF, por meio da Súmula Vinculante n° 8, os créditos relativos às contribuições previdenciárias estão sujeitos aos prazos decadenciais prescritos no Código Tributário Nacional.
 LANÇAMENTO. DEFICIÊNCIA NA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. ARBITRAMENTO. VALIDADE.
 Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.
 ÔNUS DA PROVA.
 Ao contestar situações apuradas pela fiscalização em documentos apresentados pelo próprio contribuinte, cabe a este último o ônus da prova de suas alegações, nos termos do Código de Processo Civil.
 CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA OU EMPREITADA. RESPONSABILIDADE PRINCIPAL DA CONTRATANTE PELA RETENÇÃO DE 11% E RESPECTIVO RECOLHIMENTO.
 A empresa contratante de serviços executados mediante empreitada ou cessão de mão de obra, deve reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviço e recolher a importância retida no prazo legal em nome da empresa contratada.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RETENÇÃO 11%. COMPROVAÇÃO DA CESSÃO DE MÃO DE OBRA. 
 Não demonstrada a prestação de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, nos moldes e casos especificados no art. 31 da Lei n° 8.212/91 e art. 219, §§ 2o e 3o do RPS (Decreto n° 3.048/99), a exigência deve ser afastada.
 EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO SIMPLES FEDERAL. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. NÃO APLICAÇÃO.
 A retenção da contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço não se aplica às empresas optantes pelo SIMPLES Federal. Aplicação ao caso do Parecer PGFN/CRJ/n° 2.122/2011 e Ato Declaratório PGFNr° 10/2011.
 RETENÇÃO. COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO. 
 A apresentação de guias de recolhimento com pagamento à época própria cm relação a retenção de 11% cm nome dos prestadores de serviços, autoriza a retificação do lançamento.
 INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO. ARGUIÇÃO.
 A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I) em não conhecer do recurso de ofício, em razão do limite de alçada; II) em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para excluir da base de cálculo os seguintes valores: i) referente à nota fiscal nº 214 no valor de R$ 8.190,00; ii) referente ao contrato 4600000374, da ELUCID SOLUTIONS S/A, no valor de R$ 1.080.000,00; iii) das empresas VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA - ME (2281) e REINALDO SILVA DOS SANTOS (2874), pertencente ao SIMPLES, no valor de R$ 585.818,79.
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurelio de Oliveira Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Francisco Nogueira Guarita, Carlos Eduardo Fagundes de Paula, Thiago Alvares Feital e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente). 
  O presente processo trata de recurso voluntário em face do Acórdão 14-74.893 - 12ª Turma da DRJ/RPO, fls. 29.018 a 28.125.
Trata de autuação referente a Contribuições Sociais Previdenciárias e, por sua precisão e clareza, utilizarei o relatório elaborado no curso do voto condutor relativo ao julgamento de 1ª Instância.
Trata-se de crédito lançado contra o contribuinte identificado em epígrafe, NFLD n° 35.957.801-2, no valor originário de R$ 6.929.109,73, compreendendo contribuições sociais devidas quando da contratação de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra/empreitada, que a tomadora dos serviços tem obrigação de recolher, com fulcro no artigo 31, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.711/98, relativas ao período de 02/1999 a 12/2005, conforme consta do relatório fiscal, fls. 71/82.
Constam ainda do relatório fiscal as informações que seguem resumidamente.
De plano informa a fiscalização, no tópico "Constituição do Crédito Previdenciário", que o presente lançamento foi elaborado em conformidade com os dispositivos que transcreve: artigo 31, § 3o , e artigo 33, §§ 1o e 3o ambos da Lei n° 8.212/91 e artigo 219, §§ 1o, 2o, 3°, 6o, 7o, do Regulamento da Previdência Social/RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.
Segundo a fiscalização "a escrituração contábil formal apresentada não registra, de forma discriminada, em contas individualizadas, todos os fatos geradores das contribuições sociais, distinguindo os prestadores de serviços, tipo de serviço prestado, número das notas fiscais ou faturas, data de emissão, valor da retenção e valor total do serviço contratado ".
A empresa apresentou lançamentos contábeis, do Razão Geral de 02/1999 a 12/2005, e lançamentos da Contabilidade de Custos, de 02 a 08/1999, ambos em meio digital, em mídia não regravável, contudo, segundo a fiscalização uos arquivos discriminam, basicamente, datas dos lançamentos, datas dos documentos, códigos dos documentos, códigos das contas e valores, mas sem referência à natureza do serviço contratado, nem à empresa prestadora de serviços, ou seja, os arquivos do Razão apresentados não oferecem indicativos da natureza dos serviços contratados, nem identificam os prestadores de serviços, elementos indispensáveis ao exame da regularidade da retenção ".
Relata que as contribuições retidas dos prestadores de serviços foram fornecidas em planilhas eletrônicas, haja vista, a impossibilidade de se reconhecer a empresa prestadora no Razão Geral.
Esclarece que devido a ausência de identificação das prestadoras de serviços e a natureza dos serviços contratados no Razão Geral, a empresa forneceu dados, relativamente ao período de setembro/1999 a dezembro/2005, também em meio magnético, provenientes de sistema auxiliar da contabilidade, denominado Sistema de Materiais ".
A partir dos dados apresentados, que segundo informa o relatório fiscal constituem detalhamento dos lançamentos do Razão, foram selecionadas contas, discriminadas no item 20 do relatório fiscal, e com base nestas contas a Empresa detalhou os lançamentos, agora especificando o código do fornecedor, nome do fornecedor e um breve histórico. Somente em alguns registros há referência ao número da nota fiscal A investigação da regularidade da retenção foi, então, iniciada a partir dos dados apresentados nessa forma.
Constatou a fiscalização que o sistema auxiliar de contabilidade apresentava deficiências, pois não contemplava integralmente os serviços de terceiros contratados pela Elektro, exemplificando com as falhas detectadas na prestadora LET - Linhas Elétricas de Transmissão Ltda., ressaltando que "a base de cálculo apurada para o crédito previdenciário, ora lançado, em decorrência da deficiência dos dados apresentados, encontra-se sub avaliada ".
Informa a fiscalização que há evidências de que a base de contribuição apurada, de acordo com os dados fornecidos - sistema auxiliar da Contabilidade - resulta em montante inferior à base real, pois em pesquisas realizadas com o objetivo de instruir documentos internos da Previdência, relacionados com processos de restituição de contribuições ou de auditoria-fiscal realizada em empresas prestadoras de serviços, também apontaram falhas nesse arquivo. Cita que houve confronto das notas fiscais de serviços das prestadoras CODEP/Conserv. e Dedetiz. de Prédios e Jardins Ltda, CSC/Educação e Recreação S/C Ltda, Limpadora Alto Brilho Ltda, Cleanic Ambiental Com. Serv. Hig. Ltda e Construtora Bega Ltda, com o sistema auxiliar de contabilidade da notificada e constatado que houve registro de apenas uma nota e somente em relação à empresa Cleanic.
Constatado ainda que no período de 09/1999 a 12/2005, os arquivos apresentados - sistema auxiliar da contabilidade, utilizado para apuração da base de contribuição e o que discrimina as contribuições retidas pela empresa tomadora dos serviços -descrevem o código do documento contabilizado, contudo esse código em um arquivo, mesmo que se refira a mesma despesa, tem em outro arquivo, codificação diversa, exemplificando com a prestadora de serviços Macrotécnica Instalações e Com. Ltda.
Esclarece que optou-se pela totalização dos serviços em cada competência, por empresa prestadora de serviço, na impossibilidade de confrontar o recolhimento correspondente a cada nota fiscal ou fatura, sendo que as contribuições retidas também foram agrupadas por competencia c por prestador de serviço, para permitir comparar a base apurada com a contribuição retida.
As contribuições retidas foram deduzidas das importâncias denominadas "Contribuições Devidas", conforme o Anexo "Demonstrativo - Retenções Lançadas", que discrimina o Valor do Serviço, a Contribuição Devida, a Contribuição Retida e a Diferença Apurada (valor lançado na NFLD), por prestador de serviço e por competência, além do percentual utilizado sobre o valor da nota fiscal/fatura para apuração da base de cálculo, ressaltando que procurou preservar os critérios de redução de base de contribuição, por ventura, aceitos ou utilizados pela empresa Elektro.
Para a caracterização da cessão de mão-de-obra/empreitada a fiscalização examinou as disposições contratuais, e, subsidiariamente, planilhas elaboradas pela empresa com listagem dos contratos celebrados com terceiros, descrição dos serviços executados e período de vigência, além de previsão contratual ou registros contábeis de reembolsos efetuados às prestadoras de serviços, relativos a hospedagens, quilometragens e despesas com viagens.
Expõe a fiscalização que a notificada foi intimada a apresentar, dentre outros documentos, contratos de prestação de serviços, notas fiscais/faturas, recibos de serviços e cópias de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social/GFIP das empresas contratadas, mediante Termos de Intimação para Apresentação de Documentos/TIAD, contudo a documentação solicitada foi entregue de forma deficiente.
Relata que na solicitação de esclarecimentos à empresa, a justificativa mais comum para não ter procedido à retenção, versou sobre ser a obra executada sob empreitada total e por isso não estar sujeita ao instituto da retenção, sendo verificado também a falta de retenção dos prestadores optantes pelo Sistema Simplificado de Tributação (Simples), após-setembro de 2002 guando voltou a ser exigida, e ainda em relação ao período de janeiro/2000 a agosto/2002, quando não comprovada a opção pelo Simples.
Os demonstrativos, "Quadro Resumo - Medrai Engenharia Ltda" e "Quadro Resumo - Parceira Serv Temp Ltda e Parceira Rec Hum & Serv Ltda", constituem sub detalhamento do "Demonstrativo - Retenções Lançadas", devido as particularidades apresentadas por estas empresas como descrito no relatório fiscal:
Segregou-se a empresa Medrai, pois esta presta serviços tanto pela matriz como pelas filiais. Os serviços por ela prestados, ora se enquadram nas situações definidas para aplicação da retenção e ora não. Tendo em vista as limitações, já mencionadas, para identificar a fatura com retenção e fatura sem retenção, optou-se por agrupar todas as informações da empresa, como se fosse um único estabelecimento, para fins de confrontar as retenções devidas com as recolhidas. Sobre os valores dos serviços, foi calculada a base de contribuição global da empresa, considerando-se redução de cinqüenta por cento. As diferenças Apuradas foram transferidas para o "Demonstrativo - Retenções Lançadas", sob o código 21.
As empresas Parceira emitiram notas fiscais de reembolsos de Vale Transporte, Vale Refeição, Vale Alimentação, Seguro de Vida, Assistência Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas. Não efetuou destaque de retenção sobre esses reembolsos e a Elektro, por sua vez, nao recolheu a correspondente contribuição. Contudo, somente os custos com alimentação e com fornecimento de vales transporte, discriminados na nota, são passíveis de redução da base de cálculo. Desta forma, V diferença apurada descrita no demonstrativo, representa a contribuição social incidente sobre as demais parcelas. Os valores, também, foram transferidos para "Demonstrativo - Retenções lançadas". Cabe observar que, somente foi possível elaborar esse discriminativo, porque as respectivas notas fiscais foram apresentadas.
Elaborado anexo "Empresas Prestadoras de Serviços com Lançamento de Retenção", que identifica as empresas, cujos serviços foram objeto de lançamento de retenção, descreve o código do fornecedor (utilizado pela empresa notificada), nome da prestadora de serviços, inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas e o serviço executado.
Descumprimento de obrigação acessória
Destaca a fiscalização que na mesma ação fiscal foi lavrado o auto de infração Debcad n° 35.957.808-0, por descumprimento da obrigação acessória prevista no artigo 33, §§ 2o e 3o da Lei n° 8.212/91, c.c. artigos 232 e 233 do Regulamento da Previdência Social/RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, salientando que "a forma como os dados foram disponibilizados para os trabalhos - comentado nos itens anteriores - afetaram o resultado dos trabalhos, em relação às bases de contribuições sub avaliadas e em relação às competências, atribuídas por critério diverso da data de emissão das notas de serviços. Outra repercussão, foi a não-verificação de acréscimos legais, devidos sobre contribuições retidas, por ventura, recolhidas com atraso.
Lavrado também auto de infração Debcad n° 35.957.810-1 por infração ao artigo 31, caput da Lei n° 8.212/91, c.c. o artigo 219 do Regulamento da Previdência Social/RPS, e ainda auto de infração Debcad n° 35.957.804-7 por ter a empresa deixado de matricular obras de construção civil de sua responsabilidade.
Responsabilidade Solidária
A fiscalização apurou que a notificada pertence a grupo econômico formado pelas empresas abaixo discriminadas, conforme consta do relatório de Vínculos:
Com base no artigo 30, inciso IX, da Lei n° 8.212, de 1991, as empresas acima identificadas são solidariamente responsáveis pelo crédito previdenciário lançado.
De acordo com o Relatório Fiscal a Elektro é controlada diretamente pelas empresas holdings Empresa Paranaense Comercializadora Ltda (EPC), Energia Total do Brasil Ltda (ETB), Prisma Energy Investimentos Energéticos Ltda (PEIE) e Prisma Energy Brazil Finance Ltd. (PEBFL), que conjuntamente detêm 99,68% do capital total e 99,97% do capital votante da companhia.
Estas holdings são controladas indiretamente pela Prisma Energy International, com sede nas Ilhas Cayman, que em 25 de maio de 2006 e 11 de setembro de 2006, teve 100% das ações adquiridas, por Ashmore Energy International Limited ("AEI"), da controladora indireta da Elektro, Prisma Energy International Inc. ("Prisma Energy"), subsidiária integral da Enron Corp.
Da Representação Fiscal
Segundo a fiscalização foi elaborada Representação Fiscal para Fins Penais/RFFP por ter a empresa retido contribuições previdenciárias a que alude o artigo 31, da Lei n° 8.212/91 e não as repassado à Seguridade Social, configurando-se, em tese, a prática de crime previsto no artigo 168-A do Código Penal, além de configurado em tese, crime previsto no artigo 337-A do referido código, pela omissão de parcelas remuneratórias da base de cálculo da contribuições cujos fetos geradores foram objeto das notificações fiscais NFLD n° 35.957.778-4 e n° 35.957.779-2.
Constituem parte do relatório fiscal os seguintes anexos1:
- Anexo 1 - Relação de Prestadores (Código fornecedor, Nome empresa, CNPJ, Serviço Executado), fls. 28.485/28.492;
- Anexo 2 - Retenção Lançada - período de 02 a 08/1999 (Conta, Nome da Empresa Prestadora, histórico, valor da nota, contribuição devida, valo retido, diferença apurada), fls. 28.493/28.494;
- Anexo 3 - Retenção Lançada - período de 09/1999 a 12/2005 (Código fornecedor, contribuição retida, contribuição devida, diferença apurada) fls. 28.495/28.542;
- Anexo 4 - Quadro Resumo Medrai Engenharia, fls. 28.543/28.544;
- Anexo 5 - Quadro Resumo Parceira Serv. Temp. Ltda e Parceira Rec. Hum. & Ser. Ltda, fls. 28.545/28.547.
Da Impugnação
Após ciência pessoal da autuação em 29/12/2006, o contribuinte apresentou defesa fls. 84/147, alegando em síntese o que segue.
Esclarece a impugnante que é pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de sociedade anônima, cuja atividade principal está relacionada "ao estudo, planejamento, projeto, construção e operação de sistemas de produção, transformação, distribuição e comércio de energia", dentre outras atividades.
Da Exclusão do Nome dos Administradores do Pólo Passivo da Presente Autuação Fiscal
Insurge-se contra a inclusão dos co-responsáveis pessoas físicas no polo passivo da demanda, com respaldo no artigo 13 da Lei n° 8.620/93, uma vez que este dispositivo afronta o artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional/CTN, além de não haver comprovação da exorbitância dos poderes ou infração à lei, pleiteando a exclusão das pessoas indicadas como co-responsáveis.
Decadência Parcial do Direito de Lançar os Créditos Tributários
Sustenta que os créditos tributários referentes ao período de 1999 a 2001 foram atingidos pela decadência qüinqüenal de acordo com o artigo 150, § 4o do CTN, não havendo que se falar na aplicação do prazo decenal disposto no artigo 45 da Lei n° 8.212/91, eis que eivado de inconstitucionalidade. Cita jurisprudência.
Do Objeto da Autuação e do Histórico da Ação Fiscal
Alega que ao longo de mais de dois anos de ação fiscal, a fiscalização se preocupou em examinar os documentos internos produzidos pela notificada para auxiliar sua escrituração contábil e diante da estrutura complexa das atividades da impugnante e dificuldade na busca de algumas informações, a fiscalização imputou este fato na suposta deficiência da escrituração contábil da notificada, o que deve ser afastado de plano uma vez que a empresa segue as normas contábeis vigentes, tanto que é avalizada e ratificada por empresas de auditoria anualmente.
Argumenta que, diante das dificuldades encontradas pela fiscalização, o que considera normal pelo porte da empresa e variedade de fornecedores, foram disponibilizados os contratos com os fornecedores, notas fiscais e guias de recolhimento das contribuições retidas, contudo, a fiscalização não identificou corretamente a natureza dos serviços prestados, devido a checagem superficial dos controles auxiliares da contabilidade, que não se prestam a análise da natureza jurídica do objeto dos contratos entabulados com os fornecedores da empresa.
Acrescenta que o método utilizado pela fiscalização para otimização dos trabalhos, somando lançamentos contábeis referentes aos diversos fornecedores totalizando-os por mês, acarretou na exigência de valores inexistentes, com divergências entre os valores retidos e corretamente recolhidos pela impugnante, em desconsideração da documentação contratual e fiscal da impugnante.
Das Ilegitimidades da Exigência da Retenção de 11%
Alega que muitos dos serviços contratados não envolvem cessão de mão de obra, outros estão legalmente excluídos da retenção e ainda há empresas optantes pelo SIMPLES que obtiveram liminar para não sofrer a retenção, como será demonstrado, impondo-se o cancelamento integral da notificação fiscal.
Observa que deve ser feita distinção entre os conceitos de contratação com cessão de mão de obra da mera prestação de serviços e da empreitada global, pois somente no primeiro caso há obrigatoriedade da retenção exigida no artigo 31 da Lei n° 8.212/91, e no presente caso, houve exigência em contratos com inexistência de cessão de mão-de-obra, não bastando que o serviço esteja previsto na lista taxativa, mas havendo que ser demonstrada a ocorrência da cessão de mão-de-obra, conforme jurisprudência administrativa e judicial que transcreve.
Da Inexistência de Cessão de Mão-de-Obra nos Contratos Celebrados pela Impugnante
Arrola, por amostragem, descrição do objeto de contratos que considera não ter ocorrido cessão de mão-de-obra mas mera prestação de serviços, conforme documentos que junta (Doe 04), em relação às seguintes empresas /fornecedores:

Acrescenta que tais serviços são altamente especializados, executados com autonomia e independência, sem subordinação, e se inserem na mera prestação de serviços, além de que o INSS reconheceu a desnecessidade da retenção em relação a empresa Monreal Corporação Nacional de Serviços e Cobranças S/C Ltda., em resposta à consulta INSS/21.401.1, (Doe. 5) o que foi desconsiderado pela fiscalização, em violação ao artigo 48, § 2o da Lei n° 9.430/96.
Idêntico entendimento da consulta referida deve ser estendido à empresa Ativa Assessoria Técnica em Cobranças S/C Ltda.
Em relação as prestadoras Vitalux Eficiência Energética Ltda., Temaq Engenharia Comércio e Representações Ltda ME, Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda, Elucid Solutions S/A, Nansem S/A Instrumentos de Precisão, Damovo do Brasil S/A e Soluziona Utilities Brasil S.A, sequer houve enquadramento da prestação no rol das hipóteses legais, a demonstrar que a fiscalização somente se preocupou em analisar os sistemas de controle parafiscais da notificada, sem verificação da natureza jurídica e objeto dos contratos (Doe 4) que não se enquadram no rol da Lei n° 8.212, Decreto n° 3.048/99 e Instrução Normativa IN n° 03/2005.
Conclui que a ação fiscal não foi profícua em demonstrar a cessão de mão-de-obra, pelo que deve ser cancelada a NFLD, ressaltando que as situações são exemplificativas para demonstrar o desacerto de toda a ação fiscal.
Exclusões Legais da Retenção
Previsões contidas na própria regulamentação do INSS
Assevera que da análise do objeto dos contratos com os fornecedores que exemplifica (Doe 06), em muitos deles há serviços expressamente excluídos da retenção, citando as seguintes prestadoras:
- WEG Indústria S/A Transformadores (3502) - os serviços contratados de reforma de transformadores da Impugnante no Estabelecimento da WEG encontram-se expressamente excluídos da obrigatoriedade da retenção, conforme se verifica das disposições do artigo 176, inciso VI da IN n° 03/2005:
- Medrai Engenharia Ltda (21) os serviços contratados de reforma de transformadores não se sujeitam a retenção em idêntica situação a descrita acima, apesar de a fiscalização ter informado que os excluiu, o que não corresponde à realidade, como se verá adiante;
- Vitalux Eficiência Energética Ltda. (5431) - a elaboração de projetos relacionados à eficiência energética encontram-se expressamente excluídos da retenção conforme inciso II do artigo 170 da IN 03/2005;
- Temaq Engenharia Comércio e Representações Ltda - ME (7124) -serviços excluídos da retenção, conforme inciso II do artigo 170 da IN 03/2005, inclusive na época da prestação dos serviços esta prestadora era optante do SIMPLES o que elide a necessidade de retenção como se verá em tópico especifico;
- Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda. (5160) - os serviços prestados de consultoria, elaboração de projetos e ensaios geotécnicos, são excluídos da retenção de acordo com os incisos II, VII e VIII do artigo 170 da IN 03/2005;
- Medrai Engenharia Ltda. (21) - os serviços prestados de consultoria de elaboração de projetos de rede de distribuição não sofrem retenção de acordo com o inciso II do artigo 170 da IN 03/2005.
Conclui pela precariedade do trabalho fiscal devendo ser cancelada a NFLD.
Dos Contratos de Empreitada Global e Tumkev
Argumenta que vários contratos tem por objeto a prestação de serviços por empreitada global ou "tumkey1' (Doc 07), não se sujeitando à retenção, contudo a fiscalização lançou a exigência sem sequer indicar os motivos para tal, em manifesta nulidade, havendo regra específica para a não incidência da retenção nos serviços prestados sob empreitada global, conforme artigo 220, § 1o, do Decreto n° 3.048/99, além de não poder ser confundida com a cessão de mão-de-obra.
Arrola, exemplificando, os fornecedores que prestaram serviços sob o regime de empreitada global ou tumkey, incluídos indevidamente no lançamento, concluindo pelo cancelamento da NFLD: - ABB Ltda. (6291), WEG Indústria S/A Transformadores (3502), Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda. (5160), Consid - Construções Prefabricadas Ltda. (4569).
Das Empresas Enquadradas no SIMPLES
Aduz que na contratação de empresas optantes pelo SIMPLES não há obrigação legal de efetuar a retenção da contribuição previdenciária, mas a fiscalização lançou as importâncias considerando dois períodos distintos, de janeiro de 2000 a agosto de 2002 por não ter a impugnante comprovado a opção destas empresas no regime simplificado e no período remanescente em razão da obrigatoriedade da retenção mesmo das prestadoras inscritas no SIMPLES, o que não pode concordar.
Do Período de janeiro de 2000 a agosto de 2002
Afirma que, no período em epigrafe, a fiscalização desconsiderou as normas infralegais do INSS que determinavam a não exigência da retenção nos serviços prestados por empresas inscritas no SIMPLES, sob o argumento de que não restou comprovado que eram optantes por este regime, contudo não sendo seu o ônus desta comprovação, mas da administração tributária.
Do Período posterior a agosto de 2002
Assegura que no período posterior a agosto de 2002 a fiscalização exigiu a retenção das contribuições sobre os serviços prestados por empresas optantes pelo SIMPLES com base no artigo 8o da IN n° 80/2002, exigência que perdura até a vigente IN n° 03/2005, porém, referidas Instruções Normativas não poderiam alterar a legislação especial que regra o regime simplificado, além de a aplicação do artigo 31 da Lei n° 8.212/91 neste caso violar o princípio da especialidade, colacionando doutrina e jurisprudência a respeito, devendo ser reconhecida a ilegitimidade do lançamento.
Da Comprovação dc Contratação dc Empresas Optantes do SIMPLES
Identifica, por amostragem, as empresas optantes pe!o SIMPLES, abaixo discriminadas, anexando cópias das notas fiscais de serviço de algumas destas prestadoras (Doe 08) e extratos emitidos pela Receita Federal demonstrando a opção de outras empresas inseridas indevidamente na NFLD (Doe 09):

Da Ausência de Retenção em Consonância com Determinação Judicial
Justifica que não efetuou a retenção em relação a alguns "clientes " (sic) em decorrência da existência de ações judiciais nas quais foram proferidas liminares em beneficio das prestadoras de serviço determinando expressamente que não fosse efetuada em relação a elas a retenção de 11%, como determina o art. 31 da Lei n° 8.212/91, exemplificando com a empresa DAP Redes Elétricas e Telefônicas Ltda. (6124 e 6133), com liminar deferida para não sofrer a retenção no período de contratação da referida empresa de 07/2002 a 07/2004 (Doe 10), o que não foi considerado pela fiscalização, mais um motivo para o cancelamento da NFLD.
Da Indevida Inclusão de Valores não Sujeitos a Composição da Base de Cálculo das Contribuições Retidas
Reputa que as diferenças apuradas pela fiscalização quanto a retenção resultaram de equivoco no trabalho fiscal, distorcendo as bases de cálculo utilizadas pela impugnante para o recolhimento das contribuições, como expõe por amostragem.
Erros em Relação às Competências
Alega que houve lançamento de diferenças inexistentes, comprometendo o requisito da certeza e liquidez do crédito tributário, pois a fiscalização não verificou a data de emissão das notas fiscais, apesar de colocadas à sua disposição, e ainda que em grande volume, não poderia ter utilizado os controles internos da notificada e aferido a competência da retenção realizada, sob pena de haver desencontro entre a data da retenção e do recolhimento como inclusive reconhecido no relatório fiscal.
Passa a demonstrar o desacerto do procedimento fiscal a impor o cancelamento da NFLD.
Exemplifica com a análise do quadro resumo da empresa Medrai Engenharia Ltda (21) anexo ao relatório fiscal:
- a Nota Fiscal n° 5565, no valor de R$ 5.197,09 (cinco mil, cento e noventa e sete reais e nove centavos) foi emitida em Dezembro/1999 e não em Outubro/1999, gerando a ausência de retenção no mês de outubro/99 que não existiu pois recolhido o valor em 12/1999;
- houve apuração de base de cálculo de retenção que não condiz com os valores descritos nas notas fiscais e escriturados, como por exemplo, na competência novembro/1999 foi apurado o valor de R$ 4.734,93 (quatro mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos), mas da análise da Nota Fiscal n° 4823, emitida nesse período, a correta base de cálculo para a retenção era RS 1.958,48 (um mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e oito centavos).
Para comprovar tais vícios junta contratos, notas fiscais e documentos que demonstram o correto recolhimento relativo à prestadora Medrai Engenharia Ltda (Doc 11).
No que diz respeito a prestadora Aratec Araguaia Tecnologia Ltda. (2609), afirma que a Nota Fiscal n° 22 foi emitida no mês de Dezembro/2001 e não em Novembro/2001, gerando diferença de recolhimento inexistente, anexando documentação comprobatória deste fato (Doc 12). Em relação a empresa Brasanitas Empresa Brás. de Saneamento e Comércio Ltda. (8906), alega que houve lançamento de valores em duplicidade, conforme quadro demonstrativo de recomposição dos valores dos serviços prestados por esta empresa no mês de julho/2005, e, se a fiscalização tivesse verificado as notas fiscais não teria ocorrido esta diferença de recolhimento. Anexa documentos comprobatórios (Doc 13)
Erros em Relação ao Agrupamento de Diversos Serviços para Apuração de uma Única Base de Cálculo da Retenção
Aponta outro grande vício do procedimento fiscal, qual seja, o de agrupar em uma única base de cálculo, por competência, as notas fiscais por prestador de serviços, desconsiderando as particularidades dos contratos de prestação, e ainda a existência de múltiplos contratos com o mesmo fornecedor, envolvendo serviços sujeitos e não sujeitos a retenção, e ainda redução da base de cálculo que foi desconsiderada.
A demonstrar a ilegitimidade do procedimento fiscal e conseqüente cancelamento da NFLD, exemplifica em quadros resumos em relação às seguintes empresas:
- Medrai Engenharia Ltda (21) - afirma que a diferença lançada de RS 37.342,72 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos) na competência 12/2005, ocorreu porque a fiscalização desconsiderou notas fiscais cujos serviços prestados não ensejam a retenção, a teor do artigo 176, VI da IN n° 03/2005, como a reforma de transformadores no estabelecimento da contratada, referentes ao Contrato de Prestação de Serviços n° 4600002829, notas fiscais 6943 e 6945.
Idêntica situação ocorreu em relação aos contratos n° 4600003029 e 4600003028, Notas Fiscais n° 4069 e 4072, cujos serviços prestados - projeto de instalação de redes de distribuição - não ensejam retenção nos termos do artigo 170, II da IN 3/2005;
- em relação a Nota Fiscal n° 4054, no valor total de R$ 578.143,15 (quinhentos e setenta e oito mil, cento e quarenta e três reais e quinze centavos) a notificada por questão de contabilidade de custos segregou a nota em dois lançamentos - um referente aos serviços no valor de RS 328.389,71 e outro relativo ao material no valor de RS 249.753,44, porém a fiscalização ao não examinar as notas fiscais, acabou por exigir em duplicidade os valores já retidos, entendendo ser relativo a duas notas fiscais. Anexa documentos comprobatórios (Doe 11).
- Aratec Araguaia Tecnologia Ltda. (2609) novamente a fiscalização não atentou para a existência de vários lançamentos contábeis para a mesma nota fiscal (rateio de custos) na contabilidade da notificada lançando em duplicidade de valores em relação a Nota Fiscal n° 155, emitida no valor total deRS 164.138,23.
Conclui que a fiscalização pretende cobrar contribuições já recolhidas sobre o mesmo fato, em manifesto bis in idem, devendo por mais este motivo ser cancelada a NFLD..
Erros na Correta Apuração da Base de Cálculo para Retenção � Reduções Não Observadas
Afirma que, ao contrário do que informa o relatório fiscal, a fiscalização não considerou a correta base de cálculo das contribuições devidas por retenção, exemplificando com a empresa LET - Linhas Elétricas de Transmissão Ltda (7553), que presta serviços de construção civil relacionados à construção e reparos de redes elétricas (Doc 14), em que não se verificou a redução da base de cálculo em 35% devido ao emprego de materiais nas notas fiscais, conforme determina o artigo 150, §§ 1o e 2o da IN n° 03/2005, o que reforça a necessidade do cancelamento integral do lançamento.
Não Observância do Abatimento das Retenções já realizadas em Relação aos Serviços Subcontratados pelos Fornecedores da Impugnante
Continua a ressaltar os equívocos no procedimento fiscal sustentando que em diversas contratações a fiscalização não considerou que os valores pagos a subempreiteiras pelas prestadoras contratadas já integravam o valor pago na nota fiscal de serviços, e com destaque da retenção destas subempreiteiras para fins de desconto pela tomadora de serviços, procedimento este com respaldo na doutrina e pelo artigo 155 da IN 03/2005, exemplificando com as prestadoras Elcma Comércio e Eletrificação Ltda.e Consórcio Litoral e documentos juntados (Doc 15), pleiteando o cancelamento integral da NFLD.
Indevida Inclusão dc despesas de Vale Alimentação, Seguro de Vida, Assistência Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas na Base de cálculo da Retenção da Contribuição Providenciaria.
Alega que as empresas Parceria Serviços Temporários e Parceria Recursos Humanos & Serviços Ltda. tiveram valores indevidamente incluídos na base de cálculo (Doe 16), uma vez que a fiscalização somente considerou os valores reembolsados a titulo de vale refeição, não seguindo na integra o artigo 152 da IN n° 03/2005 que prevê a dedução da base de cálculo também em relação ao vale alimentação, o que não pode concordar pois estas despesas dedutíveis se incluem no conceito de alimentação in natura , além da referida norma carecer de legitimidade.
Acrescenta que a inclusão na base de cálculo da retenção de valores pagos a título de reembolsos de Seguro de Vida, Assistência Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas, é ilegítima pois inclui elementos estranhos ao fato gerador da retenção, motivo pelo qual deve ser cancelada a NFLD.
Da Ilegitimidade da Utilização da Taxa SELIC para o Cômputo dos Juros Moratórios
Insurge-se contra a imposição de juros a taxa Selic pois em afronta ao artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, conforme jurisprudência que transcreve.
Do Pedido
Requereu ao final a improcedência da NFLD, subsidiariamente a redução do montante da NFLD pelos motivos já expostos, a exclusão dos juros a taxa Selic, protestando pela juntada posterior de documentos e quaisquer provas necessárias para o deslinde do feito.
Apresenta a seguinte listagem de documentos:
- Doc. 01 - Documentos societários;
- Doc. 02 - Procuração;
- Doc. 03 - Cópia da NFLD n° 35.957.801-2 ;
- Doc. 04 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas prestadoras de serviços sem cessão de mão-de-obra, fls. 264 (vol 1);
- Doc 05 - Consulta do INSS/21.401.1 - Fixa entendimento de que os serviços de cobrança realizados pela Monreal não estão sujeitos à retenção por não envolverem cessão de mão-de-obra, fls. 1.017 (vol. 4);
- Doc. 06 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas que prestam serviços expressamente excluídos da necessidade de retenção, fls. 1.020 (vol 4);
- Doc. 07 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas que prestam serviços mediante empreitada global, fls .1.681 (vol. 6);
- Doc. 08 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas Ralm, Figueira Almeida, Elcma e "Rossmann, que comprovam situação de optantes pelo Simples no período em que prestaram serviço à impugnante, fls. 3.225 (vol 11);
Doc. 09 - Extratos emitidos pela SRF, que comprovam a situação das empresas como optantes pelo Simples, e que foram indevidamente incluídas na NFLD;, fls. 3.424 (vol 12);
Doc. 10 - Liminar deferida em favor da DAP Redes Elétricas que desobrigou a impugnante da retenção das contribuições providenciarias, fls. 3.448 (vol 12);
Doc. 11 Contratos, notas fiscais e GPS's da empresa Medrai Engenharia Ltda. que comprovam os vícios na apuração das bases de cálculo consideradas e a inexistência de divergências apontadas, fls. 3.452 (vol 12);
Doc. 12 - Contratos, notas fiscais e GPS's da empresa Aratec Araguaia Tecnologia Ltda. que comprovam os vícios na apuração das bases de cálculo consideradas e a inexistência de divergências apontadas, fls. 3.778 (vol. 13);
Doc. 13 - Contratos, notas fiscais e GPS's da empresa Brasanitas Empresa Brás. de Saneamento e Comércio Ltda. que comprovam os vícios na apuração das bases de cálculo consideradas e a inexistência de divergências apontadas, fls. 4.184 (vol. 16);
Doc. 14 - Contratos, notas fiscais e GPS�s da empresa Let Linhas Elétricas de Transmissão Ltda. que comprovam os vícios na apuração das bases de cálculo consideradas na inexistência de divergências apontadas, fls. 5.150 (vol. 17);
Doc. 15 - Contratos, notas fiscais e GPS's da empresa Elcma Comércio e Eletrificação Ltda. e Consórcio Litoral que comprovam os vícios na apuração das bases de cálculo consideradas e a inexistência de divergências apontadas, fls. 5.545 (vol. 18);
Doc. 16 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas Parceria que comprovam os vícios na apuração das bases de cálculo consideradas e a inexistência de divergências apontadas, fls. 6.351 (vol. 21).
Às fls. 25.863/25.865 (vol. 85), Elektro Eletricidade e Serviços S/A se manifesta pela extinção dos créditos tributários devido à verificação e comprovação do efetivo pagamento tempestivo relativo a retenção de 11% sobre as notas fiscais da prestadora Cleanic Ambiental Com. Serv. Hig. Ltda. (Doe. 01), e em relação às prestadoras CSC - Educação e Recreação S/C Ltda., CODEP - Conserv. Dedetiz. de Prédios e Jardins Ltda. e Construtora Bega Ltda. (Doe 02) "apesar de não ter identificado a prestação dos serviços indicados pela D. Fiscalização como tendo sido objeto de retenção, realizou o pagamento das respectivas contribuições supostamente retidas e não recolhidas ao INSS, como forma de demonstrar a sua boa-fé ".
Acrescenta que, em relação à empresa Alto Brilho Ltda., houve o recolhimento das contribuições no dia 30/11/2006, como atesta o relatório fiscal, pleiteando a exclusão dos referidos lançamentos e cancelamento integral da NFLD.
Juntou GPS, código de recolhimento 2631, fls. 25.866/25.870, referente às prestadoras Cleanic Com. Serv. Import. Ltda, CSC/Educação e Recreação S/C Ltda, CODEP/Conserv e Dedet.Prédios e Jardins e Construtora Bega Ltda.
Às fls. 25.871/25.874, Oficio n° 263/2007/SECAP, de 19/03/2007, da então Secretaria da Receita Previdenciária em Campinas dando ciência dos autos de infração lavrados na ação fiscal que originou o presente débito e abrindo prazo de defesa às empresas integrantes do grupo econômico a que pertence a notificada.
Às fls. 25.876/25.877, Despacho n° 21-424.4/031/2007, do Serviço de Contencioso Administrativo/SECAP da Delegacia da Receita Previdenciária em Campinas informando sobre a ciência efetivada às demais empresas integrantes do grupo econômico, conforme avisos de recebimento às fls. 25.879/25.887, informando ainda:
Em análise aos autos do processo foi verificado que:
a) O valor da taxa SELIC inserto pela Fiscalização na competência 02/2006 (%), por ocasião do cadastramento do débito, estava incorreto - de fato, as Auditoras Fiscais notificantes utilizaram o valor de 1,14% (um inteiro e quatorze centésimos de percentagem), quando o correto é 1,15% (um inteiro e quinze centésimos de percentagem). Evidentemente, tal equívoco repercutiu no valor total do lançamento, uma vez que gerou erro no cálculo dos juros incidentes sobre o valor originário da dívida; e
(...)
(....) posteriormente à notificação do lançamento à empresa, a Fiscalização procedeu à correção da taxa SELIC no sistema de cadastramento de débitos desta Secretaria, procedimento este que implicou a alteração do valor da lançado, de R$ 12.092.066,97(doze milhões, noventa e dois mil, sessenta e seis reais e noventa e sete centavos) para RS 12.092.759,85 (doze milhões, novenla e dois mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), consolidado em 18/12/2006.
Remetida à notificada cópia dos relatórios integrantes da NFLD com a correção dos valores dos juros importando alteração somente no Discriminativo Sintético do Débito e capa da Notificação, cuja ciência se deu em 30/03/2007 (fls. 25.888) sendo reaberto prazo para nova manifestação.
Com o advento da Lei n° 11.457, de 16/03/2007, que instituiu a Secretaria da Receita Federal do Brasil, o presente auto foi encaminhado à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, fls. 25.901.
Às fls. 25.902/25.903 Elektro Eletricidade e Serviços S/A impugna o Despacho n° 21-424.4/031/2007, discordando dos procedimentos adotados "na medida que não foram apresentados os fundamentos que pudessem ensejar a correção do lançamento efetuado, bem como a intimação de eventuais co-responsáveis ", reiterando as razões de direito e de fato apresentadas na impugnação.
Às fls. 25.913/25.914, o Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas informa:
(...) foi confirmado o recebimento do oficio 263/2007 pelas empresas Eletro Geração S/A, EPC/ Empresa Parana Comercializadora Ltda, Prisma Energy Invest. Energéticos Ltda, Instituto Electro, ETB Energia Total do Brasil Ltda, Elektro Comercializadora de Energia Ltda, Enron Comercializadora de Energia Ltda, Prisma Energy América do Sul Ltda, EBD Empresa Brasileira Distribuidora e Enron Power Construction Brasil.
Para as empresas Enron Serviço de Energia Ltda, Enron Distribuidora de Petróleo e Derivados, Terraço Participações Ltda, Enron Communications do Brasil Ltda e Enrons Communications Holdings Ltda, não foi confirmado o recebimento, tendo havido o retomo das correspondências enviadas.
Informa ainda que as empresas referidas no parágrafo acima foram incorporadas pelas empresas EBD Empresa Brasileira Distribuidora Ltda e Elektro Eletricidade e Serviços S/A, já cientificadas dos lançamentos dos débitos, concluindo pelo saneamento do feito e encaminhamento dos autos à Delegacia de Julgamento em Campinas.
Às fls. 25.915 Despacho da Delegacia de Julgamento em Campinas informando ajuntada do CD/Compact Disc contendo todos os relatórios e débitos lançados na NFLD 35.957.801-2, fls. 25.943, cópias de telas dos processos da empresa DAP Redes Elétricas e Telefônicas Ltda, fls. 25.944/25.963, e relação dos documentos apresentados pela Elektro e anexados ao processo, fls. 25.964/25.988 (vol. 85).
Diante dos argumentos da defesa e documentos juntados de fls. 264/25.862 (vol 01 a 85) a então 8a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas decidiu por converter o julgamento em diligência, conforme Resolução n° 2.026, de 12/03/2008, fls. 25.989/26.003.
Da Diligência
Em 29/10/2009, fls. 26.012/26.040 (vol. 85), a fiscalização se manifesta em Relatório Complementar ratificando o descrito nos itens 9 a 29 do Relatório Fiscal da NFLD de que os arquivos apresentados pela impugnante, à época da realização dos trabalhos, não continham todos os elementos necessários, pois:
O Razão Analítico e o Diário Geral, pelo menos na forma apresentada à fiscalização, não registram, de forma discriminada, em contas individualizadas, todos os fatos geradores das contribuições sociais, distinguindo os prestadores de serviços, o tipo de serviço executado, número da nota fiscal/fatura de serviço, data de emissão, valor da contribuição retida e valor total do serviço contratado.
Após análise dos documentos apresentados pela defendente, propõe retificações do débito, destacados resumidamente:
- propõe a exclusão dos lançamentos relativos a retenção incidente sobre serviços prestados por empresas optantes pelo SIMPLES, no período de 01/2000 a 08/2002, conforme planilha abaixo:

- propõe a exclusão dos lançamentos relativos a retenção incidente sobre serviços prestados pela empresa DAP Redes Elétricas e Telefônicas Ltda em virtude de liminar em mandado de segurança (Processo 1999.61.00.044558-4) que durante a ação fiscal não havia sido apresentada;
- propõe a exclusão do lançamento relativo a retenção incidente sobre serviços prestados pela empresa Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda (5160), relativo a nota fiscal n° 214, de 21/12/2004, no valor de R$ 8.190,00, pois no exame do contrato juntado na defesa - n" 4600002627 verificou-se que o sorviço de digitalização e editoração de norma técnica não reúne condições para a exigência da retenção de 11% (onze por cento);
- propõe a exclusão do lançamento relativo a retenção incidente sobre serviços prestados pela empresa T - Systems do Brasil Ltda (6854), competência 03/2004, em virtude do recolhimento juntado na defesa às fls. 815 (vol. 3) não ter sido considerado;
- propõe a exclusão do lançamento relativo a retenção incidente sobre serviços prestados pelo Consórcio Litoral Sul de Energia (3488), competência 03/2000, em virtude do recolhimento juntado na defesa às fls.5.596 (vol. 19) não ter sido considerado, e a retificação do valor lançado na competência 05/2000, de R$ 357,56 para RS 229,76;
- propõe a exclusão do lançamento relativo a retenção incidente sobre serviços prestados pela empresa Brasanitas Emp. Brás. Saneamento e Com. Ltda (8906), competência 05/2003, em virtude do recolhimento juntado na defesa às fls.5.023 (vol. não ter sido considerado, e ainda retificação na competência 04/2003, lançada em duplicidade;
- informa que as guias de código 2631, em nome das empresas prestadoras de serviços Cleanic Com. Serv. Import. Ltda, CSC Educação e Recreação S/C Ltda, CODEP -Conserv. e Dedet. de Prédios e Jardins e Construtora Bega Ltda, comprovando recolhimentos das contribuições mencionadas no item 24 do Relatório Fiscal da NFLD. Os recolhimentos foram feitos em 16/01/2007, exceto quanto a primeira contratada, em 02/04/2001. Nestes moldes, tais contribuições foram excluídas do lançamento fiscal.
- informa ainda da elaboração de Representação Fiscal para Fins Penais/RFFP por verificação, em tese, de delito previsto no artigo 168-A do Código Penal.
Às fls. 26.041 (vol. 85), juntada do Compact Disc/CD referente ao cumprimento da Diligência Fiscal.
Da Defesa Aditiva pós Diligencia Fiscal
Após ciência da Informação Fiscal em 10/11/2009, mediante remessa postal, fls.26.043, Elektro Eletricidade e Serviços S/A apresenta defesa aditiva, fls. 26.060/26.139 (vol. 86), ao relatório complementar, alegando o que segue em síntese.
Reitera as razoes de fato e de direito apresentadas na impugnação inicial e destaca a improcedência da NFLD atestada pela autoridade julgadora quando da conversão do julgamento em diligência, cuja conseqüência foi a realização de novo lançamento.
Do Reconhecimento pela D. Autoridade Julgadora e pelo próprio Agente Autuante da Ausência de Materialidade da NFLD Original
Afirma ser imperiosa a análise acurada das ocorrências processuais, lembrando que:
(...) o I. Julgador Fiscal, ao invés de apreciar a impugnação apresentada e proferir decisão, reconheceu a impossibilidade de proceder ao julgamento do processo como estava, ordenando a conversão do julgamento em "diligência" para que o Agente Autuante sanasse vícios concernentes à carência de fundamentação do lançamento, determinando que se manifestasse sobre os pontos do lançamento questionados, bem como para que apresentasse planilhas detalhadas e explicativas do lançamento:
Entende que o lançamento era incompreensível para a própria autoridade julgadora e quando da determinação da diligência acabou por reconhecer a improcedência da NLFD por falta de materialidade, ressaltando que a conversão do julgamento em diligência é destinada à coleta de provas para instrução, sobre aspectos extrínsecos ao lançamento, amparada nos arts. 18, 28 e 29 do Decreto n° 70.235/72 e no art. 29 da Lei n° 9.784/99, mas não para esclarecimento a respeito de aspectos intrínsecos do lançamento, em violação aos dispositivos citados.
Conclui que não há outro destino que possa ser dado à NFLD que não o seu cancelamento, por insuficiência de prova da materialidade da infração, além de que não se verifica no caso as hipóteses dispostas no artigo 149 do CTN para revisão do lançamento de oficio, sendo patente a tentativa do fisco de lavrar nova notificação por meio dessa pretensa "manifestação " ou "diligência^.
Questionando onde estaria a segurança jurídica do contribuinte, não podendo ser concedido um cheque em branco à fiscalização, que poderia, toda vez que se verificasse que o direito de constituir o crédito tributário estava prestes a decair, constituir um crédito de qualquer maneira, para depois, com calma, corrigi-lo!!!
Novo Lançamento Decadência
Na remota hipótese de se entender legitima a complementação efetuada, sustenta que ocorreu a decadência do direito de lançar os créditos do período de 01/1999 a 11/2004, tendo em vista a ciência em 11/2009 do novo relatório fiscal., e caso se desconsidere esta possibilidade e o cancelamento da NFLD, seja desentranhado dos autos a "manifestação" do Agente Autuante no que tange às considerações que trouxe e que tenham implicado verdadeira "réplica", diante da flagrante ilegalidade do procedimento, que não encontra amparo na lei.
Da Decadencia Parcial da Autuação
Em homenagem ao princípio da eventualidade, caso não considerados os argumentos dos itens anteriores, afirma ser inequívoca a decadência do período de 02/1999 a 12/2001, com fulcro no artigo 150, § 4o do CTN que deve ser aplicado às contribuições previdenciárias em decorrência da superveniencia da Súmula n° 8 do STF que declarou inconstitucional o artigo 45 da Lei n° 8.212/91 e considerando a ciência do lançamento em 29/12/2006.
Da Nulidade da NFLD
1 -Do Cerceamento de defesa
Na hipótese remota de permanecer a cobrança dos débitos lavrados, sustenta que há vício insanável de inconstitucionalidade e ilegalidade por afronta aos princípios da ampla defesa e do contraditório insculpidos nos art. 5o, LV, da Constituição Federal e art. 2o da Lei 10.941/01, pois pela enorme quantidade de contratos objeto do lançamento fiscal e do extenso período de 6 anos da autuação, o prejuízo à defesa chega a ser presumido pela dificuldade de se elaborar minuciosa defesa com a documentação probatória do alegado.
Alega que a "desarrazoada, extemporânea e tumultuadora manifestação fiscal" reconhece a excessiva quantidade de objetos no lançamento fiscal comprometendo o ampio debate tanto que remendou a NFLD original com novos argumentos e alegações, que agora a autuada se vê obrigada a rebater em prejuízo a sua ampla defesa, citando como analogia a vedação no processo civil do litisconsórcio multitudinario com múltiplos autores e réus em prejuízo à própria administração da justiça, como no presente caso, em verdadeiro abuso de direito, o que não ocorreria se a fiscalização tivesse lavrado diversas notificações com período e número de contratos razoável para possibilitar a ampla defesa, concluindo pela decretação da nulidade da presente NFLD.
2- Da Precariedade da Ação Fiscal
Esclarece que colocou à disposição da fiscalização os contratos com os fornecedores, notas fiscais, guias de recolhimento, porém a fiscalização não identificou corretamente a natureza dos contratos celebrados e não se aprofundou na análise dos documentos, mas examinou de forma superficial os controles auxiliares da contabilidade, e na sua manifestação fiscal informa que realizou nova intimação em 16/08/2008 para dar oportunidade para a autuada, porém a nova oportunidade foi dada para remendar o lançamento, e as exclusões de lançamentos informadas na diligência fiscal vêm a corroborar a precariedade do procedimento fiscal.
Reputa inadmissível a presunção iuris tantum para o ato de lançamento devendo a fiscalização demonstrar a materialidade da infração em obediência ao artigo 142 do CTN e ao princípio da verdade material, concluindo pela superficialidade da apuração dos fatos eivando de nulidade o lançamento fiscal.
Das Razões para a Total Improcedência do Lançamento
Reitera as razões apresentadas na defesa inicial nos itens "Da Ilegitimidade da Exigência da Retenção de 11%", "Definição de Cessão de Mão de Obra", "Da Inexistência de Cessão de Mão-de-Obra nos Contratos Celebrados pela Impugnante", argumentando em relação à manifestação fiscal o que segue em síntese.
Aduz que a fiscalização afirmou na diligência que a lista de serviços compreendidas no artigo 219, § 2° do RPS, é exemplificativa, porém ainda assim é dever de o fisco demonstrar a ocorrência da cessão de mão-de-obra para se exigir a retenção das contribuições previdenciárias , o que não ocorreu no caso em questão.
Em relação aos contratos com as empresas discriminadas abaixo, a manifestação fiscal somente afirma a ocorrência da cessão de mão-de-obra porém sem demonstrar a colocação de pessoal à disposição do tomador e a efetiva subordinação ao comando do contratante/tomador, itens que sequer estavam previstos nos contratos mencionados, além de a diligência fiscal ter reconhecido que o objeto do contrato n° 4600002627 (Sota Consultoria) não enseja a retenção de 11%:

Acrescenta que a manifestação fiscal desconsiderou a consulta INSS/21.401.1 formulada pela prestadora Monreal Corporação Nacional de Serviços e Cobranças S/C Ltda que afastou a existência de cessão de mão de obra - e que similarmente deveria ser aplicada também para a prestadora Ativa Assessoria Técnica em Cobranças S/C Ltda. -, sob o pretexto de que o serviço não teria ocorrido exclusivamente nas dependências da contratada, porém nos contratos não há sequer indícios de que o serviço seria prestado fora das dependências da contratada, mas ao contrário, o fato de ser vedado à tomadora/impugnante receber, domiciliarmente, numerário referente às contas vencidas, somente confirma que os serviços foram prestados no estabelecimento da contratada.
Também não configura prestação de serviços fora das dependências da contratada, o item do contrato que prevê obrigação da contratada de comunicar a tomadora/Impugnante eventual consumidor considerado inativo, mas que se encontra ativado.
Em relação às empresas Vitalux Eficiência Energética Ltda., Temaq Engenharia Comercio e Representações Ltda - ME, Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda., Elucid Solutions S/A, Nansem S/A Instrumentos de Precisão, Damovo do Brasil S/A e Soluziona Utilities Brasil S.A, sustenta que a manifestação fiscal "não logrou êxito em infirmar os fundamentos expostos pela Impugnante em sua defesa ".
Das Exclusões Legais da Retenção
Previsões contidas na própria regulamentação do INSS
Em relação aos contratos 460000293, 4600002058, 4600002472, 4600002378,4600001443 e 4600001008 com a empresa WEG Indústria S/A Transformadores, a manifestação fiscal afirma que não teriam sido objeto do lançamento mas tão somente o de n° 4600002683, e admitindo ser correta esta afirmação, ainda assim em relação a este contrato não haveria exigência da retenção por se tratar de contrato de empreitada global, o mesmo ocorrendo com os contratos 4600000702, 4600002829, 4600002002, 4600003028, 4600003029, 4600002560, com a empresa Medrai Engenharia Ltda (21), contudo na manifestação fiscal (fls 19/20) se afirmou que estes não estariam incluídos no lançamento, o que a seu ver não corresponde a realidade.
Ainda em relação a empresa Medrai, afirma que a manifestação fiscal listou contratos que originaram o lançamento, porém estes não estariam sujeitos à retenção, exemplificando com os seguintes que foram juntados à defesa aditiva: 4600000545, 4600000546,4600000547,4600001510,4600001511 e 4600002525.
Em relação a empresa Temaq Engenharia Comércio e Representações Ltda, alega que a manifestação fiscal não abordou o fato de que esta empresa durante parte do período que prestou serviços à impugnante estava inscrita no SIMPLES elidindo a necessidade de retenção.
Dos Contratos de Empreitada Global e Turnkev
Em relação aos contratos com as empresas abaixo especificadas, sustenta que a manifestação fiscal afastou as alegações da defesa ao fundamento que seriam contratos de empreitada parcial, contudo verifica-se destes contratos que as contratadas assumem responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários para a realização da obra, além de não haver fundamento legal para se exigir da impugnante que tenha conhecimento ou solicite às empresas contratadas seu registro no CREA, pois o artigo 59 da Lei n° 5.194/66 somente obriga às empresas relacionadas a atividade de engenharia e arquitetura a se registrar no referido Conselho.

Das Empresas Enquadradas no SIMPLES
Argumenta que, ao contrário do afirmado na manifestação fiscal (fls. 05), não é atribuição da impugnante verificar o enquadramento das empresas contratadas no SIMPLES, tarefa esta de competência da Receita Federal e do INSS, ao permitir o ingresso das empresas no referido sistema simplificado.
Afirma que após 08/2002 o INSS passou a exigir a retenção das empresas contratadas optantes do SIMPLES sem disposição legal que ampare tal procedimento, o que foi indevidamente aceito pela manifestação fiscal (fls. 6), não podendo as Instruções Normativas disciplinar questão já regulada por Lei especial.
Sustenta que apesar de ter demonstrado que várias empresas contratadas eram optantes pelo SIMPLES, a manifestação fiscal (fls 06) somente excluiu as empresas optantes no período de 01/2000 a 08/2002.
Da Ausência de Retenção em Consonância com Determinação Judicial
Alega que a manifestação fiscal (fls. 07) reconheceu a existência de liminar em favor da prestadora DAP Redes Elétricas e Telefônicas Ltda. desobrigando-a de sofrer a retenção de 11% na prestação dos serviços, fato que vem a corroborar a necessidade de cancelamento da NFLD.
Da Indevida Inclusão de Valores não Sujeitos à Composição da Base de Cálculo das Contribuições Retidas
Argumenta que os vícios apontados na defesa inicial quanto a não consideração da correta competência da emissão das notas fiscais, tomando-se como exemplo a empresa Medrai, foram corroborados na manifestação fiscal (fls. 02 e 03) que justificou tais erros no fornecimento deficiente de informações pela impugnante.
Em relação a empresa Aratec Araguaia Tecnologia Ltda. (2609) afirma que juntou documentação comprobatória a demonstrar os vícios do procedimento fiscal, porém a manifestação fiscal (fls. 18) imputa tais erros do lançamento a própria impugnante.
Aduz que a manifestação fiscal (fls. 25) reconheceu parte dos erros em relação a duplicidade de lançamentos quanto à empresa Brasanitas Empresa Bras. de Saneamento e Comércio Ltda. (8906), concluindo que a não verificação das notas fiscais induziu a erro todo o procedimento fiscal que deve ser cancelado.
Erros em Relação ao Agrupamento de Diversos Serviços Para Apuração de uma Única Base de Cálculo da Retenção
Reitera os argumentos trazidos na defesa inicial e rechaça a afirmação da fiscalização de que excluiu da base de cálculo serviços que não se sujeitam a retenção como reafirmado na manifestação fiscal (fls. 19).
Em relação aos erros apontados na defesa inicial quanto a duplicidade de valores decorrentes da segregação dos valores dos materiais na contabilidade e dos serviços mas que representam a mesma nota fiscal, exemplificado em relação a empresa Medrai Engenharia e nos documentos juntados (Doe 11), alega que a manifestação fiscal (fls 20) mais uma vez imputa tais erros à impugnante, o que não pode admitir.
Erros na Correta Apuração da Base de Cálculo para Retenção - Reduções
Não Observadas
Não Observância do Abatimento das Retenções já realizadas em Relação aos Serviços Subcontratados pelos Fornecedores da Impugnante
Em relação aos dois tópicos acima reitera as razões apresentadas quando da defesa inicial, acrescentando que a manifestação fiscal (fls. 22) desconsiderou os valores já retidos pela subcontratadas ao fundamento ilegítimo que não havia menção a estas empresas subcontratadas, a demonstrar a necessidade do cancelamento da NFLD.
Indevida Inclusão de despesas de Vale Alimentação, Seguro de Vida, Assistência Médica, Despesas Admissionais. Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas na Base de cálculo da Retenção da Contribuição Previdenciária.
Reitera neste tópico as razões já apresentadas na defesa inicial.
Do Pedido
Requereu o cancelamento da NFLD conforme razões já expostas, o reconhecimento da decadência do período de 01/1999 a 11/2004, subsidiariamente a redução do valor do montante exigido.
Juntou documentos: fls. 26.140/26.345 (vol 86):
- documentos de identificação, cópia do relatório complementar;
- contrato de prestação de serviços da empresa Medrai Engenharia Ltda, anexos e aditivos, abaixo discriminados:

Em 07/04/2010, Despacho da então Delegacia de Julgamento em Campinas, fls. 26.347 (vol. 86), retornando os autos para juntada dos comprovantes de aviso de recebimento/AR remetidos às empresas pertencentes ao grupo econômico, como informado nos itens 29 e 30 do relatório fiscal complementar, o que restou comprovado com ajuntada dos termos de Sujeição Passiva Solidária e respectivos AR, fls. 26.348/26.374.
Da Impugnação das Solidárias
Às fls. 26.380/26.466 (vol 87), AEI América do Sul Holding Ltda, AEI Investimentos Energéticos Ltda., Instituto Elektro, ETB/Energia Total do Brasil Ltda., Elektro Comercializadora de Energia Ltda., EPC/Empresa Paranaense Comercializadora Ltda., empresas arroladas como integrantes do grupo econômico apresentam defesa de idêntico teor, reiterando as razões de fato e de direito já apresentadas na impugnação da empresa Elektro Eletricidade e Serviços S/A, sustentando a ilegitimidade passiva para figurarem no pólo passivo da autuação, conforme segue resumidamente.
Da Absoluta Ilegitimidade Passiva da Requerente
Aduzem que a fiscalização no relatório complementar fundamentou a suposta formação de grupo econômico com fulcro no artigo 124, inciso II, do CTN e no artigo
30, inciso IX, da Lei n° 8.212/91, contudo sem qualquer embasamento probatório hábil a demonstrar a responsabilização solidária pretendida que não poderia ser imputada por meras suposições.
Afirmam que de acordo com o art. 2o, § 2o, da CLT, e jurisprudência que transcreve, a caracterização do grupo econômico só ocorre quando empresas com personalidade jurídica própria "estiverem sob a direção controle ou administração de outra", sendo necessária prova robusta para a sua caracterização, o que não ocorreu no presente caso, devendo ser cancelados os Termos de Sujeição Passiva e excluídas as requerentes do pólo passivo do lançamento.
Nova Manifestação da Devedora Principal
Às fls. 26.489/26.492 (vol 87) a empresa Elektro Eletricidade e Serviços S/A apresenta manifestação, em que alega:
(...) para a surpresa da Impugnante, em 14 de maio p.p., foi instaurado o Inquérito Policial n° 0436/10-4 (doe. 01), em trâmite perante a Policia Federal do Departamento de Polícia Federal em Campinas, por requisição do Ministério Público Federal, para apuração de suposta prática do delito de apropriação indébita previdenciária em relação à parte dos valores ora autuados, tendo em vista representação fiscal para fins penais elaborada pela Secretaria de Receita Previdenciária (doc. 02).
(...) é importante consignar que, do valor total original ora exigido, qual seja, RS 12.092.066,97 (doze milhões, noventa e dois mil e sessenta e seis reais e noventa e sete centavos), foram apontados indícios da prática do delito mencionado (apropriação indébita) tão-somente com relação à pequena parcela dos contratos firmados pela Impugnante, sendo que o valor das contribuições supostamente devidas e retidas seria de, no máximo, aproximadamente R$ 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais).
(...) de fato conforme consta na "Representação Fiscal para Fins Penais" anexa, a Impugnante teria retido, mas não repassado aos Cofres Públicos, as contribuições previdenciárias supostamente devidas em razão exclusivamente dos contratos firmados com as empresas ARATEC ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA. (2609) e BRASANITAS EMP. BRAS. DE SANEAMENTO E COM. LTDA (8906):
(...)
Da leitura da mencionada Representação Fiscal verifica se que a indicação das contribuições previdenciárias supostamente retidas e não repassadas foi realizada por amostragem, sem a discriminação detalhada das notas fiscais objeto do inquérito.
Contudo, mesmo não tendo conhecimento de exatamente quais valores o Fisco afirma que teriam sido retidos, mas não recolhidos, devidamente intimada da instauração do inquérito policial, a Impugnante levantou, mais uma vez, a documentação do período autuado, qual seja, fevereiro de 1999 a dezembro de 2005, relativa aos contratos firmados com as empresas ARATEC ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA. e BRASANTTAS EMP. BRAS. DE SANEAMENTO E COM. LTDA., a fim de verificar se efetivamente houve algum equívoco com relação ao recolhimento das contribuições previdenciárias.
Após minuciosa análise da documentação e dos sistemas contábeis internos, a Impugnante constatou que AS CONTRIBUIÇÕES RETIDAS NO PERÍODO, AINDA QUE INICIALMENTE A EMPRESA TENHA VERIFICADO QUE NÃO SERIA O
CASO DE RETENÇÃO, FORAM DEVIDAMENTE RECOLHIDAS AOS COFRES PÚBLICOS TEMPESTIVAMENTE, conforme comprovam os documentos anexos (doe. 03), quais sejam, Notas Fiscais, Guias de Recolhimento à Previdência Social (GRPS), planilhas demonstrativas do recolhimento do período autuado e extratos bancários com os demonstrativos de pagamentos efetuados às empresas contratadas.
Ante o exposto, cabalmente demonstrado que a Impugnante não deixou de repassar aos Cofres Públicos a contribuição previdenciária retida, requer se digne V.Sa. de reconhecer a extinção dos respectivos valores cobrados na presente NFLD, a teor do que dispõe o artigo 156, I, do Código Tributário Nacional, determinando-se, por consequência, a sua exclusão do presente lançamento, para os devidos fins de direito, não havendo que se falar, pois, em ausência de pagamento ao INSS de retenções realizadas pela Impugnante.
A Impugnante requer, ainda, seja expedido ofício aos autos do Inquérito Policial n° 0436/10-4, em trâmite perante a Polícia Federal do Departamento de Polícia Federal em Campinas, para que esse seja imediatamente encerrado, em razão da comprovada inexistência de apropriação indébita.
Sem prejuízo do todo exposto, a Impugnante requer a regular apreciação de sua impugnação para o fim de que se julgue totalmente improcedente o lançamento efetuado nesta NFLD, cancelando-se integralmente o crédito previdenciário por meio dela indevidamente constituído e, conseqüentemente, determinando-se o arquivamento do respectivo processo administrativo.
Juntou documentos, fls. 26.493/28.127 (vol 87 a 94): cópia Representação Fiscal, cópia Peça Informativa MPF, documentos Aratec Araguaia e Brasanitas Empresa Brás. de Saneamento e Comercio Ltda.
Do Julgamento em 1a Instância
Em Sessão realizada em 23/09/2010, a então 8a Turma da Delegacia de Julgamento em Campinas decidiu por manter parcialmente o débito, mediante o Acórdão n° 05-30.740, fls. 28.129/28.270 (vol. 94), retificando o valor do lançamento de R$ 12.092.066,97 (doze milhões, noventa e dois mil, sessenta e seis reais e noventa e sete centavos), consolidado em 18/12/2006, para R$ 7.344.238,36 (sete milhões, noventa e dois mil, sessenta e seis reais, e noventa e sete centavos), em razão do reconhecimento da decadência dos créditos tributários do período de 02/1999 a 11/2001 e das retificações propostas no voto.
Juntado às fls. 28.271/28.280 (vol. 94), Discriminativo Analítico do Débito
Retificado/DADR.
Às fls. 28.308/28.383 (vol 95), Elektro Eletricidade e Serviços S/A apresenta Recurso Voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, contra parte da decisão proferida pela 8a Turma da Delegacia de Julgamento em Campinas que manteve o lançamento nas competências de 12/2001 a 12/2005.
Do Julgamento em 2a Instância
Em sessão de 20/02/2014, a 2a Turma da Quarta Câmara da 2o Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais/CARF decidiu por anular a Decisão de 1a instância, em virtude de cerceamento do direito de defesa, conforme Acórdão n° 2402.003.976, fls. 28.416/28.433, cuja ementa transcrevo:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO À GARANTIA DA AMPLA DEFESA. FALTA DE ANÁLISE DE ARGUMENTOS. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
NULIDADE. EVITAR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
A ausência, em parte, de verificação, análise e apreciação dos argumentos apresentados na primeira instância pelo sujeito passivo caracteriza supressão de instância, fato cerceador do amplo direito à defesa e ao contraditório, motivo de nulidade. Esse entendimento encontra amparo no Decreto 70.235/1972 que, ao tratar das nulidades no inciso II do art. 59, deixa claro que são nulas as decisões proferidas com a preterição do direito de defesa.
Importa cerceamento ao direito de defesa o não enfrentamento pela autoridade de primeira instância das questões fâticas apresentadas em sede de impugnação, bem como em sede de recurso a matéria fálica não exposta inicialmente na peça de impugnação (fato novo e superveniente), desde que haja motivo relevante exposto nos autos.
Decisão Recorrida Nula.
Conforme despacho às fls. 28.434, o presente processo de natureza papel foi convertido em digital, na data de 02 de abril de 2014.
Intimada do Acórdão CARF n° 2402.003.976 mediante o Comunicado 274/2014/SECAT/DRF/CPS de 05/06/2014, fls. 28.439, o contribuinte se manifesta em petição protocolada em 25/06/2014, às fls. 28.444/28.448, afirmando que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais/CARF decidiu por anular a decisão de 1a instância determinando o retorno dos autos à fiscalização para a realização de diligências necessárias para correta fundamentação da nova decisão a ser proferida.
Transcrevo a seguir, os argumentos apresentados pela impugnante:
1 - Com Relação à Nota Fiscal n° 11.598, emitida pela Empresa Brasanitas Empresa Brás. de Saneamento e Com. Ltda:
4. Como se observa dos documentos acostados aos autos, não obstante na nota fiscal n° 11.598 conste a retenção de RS 1.254,20, a Elektro apenas reteve e repassou ao Fisco o valor de RS 1.134,25, montante correto devido. No entanto, como reconhecido pelo E. CARF, a r. decisão de 1a instância limitou-se a reafirmar os argumentos do Fisco, sem nada examinar dos fundamentos e provas trazidos pela Elektro justamente para contrapor esses argumentos.
5. Assim, no que tange à nota fiscal n° 11.598, o v. acórdão determinou seja o julgamento de 1a instância convertido em diligência com o retomo do processo para que a Fiscalização verifique qual o valor que foi efetivamente retido pela empresa.
6. Para tanto, o E. CARF determinou que a análise a ser feita pelo Fisco deve estar fundamentada nos "fatos contábeis apresentados pela Recorrente, dentre eles os documentos acostados ao processo" para que, então, a Delegacia de Julgamento profira nova decisão na qual analise todos os documentos e fundamentos apresentados pelo contribuinte.
II - Com Relação aos Contratos de Empreitada Global e Turnkey(Total):
7. A Elektro demonstrou que diversos contratos por ela firmados dizem respeito a serviços prestados sob regime de empreitada global, sendo que sobre as notas fiscais emitidas no bojo destas contratações a empresa não tinha nenhum dever de reter e recolher os 11% a título de contribuição previdenciária, nos termos do artigo 220, § I, do Decreto n° 3.048/99, que regulamenta a Lei n° 8.212/91.
8. O v. acórdão entendeu que a r. decisão de 1a instância "apenas analisou os contratos dados como exemplo pela Recorrente", deixando de "analisar se os demais contratos de prestação de serviços teriam sido executados por meio de empreitada global ou não".
9. Deste modo, o E. CARF determinou seja o julgamento de 1a instância convertido em diligência para que, mediante a análise de todos os contratos de prestação de serviços objeto do lançamento (dentro das competências remanescentes de 12/2001 a 12/2005 - após declaração de decadência), o Fisco:
(i) verifique se cada empresa contratada assumia ou não a responsabilidade direta e total pelo empreendimento;
(ii) aponte quais as empresas que não teriam sido legalmente constituídas;
(iii) aponte as empresas que possuem como objeto social a construção civil;
(iv) discrimine as empresas que possuem registro no CREA e as empresas que não o possuem.
III - Com Relação às Empresas do Sistema de Arrecadação Simples
10. A Elektro demonstrou que o lançamento tributário exige a retenção dos 11%, a titulo de contribuição previdenciária sobre serviços prestados por empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES, fato que não autoriza a aplicação desta sistemática de recolhimento das contribuições previdenciárias.
11. O E. CARF entendeu que a r. decisão de 1a instância "não realizou uma análise de todas as empresas contratadas para a prestação de serviços (...) que estariam ou não enquadradas no sistema de arrecadação SIMPLES".
12. Por isso, ao anular a mencionada decisão, determinou seja realizada diligência para que seja "feita uma análise de todas as empresas inseridas nos contratos de prestação de serviços, imputando-se quais delas estavam devidamente enquadradas no SIMPLES, dentro das competências remanescentes de 12/2001 a 12/2005".
13. Para tanto, por se tratar de fato constitutivo do lançamento e pelo fato de as informações referentes às empresas optantes do SIMPLES estarem inseridas nos dados informatizados da Receita Federal, o v. acórdão imputou ao Fisco o dever de discriminar e apontar quais as empresas estão enquadradas e quais, porventura, não estão enquadradas no SIMPLES.
IV - Com Relação à Indevida Inclusão de Valores não Sujeitos à Composição da Base de Cálculo das Contribuições Retidas
14. A Elektro demonstrou que a sistemática dos cálculos utilizada para a aferição de eventual correção dos valores retidos está repleta de inconsistências, o que distorceu as bases de cálculo da retenção identificadas pela Fiscalização, em comparação com aquelas utilizadas pela empresa para o recolhimento das contribuições previdenciárias.
15. Por tal razão, a D. Fiscalização identificou divergências inexistentes, em razão de: (1) erros em relação à correta identificação das competências; (2) erros em relação ao agrupamento de diversos serviços para apuração de uma única base de cálculo da retenção; (3) erros na correta apuração da base de cálculo para retenção -reduções não observadas; (4) não observância do abatimento das retenções já realizadas em relação aos serviços subcontratados pelos Fornecedores da Elektro; e a (5) indevida inclusão de despesas de vale-alimentação, seguro de vida, assistência médica, despesas admissionais, despesas de cursos e despesas com telegramas na base de cálculo da retenção da contribuição previdenciária.
16. Conforme reconhecido pelo E. CARF, a r. decisão de 1a instância "restringiu-se a reportar as questões evidenciadas no Relatório Fiscal original", razão de sua nulidade e da impossibilidade daquele E. Conselho se manifestar a respeito da matéria. Isso, porque entendeu que os fundamentos suscitados pela Elektro demandam "uma análise pormenorizada pelo Fisco, que deverá verificar se os valores correspondentes à retenção de 11% sobre a nota fiscal/fatura estão em conformidade com a escrituração contábil da empresa"(gn.).
17. No entender do v. acórdão, essa verificação se trata de "típico procedimento de auditoria fiscal, o que é de atribuição exclusiva do Fisco", sendo que "a instância recursal não pode substituir o trabalho do Fisco na averiguação entre os valores lançados na base de cálculo e os valores registrados na escrituração contábil".
18. Assim sendo, o v. acórdão, ao anular a r. decisão de 1 ".instância, entendeu ser necessária a conversão do julgamento em diligência para que o Fisco: (i) após a "confrontação dos documentos acostados aos autos com a escrituração contábil da empresa", averigue e analise cada uma das divergências apontadas pela Elektro, verificando se as bases de cálculo do lançamento estão corretas; e (ü) emita um parecer conclusivo.
Requereu ao final que seja intimada de todas as diligências e respectivos resultados para que possa se manifestar, e que seja determinada a efetiva exclusão dos supostos débitos atingidos pela decadência, competências 02/1999 a 11/2001, com fundamento no Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008 e Súmula Vinculante n° 08, do STF.
Encaminhados os autos a esta Delegacia de Julgamento com distribuição para a então 17a Turma em 09/10/2014.
Às fls 28.485/28.800 foram juntados como anexos as planilhas que fazem parte do relatório fiscal e da diligência fiscal que se encontravam em compact disc/CD encartados no processo originado em meio papel (fls. 25.943 e 26.041 do processo eletrônico) porém não digitalizadas à época. Tais anexos fazem parte dos relatórios referidos, cuja ciência foi dada ao contribuinte quando de sua feitura.
Da Diligência após anulação da Decisão de 1a Instância
Em Sessão de 26/02/2015, o julgamento foi convertido em diligência conforme Resolução n° 3.293, fls. 28.801/28.837, tendo a fiscalização se manifestado em 07/2016, fls. 28.965/28.973.
Na seqüência, foi dada ciência da informação fiscal acima mencionada ao sujeito passivo principal e às empresas do grupo econômico como a seguir discriminado:

Da Defesa Aditiva Pós Diligencia Fiscal
No prazo regulamentar, somente a empresa Elektro Eletricidade e Serviços S/A apresentou defesa aditiva, fls. 28.868/28.886 e fls. 28.894/28.912, ambas de igual teor, alegando o que segue resumidamente.
Argumenta que não foi solicitado qualquer documento ou esclarecimento adicional à requerente, tendo a fiscalização emitido o Relatório de Diligência cujas conclusões corroboram a improcedência do Auto de Infração, acrescentando que a diligência não foi satisfatoriamente cumprida.
Ressalta que a decisão de 1a instância anulada pelo CARF já havia reconhecido a decadência parcial da autuação, relativamente ao período compreendido entre fevereiro de 1999 e novembro 2001, com fundamento na Súmula Vinculante n° 8 do STF, devendo ser declarada a decadência do referido período nos termos da matéria sumulada e ainda do disposto no artigo 150, § 4o do CTN.
Em relação a Nota Fiscal n° 11.598 emitida pela empresa BRASANITAS a fiscalização não analisou os fatos e documentos acostados aos autos, dentre estes, extratos bancários e laudo da PWC, e, apesar de não ter sido cumprida a diligência requisitada pelo CARF a fiscalização reconheceu expressamente que a impugnante recolheu o valor de RS 1.134,25 justamente o valor retido a título de contribuição previdenciária relativo aos serviços prestados pela empresa Brasanitas, conforme pode ser comprovado pelo extrato bancário que demonstra a transferência de RS 11.785,39 à prestadora equivalente ao valor total da nota, R$
14.252,23, descontado o valor dos Impostos Retidos - SAP (R$ 1.332,59) e o valor da contribuição previdenciária devida (R$ 1.134,25).
Acrescenta que o laudo da Auditoria Externa PWC concluiu que "a Elektro realizou pagamento a Brasanitas com o retenção parcial da contribuição previdenciária correspondente. Em que pese aludido fato, constatase que a Elektro realizou o pagamento ao fornecedor descontando (retendo) apenas o valor de INSS efetivamente recolhido de RS 1.134,25".
Conclui que a documentação apresentada demonstra não só a ausência de apropriação indébita, que "sequer poderia ser considerada pela irrelevância do valor", como também a total ausência de débitos tributários para com a previdência social pois os valores que a impugnante entendeu devidos foram recolhidos conforme reconhecido pelo relatório de diligência fiscal, sendo necessário o cancelamento da NFLD e, ante a inexistência de apropriação indébita, seja expedido oficio aos autos do Inquérito Policial n° 0436110-4, em trâmite perante a Policia Federal em Campinas, para que este seja imediatamente encerrado.
Sustenta que a NFLD exige contribuição devida por retenção relativamente a serviços contratados que não envolvem cessão de mão-de-obra, não tendo a fiscalização demonstrado a ocorrência da efetiva cessão de mão de obra com base nos contratos celebrados pela impugnante, como reconhecido pelo CARF, tampouco sendo efetuada análise efetiva de todos os contratos na diligência fiscal.
Alega que vários contratos foram firmados sob o regime de empreitada global em que não há o dever da retenção de 11%, conforme artigo 220, § 1o do Decreto n° 3.048/99, e a fiscalização deveria ter analisado todos os contratos objeto do lançamento do período remanescente do débito de 12/2001 a 12/2005, porém somente houve análise dos contratos transcritos por amostragem na impugnação.
Destaca que além da ausência dos elementos caracterizadores da cessão de mão-de-obra, os serviços executados por empreitada global total não se contundem com a cessão de mão-de-obra, conforme se extrai do § 1o do art. 220 da Lei n° 8.212/91 e art. 413, inciso XXVIII, alínea "a", da IN n° 03/2005, acrescentando que a fiscalização somente se limitou a transcrever trechos dos contratos sem um parecer conclusivo, o que somente comprova que as empresas contratadas assumiam a responsabilidade total pelos serviços para a realização da obra, sendo inquestionável a contratação sob o regime de empreitada global, o que afasta a responsabilidade da retenção da contribuição previdenciária.
Reforça que os contratos foram realizados sob o regime de empreitada global não sendo a ausência de inscrição no CREA motivo suficiente para descaracterizar referido regime, ainda porque desprovido de fundamento legal, além de o relatório de diligência fiscal ter confirmado que as empresas cumprem as exigências feitas pelo fisco.
Em relação a empresa ABB Ltda além de o contrato ter sido realizado sob regime de empreitada global houve o cumprimento dos requisitos exigidos pelo fisco, pois quando a matriz da empresa se encontra na mesma região da filial não há obrigatoriedade de registro no CREA para ambas, bastando somente o registro da matriz, de acordo com o art. 58 da Lei n° 5.194/1966 e art. 5o, § 2o da Resolução n° 336/1989, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), como é o caso da referida empresa com matriz na cidade de São Paulo e filial em Guarulhos/SP, ou seja, mesma região do CREA.
Quanto às empresas WEG Indústria S/A Transformadores e WEG Indústrias Ltda., a resposta enviada pelo CREA/SC confirmou que a empresa possuía registro à época do lançamento, conforme transcreve, acrescentando que a fiscalização também reconheceu que as empresas Sota Consultoria e Projetos S/C e CONSID - Construções Pré-Fabricadas Ltda eram registradas no CREA à época do lançamento.
Argumenta que a fiscalização não demonstrou a ocorrência ou não de cessão de mão de obra nos contratos celebrados com a empresa Medrai Engenharia que envolvem empreitada Global ou Turn Key, limitando-se a transcrever trechos dos objetos dos contratos de fls. 26.175/26.345, reproduzidos no Anexo B da diligência fiscal, sendo inquestionável pela sua leitura a inexistência de cessão de mão de obra, pois não presentes os elementos caracterizadores, sendo pura prestação de serviços.
Acrescenta que os serviços prestados pela Medrai Engenharia nos contratos abaixo discriminados, relativos a consultoria, elaboração dc projetos c ensaios geotécnicos se enquadram nas exclusões contidas nos incisos II, VII e VIII do artigo 170 da IN n° 03/2005, pois como pode se verificar trata-se de serviço complexo e técnico em contrato que envolve a elaboração de diagnósticos técnicos e consultoria, questionando como se pode cogitar em cessão de mão de obra dada a autonomia e independência do contratado, não se tratando de cessão de mão de obra mas de pura prestação de serviços:

Destaca ainda que a fiscalização não fez nenhuma menção com relação aos contratos firmados com as outras fornecedoras da Requerente:
Vitalux Eficiência Energética Ltda.; Temaq Engenharia Com. e Repres. Ltda.; Temaq Engenharia Com. e Repres. Ltda.; Tridente Informática Comercial e Serviços Ltda.; Elucid Solutions S/4.; Monreal Corporação Nacional de Serviços e Cobranças S/C Ltda.; Ginástica Preventiva labor Fit Ltda.; Damovo do Brasil S/4.; Sun Microsystems do Brasil Ind. e Com. Ltda.; Nansem S/A Instrumentos de Precisão; T - Systems do Brasil Ltda.; Marte Assessoria em Segurança e Investigações S/C Ltda.; Aratec Araguaia Tecnologia Ltda.; Soluziona Utilities Brasil S/4.
Sustenta que não houve o cumprimento da diligência determinada pelo CARF pois a fiscalização não se manifestou a respeito da indevida inclusão de valores não sujeitos à composição da base de cálculo das contribuições, bem como não se manifestou sobre: - erros em relação as competências, - erros em relação ao agrupamento de diversos serviços para a apuração da base de cálculo, - erros na correta apuração da base de cálculo para retenção e sobre a não observância do abatimento das retenções já realizadas em relação aos serviços subcontratados pelos fornecedores da impugnante e indevida inclusão de despesas indenizatórias (vale alimentação, seguro de vida, assistência médica, despesas de cursos).
Argumenta que a fiscalização não se aprofundou no exame de toda documentação contratual e fiscal da impugnante, lançando valores inexistentes a demonstrar o vício insanável do lançamento apesar da determinação incisiva do E. CARF.
Destaca que a fiscalização reconheceu que a quase totalidade das empresas contratadas pela impugnante e que prestaram serviços eram do SIMPLES durante o período de 12/2001 a 12/2005, deixando de reconhecer apenas a inclusão da empresa Valter Luiz Maciel Itaporanga - ME (2281) e da empresa Reinaldo Silva dos Santos (2874), para as quais comprovou que eram do SIMPLES (Doe. 8 da impugnação), devendo ser reconhecida a improcedência da NLFD neste aspecto.
Conclui que está comprovada a improcedência do lançamento, pois:
(a) não houve a apropriação indébita apontada pela D. Fiscalização, conforme a vasta documentação acostada aos autos;
(b) muitos dos serviços contratados pela Requerente não envolvem cessão de mão-de-obra; (c) os demais se encontram legalmente excluídos da obrigatoriedade da retenção, tendo sido comprovada a realização de contratos de empreitada global;
(d) O Fisco confirrnou na diligência que diversos serviços foram contratados de empresas optantes pelo SIMPLES;
(e) É precário o lançamento (art. 142 do CTN) diante da indevida inclusão de valores não sujeitos à composição da base de cálculo das contribuições, em razão de (1) erros em relação à correta identificação das competências, (2) erros em relação ao agrupamento de diversos serviços para apuração de uma única base de cálculo da retenção, (3) erros na correta apuração da base de cálculo para retenção - reduções não observadas (4) não observância do abatimento das retenções já realizadas em relação aos serviços subcontratados pelos Fornecedores da Requerente e a (5) indevida inclusão de despesas de vale alimentação, seguro de vida, assistência médica, despesas admissionais, despesas de cursos e despesas com telegramas na base de cálculo da retenção da contribuição previdenciária.
Diz ser inequívoca a improcedência do lançamento pois o CARF converteu pela segunda vez o julgamento em diligência "reconhecendo que o auto de infração é precário, desrespeitando o disposto no art. 142 do CTN e que à D. Autoridade Lançadora deveria ser dada a oportunidade para "sanar vícios concernentes à carência de fundamentação do lançamento, determinando que se manifestasse sobre os pontos questionados ".
Ressalta a precariedade da ação fiscal e do lançamento, pois "o feito tramita desde 2006 e ao Fisco foram conferidas duas oportunidades para fazer a prova de suas alegações e sanar os vícios de motivação e probatórios. Seja na primeira, seja nesta oportunidade, o Fisco não atendeu às determinações", destacando a precariedade do lançamento não se concebendo que um processo administrativo tramite por mais de 10 anos "pelo único motivo de que o Fisco não promoveu a contento o libelo acusatório, tendo ainda perdido as oportunidades de convalidá-lo.
Reputa impossível a convalidação do lançamento pela não comprovação da materialidade das acusações pela fiscalização e por ter provado em ilegítima inversão do ônus da prova a improcedência do lançamento, devendo ser provido "o recurso voluntário para o fim de cancelar integralmente a autuação ".
Requereu ao final:
- com fundamento no Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008 e na Súmula Vinculante n° 08 do STF, seja determinada a efetiva exclusão dos supostos débitos já reconhecidamente abarcados pela decadência, quais sejam, os relativos às competências de 02/1999 a 11/2001;
- o cancelamento integral da NFLD considerando ainda todos os documentos apresentados na impugnação e no Recurso Voluntário e na remota hipótese de ser atribuído algum valor que seja reduzido o montante devido ao valores indevidamente lançados.
Em 23/02/2017, Despacho de saneamento para verificação da ciência das empresas do grupo econômico: AEI Investimentos Energéticos Ltda., ETB/Energia Total do Brasil Ltda e EPC/Empresa Paranaense Comercializadora Ltda., sendo informado às fls. 29.010/29.011, que as duas primeiras empresas se encontravam "baixadas" desde 28/02/2011 e a última desde 30/05/2012, conforme pesquisa do cadastro no CNPJ, fls. 29.012/29.015.
Em 21/07/2017, vieram os autos a esta 12a Turma da Delegacia de Julgamento de Ribeirão Preto, conforme despacho às fls. 29.017.
É o Relatório.
Ao analisar a impugnação, o órgão julgador de 1ª instância, decidiu que assiste razão em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa e acórdão:
EMENTA
Assunto: Contribuições Soctats Previdenciárias 
Período de apuração: 01/02/1999 a 31/12/2005
ARGUIÇÃO DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Não há cerceamento de defesa quando a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito é regularmente cientificada ao sujeito passivo, sendo-lhe concedido prazo para sua manifestação, e quando o Relatório Fiscal e os Anexos da NFLD oferecem as condições necessárias para que o contribuinte conheça o procedimento fiscal e apresente a sua defesa ao lançamento, estando discriminados, nestes, a situação fática constatada e os dispositivos legais que amparam a Notificação Fiscal, tendo sido observados todos os princípios que regem o processo administrativo fiscal.
DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE. STF.
Com a declaração de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal/STF, por meio da Súmula Vinculante n° 8, os créditos relativos às contribuições previdenciárias estão sujeitos aos prazos decadenciais prescritos no Código Tributário Nacional.
LANÇAMENTO. DEFICIÊNCIA NA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. ARBITRAMENTO. VALIDADE.
Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.
ÔNUS DA PROVA.
Ao contestar situações apuradas pela fiscalização em documentos apresentados pelo próprio contribuinte, cabe a este último o ônus da prova de suas alegações, nos termos do Código de Processo Civil.
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA OU EMPREITADA. RESPONSABILIDADE PRINCIPAL DA CONTRATANTE PELA RETENÇÃO DE 11% E RESPECTIVO RECOLHIMENTO.
A empresa contratante de serviços executados mediante empreitada ou cessão de mão de obra, deve reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviço e recolher a importância retida no prazo legal em nome da empresa contratada.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RETENÇÃO 11%. COMPROVAÇÃO DA CESSÃO DE MÃO DE OBRA. 
Não demonstrada a prestação de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, nos moldes e casos especificados no art. 31 da Lei n° 8.212/91 e art. 219, §§ 2o e 3o do RPS (Decreto n° 3.048/99), a exigência deve ser afastada.
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO SIMPLES FEDERAL. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. NÃO APLICAÇÃO.
A retenção da contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço não se aplica às empresas optantes pelo SIMPLES Federal. Aplicação ao caso do Parecer PGFN/CRJ/n° 2.122/2011 e Ato Declaratório PGFNr° 10/2011.
RETENÇÃO. COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO. 
A apresentação de guias de recolhimento com pagamento à época própria cm relação a retenção de 11% cm nome dos prestadores de serviços, autoriza a retificação do lançamento.
GRUPO ECONÔMICO. NÃO COMPROVAÇÃO.
Necessária a comprovação do controle, direção e administração na formação do grupo econômico de direito, e a demonstração dos elementos e circunstâncias a motivar a formação de grupo econômico de fato.
RELATÓRIO DE REPRESENTANTES LEGAIS/REPLEG. 
O Relatório de representantes legais é parte integrante da notificação tendo por finalidade indicar as pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, não atribuindo responsabilidade tributária nos moldes do Código Tributário Nacional às pessoas ali indicadas.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
O recolhimento de contribuições previdenciárias feito em atraso sujeita-se à incidência de juros calculados com base na taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, nos termos da legislação de regência.
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO. ARGUIÇÃO.
A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo.
REPRESENTAÇÃO FISCAL
A Representação Fiscal para Fins Penais é formalizada na presença de fato que possa configurar crime em tese, no dever de oficio da fiscalização, não competindo às Delegacias de Julgamento a análise do mérito nela contido.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
ACÓRDÃO
Acordam os membros da 12a Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, conhecer das impugnações apresentadas nos autos, e quanto ao mérito:
a) julgar procedente em parte a impugnação apresentada pela Empresa Elektro Eletricidade e Serviços S/A, mantendo-se parcialmente o crédito tributário exigido no valor originário de R$ 4.084.559,12, nos termos do voto e de acordo com o Discriminativo do Débito Retificado em anexo e planilha que acompanha este voto;
b) excluir a responsabilidade tributária solidária em relação às empresas arroladas como sendo do grupo econômico nos termos do voto.
Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de março de 1972.
Submeta-se à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo com o art. 34 do Decreto n° 70.235/72 e Portaria MF n° 63, de 09/02/2017, por força de recurso necessário em relação ao crédito tributário exonerado e quanto à exclusão das empresas arroladas como solidárias.
A exoneração do crédito procedida por este acórdão só será definitiva o julgamento em segunda instância.
O interessado interpôs recurso voluntário às fls. 29148 a 29.205, refutando os termos do lançamento e da decisão de piso.
 Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.
O presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações. 
1 - DO RECURSO DE OFÍCIO
Da análise da decisão recorrida, tem-se que o valor exonerado não atinge o valor de alçada, nos termos do disposto na Súmula CARF nº 103, onde reza:
Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
No caso em tela, temos que o valor exonerado, somando tributo, multa e juros não atingiu o mínimo legal estabelecido pela Portaria/MF nº 2/2023, publicada no DOU de 17/02/2023, uma vez que exonerou-se valor abaixo de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, substituto, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 daConstituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 34 doDecreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolve:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
Art. 2º Fica revogada a Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor em 1º de fevereiro de 2023.
Conforme se extrai dos autos, foi exonerado o valor principal de R$ 2.844.550,61, que somado à multa e encargos, não supera o valor de alçada. Por conta disso, entendo que o recurso de ofício não merece conhecimento.
2 � DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Ao iniciar seu recurso voluntário, a recorrente faz um histórico desde a autuação, demonstrando insatisfação em relação aos procedimentos adotados, contestando o acórdão recorrido na parte em que não lhe foi favorável.
Por questões didáticas, analisar-se-á as alegações recursais em tópicos separados.
III - PRELIMINARMENTE
III.1. PRECARIEDADE DO LANÇAMENTO / NULIDADE PARCIAL DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO
III.1.1. VÍCIOS DA NOTIFICAÇÃO FISCAL E DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELA DRJ/RPO
Neste item inicial do recurso, sem levantar questionamentos, é feito apenas algumas críticas ao acórdão recorrido, sob as alegações de que o mesmo, juntamente com a fiscalização, além de não atenderem a todas as demandas do acórdão CARF que anulou o acórdão proferido anteriormente pela DRJ, não se manifestaram sobre as partes diligenciadas, como também, inovaram na fundamentação da autuação, o que ensejaria a anulação total do auto de infração em ataque.
III.1.2. REALIZAÇÃO DE NOVO LANÇAMENTO E O RECONHECIMENTO DA NULIDADE DA AUTUAÇÃO
Ao demonstrar insatisfação relacionada a este item do recurso, a recorrente, critica a forma como foi conduzida a fiscalização, pois, para a autuação da contribuinte, a fiscalização baseou-se apenas nas planilhas apresentadas pela fiscalizada, não adentrando no mérito das operações que de fato ocorreram, limitando-se, juntamente com o órgão julgador de primeira instância, a afirmarem que a contabilidade era ineficiente e que o lançamento foi efetuado de acordo com os elementos apresentados.
No caso, para a recorrente, quando foi feita a reanálise detalhada de todo o conjunto probatório acostado aos autos, através das diligências solicitadas pelo órgão julgador, tanto a D. Fiscalização, quanto o próprio v. Acórdão recorrido, concluíram pelo cancelamento de diversos valores objeto da autuação, o que vem a confirmar a absoluta precariedade da ação fiscal inicial, pois, ao converter o julgamento do processo em uma primeira diligência, determinou expressamente que a D. Fiscalização explicasse os próprios termos da autuação e a fundamentação utilizada no lançamento. Se a autuação estivesse perfeita e suficientemente fundamentada, ou se houvesse inconsistência nos documentos de controle interno apresentados pela Recorrente, a DRJ/CPS não necessitaria requisitar tantos esclarecimentos sobre o próprio lançamento à D. Fiscalização. Ao contrário, realizaria o julgamento de imediato.
Da análise dos autos e de todos os procedimentos adotados perante o processo, discordo dos argumentos apresentados pela recorrente, quando afirma que, por esses motivos que ensejaram as diligências e alterações na autuação, deve ser encerrada a discussão do presente processo, com o arquivamento dos autos, haja vista manifesta precariedade do ato de lançamento originalmente formulado. No meu entendimento, o fato de serem solicitadas diligências não tem o condão de atestar a anulabilidade da autuação, pois, as referidas diligências, previstas na legislação, servem exatamente para fazer correções e esclarecer dúvidas não elucidadas por ocasião da fiscalização. No caso, ao analisarmos os efeitos das diligências neste processo, percebe-se que as mesmas serviram para a complementação de informações não apresentadas por ocasião da fiscalização, tanto é que a consequência imediata foi a redução do valor da autuação, mantendo os mesmos fundamentos legais da autuação. 
III.1.3. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO LANÇAMENTO
Para a recorrente, com as alterações na autuação, com a respectiva revisão e apuração das supostas infrações imputadas à Recorrente, tendo em vista que foi solicitada a complementação de aspectos intrínsecos ao lançamento, com a explicitação de novas fundamentações jurídicas para cada objeto da autuação, em afronta aos arts. 18, 28 e 29 do Decreto no 70.235/72 e art. 29 da Lei no 9.784/99, estaríamos diante de uma situação que demandaria a nulidade total das autuação.
Também discordo destes argumentos, pois, conforme explicitado no item anterior, o que houve, foi a supressão ou redução de alguns elementos da autuação, seja pela falta de apresentação temporânea dos elementos solicitados, seja pela reanálise de outros elementos, nos termos solicitados pelo órgão julgador. No caso, além de não haver novos critérios, ou alteração da fundamentação legal para a autuação, as alterações ocorridas na autuação foram benéficas à contribuinte no sentido de redução do valor do tributo devido,
III.1.4. DECADÊNCIA DA NFLD
Para a recorrente, a partir do momento em que houve um novo lançamento em 10 de novembro de 2009, praticamente, todo o período lançado estaria decaído, pois, apesar do v, acórdão recorrido aduzir que da leitura do Relatório Complementar não houve qualquer lançamento complementar, fato é que, conforme já demonstrado, houve um "novo lançamento", com novos critérios, tendo sido, inclusive, a reabertura do prazo de defesa e que período de janeiro de 1999 a novembro de 2004, nos termos do disposto no art. 150, §40, do CTN.
Sem razão a razão a recorrente, pois, conforme já demonstrado, o que houve foram alterações pontuais, sem alteração nos critérios ou fundamentações legais da autuação. Quanto ao fato de ter sido dado a oportunidade de nova defesa à recorrente, é comum e legal a disponibilização da oportunidade da contribuinte se manifestar no resultado das diligências em que houverem alterações nas autuações iniciais.
III.1.5. DESCUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO PROFERIDO POR ESTE E. CARF NA REALIZAÇÃO DA SEGUNDA DILIGÊNCIA
Segundo a recorrente, apesar de terem sido solicitadas duas diligências pelo CARF, a recorrente não cumpriu a contento as solicitações demandadas, sendo que, sobre este ponto, o v. acórdão recorrido, apesar de reconhecer expressamente a exigência feita por este E. CARF à D. Fiscalização, não se manifestou acerca do seu descumprimento (fls. 29.046); alegando somente que o tempo de tramitação excessivo do processo administrativo não poderia ser atribuído única e exclusivamente ao Fisco, tendo em vista que a Recorrente teria demorado para apresentar a documentação solicitada, apresentado documentação com inconsistências ou mesmo juntado volumes de documentos que não possuiriam relação com o lançamento, conforme o trecho de seu recurso, a seguir transcritos:
43. Como se não bastassem todos os vícios antes apontados, este E. CARF, ao julgar o Recurso Voluntario interposto pela Recorrente, decidiu anular o v. acórdão proferido pela DRJ para que outra decisão fosse proferida, determinando (i) o retorno dos autos à D. Fiscalização para realização de novas diligencias necessárias à correta fundamentação e; (ii) a análise de toda a documentação apresentada pelo contribuinte (fls. 28.416/28.433).
44. Em síntese, este E. CARF foi expresso ao determinar que a D. Fiscalização:
* Com relação â NF n° 11.598, emitida pela Empresa Brasanitas Empresa Bras. De Saneamento e Com. LTDA.: verifique qual o valor que foi efetivamente retido pela empresa;
* Com relação a (in)existência de cessão de mão-de-obra nos contratos celebrados: demonstrar a efetiva ocorrência de cessão de mão-de-obra nos contratos celebrados;
* Com relação aos contratos de empreitada global e turnkey (total): (i) verifique se cada empresa contratada assumia ou não a responsabilidade direta e total pelo empreendimento; (ii) aponte quais as empresas que não teriam sido legalmente constituídas; (Mi) aponte as empresas que possuem como objeto social a construção civil e; (iv) discrimine as empresas que possuem registro no CREA e as empresas que não possuem;
* Com relação às empresas do sistema de arrecadação SIMPLES: analise todas as empresas inseridas nos contratos de prestação de serviços, imputando-se quais delas estavam devidamente enquadradas no SIMPLES, dentro das competências remanescentes;
* Com relação à indevida inclusão de valores não sujeitos à composição da base de cálculo das contribuições: verifique se os valores correspondentes à retenção de 11% sobre a NF/fatura estão em conformidade com a escrituração contábil.
45. Após mais de um ano de diligência fiscal, não tendo sido solicitado nenhum documento ou esclarecimento adicional à Recorrente, a D. Fiscalização emitiu o Relatório de Diligência (fls. 28.965/28.976) o qual não constitui cumprimento satisfatório da diligência determinada por este E. CARF, tendo em vista que:
� Com relação à NF n° 11.598, emitida pela Empresa Brasanitas Empresa Bras. De Saneamento e Com. LTDA.: apesar da determinação expressa deste E. CARF, não foi feita a análise dos fatos e da documentação acostada pela Recorrente, tendo a D. Fiscalização se limitado a reproduzir o disposto no relatório fiscal (fls. 28.965);
� Com relação a (in)existéncia de cessão de mão-de-obra nos contratos celebrados: apesar da determinação expressa deste E. CARF, não foi feita a análise efetiva dos contratos celebrados para que restasse demonstrada a ocorrência da cessão de mão-de-obra;
� Com relação aos contratos de empreitada global e turnkey (total): apesar da determinação expressa deste E. CARF, (i) não foi feita a análise de TODOS os contratos de prestação de serviços celebrados, apenas os contratos transcritos por amostragem (fis. 28.966/28.967);
� Com relação aos contratos firmados com a empresa Medrai: apesar da determinação expressa deste E. CARF, a D. Fiscalização se limitou a transcrever trechos do objeto dos contratos celebrados, sem tecer qualquer juízo de valor sobre a existência de cessão de mão-de-obra;
� Com relação à indevida inclusão de valores não sujeitos à composição da base de cálculo das contribuições: apesar da determinação expressa deste E. CARF, a D. Fiscalização não só, mais uma vez, deixou de analisar toda a documentação acostada nos autos, como também não teceu nenhuma linha sequer acerca da indevida inclusão de valores não sujeitos à composição da base de cálculo das contribuições, bem como não se manifestou sobre os demonstrados (i) erros em relação és competências; (ii) erros em relação ao agrupamento de diversos serviços para apuração da base de cálculo para retenção; (iii) erros na correta apuração da base de cálculo para retenção; (iv) não observância, do abatimento das retenções já realizadas em relação aos serviços subcontratados pelos fornecedores da Recorrente e; (v) indevida inclusão de despesas indenizatórias (vaie alimentação, seguro de vida, assistência médica, despesas de cursos).
No que diz respeito à nota fiscal 11.198, da análise do relatório fiscal da diligência (fls. 28.965 a 28.974), observa-se que a fiscalização foi bem precisa ao mencionar o porquê das divergências de valores retidos e pagos, pois, a referida nota fiscal consta o valor de R$ 1.254,20 de retenção e na planilha apresentada pela recorrente, consta o valor retido de R$ 1.134,25, conforme o trecho da referida Informação Fiscal, a seguir transcrito:
O impugnante juntou às fls. 27.335 a 27.339 planilha relacionando as Notas Fiscais emitidas pela empresa Brasanitas, no período de 2003 a 2005, onde discriminou o n° da Nota Fiscal, o valor do serviço, o valor da retenção efetuada, bem como a data e o número do documento contabilizado. Juntou ainda Guias da Previdência Social e Relaçõões de Pagamentos Efetuados. Pela análise da documentação juntada, tem-se:
Em Nota Fiscal n° 11.598, emitida em 02/05/2005, constou o valor do serviço de R$ 14.252,23 (catorze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos) e o valor de retenção destacado de R$ 1.254,20 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos). O valor de retenção recolhido e que consta da planilha apresentada pelo impugnante é de R$ 1.134,25 (um mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos);
As Notas Fiscais e comprovantes de recolhimento das competências 12/2003 e 03/2004 não foram juntados;
No tocante às empresas do SIMPLES, discordo também do entendimento da recorrente, pois a fiscalização, em seu relatório fiscal, através da planilha apresentada, pautou-se nas exigências do órgão solicitante da diligência, com a respectiva segregação das empresas, participantes ou não, do SIMPLES, conforme os trechos do referido relatório fiscal, a seguir transcritos:
2) em razão da superveniencia do Parecer PGFN/CRJ/n0 2.122/2011 e ainda do Ato Declaratório da PGFN n°10/2011, de efeito vinculante a ser observado pela autoridade administrativa, verifique dentre a relação de prestadoras constantes do Anexo I do relatório fiscal, quais destas empresas estavam inscritas no regime do SIMPLES Federal no período de lançamento.
A partir da análise do Anexo I, procedeu-se a segregação das empresas prestadoras, que participaram do SIMPLES Federal obtendo-se, nos sistemas corporativos da Secretaria da Receita Federal, o período de inscrição e exclusão de cada uma delas no regime.
No Anexo A - Prestadoras inscritas no SIMPLES, deste relatório, estão discriminadas, para cada prestador de serviço, as seguintes informações: i) Número do Fornecedor; ii) Nome da empresa prestadora de serviço; iii) CNPJ; iv) Serviço executado; v) Data de inclusão no SIMPLES Federal; vi) Data de exclusão do SIMPLES Federal, vii) Período do lançamento.
Em relação à análise dos contratos suscitados na diligência, a recorrente argumenta que a fiscalização não teceu juízo de valor em relação aos mesmos, apenas descrevendo o conteúdo dos mesmos. Sem razão a insatisfação da recorrente, pois, o papel do diligenciador era fazer menção aos respectivos contratos. O juízo de valor caberia ao órgão julgador de primeira instância, haja vista o fato de, o processo já se encontra na fase de julgamento.
III.1.6. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO
Para a recorrente, nos contratos firmados, a DRJ, na expectativa de salvar o lançamento, utiliza-se de fundamento no sentido de que os serviços prestados pelos fornecedores deveriam sofrer a retenção ainda que prestados mediante empreitada, ensejando uma verdadeira mudança nos critérios jurídicos, conforme os trechos de seu recurso a seguir transcritos:
53. Por fim, antes de demonstrar a inexistência de cessão de mão-de-obra nos contratos firmados (Item IV.2.2.), a Recorrente destaca que o v. acórdão recorrido, na tentativa de validar o lançamento precário, utiliza-se de fundamento no sentido de que os serviços prestados pelos fornecedores deveriam sofrer a retenção ainda que prestados mediante empreitada.
54. No entanto, constata-se a adição de novo fundamento na tentativa de manutenção da cobrança, caracterizando modificação no critério jurídico adotado pelo lançamento. Ou seja, houve a introdução retroativa de novo critério jurídico nos lançamentos, tendo em vista que em nenhum momento a D. Fiscalização apontou que referidos serviços poderiam ser caracterizados como empreitada, o que, no seu entender, faria incidira regra da retenção.
55. Esta prática é expressamente vedada pelo art. 1467 do CTN, que busca preservar a aplicação dos princípios da segurança jurídica e da irretroatividade da norma tributária, pilares da CF/88 e reproduzidos pela Lei do Processo Administrativo Federal (Lei nº 9.784/19998).
56. A jurisprudência do A. STJ é pacífica e corrobora essa posição, justamente pela impossibilidade de revisão do lançamento para correção de erro de direito:
( ... )
57. Verifica-se, portanto, que houve, na verdade, alteração do critério jurídico do lançamento - em nítida afronta ao art. 146 do CTN - por parte do acórdão da DRJ/RPO, ao acrescentar fundamento que jamais havia sido suscitado para justificar a lavratura do Auto de Infração.
Discordo da recorrente, pois a mudança no critério jurídico mudaria as bases legais da autuação, coisa que o órgão julgador não o fez, apenas reforçou o entendimento da fiscalização ao enquadrar as ações da contribuinte em determinado inciso do dispositivo legal, argumentando, por exemplo que, no julgamento do Resp 10363755, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o STJ decidiu que a retenção de 11% a título de contribuição previdenciária, na forma do art. 31 da Lei nº 8.212/91, não configura nova modalidade de tributo, mas tão somente alteração na sua forma de recolhimento, não havendo nenhuma ilegalidade nessa nova sistemática de arrecadação.
III.1.7. CONCLUSÃO - PRECARIEDADE DO LANÇAMENTO
Neste item a recorrente afirma que a autuação infringiu todos os princípios Constitucionais e legais do contraditório e ampla defesa, demandando de imediato, a nulidade total da autuação e suas consequências.
No tocante às insatisfações ligadas às nulidades e fragilidades do auto de infração, ao analisar o referido auto, o relatório fiscal original e os decorrentes das diligências efetuadas e as diversas planilhas e elementos apresentados, entendo que não assiste razão à recorrente, pois, a fiscalização foi clara e objetiva ao demonstrar os elementos de convicção analisados que enquadrariam as ações da contribuinte nas respectivas capitulações legais demonstradas. As alterações ocorridas por ocasião das diligências são comuns nos processos administrativos e judiciais, onde, desde que não alterem os critérios e fundamentos originalmente apresentados, conforme demonstrado nos autos, não tem porque se cogitar na anulação total da autuação.
Vale lembrar que, no âmbito do processo administrativo fiscal são tidos como nulos os atos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos do artigo 59 do Decreto nº 70.235 de 1972: 
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)
Lembrando também que a atividade de lançamento é vinculada e obrigatória, devendo a autoridade fiscal agir conforme estabelece a lei, sob pena de responsabilidade funcional, nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
De acordo com o disposto no artigo 10 do Decreto nº 70.235 de 6 de março de 1972, são os seguintes os requisitos do auto de infração:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Para serem considerados nulos os atos, termos e a decisão recorrida, têm que terem sido lavrados por pessoa incompetente ou violar o contraditório ou a ampla defesa da contribuinte. Ademais, a violação à ampla defesa deve sempre ser comprovada, ou ao menos existir fortes indícios do prejuízo sofrido pelo contribuinte. No presente caso, o auto de infração foi lavrado por autoridade competente, onde estão presentes os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal e contra os quais a contribuinte pôde exercer o contraditório e a ampla defesa. Por conta disso, não tem por que se falar em nulidade ou qualquer prejuízo ao direito de defesa, haja vista a coerência e precisão na elaboração do auto de infração em questão, cujas alterações posteriores, benéficas à contribuinte, são inerentes aos processos tributários.
Portanto, tem também, que não houve qualquer cerceamento do direito de defesa, posto que a matéria está sendo rediscutida no presente recurso pela contribuinte, não havendo que se falar em prejuízo à defesa, pois caberia à recorrente apontar as ações ou elementos que corroborariam sua conclusão, elementos esses, não trazidos aos autos deste processo. 
III.2. PEQUENO EQUÍVOCO COM RELAÇÃO À NOTA FISCAL Nº 214
Segundo a recorrente, tanto a fiscalização, quanto a decisão recorrida (fls. 29.116/29.117), reconheceram que o valor de R$ 8.190,00, constante da NF nº 214, datada de 21/12/2004, deveriam ser excluídos da base de cálculo da contribuição, no entanto, no relatório das exclusões, não consta a referida competência.
Da análise do relatório fiscal e do acórdão recorrido, constata-se que, de fato, é mencionado que o serviço de digitalização e editoração de norma técnica, em conformidade com o contrato no 4600002627, não reúne condições para a exigência da retenção de 11% e que seria providenciada a exclusão da base de cálculo correspondente a referida nota fiscal nº 214, de 21/12/2004, no valor de R$ 8.190,00. Por conta disso, considerando que o respectivo valor não consta da tabela de exclusão, entendo que, deve ser excluído da autuação o valor de R$ 8.190,00.
IV. RAZÕES PARA A REFORMA PARCIAL DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO
Concordando com a parte reformada da autuação pelo acórdão em debate, a recorrente argumenta que há fundamentos de mérito que comprovam e demonstram a necessidade de sua reforma parcial, para que se reconheça a ilegitimidade integral do lançamento.
IV.1. NOTA FISCAL Nº 11.598, EMITIDA PELA EMPRESA BRASANITAS EMPRESA BRAS. DE SANEAMENTO E COM. LTDA ("BRASANITAS").
Segundo a recorrente, apesar da fiscalização não ter realizado a análise dos fatos, resta comprovado nos autos que a Recorrente efetuou o recolhimento no valor de R$ 1.134,25, justamente o valor retido a título de contribuição previdenciária relativo a Nota Fiscal n° 11.598, relacionada aos serviços prestados pela empresa BRASANITAS. 
Ainda, segundo a recorrente, apesar da ausência de análise da documentação apresentada pela Recorrente e descumprimento, pela D. Fiscalização, da diligência determinada por este E. CARF, está comprovado nos autos que a Recorrente reteve e efetuou o recolhimento do valor de R$ 1.134,25, com relação à Nota Fiscal n° 11.598, sendo necessário a reforma parcial do v. acórdão recorrido para que seja cancelada a NFLD e, ante a inexistência de apropriação indébita, seja expedido ofício aos autos do Inquérito Policial n° 0436/10-4, em trâmite perante a Polícia Federal do Departamento de Polícia Federal em Campinas, para que este seja imediatamente cancelado.
Da análise dos autos, em especial, as argumentações trazidas pela solicitação de diligência do CARF, fls. 28.422, onde são solicitados esclarecimentos sobre a referida retenção, sendo mencionadas as fls. de nº 5025 a 5.027; pelas referidas notas fiscais anexadas às fls. 5050 a 5051, observa-se que é destacado o valor de R$ 1.254,20 de retenção de 11% para a Seguridade Social, conforme aventado pela fiscalização, não sendo possível verificar com clareza a razoabilidade das alegações da recorrente. Por conta disso, entendo que não assiste razão à contribuinte, pois, caberia à mesma, ter pontuado e anexado aos autos elementos probatórios mais precisos sobre suas alegações.
IV.2. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA DA RETENÇÃO DE 11%
IV.2.1. DEFINIÇÃO DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA
Para a recorrente, grande parte dos contratos celebrados pela contribuinte não dizem respeito à cessão de mão de obra, como quis demonstrar a fiscalização, pois, para a caracterização da cessão de mão-de-obra, há necessidade da colocação de pessoal fornecido pelo ofertante funcionalmente à disposição do tomador de serviços, a quem cabe conduzir a execução da tarefa ou resultado convencionados, por seu turno e, ainda, é necessário que haja a subordinação das pessoas cedidas ao poder de direito de comando do contratante/tomador, conforme os trechos de seu recurso, a seguir transcritos:
79. Nos termos do art. 31, §3°, da Lei n° 8.212/91, para a caracterização da cessão de mão-de-obra, há necessidade de (i) colocação de pessoal fornecido peio ofertante funcionalmente à disposição do tomador de serviços, a quem cabe conduzir a execução da tarefa ou resultado convencionados, por seu turno e, ainda, (ii) subordinação das pessoas cedidas ao poder de direito de comando do contratante/tomador9.
( ... )
83. Verifica-se, portanto, a clara distinção entre o contrato de cessão de mão-de-obra e o contrato de prestação de serviços, uma vez que os objetos são totalmente diferentes. Nos contratos de cessão de mão-de-obra, o objeto é a própria mão-de-obra, que será gerenciada pelo contratante, ou seja; o contratado subordina-se às determinações do contratante, agindo sob sua orientação e controle. Já nos contratos de prestação de serviços o objeto é a realização do serviço, sendo que a gerência da mão-de-obra é do próprio prestador de serviços. Portanto, na pura e simples prestação de serviços, o contratado age com autonomia e independência.
84. A distinção também é clara quanto à cessão de mão-de-obra e a empreitada global. Na primeira, há disponibilização de mão-de-obra pelo contratado, que ficará sob subordinação do tomador do serviço, ao passo que, no segundo, não se trata apenas de fornecimento de mão-de-obra, mas também de todos os materiais necessários à execução da obra, sendo que o objetivo final do contrato é a entrega da obra.
85. A obrigatoriedade da retenção e recolhimento de 11% sobre a fatura a título de contribuição previdenciária, conforme expressa previsão do art. 31 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.711/98, somente se materializa na contratação de cessão de mão-de-obra, não podendo, de maneira alguma, ser estendida à simples prestação de serviços ou, ainda, à empreitada parcial e global, que possuem naturezas jurídicas distintas e regimes previdenciários próprios.
Da análise dos autos do processo, em especial, do Relatório Fiscal � REFISC, anexo ao processo a partir das fls. 71, tem-se que as impropriedades arguidas pela recorrente dizem respeito a falhas cometidas pela mesma ao registrar deficientemente os seus procedimentos de registros internos relativos aos serviços relacionados à cessão de mão de obra, pois, segundo a fiscalização, a caracterização da cessão de mão de obra foi proveniente, além das disposições contratuais, de outros elementos caracterizadores, obtidos em outras fontes, como em planilha elaborada pela própria Empresa, onde são listados os contratos celebrados com terceiros, a descrição dos serviços executados e o período de vigência, além de ser evidenciada a efetiva cessão de mão-de-obra, pela existência de reembolsos efetuados às prestadoras de serviços, relativos a hospedagens, quilometragens e despesas com viagens, verificada em forma de previsão contratual e/ou em registros contábeis. 
Além do mais, ainda segundo a fiscalização, ao ser intimada para apresentar esclarecimentos, a contribuinte não atendia a contento às intimações, pois, apresentava elementos com informações deficientes, onde, por exemplo, a escrituração contábil formal apresentada não registra, de forma discriminada, em contas individualizadas, todos os fatos geradores das contribuições sociais, distinguindo os prestadores de serviços, tipo de serviço prestado, número das notas fiscais ou faturas, data de emissão, valor da retenção e valor total do serviço contratado, conforme os trechos do REFISC, a seguir transcritos:.
7. A configuração da efetiva cessão de mão-de-obra, ou de empreitada, teve como base essencial, a análise das disposições contratuais. Todavia, subsidiariamente, os elementos caracterizadores da cessai de mão-de-obra foram obtidos em outras fontes, como em planilha elaborada pela Empresa, onde são listados os contratos celebrados com terceiros, a descrição dos serviços executados e o período d« vigência. Também, evidenciaram a efetiva cessão de mão-de-obra, a existência de reembolsos efetuados às prestadoras de serviços, relativos a hospedagens, quilometragens e despesas com viagens, verificada na forma de previsão contratual e/ou em registros contábeis.
8. Os contratos de prestação de serviços, notas fiscais, faturas, recibos de serviços e cópias de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Sócia (GFIP) das empresas contratadas, foram solicitados através de diversos Termos de Intimação pari Apresentação de Documentos (T1AD), sendo o primeiro, emitido em 17/11/2004.
9. A documentação solicitada foi entregue de forma deficiente como demonstrado a seguir.
10. A escrituração contábil formal apresentada não registra, de forma discriminada, em conta; individualizadas, todos os fatos geradores das contribuições sociais, distinguindo os prestadores de serviços, tipo de serviço prestado, número das notas fiscais ou faturas, data de emissão, valor d< retenção e valor total do serviço contratado.
( ... )
12. Considerando-se que a retenção se aplica aos serviços, contratados, na forma -da legislação reproduzida, e que a contabilização da empresa possui estruturas totalmente distintas, antes e depois de setembro/1999, o exame da regularidade da retenção, por imposição dessas estruturas, foi executado e, também, será demonstrado de duas formas.
13. Contudo, o trabalho consistiu, basicamente, em apurar, primeiramente, os serviços sujeitos à retenção, em seguida, o total do serviço contratado nesta situação e, depois, a base de contribuição para incidência de 11%. Eventuais diferenças entre o valor apurado nesse procedimento e o efetivamente recolhido, compõem o presente crédito previdenciário.
14. a empresa apresentou lançamentos contábeis, do; Razão Geral/de fevereiro de 1999 a dezembro de 2005, e lançamentos da Contabilidade de Custos, de fevereiro a agosto de 1999, ambos em melo digital, em mídia não regravável. Entretanto, os arquivos discriminam, basicamente, datas dos lançamentos, datas dos documentos, códigos dos documentos, códigos das contas e valores. Não há referência à natureza do serviço contratado, nem à empresa prestadora de serviços. As informações do campo histórico, até agosto de 1999, por exemplo, derivam de uma codificação previamente definida, de forma extremamente genérica e, desse modo, sem utilidade prática para os trabalhos realizados.
15. Na contabilidade de custos, os lançamentos se apresentam de forma agrupada, não sendo possível, também, fazer qualquer distinção da empresa prestadora de serviço, nem da natureza do serviço executado. Aliás, com relação ao período de fevereiro a agosto/99, os registros contábeis nos arquivos apresentados - Contabilidade Geral e Contabilidade de Custos - não trazem sequer os nomes das contas. Para obtê-los, foi necessário recorrer a Balancetes de Verificação, fornecidos em meio papel, pois o Plano de Contas apresentado, também, não os especifica.
Apesar das argumentações da recorrente de que grande parte dos contratos não ser referentes à contratação de serviços de mão obra, entendo que foi correta a ação da fiscalização, pois, conforme as justificativas apresentadas no relatório de fiscalização � REFISC, a autuação foi devida ao fato de que nos referidos contratos ou transações empresarias, não foi possível identificar a real natureza das transações comerciais envolvidas e que, por conta disso, a fiscalização caracterizou as referidas transações, como operações de cessão de mão de obra. Portanto, sem razão a recorrente.
IV.2.2. INEXISTÊNCIA DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA NOS CONTRATOS CELEBRADOS PELA RECORRENTE
Para a recorrente, conforme detectado pelo CARF, ao solicitar diligência no sentido de que a fiscalização, caracterizasse as cessões de mão de obra objeto da autuação, não importa se a lista de tarefas compreendidas em cada um dos serviços previstos no art. 219, § 2°, do RPS, seja exemplificativa, como afirmado pela D. Fiscalização com fundamento no art. 147 da IN n° 03/2005, porque, de qualquer forma, cabia à D. Fiscalização, ao efetuar o lançamento tributário, demonstrar a efetiva ocorrência de cessão de mão-de-obra para que pudesse exigir a retenção da contribuição previdenciária em relação aos contratos celebrados pela Recorrente, conforme os trechos de seu recurso, a seguir, transcritos:
91. A simples prestação de serviços em locais designados pela Recorrente e o reembolso de despesas não são hábeis a configurar a cessão de mão-de-obra, já que, como demonstrado, é necessária, além da colocação de pessoal à disposição do tomador de serviços, a subordinação das pessoas cedidas ao poder de direito de comando do contratante/tomador, o que não foi demonstrado pelo Fisco, nem pelo v. acórdão recorrido, e sequer está previsto nos contratos acima resumidos, pela razão de que houve subordinação ou cessão de mão de obra.
92. Ao contrário do decidido pelo v. acórdão recorrido, os objetos dos contratos celebrados entre a Recorrente e seus fornecedores revelam de forma inquestionável a inexistência de cessão de mão-de-obra.
( ... )
93. Assim, da análise da documentação acostada aos autos, denota-se que os serviços prestados pelas empresas, aos quais se atribuiu a pecha de "cessões de mão-de-obra", inserem-se claramente no conceito de pura prestação de serviço, que não enseja a retenção de 11% da contribuição previdenciária. Aliás, em alguns casos, como se verá, sequer se está diante de prestação de serviços.
94. Em relação aos serviços prestados, eles realmente refletem uma utilidade imaterial, nas palavras de Bernardo Ribeiro de Moraes, sendo executados com total autonomia e independência pelos contratados, sem nenhum vínculo de subordinação em face da contratante; na realidade, praticamente todos esses serviços são bastante complexos e altamente especializados.
95. Não se tratando de cessão de mão-de-obra, mas pura prestação de serviços, não há que se falar em retenção de 11% (onze por cento) das contribuições previdenciárias quando do pagamento da fatura das empresas em comento.
96. Contudo, com relação a esses contratos, o v. acórdão recorrido, encampando a posição do Fisco, entendeu pela suposta existência de cessão de mão-de-obra, com fundamento em diversos dispositivos das Instruções Normativas nos 71/2002, 100/2003, 03/2005 e do Decreto n° 3.048/99, os quais supostamente determinariam a incidência das mencionadas contribuições sobre os serviços objeto dos contratos firmados pela Recorrente.
97. No entanto, mesmo que os serviços prestados pelas empresas contratadas pela Recorrente estivessem enquadrados nesses dispositivos, o que não ocorre, conforme será demonstrado a seguir, seria imprescindível que os serviços fossem prestados mediante cessão de mão-de-obra para que houvesse a obrigatoriedade da retenção.
98. Porém, como exaustivamente demonstrado pela Recorrente ao longo do processo, os serviços objeto da autuação não foram contratados mediante cessão de mão-de-obra e a v. acórdão recorrido não logrou êxito em demonstrar o contrário. Ademais, as cláusulas dos contratos utilizados pelo v. acórdão não são hábeis a demonstrar a alegada existência de cessão de mão-de- obra.
99. Por fim, a Recorrente não pode deixar de mencionar que, assim como fez a D. Fiscalização, o v. acórdão recorrido se limitou a analisar, mesmo que superficialmente, parte dos contratos juntados pela Recorrente aos autos, não tecendo nenhum fundamento com relação a outros contratos firmados pela Recorrente e que foram objeto da autuação, o que, conforme visto, deixa clara a sua nulidade.
I)  ViTALux Eficiência Energética LTDA. ("VITALUX")
100. Segundo o v. acórdão recorrido, a empresa VITALUX prestaria serviços com foco na eficiência energética, assim, entendeu que por se tratarem de serviços de engenharia, deveriam sofrer a retenção nas notas fiscais de serviço, ainda que prestados mediante empreitada, nos termos do art. 31, §4°, inc. III, da Lei n° 8.212/91 e art. 219, § 2º, inc. III, e § 3°, do RPS (fls. 29.102/29.103).
101. A elaboração de projetos relacionados à eficiência energética, não podem ser considerados como serviços de engenharia, como pretendeu o v. acórdão recorrido. Veja-se que no sitio eletrônico da VITALUX consta expressamente que trata-se de empresa brasileira de eficiência energética que atua no desenvolvimento e implantação de projetos com uso eficiente de energia, água e demais insumos. Ademais, constata-se que são serviços auxiliares ao da engenharia13, (g.n.)
( ... )
109. Por fim, mesmo que se pudesse afastar a alteração de critério jurídico pretendido pelo v. acórdão recorrido (Item 111,1,7.), os serviços prestados, mesmo que pudessem ser caracterizados como empreitada, não guardam nenhuma relação com a capitulação legal indicada pela DRJ/RPO, qual seja, a do art. 219, § 2°, inc. III, c/c §3°, do Decreto n° 3.048/99.
110. Isso, porque da leitura do objeto dos contratos firmados com a referida empresa, fica evidente que os serviços em nada se relacionam com a construção civil, sendo totalmente indevida o novo enquadramento legal pretendido pelo v. acórdão recorrido.
111. Ademais, veja-se que o art. 40, inc. I, alínea "b", da Instrução Normativa n° 69/2002, art. 179, inc. II, da Instrução Normativa n° 100/2003 e 170, inc. II e VII, da Instrução Normativa n° 03/2005, vigentes à época dos fatos, são expressos ao afastar a retenção quando, na empreitada parcial de construção civil, houve a contratação de serviço de assessoria ou consultoria técnica:
IN n° 69/2002
Art. 40. A retenção não se aplica: (...).
I - na construção civil, à contratação dos seguintes serviços: (...). 
b) assessorias ou consultorias técnicas; (...).
IN n° 100/2003
Art. 179. Não se sujeita à retenção, a prestação de serviços de: (...)
II � assessoria ou consultoria técnicas; (...).
IN n° 03/2005
Art. 170. Não se sujeita à retenção, a prestação de serviços de: (...).
II assessoria ou consultoria técnicas; (...);
VII - elaboração de projeto da construção civil; (...).
112. Portanto, está descaracterizada a cessão de mão-de-obra ou mesmo a empreitada, sendo ilegítima a pretensão do Fisco, pois indevida a contribuição previdenciária, sendo de rigor a reforma do v. acórdão recorrido.
II) SOTA CONSULTORIA E PROJETOS ("SOTA") 6 MEDRAL ENGENHARIA LTDA. ("MEDRAL")
113. Primeiramente, em que pese o v. acórdão recorrido tenha alargado indevidamente o objeto dos contratos firmados com a SOTA, os serviços por ela prestados - consultoria, elaboração de projetos e ensaios geotécnicos -, por sua vez, enquadram-se nas exclusões da retenção contidas nos incisos II, VII e VIII do art. 170 da IN n° 03/2005 (fls. 29.103/29.104). O mesmo ocorre com os contratos firmados com a MEDRAL.
114. Não obstante os serviços prestados estarem contidos na regra da exceção à retenção, o v. acórdão recorrido entendeu que pela existência, em alguns contratos, de cessão de mão-de-obra ou, conforme visto, em evidente alteração de critério jurídico, de empreitada, já que os serviços prestados seriam parte da construção civil, nos termos do art. 145, inc. III c/c art. 147, parágrafo único, art. 169, 219, §2°, inc. III c/c §3°, art. 413, inc. X, da IN n° 03/2005).
( ... )
116. Com relação à caracterização dos serviços prestados como cessão de mão-de-obra, o v. acórdão recorrido, assim como fez a D. Fiscalização, não teceu uma linha sequer com relação a presença dos requisitos hábeis para tal enquadramento, limitando-se a relacionar indevidamente os serviços de consultoria, elaboração de projetos e ensaios geotécnicos com o de construção civil, na tentativa de validar o lançamento.
117. Portanto, além de estarem inseridos na regra de exceção à retenção, da leitura dos contratos firmados, verifica-se que se tratam de serviços absolutamente complexos e técnicos, que obviamente não envolvem cessão de mão-de-obra ou empreitada.
118. Assim, também com relação a esses contratos, é de rigor a reforma do v. acórdão recorrido.
III TRIDENT INFORMÁTICA COMERCIAL E SERVIÇOS ("TRIDENT")
119. Com relação ao contrato firmado com a prestadora de serviço TRIDENT, conforme se extrai da leitura do objeto do contrato, verifica-se a inexistência de cessão de mão de obra:

120. No entanto, o v. acórdão recorrido entendeu que o serviço prestado estaria enquadrado no art. 219, §2°, inc. XV, do Decreto n° 3.048/99, o que ensejaria a incidência da contribuição previdenciária, além de entender pela existência de cessão de mão-de-obra (fls. 29.104/29.106).
121. Como é sabido, os serviços de informática são altamente técnicos e especializados, de maneira que os funcionários da empresa contratada não se subordinam à Recorrente, que, pelo contrário, dependem de todo o know how da própria contratada, que apenas os exerce, parcialmente e por decorrência inerente ao serviço, nas dependências da contratante. O próprio contrato firmado, no Item 2.3 (fls. 483), é claro ao dispor sobre a qualificação técnica e a complexidade dos serviços prestados.
122. Aliás, a IN n° 03/2005, em seu art. 148, §3°, determinou a não retenção em relação às profissões regulamentadas por Lei Federal. Em todas as profissões listadas nessa norma verifica-se típica prestação de serviços realizada por profissionais especializados, independentes e sem qualquer subordinação do ponto de vista técnico.
IV) ELUCID SOLUTIONS S/A (�ELUCID")
127. Os serviços prestados pela ELUCID também não ensejam a retenção da contribuição previdenciária:

128. Assim como ocorre nos contratos firmados pela TRIDENT, aqui também é manifesta a autonomia técnica dos empregados da empresa contratada, os quais utilizam todo o conhecimento técnico e instruções da ELUCID, reportando-se diretamente à ela, não havendo nenhuma subordinação à Recorrente. Nesse sentido, é importante, a título de ilustração, trazer o disposto na "Descrição dos Serviços" contrato n° 4600000734 (fls. 553):

135. Por fim, a Recorrente destaca que, apesar do v. acórdão recorrido ter reconhecido a decadência com relação aos contratos n° 460000712 e 460000829, por um equívoco, deixou de ser reconhecida a decadência com relação ao contrato n° 4600000734, firmado em 22/02/2001. Portanto, de rigor a correção do lançamento para que também seja excluído da autuação o referido contrato.
V) MONREAL CORPORAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS E COBRANÇAS S/C LTDA. ("MONREAL") E ATIVA ASSESSORIA TÉCNICA EM COBRANÇAS S/C LTDA. ("ATIVA")
136. O contrato de n° 460000613 firmado com a MONREAL e o contrato n° 4600001579 firmado com a ATIVA objetivaram a prestação de serviços relacionados à cobrança extrajudicial das contas de energia elétrica.
137. Primeiramente, é necessário destacar que a desnecessidade da retenção foi reconhecida pelo próprio INSS em relação à empresa MONREAL, em resposta à Consulta INSS/21.401.1, que não foi considerada pela D. Fiscalização quando do lançamento e também pelo v. acórdão recorrido, que deu interpretação restritiva à Consulta de forma a manter o lançamento. Veja-se o entendimento do INSS:

138. O v. acórdão recorrido entendeu que a referida Consulta só foi feita com relação ao serviço de cobrança por telefone ou por correspondência, não abrangendo o serviço realizado nas unidades residenciais com emissão de notificação, o que seria o caso dos contratos firmados. Por este motivo, entendeu que haveria cessão de mão-de-obra (29.108/29.109).
139. No entanto, além de ter interpretado restritivamente o objeto da Consulta, o v. acórdão recorrido traz fundamento que não condiz com a realidade dos fatos. Veja-se, que no contrato n° 460000613, não há nenhuma informação de que referidos serviços seriam realizados nas unidades residenciais com emissão de notificação, ou seja, fora das dependências da contratada. Ademais, no campo "Especificação Técnica", consta expressamente que cabia à contratada apenas a emissão da Notificação de Cobrança (fls. 654).
( ... )
145. Assim, além dos serviços acima não envolverem cessão de mão-de-obra, especificamente com relação ao contrato firmado com a MONREAL, o INSS está vinculado à fiel observância da resposta à consulta acima referida, o que implicou na violação também ao art. 48, § 2°, da Lei n° 9.430/96.
VI) GINASTICA PREVENTIVA LABOR FITLTDA. ("GINASTICA")
146. Os contratos firmados com a empresa GINÁSTICA tiveram por objetivo a prestação de serviços de ginástica laboral. Segundo o v. acórdão recorrido, haveria cessão de mão-de-obra nos contratos firmados pela Recorrente (29.109/29.110):
]
147. Conforme se verifica dos contratos (fls. 667 e ss.) o objeto era a prática de atividade física e inexiste qualquer indício de que haveria subordinação dos funcionários da contratada à Recorrente. Tanto é verdade que sequer foi mencionado pelo v. acórdão a presença do referido requisito.
148. Ademais, evidente que a prática de atividade física em nada se relaciona com "treinamento ou ensino" utilizado para "instrução ou para a capacitação de pessoas", prevista no art. 155, inc. X, da TN n° 100/2003. Trata-se de nítida prestação de serviços, não havendo que se falar em existência de cessão de mão-de-obra.
VII) DAMOVO DO BRASIL S/A ("DAMOVO")
149. Conforme consta no contrato n° 4600002083, a DAMOVO foi contratada para prestação de serviços relacionados à assistência e suporte técnico preventivo e corretivo de "Hardware" e "Software" (fis. 738):

150. Da leitura do referido contrato, fica evidente que a assistência técnica fornecida pela DAMOVO era prestada por telefone, ou seja, verdadeiramente impossível a caracterização da cessão de mão-de-obra, tendo em vista que os serviços eram prestados à distância (fls. 744):
( ... )
151. Ademais, não há, em nenhuma passagem do contrato, qualquer indício de que haveria subordinação dos empregados à Recorrente, fato que também descaracteriza a cessão de mão-de-obra. Ao contrário do aduzido pelo v. acórdão recorrido {fls. 29.110), o fato de um funcionário da Recorrente poder acompanhar os trabalhos não tem o condão de caracterizar a subordinação (fls. 746), na verdade, trata-se de mera fiscalização.
VIII) SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ("SUN")
152. Também o contrato firmado com a empresa SUN não pode ser caracterizado como cessão de mão-de-obra, sendo que as cláusulas indicadas pelo v. acórdão recorrido, mais uma vez, não são hábeis a enquadrar o contrato como tal. Note-se a descrição do contrato firmado pela Recorrente (29.110):

153. Da mesma forma que os serviços prestados pela TRIDENT acima mencionados, a SUN foi contratada para prestar serviços de "assistência técnica telefônica 7x24, assistência gratuita e sem limite para problemas de hardware e software oferecidas 7 dias por semana, 24 horas por dia."
154. Trata-se de prestação de um serviço complexo, no qual os trabalhadores utilizam know how da empresa contratada e a ela reportam, não havendo nenhuma subordinação à Recorrente. O fato de ser disponibilizado profissionais para realização do serviço não significa que estes estarão subordinados à Recorrente, trata-se de mera consequência da prestação de serviços.
155. Veja-se que, portanto, por se tratar de prestação de serviço técnico e sem subordinação à Recorrente, não há que se falar em cessão de mão-de-obra.
IX) NANSEM S/A INSTRUMENTO DE PRECISÃO ("NANSEM")
156. Não há que se falar em cessão de mão-de-obra no contrato firmado pela Recorrente com a NANSEM. Veja-se o objeto do contrato (fls. 787):

157. Trata-se, basicamente, de cessão de uso de software, o que, por óbvio, não envolve cessão de mão-de-obra. Os serviços a serem prestados pelos empregados da contratada são relativos somente apenas à implementação do software, conforme se comprova do Anexo I do contrato (fls. 791). Ou seja, envolve atividade altamente técnica e complexa, tal como explicitado no caso da empresa TRIDENT.
( ... )
159. O fato da NANSEM ter que entregar a relação nominal dos empregados que prestaram os serviços à Recorrente, conforme já visto, é inerente à própria prestação de serviços, não sendo suficiente para demonstrar a caracterização da cessão de mão-de-obra.
160. Ausente à subordinação, não há que se falar em cessão de mão-de-obra, devendo ser cancelado o lançamento também com relação a este contrato.
X)  T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA. ("T-SYSTEMS")
161. Ao contrário do que aduz o v. acórdão recorrido, não há que se falar em cessão de mão-de-obra no contrato firmado com a empresa T-SYSTEMS (fls. 29.111):

162. Como mencionado anteriormente, os serviços de informática não estão sujeitos à retenção da contribuição previdenciária, conforme demonstrado anteriormente nos contratos firmados com as empresas TRIDENT, SUN e NANSEM.
163. Novamente, a cláusula mencionada pelo v. acórdão recorrido prevê apenas os deveres a serem cumpridos pela empresa contratada, não havendo qualquer relação com cessão de mão-de-obra.
164. Ainda, há previsão expressa de que é a T-SYSTEMS quem adotará as medidas necessárias para execução do serviço20, ou seja, ausente o requisito da subordinação, necessário a caracterização da cessão de mão-de-obra.
( ... )
XI) MARTE ASSESSORIA E SEGURANÇA E INVESTIGAÇÕES S/C LTDA. ("MARTE")
165. A Recorrente firmou com a empresa MARTE contrato de prestação de serviços objetivando a "verificação e investigação de ocorrências de furto, roubo ou fraude contra a Elektro, bem como o planejamento de ações visando coibir ou neutralizar tais práticas":

166. Segundo o v. acórdão recorrido, pelo fato de ter sido alocado um agente nas dependências da Recorrente, estaria caracterizada a cessão de mão-de-obra ou empreitada (fls. 29.111/29.112).
167. Conforme já visto, a menção feita pelo v. acórdão recorrido referente à empreitada caracteriza evidente alteração do critério jurídico do lançamento, em violação ao art. 146 e 149 do CTN.
168. Já com relação à suposta caracterização de cessão de mão-de-obra, conforme se verifica do Anexo I do contrato, os serviços são complexos e envolvem elevado grau técnico, estando previstos serviços de "elaboração de relatório", "planejamento de ações visando coibir ou neutralizar crimes contra o patrimônio", "planejamento de esquemas de segurança interno", dentre outras atividades que requerem a instrução técnica e direta da empresa contratada.
( ... )
XII) ARATEC ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA. ("ARATEC")
170. Resta comprovado nos autos a inexistência de cessão de mão-de-obra nos contratos firmados pela Recorrente com a ARATEC. Em síntese, os contratos têm por objeto a "prestação dos serviços de substituição de 2.453 (dois mil quatrocentos e cinquenta e três) elos fusíveis com diversas capacidades de distribuição, (...) do sistema elétrico da Regional de Tatuí, alteração de carga, inspeção de padrões", os quais exigem também certo nível técnico dos trabalhadores, os quais se reportam diretamente à empresa ARATEC e utilizam as instruções da empresa contratada.
( ... )
173. Ademais, o v. acórdão recorrido não demonstrou a presença da subordinação, da disponibilidade e da continuidade dos serviços prestados, requisitos indispensáveis à caracterização da cessão de mão-de-obra.
174. Também, o fato da Recorrente ter juntado cópia da retenção da contribuição previdenciária com relação a alguns serviços prestados não faz prova de que haveria cessão de mão-de-obra. Muito pelo contrário, estando certa de que aqueles serviços se enquadravam na cessão de mão-de-obra, a Recorrente realizou a retenção, deixando de efetuar a retenção nos casos de mera prestação de serviços, como no caso dos contratos objeto da autuação, por ausência de previsão legal.
175. Por fim, destaca-se que dois contratos estão abarcados pela decadência, quais sejam, os contratos n° 4600000227 e 4600000231 e que não foram excluídos pelo v. acórdão recorrido, sendo necessária a sua retificação.
XIII) SOLUZIONA UTILITIES BRASIL S/A ("SOLUZIONA")
176. Por fim, com relação aos contratos firmados com a empresa Soluziona, de sua simples leitura constata-se que não se tratam de serviços que envolvem cessão de mão-de-obra, seja por se tratar de cessão de uso de software, já devidamente analisado acima, seja por se tratar de serviços de consultoria e tecnologia, que envolvem alto conhecimento técnico:


177. As cláusulas mencionadas pelo v. acórdão recorrido, que supostamente demonstrariam a existência de subordinação e disponibilização de empregados, tratam apenas de deveres e direitos das empresas contratante e contratada, não sendo hábeis à caracterização dos contratos como sendo de cessão de mão-de-obra (fls. 29.113).
178. Especificamente com relação à subordinação, conforme consta no Contrato n° 460000596, os empregados estão subordinados à contratada, inexistindo controle pela Recorrente22 (fls. 962).
179. Ademais, destaca-se que o v. acórdão recorrido analisou somente um contrato celebrado com a empresa SOLUZIONA (contrato n° 460000596), não tecendo nenhuma outra consideração com relação aos demais contratos, o que reforça sua nulidade parcial.
( ... )
Discordo dos argumentos apresentados pela recorrente no sentido de que a fiscalização não cumpriu a diligência determinada por este CARF, onde, os objetos dos contratos celebrados entre a Recorrente e seus fornecedores revelam de forma inquestionável a inexistência de cessão de mão-de-obra, pois, como bem pontuou a fiscalização, confirmado pelo executor da diligência, as alegações da recorrente das supostas fragilidades na análise dos contratos, foram ocasionadas exatamente pelas falhas nos registros contábeis das operações envolvendo os contratos, onde, a escrituração contábil formal apresentada, incluindo o livro razão e o sistema auxiliar da contabilidade, não registram, de forma discriminada, em contas individualizadas, todos os fatos geradores das contribuições sociais, distinguindo os prestadores de serviços, tipo de serviço prestado, número das notas fiscais ou faturas, data de emissão, valor da retenção e o valor total do serviço contratado; onde há também lançamentos em que as guias de retenção não identificam as empresas prestadoras dos serviços, conforme os trechos pertinentes do acórdão em debate, a seguir transcritos:
A fiscalização relata que houve deficiência na apresentação dos arquivos contábeis, pois:
- a escrituração contábil formal apresentada não registra, de forma discriminada, em contas individualizadas, todos os fatos geradores das contribuições sociais, distinguindo os prestadores de serviços, tipo de serviço prestado, número das notas fiscais ou faturas, data de emissão, valor da retenção e valor total do serviço contratado;
- os arquivos do Razão apresentados não oferecem indicativos da natureza dos serviços contratados, nem identificam os prestadores de serviços, elementos indispensáveis ao exame da regularidade da retenção;
- há lançamento contábil da guia de contribuição retida, todavia, não identifica a empresa prestadora do serviço. As contribuições retidas dos prestadores de serviços foram fornecidas em planilhas eletrônicas, haja vista, a impossibilidade de se reconhecer a empresa prestadora no Razão Geral;
- somente em alguns registros há referência ao número da nota fiscal;
- o sistema auxiliar de contabilidade não contempla integralmente os serviços de terceiros contratados pela Elektro, como exemplificado nos itens 23 e 24 do Relatório Fiscal;
A deficiência dos dados apresentados foi corroborada no relatório de diligência:
5.a. O Razão Analítico e o Diário Geral, pelo menos na forma apresentada à fiscalização, não registram, de forma discriminada, em contas individualizadas, todos os fatos geradores das contribuições sociais, distinguindo os prestadores de serviços, o tipo de serviço executado, número da nota fiscal/fatura de serviço, data de emissão, valor da contribuição retida e valor total do serviço contratado. Dados esses, fundamentais para a perfeita configuração da aplicação da retenção c apuração dos montantes em cada nota fiscal/fatura. (...) grifei
5.c. Note-se que o Razão então, tal como foi relatado, não especifica o nome da empresa prestadora de serviço. Alguns lançamentos até informam o número da nota fiscal. Mas, sem mencionar à qual empresa pertence, fica sem qualquer utilidade na execução desse procedimento específico. Observe-se, também, que não há informação quanto à data de emissão das notas fiscais, e que é esse dado que indicaria, com precisão, a competência de incidência da retenção.
( ... )
Além disto, a fiscalização ainda aponta que a base de cálculo apurada encontrava-se sub avaliada, pois:
- a contabilidade auxiliar não contempla integralmente os serviços de terceiros contratados (itens 23 e 24 do relatório fiscal);
- a ausência da data de emissão das notas fiscais não permitiu verificar a existência de contribuição recolhida em atraso, e neste caso do cálculo de créditos decorrentes de acréscimos legais (juros e multa);
- a existência de contratos verbais, como pode ser constatado no item 20 do relatório fiscal na descrição da conta 61502151901 ""Outros Serviços de Terceiros sem Contrato", e como afirmado no item 17.5 da diligência fiscal, e que se comprova às fls. 695 (vol. 3), conforme reproduzo do contrato com a prestadora Labor Fit (5241):

A escrituração contábil de empresa/obra contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, inclusive em regime de trabalho temporário, deve observar os princípios fundamentais e normas brasileiras de contabilidade e, ainda, as exigências da legislação tributária.
Se a autuada tivesse seguido o regramento quanto à contabilização dos serviços das prestadoras, que frise-se, a que se sujeitam tanto os serviços prestados com ou sem cessão de mão de obra/empreitada, a fiscalização teria apurado a base de cálculo diretamente nas contas individualizadas dos prestadores com a discriminação das notas fiscais de serviço, o que não ocorreu na forma em que foram apresentados os documentos contábeis durante a ação fiscal.
Ressalte-se aqui a importância da discriminação dos fatos geradores em contas individualizadas, conforme prescreve o art. 32, inciso II, da Lei n° 8.212/91 c/c o art. 225, inciso II e §§ 13 a 15 do Regulamento da Previdência Social/RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, verbis: ( ... )
Dos argumentos da recorrente, no tocante ao objeto social das empresas contratadas, onde demonstraria que as atividades da empresa, não caracterizaria a cessão de mão de obra; da análise dos autos deste processo, em especial do relatório fiscal e do acórdão recorrido, tem-se que a recorrente mencionou em seu recurso voluntário, apenas a parte inicial e geral do objeto social das empresas prestadoras de serviços, no entanto, como bem pontuou a decisão recorrida, em outras cláusulas dos referidos contratos, há a previsão de prestação de serviços relacionados à cessão de mão de obra, colocando por terra, os argumentos da recorrente.
No caso, estamos diante de uma autuação onde a fiscalização, além de autuar com base na deficiência dos registros contábeis das operações da empresa, autuou com base nos elementos contratuais de que dispunha, cujas cláusulas previam também a prestação de serviços a título de cessão de mão de obra. Portanto, sem razão, em sua grande maioria, os argumentos da recorrente neste item de seu recurso. 
De antemão, no que diz respeito à omissão da decisão recorrida, em não reconhecer a decadência do lançamento do crédito tributário referente à empresa ELUCID SOLUTIONS S/A (�ELUCID"), tem-se que de fato assiste razão à recorrente no sentido de excluir da autuação, o contrato de número 4600000374, no valor de R$ 1.080.000,00. Valor este, conforme o Relatório Fiscal � complementar fls. 26.154 a 26.155, cujos trechos pertinentes, transcrevo, a seguir:
17.8.5 ELUCID SOLUTIONS S/A (5520)
A impugnante discrimina oito contratos de serviços. Anexadas cópias à defesa (fls. 508/618).
Dos contratos que menciona, o de n° 4600000596 não consta na planilha de controle. Os outros constam da seguinte forma:

Confrontando os argumentos da recorrente, em relação a cada empresa prestadora de serviços suscitada pela recorrente, serão apresentados a seguir, trechos dos argumentos arguidos pela decisão de primeira instância, com os quais concordo:
VITALUX EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA (�VITALUX�)
No sitio eletrônico da empresa Vitalux Eficiência Energética verifica-se que é empresa de engenharia na área de prestação de serviços com foco na eficiência energética, portanto, os serviços de engenharia ainda que prestados mediante empreitada devem sofrer a retenção nas notas fiscais de serviço, de acordo com o artigo 31, § 4o, inc. III, da Lei n° 8.212/91 e ainda artigo 219, § 2o, III e § 3o do RPS.
Em relação ao Contrato 4600002508, fls. 292/313, que poderia ensejar dúvida quanto ao enquadramento, verifica-se que tem como objeto a implantação de projetos ligados ao Programa de Eficiência Energética em instalações industriais e comerciais - ciclo 2003/2004 - com objeto de avaliação inicial do sistema elétrico, com posterior instalação de equipamentos, enquadrando-se na situação dos serviços de engenharia, mencionado no art. 219, § 2o, III e § 3o do Decreto n° 3.048/99.
Como já visto anteriormente neste voto, os serviços de engenharia tanto se prestados com cessão de mão de obra ou em regime de empreitada se sujeitam a retenção, conforme se depreende da leitura do § 4o do artigo 31 da Lei n° 8.212/91, c.c. artigo 219, caput, §§ 2o e 3o do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.
SOTA CONSULTORIA E PROJETOS ("SOTA") 6 MEDRAL ENGENHARIA LTDA. ("MEDRAL")

Da mesma forma que os contratos acima, trata-se também de prestação de serviços de reparo de aterramentos, relacionados à manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, do grupo de serviços da construção civil sujeitando-se a retenção tanto se prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada.
Os serviços de eletricidade em subestações e em linhas de transmissões estão listados na área da construção civil, e tanto se prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada estarão sujeitos a incidência da retenção de 11 %, conforme se depreende do art. 219, § 2o, III, § 3º do Decreto n° 3.048/99.
III TRIDENT INFORMÁTICA COMERCIAL E SERVIÇOS ("TRIDENT")
No caso da TRIDENT INFORMÁTICA COMERCIAL E SERVIÇOS ("TRIDENT") e ELUCID SOLUTIONS S/A (�ELUCID") , entendo que não foram suficientes os argumentos apresentados pela recorrente, pois a qualificação técnica e a complexidade dos serviços prestados, por si só não justificam a exclusão dos serviços de cessão de mão de obra.
Para saber se a atividade acima foi contratada mediante cessão de mão de obra e, por conseguinte, se está sujeita ao instituto da retenção, se faz necessário, ainda, verificar se ocorre o enquadramento desta atividade no conceito de cessão de mão de obra definido no art. 110 da IN INSS/DC n° 71/2002, abaixo transcrito:
Art. 100. Cessão de mão-de-obra ê a colocação à disposição da empresa contraíante, em suas dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com sua atividade fim, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação, inclusive por meio de trabalho temporário na forma da Lei n°6.019. de 1974.
§ 1° Colocação à disposição da contratante ocorre quando os trabalhadores são colocados à disposição, por empresa prestadora de serviços, para a execução dos serviços contratados.
§ 2o Dependências de terceiros são aquelas indicadas pela empresa contratante, desde que não sejam as suas próprias e que não pertençam à empresa prestadora dos serviços.
§3° Serviços contínuos são aqueles que constituem necessidade permanente da contratante, de natureza repetitiva, ligados ou não a sua atividade fim, ainda que sua execução seja realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores.
Dizer que a mão-de-obra contratada fica à disposição do contratante significa dizer que esta não pode realizar outro serviço a não ser aquele para o qual foi contratado, bem como que não pode realizar seu trabalho específico e especializado para outrem que não seja o contratante. Significa, ainda, que a mão-de-obra contratada fica à disposição da contratante durante o período necessário para a realização do serviço, um dia, uma semana, um mês, um ano, dependendo da complexidade e natureza do serviço e do interesse do contratante.
Nessa prestação de serviços embora a contratada admita, assalarie e dirija o pessoal necessário ao cumprimento do objeto do contrato social, tem-se que ao ceder trabalhadores a outra empresa, transfere para esta a prerrogativa que é sua de comando desses trabalhadores, do seu direito de coordená-los. Dizer, então, que trabalhadores de uma empresa contratada estão à disposição dc uma empresa contratante dc serviços, significa dizer que essa empresa pode deles dispor; pode deles exigir a execução de tarefas, dentro dos limites estabelecidos, previamente, em contrato, sem que eles necessitem, para executar essas tarefas, reportarem-se à empresa que os cederam.
IV) ELUCID SOLUTIONS S/A (�ELUCID")
O serviços prestados foram enquadrados como de manutenção e treinamento, conforme incisos X e XIV, art. 145, IN SRP n° 03/2005.
Há menção pela leitura do § 3o, da cláusula 2a, do primeiro contrato de que os serviços serão prestados na sede da contratada, o que excluiria a existencia de cessão de mão de obra. Porém, no mesmo parágrafo 3o consta o seguinte:
Caso haja necessidade de atendimento fora da sede da Contratada, em razão de serviços não incluidos no objeto deste Contrato, todas as despesas de estadia, locomoção e alimentação dos profissionais técnicos da Contratada serão reembolsados, desde que tenham sido previamente aprovados pela Elektro.
Conforme relata a fiscalização (item 17.8.5."c" do relatório de diligencia) há lançamentos contábeis de despesas de reembolsos de viagens para esta prestadora.
No contrato 4600002579, verifica-se que os serviços de treinamento e de manutenção são estipulados em horas homem trimestrais, com disponibilização de profissionais para treinamento; no contrato 4600002370 há previsão de despesas reembolsáveis (cláusula 3a, § 5o) e disponibilização de profissionais à contratante, conforme cláusula 3a, § 6o, abaixo transcrita:
Parágrafo 6o - O Preço ora ajustado é calculado com base em uma jornada de 08 (oito) horas/dia, dentro do período das 9 (nove) horas às 17 (dezessete) horas, de segunda à sexta-feira. No casos em que a Elektro solicitar alocações de profissionais da Contratada que resultem em jornada extra, as horas trabalhadas serão apontadas e faturadas a parte, aplicando-se os honorários acordados em comum acordo entre as Partes, mediante celebração de aditivo contratual.
Nos contratos acima analisados, os profissionais ficaram à disposição da contratante, podendo se dizer que houve cessão de mão de obra.
O contrato 4600003069 tem como objeto "ampliação de funcionalidades da Agência WEB", não integrou o rol de contratos considerados pela fiscalização conforme se verifica do item 17.8.5 "a" do relatório de diligência. E nem poderia pois há previsão de prestação de serviços na sede da contratada.
Já os contratos 460000712 e 460000829 foram entabulados em período já decadente.
Do exposto, entendo configurada a cessão de mão-de-obra na prestação de serviços.
V) MONREAL CORPORAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS E COBRANÇAS S/C LTDA. ("MONREAL") E ATIVA ASSESSORIA TÉCNICA EM COBRANÇAS S/C LTDA. ("ATIVA")
Quanto à alegação da impugnante de ser indevida a retenção, com base na consulta INSS/21.401.1, fls. 1.017/1.018 (vol. 4) não se pode acatar tal entendimento. Transcrevo da referida consulta:
A MONREAL é uma empresa prestadora de serviços, cujo um dos serviços, motivo da consulta, é o de cobrança de títulos em atraso por telefone ou por meio de correspondências aos devedores, serviço este feito exclusivamente em suas dependências... (grifei)
Como se vê, um dos serviços da Monreal é a cobrança por telefone ou por correspondência feito em suas dependências, não significando que a cobrança dos títulos não
possa ser efetuada no local indicado pela contratante de seus serviços, no caso nas unidades residenciais com emissão de notificação, como consta dos contratos juntados. Assim, a resposta dada pelo Serviço de Orientação da Arrecadação do INSS contemplou apenas esse tipo de serviço, o que, aliás, está de fato fora da previsão legal da retenção.
Desta forma, entendo por demonstrada a prestação de serviços com cessão de mão de obra.
VI) GINASTICA PREVENTIVA LABOR FITLTDA. ("GINASTICA")
Conforme se verifica, na vigência da IN INSS/DC n° 71/2002, havia previsão de retenção quanto ao serviço de treinamento, quando contratados por empresa que tenha por objeto social a instrução ou a capacitação de pessoas, o que não constitui objeto social da contratante Elektro Eletricidade e Serviços.
Sendo assim, no período de vigência da IN INSS/DC n° 71/2002, devem ser excluídos os valores lançados, no caso, período de 09/2002 a 03/2004.
VII) DAMOVO DO BRASIL S/A ("DAMOVO")
O único contrato a ensejar a retenção na prestação de serviços é o contrato 4600002083 que prevê a prestação de serviços de assistência e suporte técnico preventivo e corretivo de "Hardware" e "Software", enquadrando-se no art. 219, § 2o, XV do Decreto n° 3.048/99.
Consta do § Io, Cláusula 6a, que a contratada se obriga a manter equipe de trabalho à disposição da contratante, durante a vigência do contrato, com continuidade dos serviços (item 2.1 do anexo 1), disponibilidade de trabalhadores para a prestação dos serviços (itens 2 e 4 do anexo 1), com subordinação (item 2.4 do anexo 1 e anexo 2).
Em suma, os contratos apresentados não se prestam a afastar o lançamento em relação a este prestador.
VIII) SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ("SUN")
Há disposição de trabalhadores à contratante, conforme se observa da cláusula 28: A Sun fornecerá os profissionais necessários à realização dos serviços ora contratados diretamente ou por meio de subcontratação (...)-
No Anexo 1 - "Níveis de Prestação de Serviços" há referência a Assistência Técnica no Local ("on site") das 08:00s às 18:00hs, hora local, de segunda à sexta, excluídos os feriados legais.
Desta forma, entendo por demonstrada a prestação de serviços com cessão de mão de obra.
IX) NANSEM S/A INSTRUMENTO DE PRECISÃO ("NANSEM")
Constata-se na cláusula 3a "Da Forma e Condições de Pagamento" a disponibilização de Recursos Humanos, a previsão de destaque da retenção de 11% no seu § 4o e ainda no § 5o o seguinte:
Parágrafo 5o - Para a liberação do pagamento, a contratada deverá entregar, juntamente com a fatura e boleto bancário, a relação nominativa dos empregados utilizados na prestação dos serviços, cópias das guias de recolhimento dos encargos sociais (INSS, FGTS com a respectiva RE relação de empregados)
Portanto,, entendo por demonstrada a prestação de serviços com cessão de mão de obra.
X)  T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA. ("T-SYSTEMS")
Considerou-se os contratos de prestação de serviços de instalação e manutenção de equipamentos de telefonia, previstos no art. 146, XTV da IN 03/2005 e no art. 219, § 2o, XV do Decreto n° 3.048/99.
No contrato n° 4600001931, na cláusula 3a "Das Condições de Pagamento" há estipulação para entrega de relação nominativa de empregados utilizados na prestação de serviços e previsão de destaque de retenção de 11% (clausula 4a).
Além disto, em diligência fiscal constatou-se que foi recolhida a diferença lançada na competência 03/2004, fl. 816, devendo ser excluído o valor de R$ 4.448,33.
Do exposto, entendo por demonstrada a prestação de serviços com cessão de mão de obra.
XI) MARTE ASSESSORIA E SEGURANÇA E INVESTIGAÇÕES S/C LTDA. ("MARTE")
No Anexo 1 do contrato, há previsão de alocação de um agente dependências da Elektro, de segunda a sexta, da 8:00 às 18:00.
Os serviços prestados enquadram-se no art. 219, § 2o, II, do Decreto n° 3.048/99, obrigando-se a retenção na contratação tanto na cessão de mão de obra como na empreitada (Serviços de Vigilância e Segurança).
XII) ARATEC ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA. ("ARATEC")
Juntado o contrato n° 4600001819, fls. 946 (vol. 4) cujo objeto é a "substituição de 2.453 elos fusíveis instalados em redes de distribuição, do sistema elétrico da Regional de Tatuí".
Trata-se de serviço relacionado à manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, na área da construção civil, e tanto se prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada estarão sujeitos a incidência da retenção de 11 %, conforme se depreende do art. 219, § 2o, III, § 3o do Decreto n° 3.048/99.
Segundo a fiscalização foram objeto de análise, além do acima referido, os seguintes contratos:

Os serviços em referência são inerentes a atividade fim da autuada: serviços de entrega de contas, ligação e leitura de medidores de energia elétrica, encontrando-se no rol de serviços sujeitos a retenção, conforme artigo 146 , incisos VTTT, XI, XIT e XITI, da Instrução Normativa SRP n° 03/2005:
( ... )
Há prova de retenção em relação a estes contratos nas notas fiscais juntadas na defesa, fls. 3.971/3.972, 3.974, 3.978, 3.980, 3.982,3.984 (vol. 13) 4.298 (vol 14), e ainda da cessão de mão de obra, fls. 4.290/4.297, declarada na GFIP da prestadora, fls, 4.307/4321.
XIII) SOLUZIONA UTILITIES BRASIL S/A ("SOLUZIONA")
Juntados os seguintes contratos, fls. 967/1.016 (vol. 4):

A fiscalização lançou apenas aqueles a título de manutenção que identificou segundo os históricos dos lançamentos contábeis, sujeitos a retenção de acordo com o art. 219, § 2o, XV do Decreto n° 3.048/99, não sendo lançado valores dos contratos relativos a treinamento (item 17.8.15 "e" do relatório de diligência fiscal).
Da leitura do contrato 4600000596, tomado por base pela fiscalização, verifica-se que a prestação dos serviços se dá com foco na mão de obra, conforme se infere da do § 3o da cláusula 3a - Da Forma e Condições de Pagamento ", e item ix da cláusula 9a - Das Obrigações da Contratada", abaixo transcritas:
Parágrafo 3o - Para a liberação do pagamento, a Contratada deverá entregar juntamente com a fatura, a relação nominativa dos empregados utilizados na prestação dos Serviços, cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos sociais (INSS, FGTS, com a respectiva RE - Relação de Empregados)...)
ix -substituir, incontinenti, qualquer de seus empregados e/ou contratados que seja considerado pela Elektro inapto para a prestação dos serviços aqui previstos;
Desta forma, entendo por demonstrada a prestação de serviços com cessão de mão de obra.
Portanto, entendo que o único reparo a ser feito neste item do recurso é a exclusão do lançamento, do valor referente ao contrato de número 4600000734 da ELUCID SOLUTIONS S/A (�ELUCID"), firmado em 22/02/2001, no valor de R$ 1.080.000,00, por estar decadente, nas mesmas condições dos 2 contratos mencionados pela decisão recorrida. 
IV.3. EXCLUSÕES LEGAIS DA RETENÇÃO
IV.3.1. CONCEITO DE EMPREITADA GLOBAL/TOTAL
Segundo a recorrente, a maioria de seus contratos dizem respeito a contratos de serviços prestados de empreitada global ou total e que, por conta disso, não teria nenhuma obrigação de reter os 11% conforme o entendimento da fiscalização, pois, além da ausência dos elementos caracterizadores da cessão de mão-de-obra, os serviços executados por empreitada global/total, como acima já refletido, não se confundem com a cessão de mão-de-obra por expressa disposição regulamentar, conforme os trechos de seu recurso, a seguir transcritos:
182. O Decreto n° 3.048/99, em seu art. 220, §1°, estabeleceu que não se considera cessão de mão-de-obra para os fins do artigo, os serviços realizados na modalidade de empreitada global23.
183. Assim, além da ausência dos elementos caracterizadores da cessão de mão-de-obra, os serviços executados por empreitada global/total, como acima já refletido, não se confundem com a cessão de mão-de-obra por expressa disposição regulamentar.
184. A Instrução Normativa n° 3/2005, por sua vez, define empreitada global:
Art. 413. Considera-se: (...)
XXVIII - contrato de construção civil ou contrato de empreitada (também conhecido como contrato de execução de obra, contrato de obra ou contrato de edificação), aquele celebrado entre o proprietário do imóvel, o incorporador, o dono da obra ou o condômino e uma empresa, para a execução de obra ou serviço de construção civil, no todo ou em parte, podendo ser:
3) total, quando celebrado exclusivamente com empresa construtora, definida no inciso XX, que assume a responsabilidade direta oela execução de todos os serviços necessários à realização da obra, compreendidos em todos os projetos a ela inerentes, com ou sem fornecimento de material: (...). (g.n.)
185. O contrato de empreitada também se encontra previsto no artigo 610 do Código Civil:
Art. 610 - O empreiteiro de uma obra pode contribuir para ela com seu trabalho, ou com ele e os materiais.
§ Io A obrigação de fornecer os materiais não se presume; resulta de lei ou da vontade das partes.
§ 2o O contrato para elaboração de um projeto não implica a obrigação de executá-lo, ou de fiscalizar-lhe a execução.
186. Da análise desses dispositivos legais é possível inferir que há dois tipos de contrato de empreitada: o contrato de lavor (quando o empreiteiro assume a obrigação exclusiva de realizar o trabalho necessário à execução da obra) e o contrato de empreitada mista ou global (quando o empreiteiro, além de assumir a obrigação de executar a obra, fornece também materiais)24.
( ... )
187. A finalidade de um contrato de empreitada, seja de lavor, seja global, como bem ensinam Orlando Gomes25 e Pontes de Miranda26, é o seu resultado. De nada adianta o fornecimento dos materiais individualmente destacados: a obrigação do empreiteiro somente é solvida na entrega pronta da obra.
188. Portanto, contrato de empreitada é o contrato celebrado entre o proprietário, o incorporador, o dono da obra ou o condômino e uma empresa, para a execução de obra ou serviço de construção civil, caracterizando-se como total/turnkey, quando celebrado exclusivamente com uma empresa que assume a responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários para a realização da obra, compreendidas todas as etapas a ela inerentes.
189. Da análise sucinta dos contratos firmados e faturas emitidas pelas empresas contratadas na forma de empreitada global ou turnkey, verificou-se que muitos serviços contratados no regime de empreitada global constam, equivocadamente, como parte da NFLD.
190. Uma vez tendo estas empresas sido contratadas pela Recorrente para prestarem serviços qualificados sob regime de empreitada global ou turnkey, não poderia a D. Fiscalização exigir a retenção das contribuições previdenciárias, sob pena de desrespeitar a própria legislação baixada pelo INSS.
Para melhor entendimento do tema, transcreve-se a seguir, a legislação atinente ao tema, apresentada pelo acórdão recorrido:
Dos Contratos de Empreitada Global e Turnkey
Sustenta o impugnante que vários contratos tem por objeto a prestação de serviços por empreitada global ou "tumkey" (Doc 07), não se sujeitando à retenção, havendo regra específica para a não incidência da retenção nos serviços prestados sob empreitada global, conforme artigo 220, § Io, do Decreto n° 3.048/99, o que ocorreu com os seguintes fornecedores, exemplificando, ABB Ltda. (6291), WEG Indústria S/A Transformadores (3502), Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda. (5160), Consid - Construções Pré fabricadas Ltda. (4569).
Em relação a empresa Consid - Construções Pré fabricadas Ltda. (4569) os valores lançados foram excluídos do lançamento em razão da decadência, motivo pelo qual não serão analisados os argumentos expendidos na defesa.
Vejamos o que diz o dispositivo citado na defesa:
Art. 220. O proprietário, o incorporador definido na Lei n3 4.591, de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária cuja contratação da construção, reforma ou acréscimo não envolva cessão de mão-de-obra, são solidários com o construtor, e este e aqueles com a subempreiteiro, pelo cumprimento das obrigações para com a seguridade social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o beneficio de ordem.
§ 1- Não se considera cessão de mão-de-obra, para os fins deste artigo, a contratação de construção civil em que a empresa construtora assuma a responsabilidade direta e total pela obra ou repasse o contrato integralmente.
grifei
O dispositivo acima trasncrito do Regulamento da Previdência Social é claro ao exceptuar da cessão de mão de obra a contratação de construção civil com empresa construtora.
Em consonância como o acima disposto, as Instruções Normativas vigentes à época dos fatos geradores aqui discutidos, excluíam a empreitada total do instituto da retenção, nas seguintes condições, conforme segue:
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC n° 71 - DE 10 DE MAIO DE 2002 Seção I Da retenção (...)
Art. 119. As disposições desta Seção não se aplicam:
(...)
II - à empreitada total, quando a empresa construtora assume a responsabilidade direta e total por obra de construção civil ou repasse o contrato integralmente a outra construtora, aplicando-se, neste caso, o instituto da solidariedade INSTRUÇÃO NORMA TIVA INSS/DC N°69-DE 10 DE MAIO DE 2002 Art. 2oPara os efeitos desta Instrução Normativa, considera-se:
(...)
XXIII - contrato de empreitada o contrato celebrado entre o proprietário, o incorporador, o dono da obra ou o condômino e uma empresa, para execução de obra ou serviço de construção civil, podendo ser: (Redação dada pela Instrução Normativa INSS/DCn°080, de 27.08.2002).
a) total, quando celebrado exclusivamente com empresa construtora que assume a responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários à realização da obra, compreendidos em todos os projetos a ela inerentes, com ou sem fornecimento de material;
b) parcial, quando celebrado com empresa construtora ou prestadora de serviços na área de construção civil, para execução de parte da obra, com ou sem fornecimento de material; (Redação dada pela Instrução Normativa INSS/DC n° 080, de 27.08.2002).
XXXIII - empresa construtora a pessoa jurídica legalmente constituída, cujo objeto social seja a indústria de construção civil, com registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), na forma do art 59 da Lei n° 5.194. de 24 de dezembro de ¡966. que executa obra ou serviços de construção civil sob sua responsabilidade, podendo também assumir a condição de proprietário, dono da obra, incorporador, condômino, empreiteira ou de subempreiteiro;
LII - serviço de construção civil o serviço prestado no ramo da construção civil e discriminado como tal no Anexo III;
(...)
§ 2o Receberá tratamento de empreitada parcial:
a) o contrato de empreitada com empresa construtora que contenha cláusula estabelecendo o faturamento de subempreiteiro, contratada pela construtora, diretamente para o proprietário, dono da obra ou incorporador;
I - o contrato de empreitada com empresa construtora que contenha cláusula estabelecendo o faturamento de subempreiteira, contratada pela construtora, diretamente para o proprietário, dono da obra ou incorporador; (
II - a contratação de empresa não-registrada no CREA ou de empresa registrada no CREA com habilitação apenas para a realização de serviços específicos, como os de instalação hidráulica, elétrica e similares, ainda que essas empresas assumam a responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários à realização da obra, compreendidos em todos os projetos a ela inerentes, observado o disposto no inciso III do art. 5o;
Da Retenção na Construção Civil
Art 37. Na empreitada parcial ou na subempreitada e nos serviços de construção civil, com ou sem fornecimento de material, deverá a contratante efetuar a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços contidos na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços e recolher a importância retida em documento de arrecadação identificado com a razão social e o CNPJ da contratada.
A melhor dicção do texto normativo pode ser encontrada quando entendemos que empreitada total é a contratação de construtora - empresa legalmente constituída e registrada no CREA, com objeto social de empreender as atividades típicas da indústria da construção civil como um todo para execução da obra toda.
Como se vê os serviços de contrucão civil ainda que prestados por construtora registrado no CREA não são considerados de empreitada global e sendo assim se sujeitam a retenção de 11%.
A Instrução Normativa MPS n° 100/2003 que se seguiu dispôs da mesma forma:
Da Retenção na Construção Civil
Art. 178. Sujeita-se à retenção de que trata o art. 149, a prestação de serviços mediante empreitada parcial ou subempreitada de obra de construção civil e de empreitada, total ou parcial, ou subempreitada de serviços de construção civil, com ou sem fornecimento de material
Art. 185. Não se aplica o instituto da retenção:
(...)
II - à empreitada total, quando a empresa construtora assume a responsabilidade direta e total por obra de construção civil ou repasse o contrato integralmente a outra construtora, aplicando-se, neste caso, o instituto da solidariedade, conforme disposições previstas da Seção III do Capitulo X deste Titulo.
Art. 427. Considera-se:
(...)
XX - empresa construtora, a pessoa jurídica legalmente constituída, cujo objeto social seja a indústria de construção civil, com registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), na forma do art. 59 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
(...)
§ 2oReceberá tratamento de empreitada parcial:
I - a contratação de empresa não-registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou de empresa registrada naquela conselho com habilitação apenas para a realização de serviços específicos, como os de instalação hidráulica, elétrica e similares, ainda que essas empresas assumam a responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários à realização da obra, compreendidos em todos os projetos a ela inerentes, observado o disposto no inciso Ilido art. 32; grifei
Estes os normativos que devem balizar a análise dos documentos juntados, que será feita a seguir.
Sobre estes questionamentos, conforme tratado no item anterior, entendo que boa parte da autuação foi devida à ineficiência de informações prestadas pela contribuinte por ocasião da fiscalização, somada às falhas nos registros contábeis e de controle interno da empresa. Por conta disso, conforme os argumentos apresentados pela fiscalização, confirmados ou acrescidos pela decisão recorrida, entendo que não assiste razão à recorrente no tocante a estes questionamentos..
IV.3.2. WEG INDÚSTRIA S/A TRANSFORMADORES ("WEG")
Uma das principais insurgências da recorrente dizem respeito ao fato de que o acórdão recorrido ao arrazoar a fiscalização sob os argumentos de que os serviços foram prestados nas dependências da recorrente. No caso, para a recorrente, além de ser irrelevante o local de prestação de serviços, o objeto de sua concessão abrange toda a área de distribuição da energia elétrica e que por conta disso, ficaria difícil precisar o endereço exato do estabelecimento da contratante. Ainda, para a recorrente, o fato dessas empresas estarem ou não registradas no CREA, não qualifica ou desqualifica a contratação sob regime de empreitada global, já que esta possui como característica justamente a responsabilidade da empresa contratada pela execução, riscos e obrigações da obra contratada, requisitos esses inequivocamente presentes nos contratos acostados aos autos e que, por conta disso, não há que se falar em cessão de mão-de-obra ou empreitada parcial, tendo em vista que o referido serviço foi prestado sob o regime de empreitada total/global.
Apesar dos argumentos da recorrente, no sentido de que toda a área da concessão diz respeito à jurisdição da contratante, independente da localidade ou da questão de registro CREA, o motivo da obrigatoriedade da retenção no entendimento da fiscalização, corroborado com o acórdão recorrido, foi o fato de que os serviços não foram desenvolvidos nas dependências da CONTRATADA e também que os mesmos dizem respeito à construção civil / eletromecânica / licença de uso de software, onde há a previsão legal de retenção. Senão, veja-se a seguir, a transcrição dos tópicos do relatório da diligência e da referida decisão, respectivamente, tratando do tema:
RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA (fls. 26.030) ( g.n):
17.8.16 WEG INDÚSTRIA S/A TRANSFORMADORES (3502)
A empresa notificada juntou cópias dos contratos n° 4600002931 (fls. 1013/1078), n° 4600002058 (fls. 1079/1122), n° 4600002472 (fls. 1123/1169), n° 4600002378 (fls. 1170/1184), nº> 4600001443 (fls. 1185/1199), n° 4600001008 (fls. 1200/1208).
a) Os contratos juntados se referem a serviço de reforma de transformadores. Porém, esse serviço não foi considerado sujeito à retenção pela fiscalização e, assim, não foi objeto de lançamento.
b) As contribuições lançadas em nome desse prestador correspondem às retenções sobre valor bruto das NF/FAT de serviços de.obras-Civis^e eletromecânicas, prestados em Subestação de Miracatu e Itanhaém. Referem-se ao contrato n° 4600002683:
c) Tal contrato, com vigência prevista para o período de 17/08/2004 a 30/04/2006, possui valor estimado em R$6.560.000,00.
d) E, no caso específico de obra de construção civil aplica-se a retenção de 11%, em caráter obrigatório, na contratação de obra por empreitada, �não-enquadrada� como empreitada total, assim como na contratação de �serviços� da construção civil, abrangendo qualquer benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo, ou obras complementares que se integrem a esse conjunto. Neste cenário, a retenção é exigível tanto na cessão de mão-de-obra, quanto na emoreitada.
ACÓRDÃO RECORRIDO:

Contudo, os contratos referentes a serviços de reforma de transformadores não foram considerados sujeitos a retenção, portanto, não foram objeto do lançamento. Os serviços considerados foram os seguintes, conforme item 17.8.16 "b" da diligência fiscal:
As contribuições lançadas em nome desse prestador correspondem às retenções sobre valor bruto das NF/FAT de serviços de obras civis e eletromecânicas. prestados em Subestação de Miracatu e Itanhaém. Referem-se ao contrato n° 4600002683. grifei
Ou seja, no contrato considerado pela fiscalização não houve empreitada nas dependências da contratada como aventado na defesa.
Além do mais, no próprio contrato de prestação de serviços firmados, há a previsão da cessão de mão de obra e também que os serviços serão realizados fora do estabelecimento da contratada, conforme a transcrição dos trechos pertinentes do referido contrato (fls. 1.851 e ss), a seguir apresentada:
1.5. Quando for o caso, a Contratada deverá vistoriar o local onde serão executados os Serviços, no sentido de ter plena ciência das condições e das peculiaridades a eles relacionadas, tais como condições climáticas, ambientais, do solo e demais aplicáveis e relacionadas ao local onde serão realizados os Serviços, tendo que levar todas essas circunstâncias em consideração para assunção das obrigações aqui previstas, bem como no contrato a ser celebrado com a Elektro, especialmente a fixação do preço e do prazo de execução dos Serviços.
1.6. Salvo expressa disposição em contrário, os contratos seráo cefebrados em caráter não exclusivo para ambas as partes, ficando ajustado, entretanto, que durante sua vigência, a Contratada não assumirá obrigações que coloquem em risco o integral e pontual desempenho das obrigações neles assumidas.
1.7. Na hipótese de cessão de mão-de-obra, a Contratada poderá prestar os Serviços em qualquer horário de sua escolha, fora ou dentro das dependências da Elektro, devendo, nessa última hipótese, respeitar o horário comercial e as normas e os procedimentos de segurança da Elektro, especialmente as que se referirem ao ingresso e á permanência de funcionários, contratados e visitantes nas dependências da Elektro.
Do exposto, tem-se que não assiste razão às indagações da recorrente.
IV.3.3. ABB LTDA. ("ABB")
A recorrente demonstra insatisfação no entendimento da decisão recorrida onde a mesma considera a expressão �prestação de serviços� e o fornecimento de materiais, como caracterizadores de contratos de sessão de mão de obra, conforme os trechos de seu recurso, a seguir, transcritos:
204.  A Recorrente firmou os seguintes contratos com a empresa ABB:

205. Com relação aos contratos nos 4600002060 e 4600002399, o v. acórdão recorrido entendeu estar descaracterizada a empreitada total, uma vez que o contrato faz referência à "prestação de serviços", com fornecimento de material (fls. 29.120).
206. Primeiramente, destaca-se que o simples fato do contrato fazer menção à prestação de serviços não significa que este seja realizado sob outro regime que não o de empreitada total. Se assim fosse, o v. acórdão recorrido não poderia manter o lançamento com relação a outros contratos que, apesar de mencionarem "prestação de serviços", entendeu-se equivocadamente pela caracterização da cessão de mão-de-obra.
207. Já com relação ao fato de que houve fornecimento de materiais, o art. 413, inc. XXVIII, alínea "a", da IN n° 03/2005, é claro ao dispor sobre a possibilidade da empreitada total envolver também o fornecimento de material29.
208. Com relação ao contrato n° 4600002915, apesar do v. acórdão recorrido alegar que referido contrato não está compreendido no período do lançamento, a Recorrente esclarece que apenas demonstrou que tanto o estabelecimento matriz (CNPJ n° 61.074.829/0001-23), com sede na cidade de São Paulo - SP, quando a sua filial (CNPJ n° 61.074.829/0011-03), com sede na cidade de Guarulhos - SP.
estão situadas na mesma região do CREA/SP, razão pela qual, nos termos do art. 58 da Lei n° 5.194/1966 e art. 5o, §2°, da Resolução n° 336/1989, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), não há obrigatoriedade de registro no CREA quando a matriz e a filial encontram-se na mesma região.
( ... )
209. Por fim, com relação ao contrato n° 460000329, apesar de haver previsão com relação à subcontratação - o que, além de tudo, não é vedado pela legislação que conceitua o regime de empreitada total -, há cláusula expressa mantendo a responsabilidade total da empresa contratada para com a realização da obra, o que só confirma que o serviço foi realizado sob o regime de empreitada total;
De acordo com o relatório fiscal da diligência efetuada em atendimento à Resolução 14-3293 � 17ª Turma da DRJ/POR, fls. 28.965 a 28.973, corroborado com o relatório fiscal da notificação de lançamento, onde os lançamentos levaram em consideração, além das cláusulas contratuais, o motivo da descaracterização como de empreitada global ou total, não foi exclusivamente devido à referência a "prestação de serviços", com fornecimento de material e sim por um somatório de omissões e deficiências nos sistemas de controle interno da empresa, como por exemplo, na contabilidade, através de omissões nos livros contábeis e auxiliares. 
Senão, veja-se a seguir, os trechos da referida diligência, através da qual a decisão de primeira instância também levou em consideração:
Abaixo, segue breve descrição de cada contrato analisado, no que tange o objeto, prazo, e forma e condições de pagamento.
Contrato 4600002060 - ABB Ltda
Teve por objeto a prestação de serviços e o fornecimento dos equipamentos descritos e identificados no Anexo 1, bem como o fornecimento por iniciativa e ônus exclusivo da Contratada, de todo material e/ou equipamento necessário à sua execução.
O Anexo 1, do contrato, estipula o preço dos serviços e materiais a serem prestados/empregados no ano de 2003, nas Subestações de Limeira, Araras, Leme Santa Isabel e Guarujá e no ano de 2004, nas Subestações de Rio Claro, Pirassununga, Tambaú, Santa Cruz das Palmeiras, Franco da Rocha, Bom Jesus dos Perdões e Ubatuba. O serviço descrito consiste na instalação de disjuntor ABB Tipo VD4 24.12.25, para substituir outros disjuntores.
Na cláusula 3a, do contrato, "DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO", ficou estipulado no parágrafo 1o, o texto reproduzido abaixo:
Parágrafo 1o - A Contratada deverá, emitirá faturas distintas para os Serviços e para o fornecimento de Materiais empregados na execução das obras objeto desse contrato, conforme requisitos legais exigidos, observando o seguinte: (I) Para os Serviços a Contratada deverá, além dos demais requisitos, discriminar:
(a) a quantidade e a discriminação dos Serviços prestados;
(b) o valor bruto dos Serviços prestados durante o mês vencido; e
(c) a menção destacada da quantia correspondente a 11% (onze por cento) do valor bruto da fatura para retenção, pela Elektro, para recolhimento junto ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.
� Contrato 4600002915 - ABB Ltda
Trata, o contrato, de fornecimento de equipamentos e serviços de montagem, instalação e comissionamento de Retrofits, nas Subestações de Andradina, Araras, Mogi Mirim, Campos do Jordão, Atibaia, Ubatuba, Mogi Guaçu, Votuporanga, Leme e Franco da Rocha, todas de propriedade da Elektro, cujo prazo de vigência ocorreu entre 16/03/2005 a 31/12/2005.
Constou no Item 3 que a Contratada deveria fornecer, por sua iniciativa e ônus exclusivo, todos os materiais necessários à prestação dos serviços objeto do contrato.
� Contrato 4600002399 - ABB Ltda
O objeto do contrato é o fornecimento de materiais e serviços necessários à recapacitação de 01 (uma) unidade de cubículo de 15 kV existente na Subestação de Santa Fé do Sul, da Elektro, no município de Santa - uso externo � 1250 A. No Anexo 2 do contrato, consta a Especificação Técnica que fixa os requisitos técnicos necessários ao fornecimento, projeto, fabricação, ensaios, embalagem, transporte e colocação em serviço de disjuntores tripolares, transformadores de corrente, barramentos e buchas, necessários a recapacitação da unidade de cubículo.
A Contratada deveria fornecer por sua iniciativa e ônus exclusivo, todos os materiais e/ou equipamentos necessários à execução dos serviços.
A Contratada deveria fornecer por sua iniciativa e ônus exclusivo, todos os materiais e/ou equipamentos necessários à execução dos serviços.
Portanto, sem razão a recorrente ao mencionar a eleição de uma única justificativa da decisão recorrida para a descaracterização dos contratos de empreitada global ou total.
IV.3.4. SOTA CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA. ("SOTA")
Para a recorrente, o fato da empresa ser portadora de um CNAE típico das empresas prestadoras de serviços, não a desabilita à prestação de serviços por empreitada total ou global. No caso, para a recorrente, o v. acórdão recorrido cai em contradição ao reconhecer a inscrição da empresa no CREA mas ao mesmo tempo dar a entender que a referida empresa, por possuir CNAE relacionado à realização de "serviços de engenharia" não se enquadrando como empresa de construção civil e que, nos termos do art. 7º c/c 8º da Lei n° 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, relaciona as atividades que podem ser exercidas pelo profissional ou pessoa jurídica regularmente registrado, por empreitada global, conforme a transcrição dos referidos artigos da lei, a seguir apresentada:

Igualmente no item anterior, observa-se que a decisão recorrida, além de analisar todo o contexto processual, baseou-se no relatório fiscal da diligência efetuada em atendimento à Resolução 14-3293 - 17ª Turma da DRJ/POR, fls. 28.965 a 28.973, onde ficou demonstrada, através da análise pormenorizada dos contratos firmados, entre outros aspectos, a obrigação da empresa SOTA CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA no sentido de que a mesma emitisse faturas distintas para os Serviços e para o fornecimento de Materiais empregados na execução das obras objeto do contrato, fazendo menção destacada da quantia correspondente a 11% (onze por cento) do valor bruto da fatura para retenção, pela Elektro, para recolhimento junto ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, conforme os trechos do referido relatório de diligência, a seguir transcritos (g.n):
Contrato 4600002547 - Sota Consultoria e Projetos S/C
Teve como objeto a prestação de serviço de medição e análise de diagnóstico (Consultoria), bem como, a prestação de serviço de Projeto e reparo do aterramento de subestações e linhas de transmissão da Elektro. No Anexo II - Especificação Técnica, constou a descrição completa dos serviços.
A Especificação Técnica teve por objeto fornecer à proponente os elementos necessários à preparação e apresentação de proposta de preços em regime Tum-Key, para serviços de medição, análise, projeto com orçamentação e execução de reparos em aterramentos de subestações e linhas de transmissão localizadas nas Gerências Regionais da Elektro, com fornecimento de mão-de obra, equipamentos, ferramentas e materiais.
O prazo de vigência contratual teve início em 01/06/2004 e término em 15/12/2004.
� Contrato 4600001944 - Sota Consultoria e Projetos S/C
O objeto desse contrato constituiu na execução das obras de reposição dos aterramentos de equipamentos pórtico de 138 kV e cerca externa da Subestação de Caieiras devido a furto ocorrido nesta subestação.
Na cláusula 4a, do contrato, "DO FATURAMENTO E PAGAMENTO", ficou estipulado no parágrafo 1o, (i), o texto reproduzido abaixo:
Parágrafo 1o - A Contratada emitirá faturas distintas para os Serviços e para o fornecimento de Materiais empregados na execução das obras objeto desse contrato, conforme requisitos legais exigidos, observando o seguinte:
(I) Para os Serviços a Contratada deverá, além dos demais requisitos, discriminar:
(a) a quantidade e a discriminação dos Serviços prestados;
(b) o valor bruto dos Serviços prestados durante o mês vencido; e
(c) a menção destacada da quantia correspondente a 11% (onze por cento) do valor bruto da fatura para retenção, pela Elektro, para recolhimento junto ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.
O prazo estipulado para execução dos serviços foi de no máximo 7 (sete) dias úteis a partir da liberação da área técnica, para a obra.
� Contrato 4600003146 - Sota Consultoria e Projetos S/C
Constituiu objeto do contrato os serviços de medição, análise, projeto e substituição ou reparo do aterramento de subestações e linhas de transmissão de Elektro, conforme as Especificações Técnicas do Anexo II.
O objeto da Especificação Técnica teve por finalidade fornecer à proponente os elementos necessários à preparação e apresentação de proposta de preços em regime de Turn-Key, para serviços de medição, análise, projeto com orçamentação para sistemas de aterramento de subestações e linhas de transmissão, além da substituição do aterramentos de linhas de transmissão localizadas nas Gerências Regionais da Elektro, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e materiais.
O prazo de vigência contratual foi de 08/08/2005 a 31/12/2005.
Por conta do exposto, entendo que não assiste razão à recorrente no sentido de mencionar a fragilidade do suposto único parâmetro como razão de decidir do órgão julgador de primeira instância, pois, conforme já afirmado, foi analisado todo o contexto, em especial, os relatórios produzidos, seja pela autuação, ou mesmo pelos responsáveis pela execução das diligências demandadas.
IV.4. EMPRESAS DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO SIMPLES
Para a recorrente, apesar da diligência ter sido mencionado a retirada da autuação as empresas optantes do SIMPLES, faltou a retirada de 2 empresas, fato este, não analisado pelo acórdão recorrido, conforme os trechos de seu recurso, a seguir transcrito:
218. Em sua manifestação à diligência (fls. 28.909/28.910) a Recorrente demonstrou que a D. Fiscalização deixou de reconhecer a inclusão de duas empresas, quais sejam, VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA - ME (2281) e REINALDO SILVA DOS SANTOS (2874), para quais houve a comprovação de que estas estavam incluídas no SIMPLES à época da autuação (Doe. 08 da Impugnação).
219. No entanto, o v. acórdão recorrido, além de não ter realizado a análise dos fatos aduzidos pela Recorrente, reproduziu o Anexo I elaborado pela D. Fiscalização, mantendo o equívoco ao não reconhecer a inclusão das referidas empresas, para quais a Recorrente comprovou em sua Impugnação o seu enquadramento (fls. 29.061/29.074).
220. Desta forma, comprovado que as empresas contratadas eram optantes do SIMPLES, conforme documentação acostada à Impugnação, a Recorrente, por Lei, que vigeu até 14/12/2006 (Lei n° 9.317/96), não tinha qualquer obrigação de efetuar a retenção da contribuição previdenciária, devendo ser reconhecida a improcedência da NFLD também com relação às duas empresas (VALTER E REINALDO).
Considerando que o acórdão recorrido, além de não ter realizado a análise dos fatos aduzidos pela Recorrente, reproduziu o Anexo I elaborado pela D. Fiscalização, mantendo o equívoco ao não reconhecer a inclusão das referidas empresas, para as quais a Recorrente comprovou em sua Impugnação o seu enquadramento no SIMPLES e que, em pesquisa por amostragem foi localizada a comprovação da inscrição no simples da empresa fornecedora VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA � ME, fls. 3.426, como também o fato, conforme mencionado pela recorrente que as empresas VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA - ME (2281) e REINALDO SILVA DOS SANTOS (2874), constam da relação de empresas com contratos caracterizados pela fiscalização, conforme o DEMONSTRATIVO DE RETENÇÕES LANÇADAS, no valor total de R$ 585.818,79, como de cessão de obra, fls. 28.485 a 28.542, entendo, que deve ser excluído da base de cálculo da autuação, os valores, das suscitadas empresa, conforme os trechos do referido demonstrativo, a seguir transcritos:


suscitadas empresa, conforme os trechos do referido demonstrativo, a seguir transcrito:



IV.5. INDEVIDA INCLUSÃO DE VALORES NÃO SUJEITOS À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES RETIDAS
IV.5.1. ERROS EM RELAÇÃO ÀS COMPETÊNCIAS
Para a recorrente, a fiscalização não foi prudente ao colocar como período de apuração as datas dos controles internos da contabilidade da empresa, pois, mesmo concordando que houve divergências de valores lançados e datas, não diligenciou no sentido de buscar a verdade real dos fatos, situação esta arguida na diligência e que não foi corrigida por ocasião de sua execução, conforme os trechos de seu recurso, a seguir, transcritos:
221. A D. Fiscalização, ao argumento de não ter localizado as datas de emissão das notas fiscais de prestação de serviços envolvida em diversas competências do lançamento, optou pela consideração de datas contidas nos controles internos da Recorrente - que não se prestam para esta finalidade - para aferir em qual competência teria sido emitida a Nota Fiscal e identificar a correção da respectiva retenção.
222. Pautando sua análise neste racional, entendeu o Fisco que, em diversas
situações, teria havido diferença na base da contribuição retida pela Recorrente e a
devida ao INSS. O próprio relatório fiscal30 e o v. acórdão recorrido31 confirmam o quanto exposto.
223. Com o emprego desta prática, é de fácil percepção que em muitos casos, que se reproduzem ao longo de todo o trabalho fiscal, a própria Fiscalização assume o fato de que as diferenças eventualmente encontradas podem perfeitamente não existir, como de fato não existem, uma vez que não houve o confronto entre datas-base idênticas, o que torna absolutamente impossível aferir a retidão dos recolhimentos realizados pela Recorrente e compromete toda a legitimidade do lançamento, já que lhe subtrai em seus mais indispensáveis requisitos, quais sejam, a certeza e a liquidez.
224. Caso a D. Fiscalização tivesse efetivamente buscado as datas de emissão nas próprias Notas Fiscais, teria tido condição de apurar corretamente a competência da retenção realizada e, a partir daí, investigar se a Recorrente teria recolhido corretamente as contribuições previdencíárias.
( ... )
227. Destaca-se, inclusive, que este E. CARF, ao anular o primeiro acórdão proferido pela DRJ, reconheceu expressamente a necessidade de ser realizada a efetiva apuração para verificar se haveria ou não a indevida inclusão de valores não sujeitos à composição da base de cálculo das contribuições retidas. Porém, o relatório de diligência fiscal não só, mais uma vez, deixou de analisar toda a documentação acostada aos autos pela Recorrente, como também não teceu nenhuma linha sequer acerca da indevida inclusão de valores não sujeitos à composição da base de cálculo das contribuições.
228. Apesar do amplo acesso a todo o acervo documental da Recorrente, o Fisco insiste em não identificar corretamente a natureza dos contratos celebrados
entre a Recorrente e os seus fornecedores, nem em verificar os recolhimentos de contribuição previdenciária quando necessário.
229. O v. acórdão recorrido, mantendo o vício do lançamento, também se eximiu da análise da documentação acostada aos autos e pretendeu justificar o método utilizado pelo Fisco no suposto descumprimento de obrigação acessória pela Recorrente, a qual não teria registrado devidamente em sua contabilidade os serviços contratados, razão pela qual foi lavrada a autuação.
230. Embora isso não seja verdade, de toda forma, é dever do Fisco analisar todas as notas fiscais à sua disposição em obediência ao princípio da verdade material que rege o processo administrativo, o que, conforme já reconhecido por este E. CARF, não ocorreu.
231. Veja-se que antes mesmo que fosse anulada o primeiro acórdão proferido pela DRJ e determinada a realização de nova diligência fiscal, a D. Fiscalização já havia feito uma nova análise da documentação, o que culminou com a exclusão de diversos lançamentos da NFLD lavrada. Este fato, além de ser confirmado pelo v. acórdão recorrido, só confirma a absoluta precariedade da ação fiscal inicial.
( ... )
235. Verifica-se que a Nota Fiscal n° 5565, no valor de R$ 5.197,09 (cinco mil, cento e noventa e sete reais e nove centavos) foi emitida em Dezembro/1999 e não Outubro/1999, como apurado pela D. Fiscalização.
236. Isso fez com que o Fisco indicasse a ausência de retenção relativamente aos serviços tratados na competência Outubro/1999, o que não ocorreu, pois o mesmo valor de contribuição cobrado pelo INSS na competência de Outubro/1999, em verdade, foi recolhido em Dezembro/1999, o correto mês da emissão e escrituração da Nota Fiscal n° 5565.
237. Não obstante o exemplo citado acima contenha períodos decadentes, as irregularidades do lançamento permanecem em vários períodos autuados, sendo que a D. Fiscalização não considerou corretamente as datas de emissão das Notas Fiscais de prestação de serviços emitidas em favor da Recorrente, o que ocasionou, como acima dito, a lavratura de NFLD que traz a cobrança de contribuições já retidas e recolhidas pela empresa.
238. Mas os vícios não param por aí, pois a ausência de busca pelas Notas Fiscais de prestação de serviços fez com que a D. Fiscalização apurasse bases de cálculo para a retenção que não condizem com os valores descritos nas Notas Fiscais emitidas e escrituradas no período.
239. É o que se verifica da competência Novembro/1999, em que a D. Fiscalização indica como base de cálculo para a retenção o valor de R$ 4.734,93 (quatro mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos), sendo que, da análise da Nota Fiscal n° 4823, emitida nesse período, confirma-se que a correta base de cálculo para a retenção era R$ 1.958,48 (um mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e oito centavos).
240. Esses vícios são, inclusive, corroborados na manifestação da D. Fiscalização, a qual não contesta o afirmado e, ainda, assim como o v. acórdão recorrido, justificou tais erros no suposto fornecimento deficiente de informações pela Recorrente33.
( ... )
250. Parte desse vício, foi reconhecido pelo Fisco em sua manifestação33. Percebe-se, mais uma vez, que se a D. Fiscalização tivesse analisado as Notas Fiscais emitidas, não teria considerado duplamente os valores dos serviços realizados, o que demonstra a inexistência das divergências apontadas.
251. Contudo, v. acórdão recorrido, afirma que "só" pela planilha e documentos juntados não se pode concluir que houve equívoco. Ora, esses documentos juntados são as notas fiscais, extratos de pagamento à empresa BRASANITAS com o valor do INSS descontado e extratos de pagamento ao INSS, além do Laudo da PWC.

252. Por mais esta razão, demonstrada está a precariedade dos trabalhos fiscais, devendo ser reformado o v. acórdão recorrido para o cancelamento da NFLD impugnada.
Neste caso, entendo que caberia à recorrente, num primeiro momento, antes mesmos do início da fiscalização, ter efetuado fielmente os registros contábeis nos moldes da legislação regente, como não o fez, agiu certa a fiscalização ao fazer o lançamento tributário de acordo com as informações de que dispunha, além do mais, argumentar que a fiscalização não diligenciou no sentido de buscar a verdade real dos fatos, conforme suscitado na diligência e que não foi corrigida por ocasião de sua execução, não tem fundamento, pois, já que a recorrente se sentiu prejudicada, deveria a mesma ter corrigido seus registros internos e levantado detalhadamente os respectivos valores que julgava serem corretos e submetidos ao órgão julgador de primeira instância, por ocasião de sua impugnação ao lançamento. Portanto, não assiste razão à recorrente neste item de seu recurso.
IV.5.2. ERROS EM RELAÇÃO AO AGRUPAMENTO DE DIVERSOS SERVIÇOS PARA APURAÇÃO DE UMA ÚNICA BASE DE CÁLCULO DA RETENÇÃO
Para a recorrente, ao agrupar diversos serviços em uma única base de cálculo de apuração, a mesma terminou por desconsiderar algumas peculiaridades de determinados serviços, conforme a transcrição de tópicos de seu recurso, a seguir apresentada:
254. Ao agrupar todas as Notas Fiscais de prestação de Serviços emitidas por um prestador num certo mês, a D. Fiscalização acabou por desconsiderar particularidades de determinados serviços por eles prestados, o que novamente ensejou a aferição de diferenças não existentes.
255. Novamente, caso a D. Fiscalização tivesse efetivamente investigado os conteúdos destes contratos, bem como a existência de diversos contratos para um mesmo fornecedor, cada qual com um objeto distinto, teria identificado a completa impossibilidade da realização do agrupamento das Notas Fiscais emitidas pelos fornecedores no mesmo período, para composição de uma base de cálculo única para fins de retenção.
256. Diversos contratos celebrados entre a Recorrente e seus fornecedores têm por objeto serviços que não ensejam a retenção da contribuição previdenciária, ou mesmo implicam apuração de uma base de cálculo reduzida para fins de retenção. Essa realidade foi simplesmente ignorada pela ação fiscal.
257. A Recorrente ilustrou a situação acima indicada com exemplo colhido do levantamento realizado em relação à empresa Medrai Engenharia Ltda.:
( ... )
258. É possível identificar que, relativamente ao mês de competência Dezembro/2005, a D. Fiscalização apurou uma suposta diferença no recolhimento da contribuição no valor de R$ 37.342,72. Para chegar a esse número, a D. Fiscalização somou todas as Notas Fiscais de Serviços emitidas pela Medrai Engenharia Ltda. em face da Recorrente nesta competência e apurou o valor da contribuição devida por retenção, considerando a redução da base de cálculo em 50%, por se tratar de serviços de engenharia com fornecimento de materiais destacados no corpo dos documentos fiscais.
259. Ocorre que, ao assim proceder, a D. Fiscalização cometeu equívoco, pois não considerou que determinados serviços prestados em favor da Recorrente neste mês não ensejam a retenção da contribuição previdenciária.
( ... )
261. Portanto, o argumento utilizado pelo v. acórdão recorrido de que a planilha apresentada pela Recorrente não seria hábil a demonstrar os erros apontados, mais uma vez não condiz com a realidade, tendo em vista que a Recorrente reitera que apresentou todos os documentos necessários para a comprovação de todos os dados constantes na planilha, tais como notas fiscais, GPS's, extratos, etc, conforme reconhecido pela própria D. Fiscalização35.
262. Ademais, embora a D. Fiscalização tenha considerado a redução de base de cálculo da retenção em 50%, por se tratar de serviços prestados com fornecimento de materiais previstos contratualmente e destacados no corpo das Notas Fiscais, como determina o artigo 150, inc. I, da IN 3/200536, houve, em diversas ocasiões, a duplicidade de lançamento das contribuições sobre os mesmos fatos.
263. Relativamente à Nota Fiscal nº 4054, no valor total de R$ 578.143,15 houve o destaque e recolhimento pela Recorrente do valor de R$ 31.797,87, considerando-se a redução de 50% acima mencionada.
264. Ocorre que, por questões de contabilidade de custos, a Recorrente segregou em dois lançamentos contábeis os valores relativos à prestação dos serviços e dos materiais fornecidos, nos valores de R$ 328.389,71 e R$ 249.753,44.
269. Como se vê de mais este exemplo, a Nota Fiscal n° 155, emitida no valor total de R$ 164.138,23, sofreu a retenção de R$ 9.027,60. Ocorre que a D. Fiscalização, não se atentando a este fato, considerou, além da retenção já realizada para esta Nota Fiscal, que cada lançamento contábil relativo à mesma Nota Fiscal deveria ter sido objeto de nova retenção (Doe. 07).
270. Percebe-se, assim, que se o Fisco tivesse buscado entender a razão da existência de vários lançamentos para uma mesma Nota Fiscal (Rateio de Custos), ou mesmo se tivesse buscado identificar a retenção e o pagamento diretamente na documentação fiscal, certamente não teria apontado estas divergências inexistentes.
271. Dessa forma, também não merece prevalecer o v. acórdão recorrido que afirmou que a documentação acostada já teria sido objeto de exame no curso do processo, pois não foi feita a devida averiguação dos documentos apresentados, o que é causa, inclusive, de nulidade do v. acórdão recorrido, que se absteve de proceder a tal análise.
Apesar dos argumentos apresentados pela recorrente, igualmente o fez a decisão recorrida por ocasião da análise da impugnação, entendo que agiu certa a fiscalização, pois, os supostos erros porventura existentes, foram causados por deficiências nos sistemas de registros e controles internos da recorrente, erros estes, caso existissem, poderiam te sido evitados caso os registros contábeis demonstrassem de forma fiel as operações comerciais realizadas. Por conta disso, neste tópico do recurso, considerando a clareza e objetividade da decisão recorrida, cujos fundamentos concordo, adoto-os, o que faço, com a transcrição dos trechos pertinentes da referida decisão, a seguir apresentada:
Erros em Relação ao Agrupamento de Diversos Serviços para Apuração de uma Única Base de Cálculo da Retenção
O impugnante aponta vício do procedimento fiscal, qual seja, o de agrupar em uma única base de cálculo, por competência, as notas fiscais por prestador de serviços, desconsiderando as particularidades dos contratos de prestação, e ainda a existência de múltiplos contratos com o mesmo fornecedor, envolvendo serviços sujeitos e não sujeitos a retenção, e ainda redução da base de cálculo que foi desconsiderada.
Novamente deve se esclarecer que os arquivos da contabilidade auxiliar apresentados à fiscalização não especificavam o número das Notas fiscais, datas de emissão, tipo de serviço executado e sua respectiva vinculação ao contrato, valor do serviço e valor retido, por isto a fiscalização durante a ação fiscal intimou o contribuinte a fazer a devida correlação destes dados. Para elucidar a questão transcrevo do relatório fiscal:
18. As contribuições retidas dos prestadores de serviços foram fornecidas em planilhas eletrônicas, haja vista, a impossibilidade de se reconhecer a empresa prestadora no Razão Geral.
19. Visando sanear as deficiências do Razão, particularmente quanto à identificação das prestadoras de serviços e quanto à natureza desses serviços, a Empresa forneceu dados, relativamente ao período de setembro/1999 a dezembro/2005, também em meio magnético, provenientes de sistema auxiliar da contabilidade, denominado Sistema de Materiais. Contudo, as informações ainda estão longe das ideais.
20. Os dados apresentados constituem um detalhamento dos lançamentos do Razão. Foram selecionadas as contas abaixo e, a partir dessa seleção, a Empresa detalhou os lançamentos, agora especificando o código do fornecedor, nome do fornecedor e um breve histórico. Somente em alguns registros há referência ao número da nota fiscal. A investigação da regularidade da retenção foi, então, iniciada a partir dos dados apresentados nessa forma.
27. Diante das limitações mencionadas e dada a quantidade extremamente elevada de lançamentos por fornecedor, em cada competência, os principais anexos demonstrativos, com o objetivo de facilitar a visualização, detalharão a soma dos serviços nas respectivas competências. Exemplificando: A empresa prestadora de serviços, O M Garcia & Cia Ltda, código de fornecedor 1661, consta em agosto de 2002, com novecentos e trinta e nove lançamentos contábeis no arquivo utilizado (Sistema de Materiais). Nesse caso, será demonstrada nessa competência, apenas a soma, RS 181.425,30
Ora, se os lançamentos foram agrupados por competências, qual seria o problema se os recolhimentos também pudessem ser demonstrados em relação a estas competências? Mais uma vez se denota que o impugnante imputa à fiscalização os problemas na deficiência da apresentação dos documentos confeccionados pela própria autuada.
Quanto a existência de múltiplos contratos com o mesmo fornecedor, envolvendo serviços sujeitos e não sujeitos a retenção, este fato não passou despercebido pela fiscalização, conforme transcrevo do relatório fiscal:
28. Há que se registrar que, caso o mesmo prestador de serviços execute, simultaneamente, isto é, na mesma competência, serviços que se sujeitam à retenção e serviços, aos quais ela não se aplica, estes últimos, não se encontram computados no presente levantamento. Buscou-se, de todas as formas, distinguir a natureza do serviço prestado, seja nos dados disponíveis nos arquivos fornecidos (campos histórico, referência e "texto cabeçalho doe"), seja em listagens que discriminam serviços contratados, em contratos de serviços celebrados com terceiros, em notas fiscais e faturas de serviços ou em solicitações de esclarecimentos, grifei
Tanto é assim que em relação a empresa Medrai Engenharia Ltda há 4 códigos distintos para este fornecedor em função do seu CNPJ, conforme se verifica no "Quadro Resumo - Medrai Engenharia Ltda", Anexo 4 do Relatório Fiscal, fls. 28.543/28.544:

Os serviços de reforma de transformadores não foram computados nas bases acima. O valor devido foi calculado considerando-se a incidência de 11% (onze por cento) sobre 50% (cinquenta por cento) do valor das notas fiscais/faturas.
A Diferença Apurada foi transferida para o Demonstrativo - Retenções Lançadas (usado o Código de Fornecedor 21).
Talvez por não ter verificado este detalhe, o impugnante traz em sua defesa exatamente os contratos cujo objeto é a reforma de transformadores, abaixo discriminados, alegando erro na base de cálculo por ter a fiscalização desconsiderado notas fiscais cujos serviços prestados não ensejam a retenção, citando o contrato 4600002829, notas fiscais 6943 e 6945, cujo objeto é a reforma de transformadores no estabelecimento da contratada:

Realmente a fiscalização não considerou os serviços relativos a estes contratos como sujeitos a retenção, conforme item 17.8.17 da diligência fiscal:
b) De fato, nem todos os serviços executados por esse contratado estão sujeitos à retenção, assunto abordado no REFISC de 12/2006. Os contratos que menciona referem-se a serviços de reforma de transformadores. E, como tais, não foram objetos de lançamento fiscal, nos termos dos itens 28,43 e 44, do Relatório Fiscal.
Também não houve lançamento em relação aos contratos n° 4600003029 e 4600003028, cujo objeto é a elaboração de projetos de orçamentos de redes de distribuição, tendo a fiscalização demonstrado no item 17.8.17 "c" da diligência fiscal quais os contratos considerados para o lançamento, o que será adiante analisado em tópico específico relativo a prestadora Medrai Engenharia.
Em relação a alegada duplicidade de valores por ter a fiscalização lançado valor relativo a custo de material referente a nota fiscal n° 4054, emitida pela Medrai Engenharia Ltda valor total de RS 578.143,15, verifica-se da referida nota fiscal, fls. 2.445 (vol. 9), que foi emitida em 21/12/2005, porém tal valor não consta da planilha demonstrativa juntada na defesa, fls. 2.270, motivo pelo qual não pode ser considerado erro na apuração fiscal, ainda porque como já visto anteriormente o lançamento considerou o registro auxiliar da contabilidade, e, para demonstrar a duplicidade do lançamento bastaria o impugnante ter juntado a contabilidade deste período, o que não fez.
Quanto a Nota fiscal 155, emitida pela prestadora Aratec Araguaia Tecnologia Ltda. (2609), fls. 4.070 (vol. 14) verifica-se na planilha de fls. 3.967 (vol. 13) que tanto a data do lançamento como a data do documento coincidem - 29/01/2005 - porém a nota consta como emitida em 28/01/2005. Como já visto anteriormente neste voto, como a apuração fiscal se deu com base nos registros contábeis da autuada, para se verificar se houve duplicidade de lançamento o impugnante deveria ter juntado elementos da sua contabilidade para demonstrar tal fato.
Do exposto, não houve comprovação quanto aos alegados erros na base de cálculo lançada.
IV.5.3. ERROS NA CORRETA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO PARA RETENÇÃO - REDUÇÕES NÃO OBSERVADAS
Segundo a recorrente, a fiscalização não observou a legislação ao tributar integralmente certas empresas, onde na realidade deveria reduzir a base de cálculo, como por exemplo, na empresa, empresa Let - Linhas Elétricas de Transmissão Ltda, conforme os trechos de seu recurso, a seguir transcritos:
275. A título de demonstração, a Recorrente menciona o caso da empresa Let
- Linhas Elétricas de Transmissão Ltda., que presta serviços de construção civil relacionados à construção e reparos de redes elétricas (Doc. 14 da Impugnação).
276. Para esta espécie de serviço, como determina a IN n° 03/2005, há urna redução da base de cálculo da retenção para 35% do valor total dos serviços constantes da Nota Fiscal, em cujo corpo vêm destacados os materiais utilizados e contratualmente previstos. É o que se verifica do §1°, inc. V, do art. 150 da IN n° 03/200537.
277. Da análise dos contratos celebrados entre a Recorrente e a empresa Let - Linhas Elétricas de Transmissão Ltda. e das Notas Fiscais emitidas, infere-se que a base de cálculo da retenção é reduzida para 35%, situação não observada pela D. Fiscalização, que exigiu da Recorrente o valor relativo a 100% da contribuição, razão da diferença no recolhimento das contribuições apuradas pelo INSS.
278. Para bem fixar esta situação, a Recorrente demonstra nos quadros abaixo o quanto afirmado:


279. Ademais, mesmo a Recorrente tendo juntado toda a documentação necessária para a verificação da ocorrência dos fatos, o v. acórdão recorrido, além de ter se limitado a analisar somente a Nota Fiscal exemplificativa mencionada pela Recorrente e o fato de que a D. Fiscalização descumpriu o que restou determinado por este E. CARF, aduz, de forma genérica, que como não foi possível precisar o que seria "demais custos", correto o lançamento efetuado pela D. Fiscalização. No entanto, tal fato só confirma a precariedade da autuação, conforme já demonstrado acima.
280. Verifica-se o equívoco cometido na correta identificação das bases de cálculo no presente lançamento, o que apenas reforça, ainda mais uma vez, a necessidade de integral cancelamento do presente lançamento.
Novamente, sem razão a recorrente, conforme amplamente debatido nos itens anteriores, as supostas falhas da autuação devido a deficiências nos sistemas de registro da contribuinte, por conta disso, também, considerando a clareza e objetividade da decisão recorrida, cujos fundamentos concordo, adoto-os, o que faço, com a transcrição dos trechos pertinentes da referida decisão, a seguir apresentada:
Não Observância do Abatimento das Retenções já realizadas em Relação aos Serviços Subcontratados pelos Fornecedores da Impugnante
Argumenta o impugnante que a fiscalização não considerou os valores pagos a subempreiteiras pelas prestadoras contratadas e que já integravam o valor pago na nota fiscal de serviços, e com destaque da retenção destas subempreiteiras para fins de desconto pela tomadora de serviços, procedimento este com respaldo na doutrina e pelo artigo 155 da IN SRP n° 03/2005, exemplificando com as prestadoras Elcma Comércio e Eletrificação Ltda., Consórcio Litoral e documentos juntados (Doe. 15), pleiteando o cancelamento integral da NFLD.
Em diligência fiscal foram analisados os contratos e notas fiscais que segundo o impugnante" demonstram cabalmente que não havia diferença a ser lançada".
Em relação ao Consócio Litoral Sul de Energia (3488) a fiscalização constatou:
c) De fato, há menção à retenção para seguridade social no corpo de notas fiscais, sugerindo tratar-se de sub contratada. Entretanto, as guias de recolhimento de contribuição previdenciária juntadas (5550 e 5553/5555), não comprovam recolhimento efetuado em virtude de sub contratação. Para isso, os recolhimentos deveriam consignar código específico de retenção (2631), em nome da sub contratada, neste caso, Wiecheteck, tendo Consórcio Litoral Sul de Energia como contratante, conforme previsto no art. 155, da IN 03/2005.
No corpo das notas fiscais de fls. 5.546/5.548 (vol. 18) realmente há menção a dedução de valores Wiecheteck e Engepar em relação às notas que especifica, porém nas guias juntadas às fls. 5.576 e 5.580/5.585, o recolhimento não foi feito em nome da subcontratada, sendo juntada GPS 2631 em nome do consórcio e GPS 2100 referente a subcontratada.
Desta forma, não cumpridos os requisitos do artigo 155 da Instrução Normativa SRP n° 03/2005 como alega a defesa:
Instrução Normativa n° 03/2005
Ari. 155. Caso haja subcontratação, poderão ser deduzidos do valor da retenção a ser efetuada pela contratante os valores retidos da subcontratada e comprovadamente recolhidos pela contratada, desde que todos os documentos envolvidos se refiram à mesma competência e ao mesmo serviço, grifei
Ressalte-se que em virtude da decadência restou em relação a este fornecedor, Consócio Litoral Sul de Energia (3488), somente a competência 12/2001 no valor de RS 36,72.
Em relação a prestadora Elcma Comércio e Eletrificação Ltda (6275 e 2898) além de não terem sido comprovados os fetos alegados, conforme reproduzo da diligência abaixo, tal prestadora foi excluída do lançamento em razão de estar inscrita no Simples Federal à época, como já visto em tópico especifico deste voto:
18.3. Dessa forma, não há que se falar em contribuição retida por sub contratado e não considerada pela auditoria, pois não há comprovação, por meio da nota fiscal/fatura ou recibo do serviço sub contratado com o destaque, nem comprovante do recolhimento do valor retido do sub contratado, nem GFIP, elaborada pelo sub contratado, onde conste no campo "CNPJ/CEI do tomador da obra", o CNPJ da contratada e, no campo "Denominação social do tomador/obra", a denominação da empresa contratada. Em resumo, não foram apresentados, por ocasião dos trabalhos, nem no momento da contestação, grifei
IV.5.4. INDEVIDA INCLUSÃO DE DESPESAS DE SEGURO DE VIDA, ASSISTÊNCIA MÉDICA, DESPESAS ADMISSIONAIS, DESPESAS DE CURSOS E DESPESAS COM TELEGRAMAS NA BASE DE CÁLCULO DA RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Para a contribuinte, a partir do momento em que a base de cálculo eleita seja a prestação de serviços, quando são acrescidos outros elementos estranhos à previsão legal da base de cálculo, estaríamos diante de uma ilegalidade na eleição da base de cálculo da autuação, conforme os trechos de seu recurso, a seguir transcritos:
287. Nesse contexto, o critério material da hipótese de retenção dos 11% é pagar serviços no bojo de contratação sob regime de cessão de mão-de-obra ou de empreitada. Por tal razão, a base de cálculo da retenção, para ser válida, só pode dizer respeito ao preço do serviço objeto de pagamento, o que exclui automaticamente todo e qualquer valor estranho à remuneração do serviço prestado.
288. Assim, os custos incorridos na prestação dos serviços destinados ao tomador, ainda que lhe sejam repassados, não integram o valor do serviço em si, mas tão somente representam despesas incorridas na prestação dos serviços tomados.
289. Trazendo tais considerações para o caso dos autos, nota-se que não é legítima a exigência da inclusão, na base de cálculo da retenção, dos valores pagos aos prestadores de serviços a título de Seguro de Vida, Assistência Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas, que em nada se assemelham à remuneração pelos serviços prestados pelas empresas Parceria Serviços Temporários Ltda. e Parceria Recursos Humanos & Serviços Ltda., mas tão somente representam reembolsos de despesas incorridas na prestação dos serviços.
290. Não bastasse o exposto, que já é suficiente ao cancelamento deste último tópico do lançamento, a Recorrente ressalta que sequer os referidos valores relacionados ao Seguro de Vida, Assistência Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas se incluem no conceito de remuneração, que é base de cálculo das contribuições previdenciárias, razão que apenas reforça a necessidade de cancelamento da presente autuação.
291. Portanto, é de se cancelar integralmente a NFLD, que indevidamente inclui na base de cálculo da retenção valores pagos pela Recorrente às empresas Parceria Serviços Temporários Ltda. e Parceria Recursos Humanos & Serviços Ltda. a título de Seguro de Vida, Assistência Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas.
Diz a defesa que as empresas Parceria Serviços Temporários e Parceria Recursos Humanos & Serviços Ltda. tiveram valores indevidamente incluídos na base de cálculo (Doc 16), uma vez que a fiscalização somente considerou os valores reembolsados a titulo de vale refeição, não seguindo na integra o artigo 152 da IN nº 03/2005 que prevê a dedução da base de cálculo também em relação ao vale alimentação, o que não pode concordar pois estas despesas dedutíveis se incluem no conceito de alimentação in natura, além da referida norma carecer de legitimidade.
( ... )
45. As empresas Parceira emitiram notas fiscais de reembolsos de Vale Transporte, Vale Refeição, Vale Alimentação, Seguro de Vida, Assistência Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas. Não efetuou destaque de retenção sobre esses reembolsos e a Elektro, por sua vez, não recolheu a correspondente contribuição. Contudo, somente os custos com alimentação e com fornecimento de vales transporte, discriminados na nota, são passíveis de redução da base de cálculo. Desta forma, a diferença apurada descrita no demonstrativo, representa a contribuição social incidente sobre as demais parcelas. grifei
Teria razão a recorrente, caso os outros elementos estranhos à previsão legal da base de cálculo não estivessem de acordo com a legislação vigente. No caso das referidas despesas, o acórdão recorrido, concordando com a autuação, frisou o fato de que o contribuinte teria razão, caso a empresa prestadora de serviços tivesse destacado na nota fiscal o valor das referidas despesas, ou mesmo que não o tivesse destacado, que não fosse ressarcida. Da análise dos autos, em especial do relatório fiscal, em seu item 45, ficou destacado que a empresa contratante foi ressarcida dos valores dispendidos relacionadas às despesas arguidas. Por conta disso, entendo que não assiste razão à recorrente, conforme a transcrição, a seguir, do referido item do relatório fiscal, constante da fl. 78:
45. As empresas Parceira emitiram notas fiscais de reembolsos de Vale Transporte, Vale Refeição, Vale Alimentação, Seguro de Vida, Assistência Médica,- Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas. Não efetuou destaque de retenção sobre esses reembolsos e a Elektro, por sua vez, não recolheu a correspondente contribuição. Contudo, somente os custos com alimentação e com fornecimento de vales transporte, discriminados na nota, são passíveis de redução da base de calculo. Desta forma, a diferença apurada" descrita no demonstrativo, representa a contribuição social Incidente sobre as demais parcelas. Os valores, também, foram transferidos para "Demonstrativo ~ Retenções Lançadas", Cabe observar que, somente foi possível elaborar esse discriminativo, porque as respectivas notas fiscais foram apresentadas.
No tocante às decisões administrativas apresentadas pelo contribuinte, há que ser esclarecido que as decisões administrativas, mesmo que proferidas pelos órgãos colegiados, sem que uma lei lhes atribua eficácia normativa, não se constituem como normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a questão analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litígios. Assim determina o inciso II do art. 100 do CTN:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
( ... )
 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
Em relação a decisões judiciais, apenas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, respectivamente, são de observância obrigatória pelo CARF. 
Quanto a entendimentos doutrinários, tem-se que, apesar dos valorosos ensinamentos que possam trazer aos autos, os mesmos não são normas da legislação tributária e, por conta disso, não são de seguimento obrigatório.
No que diz respeito à solicitação de que sejam informados o local e hora do julgamento para defesa oral da recorrente, conforme previsto no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tem-se que este tema não deve ser objeto do recurso, pois é um direito do contribuinte nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda nº 343/2015 (RICARF), cuja ciência do contribuinte ao julgamento dá-se pela publicação da pauta de julgamento. 
Com o advento das medidas de adaptações à pandemia do COVID-19, segundo as alterações do RICARF, no caso de sustentação oral, a ser realizada por meio de áudio/vídeo previamente gravado, o respectivo pedido deverá ser apresentado com antecedência de até 48 horas do início da reunião, por meio de formulário próprio constante da Carta de Serviços disponível no sítio do CARF.
Portanto, NADA A PROVER nesta solicitação.
Quanto à apresentação de intimações no endereço do patrono, vale lembrar que, de acordo com o parágrafo 4º do artigo 23 do Decreto 70.235/72, não ser possível, conforme o referido artigo a seguir transcrito:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
( ... )
§ 4oPara fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; 
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo.
Além do mais, também temos a súmula CARF 110, que reza:
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo o que consta nos autos, conheço do presente recurso voluntário, para I) em não conhecer do recurso de ofício, em razão do limite de alçada; II) em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para excluir da base de cálculo os seguintes valores: i) referente à nota fiscal nº 214 no valor de R$ 8.190,00; ii) referente ao contrato 4600000374, da ELUCID SOLUTIONS S/A, no valor de R$ 1.080.000,00; iii) das empresas VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA - ME (2281) e REINALDO SILVA DOS SANTOS (2874), pertencente ao SIMPLES, no valor de R$ 585.818,79.
(documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita
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CONTRIBUICOES ~ PREVIDENCIARIAS. RETENCAO  11%.
COMPROVACAO DA CESSAO DE MAO DE OBRA.

N&o demonstrada a prestacao de servicos executados mediante cessdo de mao-
de-obra, nos moldes e casos especificados no art. 31 da Lei n° 8.212/91 e art.
219, 88 2° e 3° do RPS (Decreto n° 3.048/99), a exigéncia deve ser afastada.

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICO OPTANTES PELO SIMPLES
FEDERAL. RETENCAO DE 11% SOBRE FATURAS. NAO APLICACAO.

A retencdo da contribuicdo para a Seguridade Social pelo tomador do servico
ndo se aplica as empresas optantes pelo SIMPLES Federal. Aplicacdo ao caso
do Parecer PGFN/CRJ/n® 2.122/2011 e Ato Declaratério PGFNr® 10/2011.

RETENCAO. COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO.

A apresentacdo de guias de recolhimento com pagamento a época prépria cm
relacdo a retencdo de 11% cm nome dos prestadores de servigos, autoriza a
retificacdo do langamento.

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE LEI OU ATO
NORMATIVO. ARGUICAO.

A instancia administrativa € incompetente para se manifestar sobre
inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos
de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justi¢a ou pelo Supremo Tribunal
Federal, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em normas
gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer
ocorréncia, sendo aquela objeto da deciséo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: 1) em néo
conhecer do recurso de oficio, em razéo do limite de al¢ada; 11) em dar provimento parcial ao
recurso voluntério, para excluir da base de calculo os seguintes valores: i) referente a nota fiscal
n® 214 no valor de R$ 8.190,00; ii) referente ao contrato 4600000374, da ELUCID SOLUTIONS
S/A, no valor de R$ 1.080.000,00; iii) das empresas VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA -
ME (2281) e REINALDO SILVA DOS SANTOS (2874), pertencente ao SIMPLES, no valor de
R$ 585.818,79.

(documento assinado digitalmente)
Marco Aurelio de Oliveira Barbosa - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita - Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,
Fernando Gomes Favacho, Francisco Nogueira Guarita, Carlos Eduardo Fagundes de Paula,
Thiago Alvares Feital e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).

Relatorio

O presente processo trata de recurso voluntario em face do Acordao 14-74.893 -
122 Turma da DRJ/RPO, fls. 29.018 a 28.125.

Trata de autuacdo referente a ContribuicGes Sociais Previdenciarias e, por sua
precisdo e clareza, utilizarei o relatério elaborado no curso do voto condutor relativo ao
julgamento de 12 Instancia.

Trata-se de crédito langado contra o contribuinte identificado em epigrafe, NFLD n°
35.957.801-2, no valor origindrio de R$ 6.929.109,73, compreendendo contribui¢cdes
sociais devidas quando da contratacdo de servigos executados mediante cessdo de méo-
de-obra/empreitada, que a tomadora dos servicos tem obrigacao de recolher, com fulcro
no artigo 31, da Lei n° 8.212/91, na redacdo dada pela Lei n° 9.711/98, relativas ao
periodo de 02/1999 a 12/2005, conforme consta do relatério fiscal, fls. 71/82.

Constam ainda do relatério fiscal as informagdes que seguem resumidamente.

De plano informa a fiscalizacdo, no topico "Constituicdo do Crédito Previdenciario”,
que o presente lancamento foi elaborado em conformidade com os dispositivos que
transcreve: artigo 31, § 3°, e artigo 33, 88 1° e 3° ambos da Lei n° 8.212/91 e artigo
219, 8§ 1° 2° 3°, 6° 7° do Regulamento da Previdéncia Social/RPS, aprovado pelo
Decreto n° 3.048/99.

Segundo a fiscalizagdo "a escrituragcdo contébil formal apresentada ndo registra, de
forma discriminada, em contas individualizadas, todos os fatos geradores das
contribuigdes sociais, distinguindo os prestadores de servicos, tipo de servico prestado,
namero das notas fiscais ou faturas, data de emissdo, valor da retengdo e valor total do
servigo contratado ".

A empresa apresentou langcamentos contabeis, do Razdo Geral de 02/1999 a 12/2005, e
langamentos da Contabilidade de Custos, de 02 a 08/1999, ambos em meio digital, em
midia ndo regravavel, contudo, segundo a fiscalizagdo “os arquivos discriminam,
basicamente, datas dos langcamentos, datas dos documentos, cddigos dos documentos,
cddigos das contas e valores, mas sem referéncia a natureza do servico contratado, nem
a empresa prestadora de servigos, ou seja, os arquivos do Razdo apresentados ndo
oferecem indicativos da natureza dos servicos contratados, nem identificam o0s
prestadores de servicos, elementos indispensaveis ao exame da regularidade da
retencdo ".

Relata que as contribuicBes retidas dos prestadores de servicos foram fornecidas em
planilhas eletrdnicas, haja vista, a impossibilidade de se reconhecer a empresa
prestadora no Razao Geral.

Esclarece que devido a auséncia de identificacdo das prestadoras de servicos e a
natureza dos servicos contratados no Razdo Geral, a empresa forneceu dados,
relativamente ao periodo de setembro/1999 a dezembro/2005, também em meio
magnético, provenientes de sistema auxiliar da contabilidade, denominado Sistema de
Materiais ".
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A partir dos dados apresentados, que segundo informa o relatério fiscal constituem
detalhamento dos langamentos do Raz&o, foram selecionadas contas, discriminadas no
item 20 do relatério fiscal, e com base nestas contas a Empresa detalhou os
lancamentos, agora especificando o cédigo do fornecedor, nome do fornecedor e um
breve histérico. Somente em alguns registros ha referéncia ao nimero da nota fiscal A
investigacdo da regularidade da retencédo foi, entdo, iniciada a partir dos dados
apresentados nessa forma.

Constatou a fiscalizagdo que o sistema auxiliar de contabilidade apresentava
deficiéncias, pois ndo contemplava integralmente os servigos de terceiros contratados
pela Elektro, exemplificando com as falhas detectadas na prestadora LET - Linhas
Elétricas de Transmissdo Ltda., ressaltando que "a base de céalculo apurada para o
crédito previdenciario, ora lancado, em decorréncia da deficiéncia dos dados
apresentados, encontra-se sub avaliada ".

Informa a fiscalizacdo que h& evidéncias de que a base de contribuicdo apurada, de
acordo com os dados fornecidos - sistema auxiliar da Contabilidade - resulta em
montante inferior & base real, pois em pesquisas realizadas com o objetivo de instruir
documentos internos da Previdéncia, relacionados com processos de restituicdo de
contribuicBes ou de auditoria-fiscal realizada em empresas prestadoras de servicos,
também apontaram falhas nesse arquivo. Cita que houve confronto das notas fiscais de
servigos das prestadoras CODEP/Conserv. e Dedetiz. de Prédios e Jardins Ltda,
CSC/Educacéo e Recreacdo S/C Ltda, Limpadora Alto Brilho Ltda, Cleanic Ambiental
Com. Serv. Hig. Ltda e Construtora Bega Ltda, com o sistema auxiliar de contabilidade
da notificada e constatado que houve registro de apenas uma nota e somente em relagéo
a empresa Cleanic.

Constatado ainda que no periodo de 09/1999 a 12/2005, os arquivos apresentados -
sistema auxiliar da contabilidade, utilizado para apuracdo da base de contribuigdo e o
que discrimina as contribuigdes retidas pela empresa tomadora dos servicos -descrevem
0 codigo do documento contabilizado, contudo esse codigo em um arquivo, mesmo que
se refira a mesma despesa, tem em outro arquivo, codificagdo diversa, exemplificando
com a prestadora de servigos Macrotécnica Instalages e Com. Ltda.

Esclarece que optou-se pela totalizagdo dos servigos em cada competéncia, por empresa
prestadora de servico, na impaossibilidade de confrontar o recolhimento correspondente
a cada nota fiscal ou fatura, sendo que as contribui¢des retidas também foram agrupadas
por competencia ¢ por prestador de servigo, para permitir comparar a base apurada com
a contribuicéo retida.

As contribuicdes retidas foram deduzidas das importancias denominadas "Contribui¢es
Devidas", conforme o Anexo "Demonstrativo - Reten¢des Langadas"”, que discrimina o
Valor do Servico, a Contribuicdo Devida, a Contribuicdo Retida e a Diferenga Apurada
(valor langado na NFLD), por prestador de servigo e por competéncia, além do
percentual utilizado sobre o valor da nota fiscal/fatura para apuracéo da base de calculo,
ressaltando que procurou preservar os critérios de reducdo de base de contribuigéo,
por ventura, aceitos ou utilizados pela empresa Elektro.

Para a caracterizacdo da cessdo de mao-de-obra/empreitada a fiscalizagdo examinou as
disposicdes contratuais, e, subsidiariamente, planilhas elaboradas pela empresa com
listagem dos contratos celebrados com terceiros, descricdo dos servi¢os executados e
periodo de vigéncia, além de previsdo contratual ou registros contabeis de reembolsos
efetuados as prestadoras de servicos, relativos a hospedagens, quilometragens e
despesas com viagens.

Expbe a fiscalizagdo que a notificada foi intimada a apresentar, dentre outros
documentos, contratos de prestacdo de servicos, notas fiscais/faturas, recibos de
servigos e copias de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico
e Informagbes & Previdéncia Social/GFIP das empresas contratadas, mediante Termos
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de Intimagdo para Apresentacdo de Documentos/TIAD, contudo a documentagdo
solicitada foi entregue de forma deficiente.

Relata que na solicitacdo de esclarecimentos a empresa, a justificativa mais comum para
ndo ter procedido a retencdo, versou sobre ser a obra executada sob empreitada total e
por isso ndo estar sujeita ao instituto da retencéo, sendo verificado também a falta de
retencdo dos prestadores optantes pelo Sistema Simplificado de Tributacdo (Simples),
apos-setembro de 2002 guando voltou a ser exigida, e ainda em relagdo ao periodo de
janeiro/2000 a agosto/2002, quando ndo comprovada a opgéo pelo Simples.

Os demonstrativos, "Quadro Resumo - Medrai Engenharia Ltda" e "Quadro Resumo -
Parceira Serv Temp Ltda e Parceira Rec Hum & Serv Ltda", constituem sub
detalhamento do "Demonstrativo - Retencdes Lancadas"”, devido as particularidades
apresentadas por estas empresas como descrito no relatorio fiscal:

Segregou-se a empresa Medrai, pois esta presta servigos tanto pela matriz como pelas
filiais. Os servigos por ela prestados, ora se enquadram nas situaces definidas para
aplicacdo da retencdo e ora ndo. Tendo em vista as limitagBes, j& mencionadas, para
identificar a fatura com retencéo e fatura sem retengéo, optou-se por agrupar todas as
informagdes da empresa, como se fosse um Unico estabelecimento, para fins de
confrontar as retengdes devidas com as recolhidas. Sobre os valores dos servicos, foi
calculada a base de contribuicdo global da empresa, considerando-se reducdo de
cinqlienta por cento. As diferencas Apuradas foram transferidas para o "Demonstrativo -
Retenc¢des Lancgadas", sob o codigo 21.

As empresas Parceira emitiram notas fiscais de reembolsos de Vale Transporte, Vale
Refeicdo, Vale Alimentacdo, Seguro de Vida, Assisténcia Médica, Despesas
Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas. Ndo efetuou destaque
de retengdo sobre esses reembolsos e a Elektro, por sua vez, nao recolheu a
correspondente contribuigdo. Contudo, somente os custos com alimentacdo e com
fornecimento de vales transporte, discriminados na nota, sdo passiveis de reducdo da
base de célculo. Desta forma, V diferenca apurada descrita no demonstrativo, representa
a contribuigdo social incidente sobre as demais parcelas. Os valores, também, foram
transferidos para "Demonstrativo - Retencdes lancadas". Cabe observar que, somente
foi possivel elaborar esse discriminativo, porque as respectivas notas fiscais foram
apresentadas.

Elaborado anexo "Empresas Prestadoras de Servigos com Lancamento de Retenc¢éo™,
que identifica as empresas, cujos servicos foram objeto de langamento de retencéo,
descreve o cédigo do fornecedor (utilizado pela empresa notificada), nome da
prestadora de servicos, inscricdo no Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas e o servico
executado.

Descumprimento de obrigacao acessoria

Destaca a fiscalizacdo que na mesma acéo fiscal foi lavrado o auto de infragdo Debcad
n° 35.957.808-0, por descumprimento da obrigacdo acessoria prevista no artigo 33, §8
2° e 3° da Lei n° 8.212/91, c.c. artigos 232 e 233 do Regulamento da Previdéncia
Social/RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, salientando que "a forma como 0s
dados foram disponibilizados para os trabalhos - comentado nos itens anteriores -
afetaram o resultado dos trabalhos, em relacéo as bases de contribuicdes sub avaliadas
e em relagdo as competéncias, atribuidas por critério diverso da data de emissao das
notas de servigos. Outra repercussdo, foi a ndo-verificagdo de acréscimos legais,
devidos sobre contribuices retidas, por ventura, recolhidas com atraso.

Lavrado também auto de infracdo Debcad n° 35.957.810-1 por infragdo ao artigo 31,
caput da Lei n°® 8.212/91, c.c. o artigo 219 do Regulamento da Previdéncia Social/RPS,
e ainda auto de infragdo Debcad n° 35.957.804-7 por ter a empresa deixado de
matricular obras de construcdo civil de sua responsabilidade.
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Responsabilidade Solidaria

A fiscalizacdo apurou que a notificada pertence a grupo econémico formado pelas
empresas abaixo discriminadas, conforme consta do relatério de Vinculos:

CNPJ Empresa
00.624.942/0001-40  |Prisma Energy America do Sul Ltda
01.644.193/0001-86  |Elektro Comercializadora de Energia Ltda
02.204.716/0001-36  |[EBD Empresa Brasileira Distribuidora Ltda
02.310.614/0001-03  |[Enron Power Construction Brasil Lida
01.919.258/0001-59 |Enron Servigos de Energia Ltda
01.261.765/0001-48  |Enron Distribuidora de Petréleo Derivados Lida
02.538.000/0001-75 |EPC Empresa Paranaense Comercializadora Ltda
02.540.269/0001-96  [Terraco Participagtes Ltda
02.754.177/0001-09  |[Enron Comercializadora de Energia Lida
02.761.727/0001-17  |Prisma Energy Investimentos Energéticos Ltda
02.886.241/0001-05 |ETB Energia Total do Brasil Ltda
03.262.068/0001-37  |[Enron Comunications do Brasil Ltda
03.643.932/0001-40  |Enron Comunications Holdings Ltda
06.066.552/0001-05 |Instituto Elektro
07.732.105/0001-84  |Elektro Geragdo S/A

Com base no artigo 30, inciso IX, da Lei n° 8.212, de 1991, as empresas acima
identificadas sdo solidariamente responséveis pelo crédito previdenciario lancado.

De acordo com o Relatério Fiscal a Elektro é controlada diretamente pelas empresas
holdings Empresa Paranaense Comercializadora Ltda (EPC), Energia Total do Brasil
Ltda (ETB), Prisma Energy Investimentos Energéticos Ltda (PEIE) e Prisma Energy
Brazil Finance Ltd. (PEBFL), que conjuntamente detém 99,68% do capital total e
99,97% do capital votante da companhia.

Estas holdings sdo controladas indiretamente pela Prisma Energy International, com
sede nas Ilhas Cayman, que em 25 de maio de 2006 e 11 de setembro de 2006, teve
100% das agBes adquiridas, por Ashmore Energy International Limited ("AEI"), da
controladora indireta da Elektro, Prisma Energy International Inc. ("Prisma Energy"),
subsidiaria integral da Enron Corp.

Da Representagdo Fiscal

Segundo a fiscalizacdo foi elaborada Representacdo Fiscal para Fins Penais/RFFP por
ter a empresa retido contribuigdes previdenciérias a que alude o artigo 31, da Lei n°
8.212/91 e ndo as repassado a Seguridade Social, configurando-se, em tese, a pratica de
crime previsto no artigo 168-A do Codigo Penal, além de configurado em tese, crime
previsto no artigo 337-A do referido c6digo, pela omisséo de parcelas remuneratérias da
base de célculo da contribuicdes cujos fetos geradores foram objeto das notificacGes
fiscais NFLD n° 35.957.778-4 e n° 35.957.779-2.

Constituem parte do relatério fiscal os seguintes anexos™:

- Anexo 1 - Relacdo de Prestadores (Codigo fornecedor, Nome empresa, CNPJ, Servico
Executado), fls. 28.485/28.492;

- Anexo 2 - Retencdo Lancada - periodo de 02 a 08/1999 (Conta, Nome da Empresa
Prestadora, historico, valor da nota, contribuicéo devida, valo retido, diferenga apurada),
fls. 28.493/28.494;

- Anexo 3 - Retencdo Lancada - periodo de 09/1999 a 12/2005 (Cédigo fornecedor,
contribuicdo retida, contribuicdo devida, diferenca apurada) fls. 28.495/28.542;

- Anexo 4 - Quadro Resumo Medrai Engenharia, fls. 28.543/28.544;
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- Anexo 5 - Quadro Resumo Parceira Serv. Temp. Ltda e Parceira Rec. Hum. & Ser.
Ltda, fls. 28.545/28.547.

Da Impugnacéo

Apbs ciéncia pessoal da autuagdo em 29/12/2006, o contribuinte apresentou defesa fls.
84/147, alegando em sintese o0 que segue.

Esclarece a impugnante que é pessoa juridica de direito privado, constituida na forma de
sociedade anénima, cuja atividade principal esta relacionada "ao estudo, planejamento,
projeto, construcdo e operacdo de sistemas de producdo, transformacdo, distribuicdo e
comércio de energia", dentre outras atividades.

Da Exclusdao do Nome dos Administradores do Polo Passivo da Presente Autuacao
Fiscal

Insurge-se contra a inclusdo dos co-responsaveis pessoas fisicas no polo passivo da
demanda, com respaldo no artigo 13 da Lei n° 8.620/93, uma vez que este dispositivo
afronta o artigo 135, inciso Il do Codigo Tributario Nacional/CTN, além de ndo haver
comprovagdo da exorbitdncia dos poderes ou infracdo a lei, pleiteando a exclusdo das
pessoas indicadas como co-responsaveis.

Decadéncia Parcial do Direito de Lancar os Créditos Tributarios

Sustenta que os créditos tributarios referentes ao periodo de 1999 a 2001 foram
atingidos pela decadéncia quinqtienal de acordo com o artigo 150, § 4° do CTN, ndo
havendo que se falar na aplicacdo do prazo decenal disposto no artigo 45 da Lei n°
8.212/91, eis que eivado de inconstitucionalidade. Cita jurisprudéncia.

Do Objeto da Autuacdo e do Historico da Agéo Fiscal

Alega que ao longo de mais de dois anos de acdo fiscal, a fiscalizacdo se preocupou em
examinar 0s documentos internos produzidos pela notificada para auxiliar sua
escrituracdo contabil e diante da estrutura complexa das atividades da impugnante e
dificuldade na busca de algumas informacdes, a fiscalizagdo imputou este fato na
suposta deficiéncia da escrituracdo contébil da notificada, o que deve ser afastado de
plano uma vez que a empresa segue as normas contabeis vigentes, tanto que é avalizada
e ratificada por empresas de auditoria anualmente.

Argumenta que, diante das dificuldades encontradas pela fiscalizacdo, o que considera
normal pelo porte da empresa e variedade de fornecedores, foram disponibilizados os
contratos com os fornecedores, notas fiscais e guias de recolhimento das contribuicdes
retidas, contudo, a fiscalizacdo nédo identificou corretamente a natureza dos servigos
prestados, devido a checagem superficial dos controles auxiliares da contabilidade, que
ndo se prestam a analise da natureza juridica do objeto dos contratos entabulados com
os fornecedores da empresa.

Acrescenta que o método utilizado pela fiscalizacdo para otimizacdo dos trabalhos,
somando langamentos contéabeis referentes aos diversos fornecedores totalizando-os por
més, acarretou na exigéncia de valores inexistentes, com divergéncias entre os valores
retidos e corretamente recolhidos pela impugnante, em desconsideracdo da
documentacdo contratual e fiscal da impugnante.

Das llegitimidades da Exigéncia da Retencdo de 11%

Alega que muitos dos servicos contratados ndo envolvem cessdo de méo de obra, outros
estdo legalmente excluidos da retencdo e ainda ha empresas optantes pelo SIMPLES
que obtiveram liminar para ndo sofrer a retengdo, como sera demonstrado, impondo-se o
cancelamento integral da notificagéo fiscal.
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Observa que deve ser feita distincdo entre os conceitos de contratagdo com cessao de
méo de obra da mera prestacdo de servigos e da empreitada global, pois somente no
primeiro caso ha obrigatoriedade da retencdo exigida no artigo 31 da Lei n° 8.212/91, e
no presente caso, houve exigéncia em contratos com inexisténcia de cessdo de mao-de-
obra, ndo bastando que o servico esteja previsto na lista taxativa, mas havendo que ser
demonstrada a ocorréncia da cessdo de mao-de-obra, conforme jurisprudéncia
administrativa e judicial que transcreve.

Da Inexisténcia de Cessdo de M&o-de-Obra nos Contratos Celebrados pela Impugnante

Arrola, por amostragem, descricdo do objeto de contratos que considera nao ter ocorrido
cessdo de mao-de-obra mas mera prestacdo de servicos, conforme documentos que junta
(Doe 04), em relacédo as seguintes empresas /fornecedores:

Cadigo Prestadora de Serivgos
5431 Vitalux Eficiéncia Energética Ltda
7724 |Temaq Engenharia Comércio e Representacbes Lida - ME
5160 |Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda.
35680 |Trident Informatica Comercial € Servigos Ltda )
5520 |Elucid Solutions S/A
7358 |Ativa Assessoria Técnica em Cobrancgas S/C Ltda.
5243 |Monreal Corporagdo Nacional de Servigos e Cobrancas S/C Ltda
14208 |Ginastica Preventiva Labor Fit Ltda
4345 |Damovo do Brasil S/A
3977  |Sun Microsystems do Brasil Inddstria e Comércio Lida.
245 Nansem S/A Instrumentos de Preciséo
6854 |T-Systems do Brasil Lida. )
8258 |Marte Assessoria em Seguranga e Investigagfes S/C Lida
2609 |Aratec Araguaia Tecnologia Ltda.
5178 |Soluziona Utilities Brasil S.A.

Acrescenta que tais servicos sdo altamente especializados, executados com autonomia e
independéncia, sem subordinagdo, e se inserem na mera prestacdo de servigos, além de
que o INSS reconheceu a desnecessidade da retencdo em relacdo a empresa Monreal
Corporacdo Nacional de Servicos e Cobrancas S/C Ltda., em resposta a consulta
INSS/21.401.1, (Doe. 5) o que foi desconsiderado pela fiscalizacdo, em violagdo ao
artigo 48, § 2° da Lei n° 9.430/96.

Idéntico entendimento da consulta referida deve ser estendido & empresa Ativa
Assessoria Técnica em Cobrancas S/C Ltda.

Em relagdo as prestadoras Vitalux Eficiéncia Energética Ltda.,, Temaq Engenharia
Comeércio e Representacdes Ltda ME, Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda, Elucid
Solutions S/A, Nansem S/A Instrumentos de Precisdo, Damovo do Brasil S/A e
Soluziona Utilities Brasil S.A, sequer houve enquadramento da prestacdo no rol das
hipoteses legais, a demonstrar que a fiscalizagcdo somente se preocupou em analisar 0s
sistemas de controle parafiscais da notificada, sem verificagdo da natureza juridica e
objeto dos contratos (Doe 4) que ndo se enquadram no rol da Lei n° 8.212, Decreto n°
3.048/99 e Instrugdo Normativa IN n° 03/2005.

Conclui que a agdo fiscal ndo foi proficua em demonstrar a cessdo de mao-de-obra, pelo
que deve ser cancelada a NFLD, ressaltando que as situagdes sdo exemplificativas para
demonstrar o desacerto de toda a agdo fiscal.

ExclusBes Legais da Retencéo

Previsfes contidas na prépria regulamentacdo do INSS
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Assevera que da analise do objeto dos contratos com os fornecedores que exemplifica
(Doe 06), em muitos deles ha servigos expressamente excluidos da retencdo, citando as
seguintes prestadoras:

- WEG Industria S/A Transformadores (3502) - os servicos contratados de reforma de
transformadores da Impugnante no Estabelecimento da WEG encontram-se
expressamente excluidos da obrigatoriedade da retengdo, conforme se verifica das
disposicdes do artigo 176, inciso VI da IN n° 03/2005:

- Medrai Engenharia Ltda (21) os servigos contratados de reforma de transformadores
ndo se sujeitam a retencdo em idéntica situacdo a descrita acima, apesar de a
fiscalizacdo ter informado que os excluiu, 0 que ndo corresponde a realidade, como se
verd adiante;

- Vitalux Eficiéncia Energética Ltda. (5431) - a elaboragdo de projetos relacionados a
eficiéncia energética encontram-se expressamente excluidos da retencdo conforme
inciso Il do artigo 170 da IN 03/2005;

- Temaq Engenharia Comércio e Representacfes Ltda - ME (7124) -servigos excluidos
da retencdo, conforme inciso Il do artigo 170 da IN 03/2005, inclusive na época da
prestacdo dos servicos esta prestadora era optante do SIMPLES o que elide a
necessidade de retencdo como se vera em tépico especifico;

- Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda. (5160) - os servicos prestados de consultoria,
elaboracéo de projetos e ensaios geotécnicos, sdo excluidos da retencéo de acordo com
os incisos I, V11 e VIII do artigo 170 da IN 03/2005;

- Medrai Engenharia Ltda. (21) - os servigos prestados de consultoria de elaboragéo de
projetos de rede de distribuicdo ndo sofrem retencdo de acordo com o inciso Il do artigo
170 da IN 03/2005.

Conclui pela precariedade do trabalho fiscal devendo ser cancelada a NFLD.
Dos Contratos de Empreitada Global e Tumkev

Argumenta que Varios contratos tem por objeto a prestagdo de servigos por empreitada
global ou "tumkey" (Doc 07), ndo se sujeitando & retencdo, contudo a fiscalizagdo
langou a exigéncia sem sequer indicar os motivos para tal, em manifesta nulidade,
havendo regra especifica para a nao incidéncia da retencdo nos servicos prestados sob
empreitada global, conforme artigo 220, § 1°, do Decreto n° 3.048/99, além de nio
poder ser confundida com a cessdo de mao-de-obra.

Arrola, exemplificando, os fornecedores que prestaram servi¢os sob o regime de
empreitada global ou tumkey, incluidos indevidamente no langamento, concluindo pelo
cancelamento da NFLD: - ABB Ltda. (6291), WEG Industria S/A Transformadores
(3502), Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda. (5160), Consid - Construcées
Prefabricadas Ltda. (4569).

Das Empresas Enquadradas no SIMPLES

Aduz que na contratacdo de empresas optantes pelo SIMPLES nédo ha obrigacéo legal
de efetuar a retencdo da contribuicdo previdenciaria, mas a fiscalizacdo langou as
importancias considerando dois periodos distintos, de janeiro de 2000 a agosto de 2002
por ndo ter a impugnante comprovado a opgao destas empresas no regime simplificado
e no periodo remanescente em razdo da obrigatoriedade da retencdo mesmo das
prestadoras inscritas no SIMPLES, o que ndo pode concordar.

Do Periodo de janeiro de 2000 a agosto de 2002
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Afirma que, no periodo em epigrafe, a fiscalizacdo desconsiderou as normas infralegais
do INSS que determinavam a ndo exigéncia da retengdo nos servigos prestados por
empresas inscritas no SIMPLES, sob o argumento de que ndo restou comprovado que
eram optantes por este regime, contudo nao sendo seu o 6nus desta comprovacdo, mas
da administracéo tributéria.

Do Periodo posterior a agosto de 2002

Assegura que no periodo posterior a agosto de 2002 a fiscalizagdo exigiu a retengdo das
contribuicdes sobre os servigos prestados por empresas optantes pelo SIMPLES com
base no artigo 8° da IN n° 80/2002, exigéncia que perdura até a vigente IN n° 03/2005,
porém, referidas InstrucBes Normativas ndo poderiam alterar a legislacdo especial que
regra o regime simplificado, além de a aplicacdo do artigo 31 da Lei n° 8.212/91 neste
caso violar o principio da especialidade, colacionando doutrina e jurisprudéncia a
respeito, devendo ser reconhecida a ilegitimidade do lancamento.

Da Comprovagdo dc Contratagdo dc Empresas Optantes do SIMPLES

Identifica, por amostragem, as empresas optantes pelo SIMPLES, abaixo discriminadas,
anexando cépias das notas fiscais de servico de algumas destas prestadoras (Doe 08) e
extratos emitidos pela Receita Federal demonstrando a opcdo de outras empresas
inseridas indevidamente na NFLD (Doe 09):

Ralm Servigo Técnico Coml. Ltda. EPP (4023)
Figueira Almeida Controle Patrimonial Ltda. (7589)
Rossmann & Razzano Ltda. (2073)

Elcma Construcdes e Eletrificagio Ltda. (2898 e 6275)
M.L. Santiago - Ubatuba ME (1476)

Empreiteira Aradjo S/C Ltda. (1871)

Rogéric Marcos Barbosa ME (1877)

Walter Luiz Maciel Itaporanga ME (2281)

Pedro de Lima Farias Apiai -ME {2443)

Manoel Messias de Arruda & Cia Ltda ME (2823)
José Luiz Gongalves Fernandes ME (2827)
Reinaldo Silva dos Santos (2874)

H.J. Comércio e Servicos Ltda. ME {3704)
Temagq - Engenharia Com. e Representagbes Lida ME (7724)
lAmarildo Ramos Colago Iguape ME (4743)
Antonio Norberto da Costa ME (5010)
Jardinagem F.C. S/C Ltda ME (5161)

Al Felipence Ltda ME (5839)

Mafem Industria @ Comércio Lida ME (6201)
CSR Comercial Ltda. ME (6858)

Trilhas Com. e Prod. Art. Ltda. ME (6939)

Politan Transportes Ltda. ME (7451)

Silva & Ucceli Ltda. ME (7532)

Thiago de Freitas Tosta ME (8063)

Mantec Manut. Eletrom. Amer. Ltda. ME (8174)
Trans Rio Claro Ltda. ME (8433)

Thiago Augusto Alves ME (9357)

Diogo Martins Furquim ME (8475)

Projeto Net Informatica Ltda. ME (14684)
Antonio Molina ME (5414) .

Mauro Mor de Carvalho ME (5468)

Da Auséncia de Retengdo em Consonancia com Determinagdo Judicial

Justifica que ndo efetuou a retencdo em relagdo a alguns "clientes " (sic) em decorréncia
da existéncia de ac¢des judiciais nas quais foram proferidas liminares em beneficio das
prestadoras de servigo determinando expressamente que nao fosse efetuada em relagdo a
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elas a reten¢do de 11%, como determina o art. 31 da Lei n° 8.212/91, exemplificando
com a empresa DAP Redes Elétricas e Telefonicas Ltda. (6124 e 6133), com liminar
deferida para ndo sofrer a retencdo no periodo de contratacdo da referida empresa de
07/2002 a 07/2004 (Doe 10), o que ndo foi considerado pela fiscalizacdo, mais um
motivo para o cancelamento da NFLD.

Da Indevida Inclusdo de Valores ndo Sujeitos a Composi¢cdo da Base de Célculo das
Contribuicdes Retidas

Reputa que as diferengas apuradas pela fiscalizacdo quanto a retencéo resultaram de
equivoco no trabalho fiscal, distorcendo as bases de calculo utilizadas pela impugnante
para o recolhimento das contribuicdes, como expfe por amostragem.

Erros em Relagéo as Competéncias

Alega que houve lancamento de diferencas inexistentes, comprometendo o requisito da
certeza e liquidez do crédito tributério, pois a fiscalizacdo ndo verificou a data de
emissao das notas fiscais, apesar de colocadas a sua disposi¢do, e ainda que em grande
volume, ndo poderia ter utilizado os controles internos da notificada e aferido a
competéncia da retengdo realizada, sob pena de haver desencontro entre a data da
retencdo e do recolhimento como inclusive reconhecido no relatério fiscal.

Passa a demonstrar o desacerto do procedimento fiscal a impor o cancelamento da
NFLD.

Exemplifica com a analise do quadro resumo da empresa Medrai Engenharia Ltda (21)
anexo ao relatdrio fiscal:

- a Nota Fiscal n° 5565, no valor de R$ 5.197,09 (cinco mil, cento e noventa e sete reais
e nove centavos) foi emitida em Dezembro/1999 e ndo em Outubro/1999, gerando a
auséncia de retengdo no més de outubro/99 que ndo existiu pois recolhido o valor em
12/1999;

- houve apuracdo de base de calculo de retencdo que ndo condiz com os valores
descritos nas notas fiscais e escriturados, como por exemplo, na competéncia
novembro/1999 foi apurado o valor de R$ 4.734,93 (quatro mil, setecentos e trinta e
quatro reais e noventa e trés centavos), mas da analise da Nota Fiscal n° 4823, emitida
nesse periodo, a correta base de calculo para a retencdo era RS 1.958,48 (um mil,
novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos).

Para comprovar tais vicios junta contratos, notas fiscais e documentos que demonstram
o correto recolhimento relativo a prestadora Medrai Engenharia Ltda (Doc 11).

No que diz respeito a prestadora Aratec Araguaia Tecnologia Ltda. (2609), afirma que a
Nota Fiscal n° 22 foi emitida no més de Dezembro/2001 e ndo em Novembro/2001,
gerando diferenca de recolhimento inexistente, anexando documentagcdo comprobatoria
deste fato (Doc 12). Em relacdo a empresa Brasanitas Empresa Brés. de Saneamento e
Comércio Ltda. (8906), alega que houve lancamento de valores em duplicidade,
conforme quadro demonstrativo de recomposicao dos valores dos servicos prestados por
esta empresa no més de julho/2005, e, se a fiscalizacdo tivesse verificado as notas
fiscais ndo teria ocorrido esta diferenca de recolhimento. Anexa documentos
comprobatdrios (Doc 13)

Erros em Relagdo ao Agrupamento de Diversos Servicos para Apuracdo de uma Unica
Base de Calculo da Retengdo

Aponta outro grande vicio do procedimento fiscal, qual seja, o de agrupar em uma Unica
base de calculo, por competéncia, as notas fiscais por prestador de servicos,
desconsiderando as particularidades dos contratos de prestagdo, e ainda a existéncia de
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maltiplos contratos com o mesmo fornecedor, envolvendo servigos sujeitos e ndo
sujeitos a retencdo, e ainda reducdo da base de calculo que foi desconsiderada.

A demonstrar a ilegitimidade do procedimento fiscal e conseqiiente cancelamento da
NFLD, exemplifica em quadros resumos em relacdo as seguintes empresas:

- Medrai Engenharia Ltda (21) - afirma que a diferenca lancada de RS 37.342,72 (trinta
e sete mil, trezentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos) na competéncia
12/2005, ocorreu porque a fiscalizacdo desconsiderou notas fiscais cujos servigos
prestados ndo ensejam a retencdo, a teor do artigo 176, VI da IN n° 03/2005, como a
reforma de transformadores no estabelecimento da contratada, referentes ao Contrato de
Prestacdo de Servigos n° 4600002829, notas fiscais 6943 e 6945.

Idéntica situacdo ocorreu em relagdo aos contratos n® 4600003029 e 4600003028, Notas
Fiscais n° 4069 e 4072, cujos servigos prestados - projeto de instalagdo de redes de
distribuicdo - ndo ensejam retencéo nos termos do artigo 170, 11 da IN 3/2005;

- em relacdo a Nota Fiscal n° 4054, no valor total de R$ 578.143,15 (quinhentos e
setenta e oito mil, cento e quarenta e trés reais e quinze centavos) a notificada por
questdo de contabilidade de custos segregou a nota em dois langamentos - um referente
aos servicos no valor de RS 328.389,71 e outro relativo ao material no valor de RS
249.753,44, porém a fiscalizagdo ao ndo examinar as notas fiscais, acabou por exigir em
duplicidade os valores ja retidos, entendendo ser relativo a duas notas fiscais. Anexa
documentos comprobatorios (Doe 11).

- Aratec Araguaia Tecnologia Ltda. (2609) novamente a fiscalizagdo néo atentou para a
existéncia de varios langamentos contabeis para a mesma nota fiscal (rateio de custos)
na contabilidade da notificada lancando em duplicidade de valores em relacdo a Nota
Fiscal n° 155, emitida no valor total deRS 164.138,23.

Conclui que a fiscalizagdo pretende cobrar contribui¢cdes jé recolhidas sobre 0 mesmo
fato, em manifesto bis in idem, devendo por mais este motivo ser cancelada a NFLD..

Erros na Correta Apuragdo da Base de Célculo para Retencdo — Redugbes Né&o
Observadas

Afirma que, ao contrério do que informa o relatério fiscal, a fiscalizagdo néo considerou
a correta base de célculo das contribuigdes devidas por retengdo, exemplificando com a
empresa LET - Linhas Elétricas de Transmissdo Ltda (7553), que presta servicos de
construgdo civil relacionados a construgdo e reparos de redes elétricas (Doc 14), em que
ndo se verificou a reducdo da base de calculo em 35% devido ao emprego de materiais
nas notas fiscais, conforme determina o artigo 150, §§ 1° e 2° da IN n° 03/2005, o que
reforca a necessidade do cancelamento integral do langamento.

N&o Observancia do Abatimento das Retences ja realizadas em Rela¢do aos Servicos
Subcontratados pelos Fornecedores da Impugnante

Continua a ressaltar os equivocos no procedimento fiscal sustentando que em diversas
contratacdes a fiscalizacdo ndo considerou que os valores pagos a subempreiteiras pelas
prestadoras contratadas j& integravam o valor pago na nota fiscal de servigos, e com
destaque da retencdo destas subempreiteiras para fins de desconto pela tomadora de
servicos, procedimento este com respaldo na doutrina e pelo artigo 155 da IN 03/2005,
exemplificando com as prestadoras Elcma Comércio e Eletrificagdo Ltda.e Consércio
Litoral e documentos juntados (Doc 15), pleiteando o cancelamento integral da NFLD.

Indevida Inclusdo dc despesas de Vale Alimentacdo, Seguro de Vida, Assisténcia
Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas na
Base de célculo da Retencéo da Contribui¢do Providenciaria.
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Alega que as empresas Parceria Servigos Temporérios e Parceria Recursos Humanos &
Servicos Ltda. tiveram valores indevidamente incluidos na base de calculo (Doe 16),
uma vez que a fiscalizacdo somente considerou os valores reembolsados a titulo de vale
refeicdo, ndo seguindo na integra o artigo 152 da IN n° 03/2005 que prevé a deducdo da
base de célculo também em relacdo ao vale alimentacédo, o que ndo pode concordar pois
estas despesas dedutiveis se incluem no conceito de alimentacdo in natura , além da
referida norma carecer de legitimidade.

Acrescenta que a inclusdo na base de calculo da retencdo de valores pagos a titulo de
reembolsos de Seguro de Vida, Assisténcia Médica, Despesas Admissionais, Despesas
de Cursos e Despesas com Telegramas, € ilegitima pois inclui elementos estranhos ao
fato gerador da retencdo, motivo pelo qual deve ser cancelada a NFLD.

Da llegitimidade da Utilizacdo da Taxa SELIC para o0 Cémputo dos Juros Moratérios

Insurge-se contra a imposicao de juros a taxa Selic pois em afronta ao artigo 150, inciso
I, da Constitui¢do Federal, conforme jurisprudéncia que transcreve.

Do Pedido

Requereu ao final a improcedéncia da NFLD, subsidiariamente a reducdo do montante
da NFLD pelos motivos ja expostos, a exclusdo dos juros a taxa Selic, protestando pela
juntada posterior de documentos e quaisquer provas necessarias para o deslinde do feito.

Apresenta a seguinte listagem de documentos:
- Doc. 01 - Documentos societarios;

- Doc. 02 - Procuragéo;

- Doc. 03 - Cépia da NFLD n° 35.957.801-2 ;

- Doc. 04 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas prestadoras de servi¢os sem
cessdo de mao-de-obra, fls. 264 (vol 1);

- Doc 05 - Consulta do INSS/21.401.1 - Fixa entendimento de que os servicos de
cobranca realizados pela Monreal ndo estdo sujeitos a retengdo por ndo envolverem
cessdo de méo-de-obra, fls. 1.017 (vol. 4);

- Doc. 06 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas que prestam sServigos
expressamente excluidos da necessidade de retengdo, fls. 1.020 (vol 4);

- Doc. 07 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas que prestam servigcos mediante
empreitada global, fls .1.681 (vol. 6);

- Doc. 08 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas Ralm, Figueira Almeida,
Elcma e "Rossmann, que comprovam situacdo de optantes pelo Simples no periodo em
que prestaram servigo a impugnante, fls. 3.225 (vol 11);

Doc. 09 - Extratos emitidos pela SRF, que comprovam a situacdo das empresas como
optantes pelo Simples, e que foram indevidamente incluidas na NFLD;, fls. 3.424 (vol
12);

Doc. 10 - Liminar deferida em favor da DAP Redes Elétricas que desobrigou a
impugnante da retencdo das contribui¢Bes providenciarias, fls. 3.448 (vol 12);

Doc. 11 Contratos, notas fiscais e GPS's da empresa Medrai Engenharia Ltda. que
comprovam os vicios na apuracdo das bases de calculo consideradas e a inexisténcia de
divergéncias apontadas, fls. 3.452 (vol 12);
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Doc. 12 - Contratos, notas fiscais e GPS's da empresa Aratec Araguaia Tecnologia Ltda.
que comprovam o0s vicios na apuragdo das bases de calculo consideradas e a
inexisténcia de divergéncias apontadas, fls. 3.778 (vol. 13);

Doc. 13 - Contratos, notas fiscais e GPS's da empresa Brasanitas Empresa Bras. de
Saneamento e Comércio Ltda. que comprovam os vicios na apuracdo das bases de
célculo consideradas e a inexisténcia de divergéncias apontadas, fls. 4.184 (vol. 16);

Doc. 14 - Contratos, notas fiscais e GPS’s da empresa Let Linhas Elétricas de
Transmissdo Ltda. que comprovam os vicios na apuracdo das bases de calculo
consideradas na inexisténcia de divergéncias apontadas, fls. 5.150 (vol. 17);

Doc. 15 - Contratos, notas fiscais e GPS's da empresa Elcma Comércio e Eletrificacdo
Ltda. e Consércio Litoral que comprovam os vicios na apuracdo das bases de calculo
consideradas e a inexisténcia de divergéncias apontadas, fls. 5.545 (vol. 18);

Doc. 16 - Contratos, notas fiscais e GPS's das empresas Parceria que comprovam 0s
vicios na apuragdo das bases de calculo consideradas e a inexisténcia de divergéncias
apontadas, fls. 6.351 (vol. 21).

As fls. 25.863/25.865 (vol. 85), Elektro Eletricidade e Servigos S/A se manifesta pela
extingdo dos créditos tributarios devido a verificacdo e comprovacdo do efetivo
pagamento tempestivo relativo a retencdo de 11% sobre as notas fiscais da prestadora
Cleanic Ambiental Com. Serv. Hig. Ltda. (Doe. 01), e em relacéo as prestadoras CSC -
Educacéo e Recreacéo S/C Ltda., CODEP - Conserv. Dedetiz. de Prédios e Jardins Ltda.
e Construtora Bega Ltda. (Doe 02) "apesar de ndo ter identificado a prestacdo dos
servigos indicados pela D. Fiscalizagdo como tendo sido objeto de retencéo, realizou o
pagamento das respectivas contribui¢cGes supostamente retidas e ndo recolhidas ao
INSS, como forma de demonstrar a sua boa-fé .

Acrescenta que, em relacdo a empresa Alto Brilho Ltda., houve o recolhimento das
contribui¢des no dia 30/11/2006, como atesta o relatorio fiscal, pleiteando a exclusdo
dos referidos lancamentos e cancelamento integral da NFLD.

Juntou GPS, cdédigo de recolhimento 2631, fls. 25.866/25.870, referente as prestadoras
Cleanic Com. Serv. Import. Ltda, CSC/Educagdo e Recreagdo S/C Ltda,
CODEP/Conserv e Dedet.Prédios e Jardins e Construtora Bega Ltda.

As fls. 25.871/25.874, Oficio n° 263/2007/SECAP, de 19/03/2007, da entdo Secretaria
da Receita Previdenciaria em Campinas dando ciéncia dos autos de infracdo lavrados na
acdo fiscal que originou o presente débito e abrindo prazo de defesa as empresas
integrantes do grupo econdmico a que pertence a notificada.

As fls. 25.876/25.877, Despacho n° 21-424.4/031/2007, do Servico de Contencioso
Administrativo/SECAP da Delegacia da Receita Previdenciaria em Campinas
informando sobre a ciéncia efetivada as demais empresas integrantes do grupo
econdmico, conforme avisos de recebimento as fls. 25.879/25.887, informando ainda:

Em analise aos autos do processo foi verificado que:

a) O valor da taxa SELIC inserto pela Fiscalizagdo na competéncia 02/2006 (%), por
ocasido do cadastramento do débito, estava incorreto - de fato, as Auditoras Fiscais
notificantes utilizaram o valor de 1,14% (um inteiro e quatorze centésimos de
percentagem), quando o correto é 1,15% (um inteiro e quinze centésimos de
percentagem). Evidentemente, tal equivoco repercutiu no valor total do langamento,
uma vez que gerou erro no calculo dos juros incidentes sobre o valor originario da
divida; e

()
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(....) posteriormente a notificacdo do langamento a empresa, a Fiscalizagdo procedeu a
corregdo da taxa SELIC no sistema de cadastramento de débitos desta Secretaria,
procedimento este que implicou a alteracdio do valor da lancado, de R$
12.092.066,97(doze milhdes, noventa e dois mil, sessenta e seis reais e noventa e sete
centavos) para RS 12.092.759,85 (doze milhdes, novenla e dois mil, setecentos e
cinqglienta e nove reais e oitenta e cinco centavos), consolidado em 18/12/2006.

Remetida a notificada copia dos relatdrios integrantes da NFLD com a corregdo dos
valores dos juros importando alteragdo somente no Discriminativo Sintético do Débito e
capa da Notificacdo, cuja ciéncia se deu em 30/03/2007 (fls. 25.888) sendo reaberto
prazo para nova manifestacéo.

Com o advento da Lei n° 11.457, de 16/03/2007, que instituiu a Secretaria da Receita
Federal do Brasil, o presente auto foi encaminhado & Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Campinas, fls. 25.901.

As fls. 25.902/25.903 Elektro Eletricidade e Servigos S/A impugna o Despacho n°® 21-
424.4/031/2007, discordando dos procedimentos adotados “na medida que néo foram
apresentados os fundamentos que pudessem ensejar a corre¢cdo do lancamento
efetuado, bem como a intimag&do de eventuais co-responsaveis ", reiterando as razdes de
direito e de fato apresentadas na impugnacé&o.

As fls. 25.913/25.914, o Servico de Controle e Acompanhamento Tributario da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas informa:

(...) foi confirmado o recebimento do oficio 263/2007 pelas empresas Eletro Geragéo
S/A, EPC/ Empresa Parana Comercializadora Ltda, Prisma Energy Invest. Energéticos
Ltda, Instituto Electro, ETB Energia Total do Brasil Ltda, Elektro Comercializadora de
Energia Ltda, Enron Comercializadora de Energia Ltda, Prisma Energy América do Sul
Ltda, EBD Empresa Brasileira Distribuidora e Enron Power Construction Brasil.

Para as empresas Enron Servico de Energia Ltda, Enron Distribuidora de Petrdleo e
Derivados, Terraco Participacfes Ltda, Enron Communications do Brasil Ltda e Enrons
Communications Holdings Ltda, ndo foi confirmado o recebimento, tendo havido o
retomo das correspondéncias enviadas.

Informa ainda que as empresas referidas no paragrafo acima foram incorporadas pelas
empresas EBD Empresa Brasileira Distribuidora Ltda e Elektro Eletricidade e Servigos
S/A, ja cientificadas dos lancamentos dos débitos, concluindo pelo saneamento do feito
e encaminhamento dos autos a Delegacia de Julgamento em Campinas.

As fls. 25.915 Despacho da Delegacia de Julgamento em Campinas informando
ajuntada do CD/Compact Disc contendo todos os relatdrios e débitos langados na NFLD
35.957.801-2, fls. 25.943, copias de telas dos processos da empresa DAP Redes
Elétricas e Telefonicas Ltda, fls. 25.944/25.963, e relagdo dos documentos apresentados
pela Elektro e anexados ao processo, fls. 25.964/25.988 (vol. 85).

Diante dos argumentos da defesa e documentos juntados de fls. 264/25.862 (vol 01 a
85) a entdo 8* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas
decidiu por converter o julgamento em diligéncia, conforme Resolucdo n° 2.026, de
12/03/2008, fls. 25.989/26.003.

Da Diligéncia

Em 29/10/2009, fls. 26.012/26.040 (vol. 85), a fiscalizacdo se manifesta em Relatorio
Complementar ratificando o descrito nos itens 9 a 29 do Relatério Fiscal da NFLD de
que os arquivos apresentados pela impugnante, a época da realizagdo dos trabalhos, ndo
continham todos 0s elementos necessarios, pois:
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O Razdo Analitico e o Diario Geral, pelo menos na forma apresentada a fiscalizacéo,
ndo registram, de forma discriminada, em contas individualizadas, todos os fatos
geradores das contribuicdes sociais, distinguindo os prestadores de servicos, o tipo de
servigo executado, nimero da nota fiscal/fatura de servico, data de emisséo, valor da
contribuicdo retida e valor total do servico contratado.

Apobs andlise dos documentos apresentados pela defendente, propde retificacdes do
débito, destacados resumidamente:

- propde a exclusdo dos lancamentos relativos a reten¢do incidente sobre servicos
prestados por empresas optantes pelo SIMPLES, no periodo de 01/2000 a 08/2002,
conforme planilha abaixo:

Cod Competéncias
Forn Prestadora de Servigo excluidas

4023 |Ralm Servigo Técnico Comercial Ltda 03/2000 a 12/2001
7589 |Figueira de A C Patrimonial Lida 07/2002 e 08/2002|
2073 |Rossmann & Razzano Ltda 03/2000 a 08/2002
2898 |E|cma Const e Eletrificagéo Ltda 01/2001 a 08/2002
6275 |Elcmma Const e Eletrificagéo Lida 09/2001 a 08/2002|
1476 |M L Santiago 06/2000 a 05/2001
6939 |[Trilhas Com e Prod Artisticas Ltda 01/2002
7451 |Politan Transportes Ltda 05/2002 a 07/2002|
5468 IMaum Mor de Carvalho 02/2001

- propbe a exclusdo dos lancamentos relativos a retencdo incidente sobre servigos
prestados pela empresa DAP Redes Elétricas e Telefonicas Ltda em virtude de liminar
em mandado de seguranga (Processo 1999.61.00.044558-4) que durante a agdo fiscal
n&do havia sido apresentada;

- propde a exclusdo do lancamento relativo a retengéo incidente sobre servicos prestados
pela empresa Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda (5160), relativo a nota fiscal n° 214,
de 21/12/2004, no valor de R$ 8.190,00, pois no exame do contrato juntado na defesa -
n" 4600002627 verificou-se que o sorvico de digitalizacdo e editoracdo de norma
técnica ndo retine condicdes para a exigéncia da retencdo de 11% (onze por cento);

- propde a exclusdo do langcamento relativo a retengdo incidente sobre servicos prestados
pela empresa T - Systems do Brasil Ltda (6854), competéncia 03/2004, em virtude do
recolhimento juntado na defesa as fls. 815 (vol. 3) ndo ter sido considerado;

- propde a exclusdo do lancamento relativo a retengéo incidente sobre servicos prestados
pelo Consércio Litoral Sul de Energia (3488), competéncia 03/2000, em virtude do
recolhimento juntado na defesa as fls.5.596 (vol. 19) ndo ter sido considerado, e a
retificacdo do valor langado na competéncia 05/2000, de R$ 357,56 para RS 229,76;

- propde a exclusdo do langcamento relativo a retencgéo incidente sobre servicos prestados
pela empresa Brasanitas Emp. Brés. Saneamento e Com. Ltda (8906), competéncia
05/2003, em virtude do recolhimento juntado na defesa as fls.5.023 (vol. ndo ter sido
considerado, e ainda retificacdo na competéncia 04/2003, lancada em duplicidade;

- informa que as guias de codigo 2631, em nome das empresas prestadoras de servigos
Cleanic Com. Serv. Import. Ltda, CSC Educa¢do e Recreacdo S/C Ltda, CODEP -
Conserv. e Dedet. de Prédios e Jardins e Construtora Bega Ltda, comprovando
recolhimentos das contribui¢des mencionadas no item 24 do Relatério Fiscal da NFLD.
Os recolhimentos foram feitos em 16/01/2007, exceto quanto a primeira contratada, em
02/04/2001. Nestes moldes, tais contribui¢des foram excluidas do langamento fiscal.
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- informa ainda da elaboracdo de Representacdo Fiscal para Fins Penais/RFFP por
verificacdo, em tese, de delito previsto no artigo 168-A do Cddigo Penal.

As fls. 26.041 (vol. 85), juntada do Compact Disc/CD referente ao cumprimento da
Diligéncia Fiscal.

Da Defesa Aditiva pos Diligencia Fiscal

Apos ciéncia da Informacédo Fiscal em 10/11/2009, mediante remessa postal, fls.26.043,
Elektro Eletricidade e Servicos S/A apresenta defesa aditiva, fls. 26.060/26.139 (vol.
86), ao relatorio complementar, alegando o que segue em sintese.

Reitera as razoes de fato e de direito apresentadas na impugnacdo inicial e destaca a
improcedéncia da NFLD atestada pela autoridade julgadora quando da conversdo do
julgamento em diligéncia, cuja conseqiiéncia foi a realizacdo de novo lancamento.

Do Reconhecimento pela D. Autoridade Julgadora e pelo préprio Agente Autuante da
Auséncia de Materialidade da NFLD Original

Afirma ser imperiosa a analise acurada das ocorréncias processuais, lembrando que:

(...) o I. Julgador Fiscal, ao invés de apreciar a impugnacdo apresentada e proferir
decisdo, reconheceu a impossibilidade de proceder ao julgamento do processo como
estava, ordenando a conversdo do julgamento em "diligéncia" para que o Agente
Autuante sanasse vicios concernentes a caréncia de fundamentacdo do langamento,
determinando que se manifestasse sobre os pontos do lancamento questionados, bem
como para que apresentasse planilhas detalhadas e explicativas do lancamento:

Entende que o langcamento era incompreensivel para a propria autoridade julgadora e
quando da determinagdo da diligéncia acabou por reconhecer a improcedéncia da NLFD
por falta de materialidade, ressaltando que a conversdo do julgamento em diligéncia é
destinada a coleta de provas para instrucdo, sobre aspectos extrinsecos ao langamento,
amparada nos arts. 18, 28 e 29 do Decreto n°® 70.235/72 e no art. 29 da Lei n® 9.784/99,
mas ndo para esclarecimento a respeito de aspectos intrinsecos do langamento, em
violaco aos dispositivos citados.

Conclui que ndo ha outro destino que possa ser dado a NFLD que ndo o seu
cancelamento, por insuficiéncia de prova da materialidade da infragéo, além de que ndo
se verifica no caso as hip6teses dispostas no artigo 149 do CTN para revisdo do
langcamento de oficio, sendo patente a tentativa do fisco de lavrar nova notificacdo por
meio dessa pretensa "manifestacdo " ou "diligéncia’.

Questionando onde estaria a seguran¢a juridica do contribuinte, ndo podendo ser
concedido um cheque em branco a fiscalizacdo, que poderia, toda vez que se verificasse
que o direito de constituir o crédito tributario estava prestes a decair, constituir um
crédito de qualquer maneira, para depois, com calma, corrigi-lo!!!

Novo Langamento Decadéncia

Na remota hipétese de se entender legitima a complementagdo efetuada, sustenta que
ocorreu a decadéncia do direito de langar os créditos do periodo de 01/1999 a 11/2004,
tendo em vista a ciéncia em 11/2009 do novo relatorio fiscal., e caso se desconsidere
esta possibilidade e o cancelamento da NFLD, seja desentranhado dos autos a
"manifestacdo” do Agente Autuante no que tange as consideracdes que trouxe e que
tenham implicado verdadeira "réplica”, diante da flagrante ilegalidade do
procedimento, que ndo encontra amparo na lei.

Da Decadencia Parcial da Autuacdo
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Em homenagem ao principio da eventualidade, caso ndo considerados os argumentos
dos itens anteriores, afirma ser inequivoca a decadéncia do periodo de 02/1999 a
12/2001, com fulcro no artigo 150, § 4° do CTN que deve ser aplicado as contribuictes
previdenciarias em decorréncia da superveniencia da Simula n° 8 do STF que declarou
inconstitucional o artigo 45 da Lei n° 8.212/91 e considerando a ciéncia do langamento
em 29/12/2006.

Da Nulidade da NFLD
1 -Do Cerceamento de defesa

Na hipétese remota de permanecer a cobranca dos débitos lavrados, sustenta que ha
vicio insanavel de inconstitucionalidade e ilegalidade por afronta aos principios da
ampla defesa e do contraditério insculpidos nos art. 5°, LV, da Constituicio Federal e
art. 2°da Lei 10.941/01, pois pela enorme quantidade de contratos objeto do langamento
fiscal e do extenso periodo de 6 anos da autuacdo, o prejuizo & defesa chega a ser
presumido pela dificuldade de se elaborar minuciosa defesa com a documentagéo
probatéria do alegado.

Alega que a "desarrazoada, extemporanea e tumultuadora manifestacdo fiscal"
reconhece a excessiva quantidade de objetos no langamento fiscal comprometendo o
ampio debate tanto que remendou a NFLD original com novos argumentos e alegagdes,
que agora a autuada se vé obrigada a rebater em prejuizo a sua ampla defesa, citando
como analogia a vedacdo no processo civil do litisconsércio multitudinario com
multiplos autores e réus em prejuizo a prépria administracdo da justica, como no
presente caso, em verdadeiro abuso de direito, 0 que ndo ocorreria se a fiscalizagdo
tivesse lavrado diversas notificagbes com periodo e ndmero de contratos razoavel para
possibilitar a ampla defesa, concluindo pela decretagdo da nulidade da presente NFLD.

2- Da Precariedade da Acéo Fiscal

Esclarece que colocou a disposicdo da fiscalizagdo os contratos com os fornecedores,
notas fiscais, guias de recolhimento, porém a fiscalizacdo néo identificou corretamente a
natureza dos contratos celebrados e ndo se aprofundou na analise dos documentos, mas
examinou de forma superficial os controles auxiliares da contabilidade, e na sua
manifestacdo fiscal informa que realizou nova intimacdo em 16/08/2008 para dar
oportunidade para a autuada, porém a nova oportunidade foi dada para remendar o
langamento, e as exclusbes de lancamentos informadas na diligéncia fiscal vém a
corroborar a precariedade do procedimento fiscal.

Reputa inadmissivel a presun¢do iuris tantum para o ato de lancamento devendo a
fiscalizacdo demonstrar a materialidade da infracdo em obediéncia ao artigo 142 do
CTN e ao principio da verdade material, concluindo pela superficialidade da apuracao
dos fatos eivando de nulidade o langamento fiscal.

Das Razdes para a Total Improcedéncia do Langamento

Reitera as razbes apresentadas na defesa inicial nos itens "Da llegitimidade da
Exigéncia da Retencdo de 11%", "Definicdo de Cessdo de Mé&o de Obra", "Da
Inexisténcia de Cessdo de Mé&o-de-Obra nos Contratos Celebrados pela Impugnante”,
argumentando em relagéo a manifestacéo fiscal o que segue em sintese.

Aduz que a fiscalizacdo afirmou na diligéncia que a lista de servi¢cos compreendidas no
artigo 219, § 2° do RPS, é exemplificativa, porém ainda assim é dever de o fisco
demonstrar a ocorréncia da cessdo de mao-de-obra para se exigir a retencdo das
contribuigdes previdenciarias , 0 que ndo ocorreu No caso em questao.

Em relacdo aos contratos com as empresas discriminadas abaixo, a manifestagdo fiscal
somente afirma a ocorréncia da cessdo de méo-de-obra porém sem demonstrar a
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colocagdo de pessoal a disposicao do tomador e a efetiva subordinagdo ao comando do
contratante/tomador, itens que sequer estavam previstos nos contratos mencionados,
além de a diligéncia fiscal ter reconhecido que o objeto do contrato n° 4600002627
(Sota Consultoria) ndo enseja a retencédo de 11%:

\Vitalux Eficiéncia Energética Ltda (5431)

Temaq Engenharia Comércio € Representagbes Ltda - ME (7724)
Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda. (5160)

Trident Informéatica Comercial e Servigos Ltda (3580)

Elucid Solutions S/A (5520)

IAtiva Assessoria Técnica em Cobrancas S/C Ltda. (7358)
Monreal Corporac&o Nacional de Servigos e Cobrangas S/C Ltda (5243)
Ginastica Preventiva Labor Fit Ltda (14208)

Damovo do Brasil S/A (4345)

Sun Microsystems do Brasil Industria @ Comércio Ltda. (3977)
Nansern S/A Instrumentos de Precis&o (245)

T-Systems do Brasil Ltda. (6854)

Marte Assessoria em Seguranca e Investigagbes S/C Ltda (8258)
IAratec Araguaia Tecnologia Lida. (2609)

Soluziona Utilities Brasil S.A. (5178)

Acrescenta que a manifestacdo fiscal desconsiderou a consulta INSS/21.401.1
formulada pela prestadora Monreal Corporacdo Nacional de Servigos e Cobrangas S/C
Ltda que afastou a existéncia de cessdo de mao de obra - e que similarmente deveria ser
aplicada também para a prestadora Ativa Assessoria Técnica em Cobrancgas S/C Ltda. -,
sob o pretexto de que o servico ndo teria ocorrido exclusivamente nas dependéncias da
contratada, porém nos contratos ndo ha sequer indicios de que o servico seria prestado
fora das dependéncias da contratada, mas ao contrario, o fato de ser vedado a
tomadora/impugnante receber, domiciliarmente, numerario referente as contas vencidas,
somente confirma que os servicos foram prestados no estabelecimento da contratada.

Também nédo configura prestacdo de servigos fora das dependéncias da contratada, o
item do contrato que prevé obrigacdo da contratada de comunicar a
tomadora/Impugnante eventual consumidor considerado inativo, mas que se encontra
ativado.

Em relacdo as empresas Vitalux Eficiéncia Energética Ltda., Temaq Engenharia
Comercio e Representacdes Ltda - ME, Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda., Elucid
Solutions S/A, Nansem S/A Instrumentos de Precisdo, Damovo do Brasil S/A e
Soluziona Utilities Brasil S.A, sustenta que a manifestacdo fiscal "néo logrou éxito em
infirmar os fundamentos expostos pela Impugnante em sua defesa ".

Das ExclusGes Legais da Retencdo
PrevisGes contidas na prdpria regulamentacéo do INSS

Em relacéo aos contratos 460000293, 4600002058, 4600002472,
4600002378,4600001443 e 4600001008 com a empresa WEG Industria S/A
Transformadores, a manifestacdo fiscal afirma que ndo teriam sido objeto do
lancamento mas tdo somente o de n° 4600002683, e admitindo ser correta esta
afirmacdo, ainda assim em relacéo a este contrato ndo haveria exigéncia da reten¢do por
se tratar de contrato de empreitada global, o mesmo ocorrendo com o0s contratos
4600000702, 4600002829, 4600002002, 4600003028, 4600003029, 4600002560, com a
empresa Medrai Engenharia Ltda (21), contudo na manifestacdo fiscal (fls 19/20) se
afirmou que estes ndo estariam incluidos no lancamento, 0 que a seu ver nao
corresponde a realidade.

Ainda em relagdo a empresa Medrai, afirma que a manifestacéo fiscal listou contratos
que originaram o langcamento, porém estes ndo estariam sujeitos a retencdo,
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exemplificando com os seguintes que foram juntados a defesa aditiva: 4600000545,
4600000546,4600000547,4600001510,4600001511 e 4600002525.

Em relagdo a empresa Temaq Engenharia Comércio e RepresentacBes Ltda, alega que a
manifestacdo fiscal ndo abordou o fato de que esta empresa durante parte do periodo
que prestou servigos a impugnante estava inscrita no SIMPLES elidindo a necessidade
de retencdo.

Dos Contratos de Empreitada Global e Turnkev

Em relacdo aos contratos com as empresas abaixo especificadas, sustenta que a
manifestacéo fiscal afastou as alegacGes da defesa ao fundamento que seriam contratos
de empreitada parcial, contudo verifica-se destes contratos que as contratadas assumem
responsabilidade direta pela execugdo de todos 0s servigos necessarios para a realizagao
da obra, além de ndo haver fundamento legal para se exigir da impugnante que tenha
conhecimento ou solicite as empresas contratadas seu registro no CREA, pois o artigo
59 da Lei n° 5.194/66 somente obriga as empresas relacionadas a atividade de
engenharia e arquitetura a se registrar no referido Conselho.

Empresa Contrato
IABB Ltda (6291) 4600002060
4600002915
4600002399
IWEG Industria S/A Transformadores (3502) 4600002683
4600001311
Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda. (5160) 4600002547
4600001944
4600003146
Consid - Construgbes Prefabricadas Ltda. (4569) 4600000378,

Das Empresas Enquadradas no SIMPLES

Argumenta que, ao contrario do afirmado na manifestacdo fiscal (fls. 05), ndo é
atribuicdo da impugnante verificar o enquadramento das empresas contratadas no
SIMPLES, tarefa esta de competéncia da Receita Federal e do INSS, ao permitir o
ingresso das empresas no referido sistema simplificado.

Afirma que apds 08/2002 o INSS passou a exigir a retencdo das empresas contratadas
optantes do SIMPLES sem disposicdo legal que ampare tal procedimento, o que foi
indevidamente aceito pela manifestacdo fiscal (fls. 6), ndo podendo as Instrucdes
Normativas disciplinar questao ja regulada por Lei especial.

Sustenta que apesar de ter demonstrado que varias empresas contratadas eram optantes
pelo SIMPLES, a manifestacdo fiscal (fls 06) somente excluiu as empresas optantes no
periodo de 01/2000 a 08/2002.

Da Auséncia de Retengdo em Consonancia com Determinagdo Judicial

Alega que a manifestagdo fiscal (fls. 07) reconheceu a existéncia de liminar em favor da
prestadora DAP Redes Elétricas e Telefénicas Ltda. desobrigando-a de sofrer a retencdo
de 11% na prestacdo dos servicos, fato que vem a corroborar a necessidade de
cancelamento da NFLD.

Da Indevida Inclusdo de Valores ndo Sujeitos a Composicao da Base de Calculo das
Contribuicfes Retidas

Argumenta que os vicios apontados na defesa inicial quanto a ndo consideragdo da
correta competéncia da emissdo das notas fiscais, tomando-se como exemplo a empresa
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Medrai, foram corroborados na manifestacdo fiscal (fls. 02 e 03) que justificou tais erros
no fornecimento deficiente de informagdes pela impugnante.

Em relacdo a empresa Aratec Araguaia Tecnologia Ltda. (2609) afirma que juntou
documentacdo comprobatéria a demonstrar os vicios do procedimento fiscal, porém a
manifestacdo fiscal (fls. 18) imputa tais erros do langamento a propria impugnante.

Aduz que a manifestacdo fiscal (fls. 25) reconheceu parte dos erros em relacdo a
duplicidade de lancamentos quanto a empresa Brasanitas Empresa Bras. de Saneamento
e Comércio Ltda. (8906), concluindo que a ndo verificacdo das notas fiscais induziu a
erro todo o procedimento fiscal que deve ser cancelado.

Erros em Relacdo ao Agrupamento de Diversos Servigos Para Apuracdo de uma Unica
Base de Calculo da Retengdo

Reitera os argumentos trazidos na defesa inicial e rechaga a afirmacéo da fiscalizagéo de
que excluiu da base de calculo servigos que ndo se sujeitam a retencdo como reafirmado
na manifestacéo fiscal (fls. 19).

Em relacio aos erros apontados na defesa inicial quanto a duplicidade de valores
decorrentes da segregacao dos valores dos materiais na contabilidade e dos servi¢cos mas
que representam a mesma nota fiscal, exemplificado em relacdo a empresa Medrai
Engenharia e nos documentos juntados (Doe 11), alega que a manifestagéo fiscal (fls
20) mais uma vez imputa tais erros a impugnante, o que nao pode admitir.

Erros na Correta Apuracao da Base de Calculo para Reten¢do - Reduces
N&o Observadas

Né&o Observancia do Abatimento das Retencdes ja realizadas em Relagdo aos Servigos
Subcontratados pelos Fornecedores da Impugnante

Em relacdo aos dois topicos acima reitera as razfes apresentadas quando da defesa
inicial, acrescentando que a manifestacao fiscal (fls. 22) desconsiderou os valores ja
retidos pela subcontratadas ao fundamento ilegitimo que ndo havia mengdo a estas
empresas subcontratadas, a demonstrar a necessidade do cancelamento da NFLD.

Indevida Inclusdo de despesas de Vale Alimentacdo, Seguro de Vida, Assisténcia
Médica, Despesas Admissionais. Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas na
Base de célculo da Retengdo da Contribuicdo Previdencidria.

Reitera neste tdpico as razdes ja apresentadas na defesa inicial.

Do Pedido

Requereu o cancelamento da NFLD conforme raz8es j& expostas, 0 reconhecimento da
decadéncia do periodo de 01/1999 a 11/2004, subsidiariamente a redugdo do valor do
montante exigido.

Juntou documentos: fls. 26.140/26.345 (vol 86):
- documentos de identificacdo, copia do relatério complementar;

- contrato de prestacdo de servigos da empresa Medrai Engenharia Ltda, anexos e
aditivos, abaixo discriminados:
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ontrato Medral Engenharia fis.
4600000545 26.319
4600000546 26.292
4600000547 26.275
4600001510 26.215
4600001511 26.175
4600002525 26.257

Em 07/04/2010, Despacho da entdo Delegacia de Julgamento em Campinas, fls. 26.347
(vol. 86), retornando 0s autos para juntada dos comprovantes de aviso de
recebimento/AR remetidos as empresas pertencentes ao grupo econdémico, como
informado nos itens 29 e 30 do relatério fiscal complementar, o que restou comprovado
com ajuntada dos termos de Sujeicdo Passiva Solidaria e respectivos AR, fls.
26.348/26.374.

Da Impugnacéo das Solidarias

As fls. 26.380/26.466 (vol 87), AEI América do Sul Holding Ltda, AEI Investimentos
Energéticos Ltda., Instituto Elektro, ETB/Energia Total do Brasil Ltda., Elektro
Comercializadora de Energia Ltda., EPC/Empresa Paranaense Comercializadora Ltda.,
empresas arroladas como integrantes do grupo econdmico apresentam defesa de
idéntico teor, reiterando as razbes de fato e de direito j& apresentadas na impugnacdo da
empresa Elektro Eletricidade e Servigcos S/A, sustentando a ilegitimidade passiva para
figurarem no pélo passivo da autuacdo, conforme segue resumidamente.

Da Absoluta llegitimidade Passiva da Requerente

Aduzem que a fiscalizag¢do no relatério complementar fundamentou a suposta formagédo
de grupo econdmico com fulcro no artigo 124, inciso 11, do CTN e no artigo

30, inciso IX, da Lei n° 8.212/91, contudo sem qualquer embasamento probatério habil
a demonstrar a responsabilizacdo solidaria pretendida que ndo poderia ser imputada por
meras suposicoes.

Afirmam que de acordo com o art. 2°, § 2°, da CLT, e jurisprudéncia que transcreve, a
caracterizacdo do grupo econémico s6 ocorre quando empresas com personalidade
juridica propria "estiverem sob a direcdo controle ou administracdo de outra"”, sendo
necessaria prova robusta para a sua caracterizagdo, 0 que ndo ocorreu no presente caso,
devendo ser cancelados os Termos de Sujeicdo Passiva e excluidas as requerentes do
polo passivo do langamento.

Nova Manifestacdo da Devedora Principal

As fls. 26.489/26.492 (vol 87) a empresa Elektro Eletricidade e Servigos S/A apresenta
manifestacdo, em que alega:

(...) para a surpresa da Impugnante, em 14 de maio p.p., foi instaurado o Inquérito
Policial n° 0436/10-4 (doe. 01), em trdmite perante a Policia Federal do Departamento
de Policia Federal em Campinas, por requisicdo do Ministério Publico Federal, para
apuracdo de suposta prética do delito de apropriagdo indébita previdenciaria em relacdo
a parte dos valores ora autuados, tendo em vista representacdo fiscal para fins penais
elaborada pela Secretaria de Receita Previdenciéria (doc. 02).

(...) é importante consignar que, do valor total original ora exigido, qual seja, RS
12.092.066,97 (doze milhdes, noventa e dois mil e sessenta e seis reais e noventa e sete
centavos), foram apontados indicios da pratica do delito mencionado (apropriagdo
indébita) tdo-somente com relacdo a pequena parcela dos contratos firmados pela
Impugnante, sendo que o valor das contribui¢cBes supostamente devidas e retidas seria
de, no maximo, aproximadamente R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais).
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(...) de fato conforme consta na "Representacdo Fiscal para Fins Penais" anexa, a
Impugnante teria retido, mas ndo repassado aos Cofres Publicos, as contribuicdes
previdenciarias supostamente devidas em razdo exclusivamente dos contratos firmados
com as empresas ARATEC ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA. (2609) e
BRASANITAS EMP. BRAS. DE SANEAMENTO E COM. LTDA (8906):

()

Da leitura da mencionada Representacdo Fiscal verifica se que a indicacdo das
contribui¢des previdenciarias supostamente retidas e ndo repassadas foi realizada por
amostragem, sem a discriminacdo detalhada das notas fiscais objeto do inquérito.

Contudo, mesmo néo tendo conhecimento de exatamente quais valores o Fisco afirma
que teriam sido retidos, mas ndo recolhidos, devidamente intimada da instauracdo do
inquérito policial, a Impugnante levantou, mais uma vez, a documentacéo do periodo
autuado, qual seja, fevereiro de 1999 a dezembro de 2005, relativa aos contratos
firmados com as empresas ARATEC ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA. e
BRASANTTAS EMP. BRAS. DE SANEAMENTO E COM. LTDA., a fim de verificar
se efetivamente houve algum equivoco com relagdo ao recolhimento das contribuicdes
previdenciarias.

Apbs minuciosa analise da documentagdo e dos sistemas contabeis internos, a
Impugnante constatou que AS CONTRIBUICOES RETIDAS NO PERIODO, AINDA
QUE INICIALMENTE A EMPRESA TENHA VERIFICADO QUE NAO SERIA O

CASO DE RETENCAO, FORAM DEVIDAMENTE RECOLHIDAS AOS COFRES
PUBLICOS TEMPESTIVAMENTE, conforme comprovam os documentos anexos
(doe. 03), quais sejam, Notas Fiscais, Guias de Recolhimento a Previdéncia Social
(GRPS), planilhas demonstrativas do recolhimento do periodo autuado e extratos
bancarios com os demonstrativos de pagamentos efetuados as empresas contratadas.

Ante o exposto, cabalmente demonstrado que a Impugnante ndo deixou de repassar aos
Cofres Publicos a contribuigdo previdenciaria retida, requer se digne V.Sa. de
reconhecer a extin¢do dos respectivos valores cobrados na presente NFLD, a teor do que
dispde o artigo 156, I, do Cddigo Tributario Nacional, determinando-se, por
consequéncia, a sua exclusdo do presente langamento, para os devidos fins de direito,
ndo havendo que se falar, pois, em auséncia de pagamento ao INSS de retenges
realizadas pela Impugnante.

A Impugnante requer, ainda, seja expedido oficio aos autos do Inquérito Policial n®
0436/10-4, em tramite perante a Policia Federal do Departamento de Policia Federal em
Campinas, para que esse seja imediatamente encerrado, em razdo da comprovada
inexisténcia de apropriacao indébita.

Sem prejuizo do todo exposto, a Impugnante requer a regular apreciacdo de sua
impugnacéo para o fim de que se julgue totalmente improcedente o langamento efetuado
nesta NFLD, cancelando-se integralmente o crédito previdenciario por meio dela
indevidamente constituido e, conseqiientemente, determinando-se o arquivamento do
respectivo processo administrativo.

Juntou documentos, fls. 26.493/28.127 (vol 87 a 94): copia Representagdo Fiscal, copia
Peca Informativa MPF, documentos Aratec Araguaia e Brasanitas Empresa Brés. de
Saneamento e Comercio Ltda.

Do Julgamento em 1% Instancia
Em Sesséo realizada em 23/09/2010, a entdo 8* Turma da Delegacia de Julgamento em

Campinas decidiu por manter parcialmente o débito, mediante o Acdrdéo n° 05-30.740,
fls. 28.129/28.270 (vol. 94), retificando o valor do lancamento de R$ 12.092.066,97
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(doze milhdes, noventa e dois mil, sessenta e seis reais e noventa e sete centavos),
consolidado em 18/12/2006, para R$ 7.344.238,36 (sete milhdes, noventa e dois mil,
sessenta e seis reais, € noventa e sete centavos), em razdo do reconhecimento da
decadéncia dos créditos tributarios do periodo de 02/1999 a 11/2001 e das retificacGes
propostas no voto.

Juntado as fls. 28.271/28.280 (vol. 94), Discriminativo Analitico do Débito
Retificado/DADR.

As fls. 28.308/28.383 (vol 95), Elektro Eletricidade e Servicos S/A apresenta Recurso
Voluntério ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda,
contra parte da decisdo proferida pela 8* Turma da Delegacia de Julgamento em
Campinas que manteve o lancamento nas competéncias de 12/2001 a 12/2005.

Do Julgamento em 2% Instancia

Em sessdo de 20/02/2014, a 2* Turma da Quarta Camara da 2° Se¢do do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais/CARF decidiu por anular a Decisdo de 1% instancia,
em virtude de cerceamento do direito de defesa, conforme Acdrddo n° 2402.003.976,
fls. 28.416/28.433, cuja ementa transcrevo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO A GARANTIA DA
AMPLA DEFESA. FALTA DE ANALISE DE ARGUMENTOS. JULGAMENTO DE
PRIMEIRA INSTANCIA.

NULIDADE. EVITAR SUPRESSAO DE INSTANCIA.

A auséncia, em parte, de verificagdo, andlise e apreciacdo dos argumentos apresentados
na primeira instancia pelo sujeito passivo caracteriza supressdo de instancia, fato
cerceador do amplo direito a defesa e ao contraditério, motivo de nulidade. Esse
entendimento encontra amparo no Decreto 70.235/1972 que, ao tratar das nulidades no
inciso 11 do art. 59, deixa claro que sdo nulas as decisbes proferidas com a pretericdo do
direito de defesa.

Importa cerceamento ao direito de defesa o ndo enfrentamento pela autoridade de
primeira instancia das questdes faticas apresentadas em sede de impugnagéo, bem como
em sede de recurso a matéria falica ndo exposta inicialmente na peca de impugnacao
(fato novo e superveniente), desde que haja motivo relevante exposto nos autos.

Decisdo Recorrida Nula.

Conforme despacho as fls. 28.434, o presente processo de natureza papel foi convertido
em digital, na data de 02 de abril de 2014.

Intimada do Ac6rddo CARF n° 2402.003.976 mediante o Comunicado
274/2014/SECAT/DRF/CPS de 05/06/2014, fls. 28.439, o contribuinte se manifesta em
peticdo protocolada em 25/06/2014, as fls. 28.444/28.448, afirmando que o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais/CARF decidiu por anular a decisdo de 1 instancia
determinando o retorno dos autos a fiscalizagdo para a realizagdo de diligéncias
necessarias para correta fundamentagdo da nova decisdo a ser proferida.

Transcrevo a seguir, 0s argumentos apresentados pela impugnante:

1 - Com Relacdo a Nota Fiscal n° 11.598, emitida pela Empresa Brasanitas Empresa
Bréas. de Saneamento e Com. Ltda:

4. Como se observa dos documentos acostados aos autos, ndo obstante na nota fiscal n°
11.598 conste a retengdo de RS 1.254,20, a Elektro apenas reteve e repassou ao Fisco 0
valor de RS 1.134,25, montante correto devido. No entanto, como reconhecido pelo E.
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CARF, ar. decisdo de 1% instancia limitou-se a reafirmar os argumentos do Fisco, sem
nada examinar dos fundamentos e provas trazidos pela Elektro justamente para
contrapor esses argumentos.

5. Assim, no que tange a nota fiscal n° 11.598, o v. ac6rddo determinou seja o
julgamento de 1% instancia convertido em diligéncia com o retomo do processo para que
a Fiscalizacdo verifique qual o valor que foi efetivamente retido pela empresa.

6. Para tanto, o E. CARF determinou que a analise a ser feita pelo Fisco deve estar
fundamentada nos "fatos contdbeis apresentados pela Recorrente, dentre eles o0s
documentos acostados ao processo” para que, entdo, a Delegacia de Julgamento profira
nova decisdo na qual analise todos os documentos e fundamentos apresentados pelo
contribuinte.

Il - Com Relacéo aos Contratos de Empreitada Global e Turnkey(Total):

7. A Elektro demonstrou que diversos contratos por ela firmados dizem respeito a
servigos prestados sob regime de empreitada global, sendo que sobre as notas fiscais
emitidas no bojo destas contratagbes a empresa ndo tinha nenhum dever de reter e
recolher 0s 11% a titulo de contribuigdo previdenciéria, nos termos do artigo 220, § I,
do Decreto n° 3.048/99, que regulamenta a Lei n° 8.212/91.

8. O v. acorddo entendeu que a r. decisdo de 1% instancia "apenas analisou os contratos
dados como exemplo pela Recorrente”, deixando de “analisar se 0s demais contratos de
prestacdo de servicos teriam sido executados por meio de empreitada global ou néo".

9. Deste modo, 0 E. CARF determinou seja o julgamento de 1% instancia convertido em
diligéncia para que, mediante a analise de todos o0s contratos de prestacéo de servigos
objeto do lancamento (dentro das competéncias remanescentes de 12/2001 a 12/2005 -
apos declaracéo de decadéncia), o Fisco:

(i) verifique se cada empresa contratada assumia ou ndo a responsabilidade direta e total
pelo empreendimento;

(ii) aponte quais as empresas que ndo teriam sido legalmente constituidas;
(iii) aponte as empresas que possuem como objeto social a construcéo civil;

(iv) discrimine as empresas que possuem registro no CREA e as empresas que ndo o
possuem.

I11 - Com Relagdo as Empresas do Sistema de Arrecadacdo Simples

10. A Elektro demonstrou que o langamento tributario exige a retencéo dos 11%, a titulo
de contribuicdo previdenciéria sobre servicos prestados por empresas optantes pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes - SIMPLES, fato que ndo
autoriza a aplicacdo desta sistematica de recolhimento das contribuices
previdenciarias.

11. O E. CARF entendeu que a r. decisdo de 1* instdncia "ndo realizou uma analise de
todas as empresas contratadas para a prestacdo de servigos (...) que estariam ou ndo
enquadradas no sistema de arrecadagdo SIMPLES".

12. Por isso, ao anular a mencionada decisdo, determinou seja realizada diligéncia para
que seja "feita uma andlise de todas as empresas inseridas nos contratos de prestacdo de
servicos, imputando-se quais delas estavam devidamente enquadradas no SIMPLES,
dentro das competéncias remanescentes de 12/2001 a 12/2005".

13. Para tanto, por se tratar de fato constitutivo do langcamento e pelo fato de as
informacdes referentes as empresas optantes do SIMPLES estarem inseridas nos dados
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informatizados da Receita Federal, o v. acorddo imputou ao Fisco o dever de
discriminar e apontar quais as empresas estdo enquadradas e quais, porventura, nao
estdo enquadradas no SIMPLES.

IV - Com Relagdo a Indevida Inclusdo de Valores ndo Sujeitos a Composicdo da Base
de Calculo das Contribuicoes Retidas

14. A Elektro demonstrou que a sistematica dos calculos utilizada para a afericdo de
eventual correcdo dos valores retidos esta repleta de inconsisténcias, o que distorceu as
bases de calculo da retencdo identificadas pela Fiscalizacdo, em comparacdo com
aquelas utilizadas pela empresa para o recolhimento das contribui¢des previdenciarias.

15. Por tal razdo, a D. Fiscalizacdo identificou divergéncias inexistentes, em razdo de:
(1) erros em relacdo a correta identificacdo das competéncias; (2) erros em relagdo ao
agrupamento de diversos servigos para apuracdo de uma Unica base de calculo da
retencdo; (3) erros na correta apuracdo da base de célculo para retencdo -reducdes ndo
observadas; (4) ndo observancia do abatimento das retengdes ja realizadas em relagdo
aos servicos subcontratados pelos Fornecedores da Elektro; e a (5) indevida incluséo de
despesas de vale-alimentacdo, seguro de vida, assisténcia médica, despesas
admissionais, despesas de cursos e despesas com telegramas na base de calculo da
retencdo da contribuicdo previdenciaria.

16. Conforme reconhecido pelo E. CARF, a r. decisdo de 1% instancia "restringiu-se a
reportar as questdes evidenciadas no Relatorio Fiscal original”, razdo de sua nulidade e
da impossibilidade daquele E. Conselho se manifestar a respeito da matéria. 1sso,
porque entendeu que os fundamentos suscitados pela Elektro demandam "uma analise
pormenorizada pelo Fisco, que dever verificar se os valores correspondentes a retencao
de 11% sobre a nota fiscal/fatura estdo em conformidade com a escrituracdo contabil da
empresa”(gn.).

17. No entender do v. acdrdao, essa verificagdo se trata de "tipico procedimento de
auditoria fiscal, o que é de atribuicdo exclusiva do Fisco", sendo que "a instancia
recursal ndo pode substituir o trabalho do Fisco na averiguagdo entre os valores
langados na base de calculo e os valores registrados na escrituragao contabil".

18. Assim sendo, 0 v. acorddo, ao anular a r. decisdo de 1 ".instdncia, entendeu ser
necessaria a conversdao do julgamento em diligéncia para que o Fisco: (i) ap6s a
"confrontacdo dos documentos acostados aos autos com a escrituracdo contdbil da
empresa”, averigue e analise cada uma das divergéncias apontadas pela Elektro,
verificando se as bases de célculo do langamento estdo corretas; e () emita um parecer
conclusivo.

Requereu ao final que seja intimada de todas as diligéncias e respectivos resultados para
que possa se manifestar, e que seja determinada a efetiva exclusdo dos supostos débitos
atingidos pela decadéncia, competéncias 02/1999 a 11/2001, com fundamento no
Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008 e Sumula Vinculante n° 08, do STF.

Encaminhados os autos a esta Delegacia de Julgamento com distribuicdo para a entdo
17* Turma em 09/10/2014.

As fls 28.485/28.800 foram juntados como anexos as planilhas que fazem parte do
relatério fiscal e da diligéncia fiscal que se encontravam em compact disc/CD
encartados no processo originado em meio papel (fls. 25.943 e 26.041 do processo
eletrénico) porém ndo digitalizadas & época. Tais anexos fazem parte dos relatérios
referidos, cuja ciéncia foi dada ao contribuinte quando de sua feitura.

Da Diligéncia apds anulagdo da Decisdo de 1° Instancia



FI. 27 do Ac6rddo n.° 2201-011.503 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 35601.000217/2007-18

Em Sessdo de 26/02/2015, o julgamento foi convertido em diligéncia conforme
Resolugdo n° 3.293, fls. 28.801/28.837, tendo a fiscalizagdo se manifestado em
07/20186, fls. 28.965/28.973.

Na sequéncia, foi dada ciéncia da informacdo fiscal acima mencionada ao sujeito
passivo principal e as empresas do grupo econdémico como a seguir discriminado:

CNPJ Empresa AR fls
02.328.280/0001-97 [Elekiro Eletricidade Servigos S/A 12/07/2016| 28.978
01.644.193/0001-86 _|[Elektro Comercializadora de Energia Lida | 12/07/2016] 28.981
07.732.105/0001-84 |Aratu Geragéo S/A 13/07/2016 28.984
06.066.552/0001-05 |Instituto Elektro 12/07/2016) 28.987
00.624.942/0001-40 |AEI América do Sul Holding 03/08/2016] 28.995
02.754.177/0001-09 |Enron Comercializadora de Energia Ltda | 13/07/2016] 28.998

Da Defesa Aditiva Pos Diligencia Fiscal

No prazo regulamentar, somente a empresa Elektro Eletricidade e Servigos S/A
apresentou defesa aditiva, fls. 28.868/28.886 e fls. 28.894/28.912, ambas de igual teor,
alegando o que segue resumidamente.

Argumenta que ndo foi solicitado qualquer documento ou esclarecimento adicional a
requerente, tendo a fiscalizagdo emitido o Relatério de Diligéncia cujas conclusbes
corroboram a improcedéncia do Auto de Infragdo, acrescentando que a diligéncia ndo
foi satisfatoriamente cumprida.

Ressalta que a decisdo de 1% instancia anulada pelo CARF ja havia reconhecido a
decadéncia parcial da autuacéo, relativamente ao periodo compreendido entre fevereiro
de 1999 e novembro 2001, com fundamento na Sumula Vinculante n° 8 do STF,
devendo ser declarada a decadéncia do referido periodo nos termos da matéria sumulada
e ainda do disposto no artigo 150, § 4° do CTN.

Em relagdo a Nota Fiscal n° 11.598 emitida pela empresa BRASANITAS a fiscalizagéo
ndo analisou os fatos e documentos acostados aos autos, dentre estes, extratos bancarios
e laudo da PWC, e, apesar de ndo ter sido cumprida a diligéncia requisitada pelo CARF
a fiscalizacdo reconheceu expressamente que a impugnante recolheu o valor de RS
1.134,25 justamente o valor retido a titulo de contribuicdo previdenciaria relativo aos
servigos prestados pela empresa Brasanitas, conforme pode ser comprovado pelo extrato
bancario que demonstra a transferéncia de RS 11.785,39 & prestadora equivalente ao
valor total da nota, R$

14.252,23, descontado o valor dos Impostos Retidos - SAP (R$ 1.332,59) e o valor da
contribuigdo previdenciaria devida (R$ 1.134,25).

Acrescenta que o laudo da Auditoria Externa PWC concluiu que "a Elektro realizou
pagamento a Brasanitas com o retencdo parcial da contribuicdo previdenciaria
correspondente. Em que pese aludido fato, constatase que a Elektro realizou o
pagamento ao fornecedor descontando (retendo) apenas o valor de INSS efetivamente
recolhido de RS 1.134,25".

Conclui que a documentacdo apresentada demonstra ndo s6 a auséncia de apropriagdo
indébita, que "sequer poderia ser considerada pela irrelevancia do valor", como
também a total auséncia de débitos tributarios para com a previdéncia social pois 0s
valores que a impugnante entendeu devidos foram recolhidos conforme reconhecido
pelo relatorio de diligéncia fiscal, sendo necessario o cancelamento da NFLD e, ante a
inexisténcia de apropriacdo indébita, seja expedido oficio aos autos do Inquérito
Policial n° 0436110-4, em trémite perante a Policia Federal em Campinas, para que
este seja imediatamente encerrado.
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Sustenta que a NFLD exige contribuicdo devida por retengdo relativamente a servi¢os
contratados que ndo envolvem cessdo de médo-de-obra, ndo tendo a fiscalizagdo
demonstrado a ocorréncia da efetiva cessdo de mao de obra com base nos contratos
celebrados pela impugnante, como reconhecido pelo CARF, tampouco sendo efetuada
andlise efetiva de todos os contratos na diligéncia fiscal.

Alega que varios contratos foram firmados sob o regime de empreitada global em que
ndo ha o dever da retengdo de 11%, conforme artigo 220, § 1° do Decreto n° 3.048/99, e
a fiscalizagdo deveria ter analisado todos os contratos objeto do langamento do periodo
remanescente do débito de 12/2001 a 12/2005, porém somente houve analise dos
contratos transcritos por amostragem na impugnagao.

Destaca que além da auséncia dos elementos caracterizadores da cessdo de mao-de-
obra, 0s servicos executados por empreitada global total ndo se contundem com a cesséo
de méo-de-obra, conforme se extrai do § 1° do art. 220 da Lei n° 8.212/91 e art. 413,
inciso XXVIII, alinea "a", da IN n° 03/2005, acrescentando que a fiscalizagdo somente
se limitou a transcrever trechos dos contratos sem um parecer conclusivo, 0 que
somente comprova gque as empresas contratadas assumiam a responsabilidade total pelos
servigos para a realizacdo da obra, sendo inquestionavel a contratacéo sob o regime de
empreitada global, o que afasta a responsabilidade da retencdo da contribuicdo
previdenciaria.

Reforca que os contratos foram realizados sob o regime de empreitada global ndo sendo
a auséncia de inscricdo no CREA motivo suficiente para descaracterizar referido
regime, ainda porque desprovido de fundamento legal, além de o relatério de diligéncia
fiscal ter confirmado que as empresas cumprem as exigéncias feitas pelo fisco.

Em relagdo a empresa ABB Ltda além de o contrato ter sido realizado sob regime de
empreitada global houve o cumprimento dos requisitos exigidos pelo fisco, pois quando
a matriz da empresa se encontra na mesma regido da filial ndo ha obrigatoriedade de
registro no CREA para ambas, bastando somente o registro da matriz, de acordo com o
art. 58 da Lei n° 5.194/1966 e art. 5°, § 2° da Resolugdo n° 336/1989, do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), como é o caso da referida empresa
com matriz na cidade de S&o Paulo e filial em Guarulhos/SP, ou seja, mesma regido do
CREA.

Quanto as empresas WEG Industria S/A Transformadores e WEG IndUstrias Ltda., a
resposta enviada pelo CREA/SC confirmou que a empresa possuia registro a época do
lancamento, conforme transcreve, acrescentando que a fiscalizagdo também reconheceu
que as empresas Sota Consultoria e Projetos S/C e CONSID - Construgdes Pré-
Fabricadas Ltda eram registradas no CREA & época do langamento.

Argumenta que a fiscalizagfo ndo demonstrou a ocorréncia ou ndo de cessdo de méo de
obra nos contratos celebrados com a empresa Medrai Engenharia que envolvem
empreitada Global ou Turn Key, limitando-se a transcrever trechos dos objetos dos
contratos de fls. 26.175/26.345, reproduzidos no Anexo B da diligéncia fiscal, sendo
inquestionavel pela sua leitura a inexisténcia de cessdo de mdo de obra, pois nao
presentes os elementos caracterizadores, sendo pura prestacdo de servigos.

Acrescenta que os servigos prestados pela Medrai Engenharia nos contratos abaixo
discriminados, relativos a consultoria, elaboracdo dc projetos ¢ ensaios geotécnicos se
enquadram nas exclusdes contidas nos incisos Il, VII e VIII do artigo 170 da IN n°
03/2005, pois como pode se verificar trata-se de servigo complexo e técnico em contrato
que envolve a elaboragdo de diagnosticos técnicos e consultoria, questionando como se
pode cogitar em cessdo de mdo de obra dada a autonomia e independéncia do
contratado, ndo se tratando de cessdo de m&o de obra mas de pura prestacéo de servicos:
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ontrato Medral Engenharia fils.
4600000545 26.319
4600000546 26.292
4600000547 26.2T75
4600001510 26.215
4600001511 26.175
4600002525 26.257

Destaca ainda que a fiscalizagdo ndo fez nenhuma mengdo com relagéo aos contratos
firmados com as outras fornecedoras da Requerente:

Vitalux Eficiéncia Energética Ltda.; Temaqg Engenharia Com. e Repres. Ltda.; Temaq
Engenharia Com. e Repres. Ltda.; Tridente Informéatica Comercial e Servicos Ltda.;
Elucid Solutions S/4.; Monreal Corporacdo Nacional de Servicos e Cobrancas S/C
Ltda.; Ginastica Preventiva labor Fit Ltda.; Damovo do Brasil S/4.; Sun Microsystems
do Brasil Ind. e Com. Ltda.; Nansem S/A Instrumentos de Precisdo; T - Systems do
Brasil Ltda.; Marte Assessoria em Seguranca e Investigacbes S/C Ltda.; Aratec
Araguaia Tecnologia Ltda.; Soluziona Utilities Brasil S/4.

Sustenta que ndo houve o cumprimento da diligéncia determinada pelo CARF pois a
fiscalizacdo ndo se manifestou a respeito da indevida inclusdo de valores ndo sujeitos a
composicao da base de célculo das contribui¢es, bem como ndo se manifestou sobre: -
erros em relacdo as competéncias, - erros em relacdo ao agrupamento de diversos
servigos para a apuracdo da base de célculo, - erros na correta apuragdo da base de
calculo para retengdo e sobre a ndo observancia do abatimento das retencbes ja
realizadas em relacdo aos servicos subcontratados pelos fornecedores da impugnante e
indevida inclusdo de despesas indenizatérias (vale alimentagdo, seguro de vida,
assisténcia médica, despesas de cursos).

Argumenta que a fiscalizacdo ndo se aprofundou no exame de toda documentacdo
contratual e fiscal da impugnante, lancando valores inexistentes a demonstrar o vicio
insanavel do lancamento apesar da determinacdo incisiva do E. CARF.

Destaca que a fiscalizagdo reconheceu que a quase totalidade das empresas contratadas
pela impugnante e que prestaram servicos eram do SIMPLES durante o periodo de
12/2001 a 12/2005, deixando de reconhecer apenas a inclusdo da empresa Valter Luiz
Maciel Itaporanga - ME (2281) e da empresa Reinaldo Silva dos Santos (2874), para as
quais comprovou que eram do SIMPLES (Doe. 8 da impugnacdo), devendo ser
reconhecida a improcedéncia da NLFD neste aspecto.

Conclui que estd comprovada a improcedéncia do langcamento, pois:

(a) ndo houve a apropriacéo indébita apontada pela D. Fiscalizagdo, conforme a vasta
documentacéo acostada aos autos;

(b) muitos dos servigos contratados pela Requerente ndo envolvem cessdo de mao-de-
obra; (c) os demais se encontram legalmente excluidos da obrigatoriedade da retencéo,
tendo sido comprovada a realizacdo de contratos de empreitada global;

(d) O Fisco confirrnou na diligéncia que diversos servicos foram contratados de
empresas optantes pelo SIMPLES;

(e) E precério o lancamento (art. 142 do CTN) diante da indevida inclusdo de valores
ndo sujeitos a composicao da base de calculo das contribuicdes, em razdo de (1) erros
em relagdo a correta identificacdo das competéncias, (2) erros em relagdo ao
agrupamento de diversos servigos para apuracdo de uma Unica base de célculo da
retencdo, (3) erros na correta apuragdo da base de célculo para retencéo - reduges ndo
observadas (4) nao observancia do abatimento das retengdes ja realizadas em relagéo
aos servicos subcontratados pelos Fornecedores da Requerente e a (5) indevida inclusdo
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de despesas de vale alimentacdo, seguro de vida, assisténcia médica, despesas
admissionais, despesas de cursos e despesas com telegramas na base de calculo da
retencdo da contribuicdo previdenciaria.

Diz ser inequivoca a improcedéncia do lancamento pois o CARF converteu pela
segunda vez o julgamento em diligéncia "reconhecendo que o auto de infracdo é
precério, desrespeitando o disposto no art. 142 do CTN e que a D. Autoridade
Lancadora deveria ser dada a oportunidade para "sanar vicios concernentes a caréncia
de fundamentagdo do langamento, determinando que se manifestasse sobre os pontos
questionados ".

Ressalta a precariedade da acdo fiscal e do langcamento, pois "o feito tramita desde 2006
e ao Fisco foram conferidas duas oportunidades para fazer a prova de suas alegacdes e
sanar os vicios de motivacdo e probatérios. Seja na primeira, seja nesta oportunidade, o
Fisco ndo atendeu as determinagdes", destacando a precariedade do langamento nao se
concebendo que um processo administrativo tramite por mais de 10 anos "pelo Unico
motivo de que o Fisco ndo promoveu a contento o libelo acusatério, tendo ainda perdido
as oportunidades de convalida-lo.

Reputa impossivel a convalidagdo do langamento pela ndo comprovagdo da
materialidade das acusagdes pela fiscalizagdo e por ter provado em ilegitima inversao do
onus da prova a improcedéncia do lancamento, devendo ser provido "o recurso
voluntério para o fim de cancelar integralmente a autuacao ".

Requereu ao final:

- com fundamento no Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008 e na Simula Vinculante n° 08
do STF, seja determinada a efetiva exclusdo dos supostos débitos ja reconhecidamente
abarcados pela decadéncia, quais sejam, os relativos as competéncias de 02/1999 a
11/2001;

- 0 cancelamento integral da NFLD considerando ainda todos os documentos
apresentados na impugnacdo e no Recurso Voluntério e na remota hipotese de ser
atribuido algum valor que seja reduzido o montante devido ao valores indevidamente
langados.

Em 23/02/2017, Despacho de saneamento para verificacdo da ciéncia das empresas do
grupo econdmico: AEI Investimentos Energéticos Ltda., ETB/Energia Total do Brasil
Ltda e EPC/Empresa Paranaense Comercializadora Ltda., sendo informado as fls.
29.010/29.011, que as duas primeiras empresas se encontravam "“baixadas" desde
28/02/2011 e a ultima desde 30/05/2012, conforme pesquisa do cadastro no CNPJ, fls.
29.012/29.015.

Em 21/07/2017, vieram os autos a esta 12* Turma da Delegacia de Julgamento de
Ribeirdo Preto, conforme despacho as fls. 29.017.

E o Relatério.

Ao analisar a impugnacdo, o orgao julgador de 1? instancia, decidiu que assiste
razdo em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa e acérdao:
EMENTA
Assunto: Contribui¢des Soctats Previdenciarias
Periodo de apuracgéo: 01/02/1999 a 31/12/2005

ARGUICAO DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.
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N&o ha cerceamento de defesa quando a Notificacdo Fiscal de Lancamento de
Débito é regularmente cientificada ao sujeito passivo, sendo-lhe concedido
prazo para sua manifestacdo, e quando o Relatério Fiscal e os Anexos da
NFLD oferecem as condi¢Ges necessarias para que o contribuinte conheca o
procedimento fiscal e apresente a sua defesa ao lancamento, estando
discriminados, nestes, a situacdo fatica constatada e os dispositivos legais que
amparam a Notificacdo Fiscal, tendo sido observados todos os principios que
regem o processo administrativo fiscal.

DECADENCIA. SUMULA VINCULANTE. STF.

Com a declaragdo de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91,
pelo Supremo Tribunal Federal/STF, por meio da Sumula Vinculante n° 8, 0s
créditos relativos as contribuicBes previdenciérias estdo sujeitos aos prazos
decadenciais prescritos no Cadigo Tributario Nacional.

LANCAMENTO. DEFICIENCIA NA  APRESENTACAO DOS
DOCUMENTOS. ARBITRAMENTO. VALIDADE.

Ocorrendo recusa ou sonegacao de qualquer documento ou informacéo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem
prejuizo da penalidade cabivel, lancar de oficio a importancia devida.

ONUS DA PROVA.

Ao contestar situacOes apuradas pela fiscalizagdo em documentos apresentados
pelo proprio contribuinte, cabe a este Gltimo o énus da prova de suas alegacgdes,
nos termos do Cédigo de Processo Civil.

CONTRIBUICAO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. CESSAO DE MAO-
DE-OBRA OU EMPREITADA. RESPONSABILIDADE PRINCIPAL DA
CONTRATANTE PELA RETENCAO DE 11% E RESPECTIVO
RECOLHIMENTO.

A empresa contratante de servigos executados mediante empreitada ou cessao
de méo de obra, deve reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou
fatura de servigo e recolher a importancia retida no prazo legal em nome da
empresa contratada.

CONTRIBUIGOES PREVIDENCIARIAS. RETENCAO 11%.
COMPROVACAO DA CESSAO DE MAO DE OBRA.

N&o demonstrada a prestacdo de servicos executados mediante cessdo de mao-
de-obra, nos moldes e casos especificados no art. 31 da Lei n° 8.212/91 e art.
219, 88 2° e 3° do RPS (Decreto n° 3.048/99), a exigéncia deve ser afastada.

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICO OPTANTES PELO SIMPLES
FEDERAL. RETENCAO DE 11% SOBRE FATURAS. NAO APLICACAO.

A retencdo da contribuicdo para a Seguridade Social pelo tomador do servico
nédo se aplica as empresas optantes pelo SIMPLES Federal. Aplicacdo ao caso
do Parecer PGFN/CRJ/n® 2.122/2011 e Ato Declaratério PGFNr® 10/2011.

RETENCAO. COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO.
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A apresentacao de guias de recolhimento com pagamento a época propria cm
relacdo a retencdo de 11% cm nome dos prestadores de servigos, autoriza a
retificacdo do lancamento.

GRUPO ECONOMICO. NAO COMPROVACAO.

Necessaria a comprovacao do controle, direcdo e administracdo na formacao
do grupo econémico de direito, e a demonstracdo dos elementos e
circunstancias a motivar a formacéo de grupo econdmico de fato.

RELATORIO DE REPRESENTANTES LEGAIS/REPLEG.

O Relatorio de representantes legais € parte integrante da notificacdo tendo por
finalidade indicar as pessoas fisicas e juridicas representantes legais do sujeito
passivo, nao atribuindo responsabilidade tributaria nos moldes do Cédigo
Tributario Nacional as pessoas ali indicadas.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

O recolhimento de contribuicdes previdenciarias feito em atraso sujeita-se a
incidéncia de juros calculados com base na taxa do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, nos termos da legislacdo de regéncia.

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE LEI OU ATO
NORMATIVO. ARGUICAO.

A instancia administrativa € incompetente para se manifestar sobre
inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo.

REPRESENTACAO FISCAL

A Representacgdo Fiscal para Fins Penais é formalizada na presenca de fato que
possa configurar crime em tese, no dever de oficio da fiscalizacdo, nédo
competindo as Delegacias de Julgamento a analise do mérito nela contido.

Impugnacédo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte
ACORDAO

Acordam os membros da 12° Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
conhecer das impugnacdes apresentadas nos autos, e quanto ao merito:

a) julgar procedente em parte a impugnacdo apresentada pela Empresa Elektro
Eletricidade e Servicos S/A, mantendo-se parcialmente o crédito tributario exigido no
valor origindrio de R$ 4.084.559,12, nos termos do voto e de acordo com o
Discriminativo do Débito Retificado em anexo e planilha que acompanha este voto;

b) excluir a responsabilidade tributaria solidaria em relacdo as empresas arroladas como
sendo do grupo econdémico nos termos do voto.

Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciéncia, salvo
interposicéo de recurso voluntario ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em
igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de marco de
1972,

Submeta-se a apreciacdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo
com o art. 34 do Decreto n° 70.235/72 e Portaria MF n° 63, de 09/02/2017, por for¢a de
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recurso necessario em relacdo ao crédito tributario exonerado e quanto a exclusdo das
empresas arroladas como solidarias.

A exoneracdo do crédito procedida por este acérdao sé sera definitiva o julgamento em
segunda instancia.

O interessado interpds recurso voluntario as fls. 29148 a 29.205, refutando os
termos do langamento e da deciséo de piso.

Voto

Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.

O presente Recurso Voluntario foi formalizado dentro do prazo a que alude o
artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, dai por
que devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a aprecia-lo em suas alegacoes.

1 - DO RECURSO DE OFICIO

Da analise da decisdo recorrida, tem-se que o valor exonerado ndo atinge o valor
de algada, nos termos do disposto na Simula CARF n° 103, onde reza:

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de al¢ada vigente na
data de sua apreciacdo em segunda instancia.

No caso em tela, temos que o valor exonerado, somando tributo, multa e juros ndo
atingiu o minimo legal estabelecido pela Portaria/MF n° 2/2023, publicada no DOU de
17/02/2023, uma vez que exonerou-se valor abaixo de R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de
reais).

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, substituto, no uso da atribuicdo que lhe
confere o inciso Il do paragrafo Unico do art. 87 daConstituicdo, e tendo em vista o
disposto no inciso | do art. 34 doDecreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972,
resolve:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita
Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$
15.000.000,00 (quinze milhGes de reais).

§ 1° O valor da exoneracéo deverd ser verificado por processo.

§ 2° Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Art. 2° Fica revogada a Portaria MF n° 63, de 9 de fevereiro de 2017.

Art. 3° Esta Portaria entrara em vigor em 1° de fevereiro de 2023.

Conforme se extrai dos autos, foi exonerado o valor principal de R$ 2.844.550,61,
que somado a multa e encargos, ndo supera o valor de algada. Por conta disso, entendo que 0
recurso de oficio ndo merece conhecimento.
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2 - DO RECURSO VOLUNTARIO

Ao iniciar seu recurso voluntéario, a recorrente faz um histérico desde a autuacao,
demonstrando insatisfacdo em relacdo aos procedimentos adotados, contestando o acordao
recorrido na parte em que nao lhe foi favoravel.

Por quest@es didaticas, analisar-se-a as alegacOes recursais em topicos separados.
Il - PRELIMINARMENTE

_lIL.1. PRECARIEDADE DO LANGCAMENTO / NULIDADE PARCIAL DO V.
ACORDAO RECORRIDO

111.1.1. VICIOS DA NOTIFICACAO FISCAL E DO ACORDAO PROFERIDO
PELA DRJ/RPO

Neste item inicial do recurso, sem levantar questionamentos, € feito apenas
algumas criticas ao acérddo recorrido, sob as alegacdes de que o mesmo, juntamente com a
fiscalizacdo, além de ndo atenderem a todas as demandas do acorddo CARF que anulou o
acordao proferido anteriormente pela DRJ, ndo se manifestaram sobre as partes diligenciadas,
como também, inovaram na fundamentacdo da autuacdo, o que ensejaria a anulacdo total do auto
de infracdo em ataque.

11.1.2. REALIZAS;AO DE NOVO LANCAMENTO E O RECONHECIMENTO
DA NULIDADE DA AUTUACAO

Ao demonstrar insatisfacdo relacionada a este item do recurso, a recorrente, critica
a forma como foi conduzida a fiscalizacdo, pois, para a autuacdo da contribuinte, a fiscalizacdo
baseou-se apenas nas planilhas apresentadas pela fiscalizada, ndo adentrando no mérito das
operacOes que de fato ocorreram, limitando-se, juntamente com o 6rgdo julgador de primeira
instancia, a afirmarem que a contabilidade era ineficiente e que o lancamento foi efetuado de
acordo com os elementos apresentados.

No caso, para a recorrente, quando foi feita a reanalise detalhada de todo o
conjunto probatdrio acostado aos autos, através das diligéncias solicitadas pelo 6rgédo julgador,
tanto a D. Fiscalizagdo, quanto o préprio v. Acérddo recorrido, concluiram pelo cancelamento de
diversos valores objeto da autuacdo, o que vem a confirmar a absoluta precariedade da acao
fiscal inicial, pois, ao converter o julgamento do processo em uma primeira diligéncia,
determinou expressamente que a D. Fiscalizagdo explicasse os proprios termos da autuacdo e a
fundamentacdo utilizada no lancamento. Se a autuacdo estivesse perfeita e suficientemente
fundamentada, ou se houvesse inconsisténcia nos documentos de controle interno apresentados
pela Recorrente, a DRJ/CPS néo necessitaria requisitar tantos esclarecimentos sobre o proprio
langcamento & D. Fiscalizacdo. Ao contrario, realizaria o julgamento de imediato.

Da analise dos autos e de todos os procedimentos adotados perante o0 processo,
discordo dos argumentos apresentados pela recorrente, quando afirma que, por esses motivos que
ensejaram as diligéncias e alteragdes na autuacdo, deve ser encerrada a discussdo do presente
processo, com o arquivamento dos autos, haja vista manifesta precariedade do ato de langcamento
originalmente formulado. No meu entendimento, o fato de serem solicitadas diligéncias néo tem
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0 condao de atestar a anulabilidade da autuacdo, pois, as referidas diligéncias, previstas na
legislacdo, servem exatamente para fazer correcbes e esclarecer ddvidas ndo elucidadas por
ocasido da fiscalizacdo. No caso, ao analisarmos os efeitos das diligéncias neste processo,
percebe-se que as mesmas serviram para a complementacdo de informacdes néo apresentadas
por ocasido da fiscalizacdo, tanto é que a consequéncia imediata foi a reducdo do valor da
autuacao, mantendo os mesmos fundamentos legais da autuacéo.

111.1.3. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAO DO LANCAMENTO

Para a recorrente, com as alteracbes na autuacdo, com a respectiva revisao e
apuracdo das supostas infracbes imputadas a Recorrente, tendo em vista que foi solicitada a
complementacdo de aspectos intrinsecos ao langamento, com a explicitagdo de novas
fundamentagbes juridicas para cada objeto da autuacdo, em afronta aos arts. 18, 28 e 29 do
Decreto no 70.235/72 e art. 29 da Lei no 9.784/99, estariamos diante de uma situa¢do que
demandaria a nulidade total das autuacao.

Também discordo destes argumentos, pois, conforme explicitado no item anterior,
0 que houve, foi a supressdo ou reducdo de alguns elementos da autuacao, seja pela falta de
apresentacdo temporanea dos elementos solicitados, seja pela reanalise de outros elementos, nos
termos solicitados pelo 6rgédo julgador. No caso, além de ndo haver novos critérios, ou alteracdo
da fundamentacdo legal para a autuacdo, as alteracGes ocorridas na autuacdo foram benéficas a
contribuinte no sentido de reducéo do valor do tributo devido,

111.1.4. DECADENCIA DA NFLD

Para a recorrente, a partir do momento em que houve um novo lancamento em 10
de novembro de 2009, praticamente, todo o periodo lancado estaria decaido, pois, apesar do v,
acorddo recorrido aduzir que da leitura do Relatério Complementar ndo houve qualquer
lancamento complementar, fato é que, conforme ja demonstrado, houve um "novo langcamento”,
com novos critérios, tendo sido, inclusive, a reabertura do prazo de defesa e que periodo de
janeiro de 1999 a novembro de 2004, nos termos do disposto no art. 150, 840, do CTN.

Sem razdo a razdo a recorrente, pois, conforme ja demonstrado, o que houve
foram alteracGes pontuais, sem alteracdo nos critérios ou fundamentacdes legais da autuacdo.
Quanto ao fato de ter sido dado a oportunidade de nova defesa a recorrente, € comum e legal a
disponibilizacdo da oportunidade da contribuinte se manifestar no resultado das diligéncias em
que houverem alteracdes nas autuagdes iniciais.

111.1.5. DESCUMPRIMENTO DO ACORDAO PROFERIDO POR ESTE E.
CARF NA REALIZACAO DA SEGUNDA DILIGENCIA

Segundo a recorrente, apesar de terem sido solicitadas duas diligéncias pelo
CAREF, a recorrente ndo cumpriu a contento as solicitagdes demandadas, sendo que, sobre este
ponto, o v. acordao recorrido, apesar de reconhecer expressamente a exigéncia feita por este E.
CARF a D. Fiscalizagdo, ndo se manifestou acerca do seu descumprimento (fls. 29.046);
alegando somente que o tempo de tramitagdo excessivo do processo administrativo ndo poderia
ser atribuido Unica e exclusivamente ao Fisco, tendo em vista que a Recorrente teria demorado
para apresentar a documentacgdo solicitada, apresentado documenta¢do com inconsisténcias ou
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mesmo juntado volumes de documentos que nao possuiriam relacdo com o langamento,
conforme o trecho de seu recurso, a seguir transcritos:

43. Como se ndo bastassem todos os vicios antes apontados, este E. CARF, ao julgar o
Recurso Voluntario interposto pela Recorrente, decidiu anular o v. acérddo proferido
pela DRJ para que outra decisdo fosse proferida, determinando (i) o retorno dos autos a
D. Fiscalizacdo para realizagdo de novas diligencias necessarias a correta
fundamentacdo e; (ii) a analise de toda a documentacdo apresentada pelo contribuinte
(fls. 28.416/28.433).

44, Em sintese, este E. CARF foi expresso ao determinar que a D. Fiscalizagéo:

* Com relacdo & NF n° 11.598, emitida pela Empresa Brasanitas Empresa Bras. De
Saneamento e Com. LTDA.: verifique qual o valor que foi efetivamente retido pela
empresa;

* Com relacdo a (in)existéncia de cessdo de mdo-de-obra nos contratos celebrados:
demonstrar a efetiva ocorréncia de cessdo de mao-de-obra nos contratos celebrados;

* Com relacdo aos contratos de empreitada global e turnkey (total): (i) verifique se cada
empresa contratada assumia ou ndo a responsabilidade direta e total pelo
empreendimento; (ii) aponte quais as empresas que ndo teriam sido legalmente
constituidas; (Mi) aponte as empresas que possuem como objeto social a construcéo
civil e; (iv) discrimine as empresas que possuem registro no CREA e as empresas que
ndo possuem;

* Com relagdo as empresas do sistema de arrecadacdo SIMPLES: analise todas as
empresas inseridas nos contratos de prestacdo de servicos, imputando-se quais delas
estavam devidamente enquadradas no SIMPLES, dentro das competéncias
remanescentes;

* Com rela¢do a indevida inclusdo de valores ndo sujeitos & composicdo da base de
calculo das contribuigdes: verifique se os valores correspondentes a retengdo de 11%
sobre a NF/fatura estdo em conformidade com a escrituracéo contabil.

45, Ap6s mais de um ano de diligéncia fiscal, ndo tendo sido solicitado nenhum
documento ou esclarecimento adicional a Recorrente, a D. Fiscalizagdo emitiu o
Relatério de Diligéncia (fls. 28.965/28.976) o qual ndo constitui cumprimento
satisfatorio da diligéncia determinada por este E. CARF, tendo em vista que:

* Com relagdo a NF n° 11.598, emitida pela Empresa Brasanitas Empresa Bras. De
Saneamento e Com. LTDA.: apesar da determinacéo expressa deste E. CARF, ndo foi
feita a analise dos fatos e da documentacdo acostada pela Recorrente, tendo a D.
Fiscalizagdo se limitado a reproduzir o disposto no relatério fiscal (fls. 28.965);

» Com relagdo a (in)existéncia de cessdo de mao-de-obra nos contratos celebrados:
apesar da determinacdo expressa deste E. CARF, ndo foi feita a analise efetiva dos
contratos celebrados para que restasse demonstrada a ocorréncia da cessdo de mao-de-
obra;

* Com relagio aos contratos de empreitada global e turnkey (total): apesar da
determinacgdo expressa deste E. CARF, (i) ndo foi feita a analise de TODQOS os contratos
de prestacdo de servicos celebrados, apenas 0s contratos transcritos por amostragem
(fis. 28.966/28.967);

» Com relacdo aos contratos firmados com a empresa Medrai: apesar da determinacéo
expressa deste E. CARF, a D. Fiscalizacdo se limitou a transcrever trechos do objeto
dos contratos celebrados, sem tecer qualquer juizo de valor sobre a existéncia de cessdo
de mao-de-obra;
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» Com relagdo a indevida inclusdo de valores ndo sujeitos a composicdo da base de
calculo das contribuicOes: apesar da determinagdo expressa deste E. CARF, a D.
Fiscalizacdo ndo s, mais uma vez, deixou de analisar toda a documentacdo acostada
nos autos, como também ndo teceu nenhuma linha sequer acerca da indevida inclusdo
de valores ndo sujeitos a composicdo da base de calculo das contribui¢Bes, bem como
ndo se manifestou sobre os demonstrados (i) erros em relagédo és competéncias; (ii) erros
em relacdo ao agrupamento de diversos servicos para apuracdo da base de célculo para
retencdo; (iii) erros na correta apuracdo da base de calculo para retencdo; (iv) ndo
observancia, do abatimento das retengdes ja realizadas em relagdo aos servigos
subcontratados pelos fornecedores da Recorrente e; (V) indevida inclusdo de despesas
indenizatérias (vaie alimentacdo, seguro de vida, assisténcia médica, despesas de
Cursos).

No que diz respeito & nota fiscal 11.198, da analise do relatorio fiscal da diligéncia
(fls. 28.965 a 28.974), observa-se que a fiscalizacdo foi bem precisa a0 mencionar o porqué das
divergéncias de valores retidos e pagos, pois, a referida nota fiscal consta o valor de R$ 1.254,20
de retencdo e na planilha apresentada pela recorrente, consta o valor retido de R$ 1.134,25,
conforme o trecho da referida Informacéo Fiscal, a seguir transcrito:

O impugnante juntou as fls. 27.335 a 27.339 planilha relacionando as Notas Fiscais
emitidas pela empresa Brasanitas, no periodo de 2003 a 2005, onde discriminou o n° da
Nota Fiscal, o valor do servico, o valor da retencdo efetuada, bem como a data e o
nimero do documento contabilizado. Juntou ainda Guias da Previdéncia Social e
Relacd6es de Pagamentos Efetuados. Pela anélise da documentagdo juntada, tem-se:

Em Nota Fiscal n° 11.598, emitida em 02/05/2005, constou o valor do servico de R$
14.252,23 (catorze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e trés centavos) e 0
valor de retengdo destacado de R$ 1.254,20 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais
e vinte centavos). O valor de retencdo recolhido e que consta da planilha apresentada
pelo impugnante é de R$ 1.134,25 (um mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e cinco
centavos);

As Notas Fiscais e comprovantes de recolhimento das competéncias 12/2003 e 03/2004
nédo foram juntados;

No tocante as empresas do SIMPLES, discordo também do entendimento da
recorrente, pois a fiscalizacdo, em seu relatério fiscal, através da planilha apresentada, pautou-se
nas exigéncias do 6rgdo solicitante da diligéncia, com a respectiva segregacdo das empresas,
participantes ou ndo, do SIMPLES, conforme os trechos do referido relatério fiscal, a seguir
transcritos:

2) em razdo da superveniencia do Parecer PGFN/CRJ/n® 2.122/2011 e ainda do Ato
Declaratdrio da PGFN n°10/2011, de efeito vinculante a ser observado pela autoridade
administrativa, verifique dentre a relacdo de prestadoras constantes do Anexo | do
relatdrio fiscal, quais destas empresas estavam inscritas no regime do SIMPLES Federal
no periodo de langamento.

A partir da analise do Anexo I, procedeu-se a segregacdo das empresas prestadoras, que
participaram do SIMPLES Federal obtendo-se, nos sistemas corporativos da Secretaria
da Receita Federal, o periodo de inscrigdo e exclusdo de cada uma delas no regime.

No Anexo A - Prestadoras inscritas no SIMPLES, deste relatorio, estdo discriminadas,
para cada prestador de servico, as seguintes informagdes: i) Nimero do Fornecedor; ii)
Nome da empresa prestadora de servigo; iii) CNPJ; iv) Servico executado; v) Data de
inclusdo no SIMPLES Federal; vi) Data de exclusdo do SIMPLES Federal, vii) Periodo
do langamento.
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Em relacdo a analise dos contratos suscitados na diligéncia, a recorrente
argumenta que a fiscalizacdo ndo teceu juizo de valor em relagdo aos mesmos, apenas
descrevendo o contetdo dos mesmos. Sem razdo a insatisfacdo da recorrente, pois, o papel do
diligenciador era fazer mengdo aos respectivos contratos. O juizo de valor caberia ao 6rgdo
julgador de primeira instancia, haja vista o fato de, o processo ja se encontra na fase de
julgamento.

111.1.6. ALTERACAO DO CRITERIO JURIDICO DO LANCAMENTO

Para a recorrente, nos contratos firmados, a DRJ, na expectativa de salvar o
lancamento, utiliza-se de fundamento no sentido de que os servicos prestados pelos fornecedores
deveriam sofrer a retencdo ainda que prestados mediante empreitada, ensejando uma verdadeira
mudanca nos critérios juridicos, conforme os trechos de seu recurso a seguir transcritos:

53. Por fim, antes de demonstrar a inexisténcia de cessdo de méo-de-obra nos contratos
firmados (Item 1V.2.2.), a Recorrente destaca que o v. acdrdéo recorrido, na tentativa de
validar o langamento precério, utiliza-se de fundamento no sentido de que os servigos
prestados pelos fornecedores deveriam sofrer a retencdo ainda que prestados mediante
empreitada.

54. No entanto, constata-se a adi¢do de novo fundamento na tentativa de manutencéo da
cobranga, caracterizando modificagdo no critério juridico adotado pelo langamento. Ou
seja, houve a introdugdo retroativa de novo critério juridico nos langamentos, tendo em
vista que em nenhum momento a D. Fiscalizacdo apontou que referidos servi¢os
poderiam ser caracterizados como empreitada, 0 que, no seu entender, faria incidira
regra da retencéo.

55. Esta pratica é expressamente vedada pelo art. 146’ do CTN, que busca preservar a
aplicacdo dos principios da seguranca juridica e da irretroatividade da norma tributaria,
pilares da CF/88 e reproduzidos pela Lei do Processo Administrativo Federal (Lei n°
9.784/1999°%).

56. A jurisprudéncia do A. STJ é pacifica e corrobora essa posicdo, justamente pela
impossibilidade de revisdo do lancamento para corre¢éo de erro de direito:

(..)

57. Verifica-se, portanto, que houve, na verdade, alteracdo do critério juridico do
langamento - em nitida afronta ao art. 146 do CTN - por parte do acorddo da DRJ/RPO,
ao acrescentar fundamento que jamais havia sido suscitado para justificar a lavratura do
Auto de Infragéo.

Discordo da recorrente, pois a mudanca no critério juridico mudaria as bases
legais da autuacéo, coisa que o 6rgdo julgador ndo o fez, apenas reforcou o entendimento da
fiscalizacdo ao enquadrar as acdes da contribuinte em determinado inciso do dispositivo legal,
argumentando, por exemplo que, no julgamento do Resp 10363755, submetido ao regime do art.
543-C do CPC, o STJ decidiu que a retencdo de 11% a titulo de contribuicdo previdenciaria, na
forma do art. 31 da Lei n° 8.212/91, ndo configura nova modalidade de tributo, mas tdo somente
alteracdo na sua forma de recolhimento, ndo havendo nenhuma ilegalidade nessa nova
sistematica de arrecadacdo.

[11.1.7. CONCLUSAO - PRECARIEDADE DO LANCAMENTO
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Neste item a recorrente afirma que a autuacdo infringiu todos os principios
Constitucionais e legais do contraditério e ampla defesa, demandando de imediato, a nulidade
total da autuacao e suas consequéncias.

No tocante as insatisfacdes ligadas as nulidades e fragilidades do auto de infracéo,
ao analisar o referido auto, o relatorio fiscal original e os decorrentes das diligéncias efetuadas e
as diversas planilhas e elementos apresentados, entendo que ndo assiste razdo a recorrente, pois,
a fiscalizacdo foi clara e objetiva ao demonstrar os elementos de convic¢do analisados que
enquadrariam as agdes da contribuinte nas respectivas capitulacdes legais demonstradas. As
alteracdes ocorridas por ocasidao das diligéncias sdo comuns nos processos administrativos e
judiciais, onde, desde que ndo alterem os critérios e fundamentos originalmente apresentados,
conforme demonstrado nos autos, ndo tem porque se cogitar na anulacéo total da autuacéo.

Vale lembrar que, no ambito do processo administrativo fiscal sdo tidos como nulos os
atos lavrados por pessoa incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, nos
termos do artigo 59 do Decreto n°® 70.235 de 1972:

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

()

Lembrando também que a atividade de lancamento é vinculada e obrigatoria,
devendo a autoridade fiscal agir conforme estabelece a lei, sob pena de responsabilidade
funcional, nos termos do artigo 142 do Cédigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langcamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

De acordo com o disposto no artigo 10 do Decreto n® 70.235 de 6 de marco de
1972, s&o 0s seguintes 0s requisitos do auto de infragéo:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;
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VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fungdo e o nimero de
matricula.

Para serem considerados nulos os atos, termos e a decisdo recorrida, tém que
terem sido lavrados por pessoa incompetente ou violar o contraditério ou a ampla defesa da
contribuinte. Ademais, a violacdo & ampla defesa deve sempre ser comprovada, ou a0 menos
existir fortes indicios do prejuizo sofrido pelo contribuinte. No presente caso, o0 auto de infracao
foi lavrado por autoridade competente, onde estdo presentes os requisitos exigidos nas normas
pertinentes ao processo administrativo fiscal e contra os quais a contribuinte pdde exercer o
contraditério e a ampla defesa. Por conta disso, ndo tem por que se falar em nulidade ou qualquer
prejuizo ao direito de defesa, haja vista a coeréncia e precisdo na elaboracdo do auto de infracdo em
questdo, cujas alteracdes posteriores, benéficas a contribuinte, sdo inerentes aos processos tributarios.

Portanto, tem também, que ndo houve qualquer cerceamento do direito de defesa,
posto que a matéria esta sendo rediscutida no presente recurso pela contribuinte, ndo havendo
que se falar em prejuizo a defesa, pois caberia a recorrente apontar as acées ou elementos que
corroborariam sua conclusao, elementos esses, ndo trazidos aos autos deste processo.

111.2. PEQUENO EQUIVOCO COM RELACAO A NOTA FISCAL N° 214

Segundo a recorrente, tanto a fiscalizacdo, quanto a decisdo recorrida (fls.
29.116/29.117), reconheceram que o valor de R$ 8.190,00, constante da NF n° 214, datada de
21/12/2004, deveriam ser excluidos da base de célculo da contribuicdo, no entanto, no relatorio
das exclus0es, ndo consta a referida competéncia.

Da analise do relatdrio fiscal e do acordao recorrido, constata-se que, de fato, é
mencionado que o servico de digitalizacdo e editoracdo de norma técnica, em conformidade com
0 contrato no 4600002627, ndo retne condicOes para a exigéncia da retencdo de 11% e que seria
providenciada a exclusdo da base de calculo correspondente a referida nota fiscal n® 214, de
21/12/2004, no valor de R$ 8.190,00. Por conta disso, considerando que o respectivo valor ndo
consta da tabela de exclusdo, entendo que, deve ser excluido da autuacdo o valor de R$ 8.190,00.

IV. RAZOES PARA A REFORMA PARCIAL DO V. ACORDAO
RECORRIDO

Concordando com a parte reformada da autuacdo pelo acérddo em debate, a
recorrente argumenta que ha& fundamentos de mérito que comprovam e demonstram a
necessidade de sua reforma parcial, para que se reconheca a ilegitimidade integral do
langamento.

IV.1. NOTA FISCAL N° 11.598, EMITIDA PELA EMPRESA BRASANITAS
EMPRESA BRAS. DE SANEAMENTO E COM. LTDA ("BRASANITAS").

Segundo a recorrente, apesar da fiscalizacdo néo ter realizado a analise dos fatos,
resta comprovado nos autos que a Recorrente efetuou o recolhimento no valor de R$ 1.134,25,
justamente o valor retido a titulo de contribuicdo previdenciéria relativo a Nota Fiscal n° 11.598,
relacionada aos servicos prestados pela empresa BRASANITAS.

Ainda, segundo a recorrente, apesar da auséncia de analise da documentacdo
apresentada pela Recorrente e descumprimento, pela D. Fiscalizacao, da diligéncia determinada
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por este E. CARF, esta comprovado nos autos que a Recorrente reteve e efetuou o recolhimento
do valor de R$ 1.134,25, com relacdo a Nota Fiscal n° 11.598, sendo necessario a reforma
parcial do v. acordao recorrido para que seja cancelada a NFLD e, ante a inexisténcia de
apropriacdo indébita, seja expedido oficio aos autos do Inquérito Policial n° 0436/10-4, em
tramite perante a Policia Federal do Departamento de Policia Federal em Campinas, para que
este seja imediatamente cancelado.

Da anélise dos autos, em especial, as argumentacdes trazidas pela solicitacdo de
diligéncia do CARF, fls. 28.422, onde s&o solicitados esclarecimentos sobre a referida retencéo,
sendo mencionadas as fls. de n® 5025 a 5.027; pelas referidas notas fiscais anexadas as fls. 5050
a 5051, observa-se que é destacado o valor de R$ 1.254,20 de retencdo de 11% para a
Seguridade Social, conforme aventado pela fiscalizacdo, ndo sendo possivel verificar com
clareza a razoabilidade das alegacOes da recorrente. Por conta disso, entendo que ndo assiste
razdo a contribuinte, pois, caberia a mesma, ter pontuado e anexado aos autos elementos
probatdrios mais precisos sobre suas alegagdes.

IV.2. ILEGITIMIDADE DA EXIGENCIA DA RETENCAO DE 11%
IV.2.1. DEFINICAO DE CESSAO DE MAO-DE-OBRA

Para a recorrente, grande parte dos contratos celebrados pela contribuinte nédo
dizem respeito a cessdo de mdo de obra, como quis demonstrar a fiscalizacdo, pois, para a
caracterizacdo da cessao de mao-de-obra, ha necessidade da colocacao de pessoal fornecido pelo
ofertante funcionalmente a disposicdo do tomador de servicos, a quem cabe conduzir a execugao
da tarefa ou resultado convencionados, por seu turno e, ainda, € necessario que haja a
subordinacdo das pessoas cedidas ao poder de direito de comando do contratante/tomador,
conforme os trechos de seu recurso, a seguir transcritos:

79. Nos termos do art. 31, 83°, da Lei n° 8.212/91, para a caracterizacdo da cesséo de
mao-de-obra, hd necessidade de (i) colocacdo de pessoal fornecido peio ofertante
funcionalmente a disposi¢do do tomador de servicos, a quem cabe conduzir a execugao
da tarefa ou resultado convencionados, por seu turno e, ainda, (ii) subordinagdo das
pessoas cedidas ao poder de direito de comando do contratante/tomador”.

(..)

83. Verifica-se, portanto, a clara distingdo entre o contrato de cessdo de mdo-de-obra e o
contrato de prestacdo de servigos, uma vez que os objetos sdo totalmente diferentes. Nos
contratos de cessdo de mdo-de-obra, o objeto é a prépria mao-de-obra, que sera
gerenciada pelo contratante, ou seja; o contratado subordina-se as determinagdes do
contratante, agindo sob sua orientacdo e controle. J& nos contratos de prestacdo de
servigos o objeto é a realizagdo do servico, sendo que a geréncia da mao-de-obra é do
proprio prestador de servigos. Portanto, na pura e simples prestacdo de servicos, o
contratado age com autonomia e independéncia.

84. A distingdo também € clara quanto a cessdo de mao-de-obra e a empreitada global.
Na primeira, hd disponibilizacdo de mao-de-obra pelo contratado, que ficara sob
subordinacdo do tomador do servico, ao passo que, no segundo, ndo se trata apenas de
fornecimento de mao-de-obra, mas também de todos os materiais necessarios a
execucao da obra, sendo que o objetivo final do contrato é a entrega da obra.

85. A obrigatoriedade da retencdo e recolhimento de 11% sobre a fatura a titulo de
contribuigdo previdenciaria, conforme expressa previsao do art. 31 da Lei n° 8.212/91,
com a redacdo dada pela Lei n° 9.711/98, somente se materializa na contratacdo de
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cessdo de mao-de-obra, ndo podendo, de maneira alguma, ser estendida a simples
prestacdo de servigos ou, ainda, a empreitada parcial e global, que possuem naturezas
juridicas distintas e regimes previdenciarios préprios.

Da analise dos autos do processo, em especial, do Relatorio Fiscal — REFISC,
anexo ao processo a partir das fls. 71, tem-se que as impropriedades arguidas pela recorrente
dizem respeito a falhas cometidas pela mesma ao registrar deficientemente 0s seus
procedimentos de registros internos relativos aos servicos relacionados a cessdo de mao de obra,
pois, segundo a fiscalizacdo, a caracterizacdo da cessdo de méo de obra foi proveniente, além das
disposicdes contratuais, de outros elementos caracterizadores, obtidos em outras fontes, como
em planilha elaborada pela propria Empresa, onde séo listados os contratos celebrados com
terceiros, a descricdo dos servicos executados e o periodo de vigéncia, além de ser evidenciada a
efetiva cessdo de méao-de-obra, pela existéncia de reembolsos efetuados as prestadoras de
servicos, relativos a hospedagens, quilometragens e despesas com viagens, verificada em forma
de previsdo contratual e/ou em registros contabeis.

Além do mais, ainda segundo a fiscalizacdo, ao ser intimada para apresentar
esclarecimentos, a contribuinte ndo atendia a contento as intimacfes, pois, apresentava
elementos com informacdes deficientes, onde, por exemplo, a escrituracdo contabil formal
apresentada ndo registra, de forma discriminada, em contas individualizadas, todos os fatos
geradores das contribuicbes sociais, distinguindo os prestadores de servicos, tipo de servico
prestado, nimero das notas fiscais ou faturas, data de emissdo, valor da retengdo e valor total do
servico contratado, conforme os trechos do REFISC, a seguir transcritos:.

7. A configuracdo da efetiva cessdo de méo-de-obra, ou de empreitada, teve como base
essencial, a andlise das disposi¢des contratuais. Todavia, subsidiariamente, os elementos
caracterizadores da cessai de mao-de-obra foram obtidos em outras fontes, como em
planilha elaborada pela Empresa, onde sdo listados os contratos celebrados com
terceiros, a descricdo dos servicos executados e o periodo d« vigéncia. Também,
evidenciaram a efetiva cessdo de mdo-de-obra, a existéncia de reembolsos efetuados as
prestadoras de servigos, relativos a hospedagens, quilometragens e despesas com
viagens, verificada na forma de previsdo contratual e/ou em registros contabeis.

8. Os contratos de prestacdo de servigos, notas fiscais, faturas, recibos de servicos e
copias de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informagdes a Previdéncia Socia (GFIP) das empresas contratadas, foram solicitados
através de diversos Termos de Intimacgéo pari Apresentagdo de Documentos (T1AD),
sendo o primeiro, emitido em 17/11/2004.

9. A documentacgdo solicitada foi entregue de forma deficiente como demonstrado a
sequir.

10. A escrituracdo contabil formal apresentada ndo registra, de forma discriminada, em
conta; individualizadas, todos os fatos geradores das contribuicdes sociais, distinguindo
os prestadores de servicos, tipo de servigo prestado, nimero das notas fiscais ou faturas,
data de emissdo, valor d< retengdo e valor total do servico contratado.

(..)

12. Considerando-se que a retencdo se aplica aos servi¢os, contratados, na forma -da
legislacdo reproduzida, e que a contabilizacdo da empresa possui estruturas totalmente
distintas, antes e depois de setembro/1999, o exame da regularidade da retencdo, por
imposicdo dessas estruturas, foi executado e, também, serd demonstrado de duas
formas.
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13. Contudo, o trabalho consistiu, basicamente, em apurar, primeiramente, 0s servigos
sujeitos a retengdo, em seguida, o total do servigo contratado nesta situacao e, depois, a
base de contribuicéo para incidéncia de 11%. Eventuais diferencas entre o valor apurado
nesse procedimento e o efetivamente recolhido, compdem o presente crédito
previdenciario.

14. A empresa apresentou lancamentos contabeis, do; Razdo Geral/de fevereiro de 1999
a dezembro de 2005, e langamentos da Contabilidade de Custos, de fevereiro a agosto
de 1999, ambos em melo digital, em midia ndo regravavel. Entretanto, os arquivos
discriminam, basicamente, datas dos langamentos, datas dos documentos, cddigos dos
documentos, cddigos das contas e valores. Nao ha referéncia a natureza do servigo
contratado, nem a empresa prestadora de servicos. As informacdes do campo
historico, até agosto de 1999, por exemplo, derivam de uma codificacdo previamente
definida, de forma extremamente genérica e, desse modo, sem utilidade pratica para 0s
trabalhos realizados.

15. Na contabilidade de custos, os langamentos se apresentam de forma agrupada, ndo
sendo possivel, também, fazer qualquer distin¢cdo da empresa prestadora de servigo, nem
da natureza do servico executado. Alids, com relacdo ao periodo de fevereiro a
agosto/99, os registros contabeis nos arquivos apresentados - Contabilidade Geral e
Contabilidade de Custos - ndo trazem sequer os nomes das contas. Para obté-los, foi
necessario recorrer a Balancetes de Verificagdo, fornecidos em meio papel, pois o Plano
de Contas apresentado, também, ndo os especifica.

Apesar das argumentagdes da recorrente de que grande parte dos contratos ndo ser
referentes a contratagdo de servigos de méo obra, entendo que foi correta a acéo da fiscalizacéo,
pois, conforme as justificativas apresentadas no relatério de fiscalizagdo — REFISC, a autuacao
foi devida ao fato de que nos referidos contratos ou transacBes empresarias, ndo foi possivel
identificar a real natureza das transacdes comerciais envolvidas e que, por conta disso, a
fiscalizacdo caracterizou as referidas transagdes, como operagdes de cessdo de médo de obra.
Portanto, sem razdo a recorrente.

IV.2.2. INEXISTENCIA DE CESSAO DE MAO-DE-OBRA NOS
CONTRATOS CELEBRADOS PELA RECORRENTE

Para a recorrente, conforme detectado pelo CARF, ao solicitar diligéncia no
sentido de que a fiscalizacdo, caracterizasse as cessdes de mao de obra objeto da autuacdo, ndo
importa se a lista de tarefas compreendidas em cada um dos servigos previstos no art. 219, § 2°,
do RPS, seja exemplificativa, como afirmado pela D. Fiscalizacdo com fundamento no art. 147
da IN n° 03/2005, porque, de qualquer forma, cabia & D. Fiscalizagdo, ao efetuar o langamento
tributario, demonstrar a efetiva ocorréncia de cessdo de mao-de-obra para que pudesse exigir a
retencdo da contribuicdo previdenciaria em relacdo aos contratos celebrados pela Recorrente,
conforme os trechos de seu recurso, a seguir, transcritos:

91. A simples prestacdo de servigos em locais designados pela Recorrente e o reembolso
de despesas nao sdo habeis a configurar a cessdo de mdo-de-obra, ja que, como
demonstrado, é necessaria, além da colocacdo de pessoal a disposi¢do do tomador de
servigos, a subordinacdo das pessoas cedidas ao poder de direito de comando do
contratante/tomador, o que nao foi demonstrado pelo Fisco, nem pelo v. acérddo
recorrido, e sequer esta previsto nos contratos acima resumidos, pela razdo de que
houve subordinagéo ou cessdo de mao de obra.

92. Ao contrario do decidido pelo v. acorddo recorrido, os objetos dos contratos
celebrados entre a Recorrente e seus fornecedores revelam de forma inquestionavel a
inexisténcia de cesséo de méo-de-obra.
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(..)

93. Assim, da analise da documentacdo acostada aos autos, denota-se que 0S Servicos
prestados pelas empresas, aos quais se atribuiu a pecha de "cessdes de mado-de-obra",
inserem-se claramente no conceito de pura prestacdo de servico, que ndo enseja a
retencdo de 11% da contribuicdo previdenciaria. Alids, em alguns casos, como se vera,
sequer se esta diante de prestagdo de servigos.

94. Em relagdo aos servigos prestados, eles realmente refletem uma utilidade imaterial,
nas palavras de Bernardo Ribeiro de Moraes, sendo executados com total autonomia e
independéncia pelos contratados, sem nenhum vinculo de subordinacdo em face da
contratante; na realidade, praticamente todos esses servicos sdo bastante complexos e
altamente especializados.

95. Ndo se tratando de cessdo de mao-de-obra, mas pura prestacdo de servigos, ndo ha
que se falar em retencdo de 11% (onze por cento) das contribuicdes previdenciarias
quando do pagamento da fatura das empresas em comento.

96. Contudo, com relagdo a esses contratos, o v. acorddo recorrido, encampando a
posicdo do Fisco, entendeu pela suposta existéncia de cessdo de mao-de-obra, com
fundamento em diversos dispositivos das Instrucdes Normativas n® 71/2002, 100/2003,
03/2005 e do Decreto n° 3.048/99, os quais supostamente determinariam a incidéncia
das mencionadas contribuicdes sobre os servi¢os objeto dos contratos firmados pela
Recorrente.

97. No entanto, mesmo que 0s servigos prestados pelas empresas contratadas pela
Recorrente estivessem enguadrados nesses dispositivos, o que ndo ocorre, conforme
ser4d demonstrado a seguir, seria imprescindivel que os servigos fossem prestados
mediante cessdo de mao-de-obra para que houvesse a obrigatoriedade da retencéo.

98. Porém, como exaustivamente demonstrado pela Recorrente ao longo do processo, 0s
servicos objeto da autuacdo ndo foram contratados mediante cessdo de méo-de-obra e a
v. acérdao recorrido ndo logrou éxito em demonstrar o contrario. Ademais, as clausulas
dos contratos utilizados pelo v. acérddo ndo sdo habeis a demonstrar a alegada
existéncia de cessdo de méo-de- obra.

99. Por fim, a Recorrente ndo pode deixar de mencionar que, assim como fez a D.
Fiscalizagdo, o v. acdrdao recorrido se limitou a analisar, mesmo que superficialmente,
parte dos contratos juntados pela Recorrente aos autos, ndo tecendo nenhum
fundamento com relagéo a outros contratos firmados pela Recorrente e que foram objeto
da autuacdo, o que, conforme visto, deixa clara a sua nulidade.

1) VIiTALux Eficiéncia Energética LTDA. ("VITALUX")

100. Segundo o v. acérdéo recorrido, a empresa VITALUX prestaria servicos com foco
na eficiéncia energética, assim, entendeu que por se tratarem de servicos de engenharia,
deveriam sofrer a retencdo nas notas fiscais de servico, ainda que prestados mediante
empreitada, nos termos do art. 31, §4°, inc. Ill, da Lei n® 8.212/91 e art. 219, 8§ 2°, inc.
I, e § 3°, do RPS (fls. 29.102/29.103).

101. A elaboracdo de projetos relacionados a eficiéncia energética, ndo podem ser
considerados como servi¢os de engenharia, como pretendeu o v. acérddo recorrido.
Veja-se que no sitio eletronico da VITALUX consta expressamente que trata-se de
empresa brasileira de eficiéncia energética que atua no desenvolvimento e implantacao
de projetos com uso eficiente de energia, agua e demais insumos. Ademais, constata-se
que s&o servicos auxiliares ao da engenharia®, (g.n.)

(..)
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109. Por fim, mesmo que se pudesse afastar a alteragdo de critério juridico pretendido
pelo v. acérdao recorrido (Item 111,1,7.), os servicos prestados, mesmo que pudessem
ser caracterizados como empreitada, ndo guardam nenhuma relagcdo com a capitulacdo
legal indicada pela DRJ/RPO, qual seja, a do art. 219, § 2°, inc. Ill, c/c §3°, do Decreto
n° 3.048/99.

110. Isso, porque da leitura do objeto dos contratos firmados com a referida empresa,
fica evidente que os servigos em nada se relacionam com a construgdo civil, sendo
totalmente indevida o novo enquadramento legal pretendido pelo v. acorddo recorrido.

111. Ademais, veja-se que o art. 40, inc. I, alinea "b", da Instru¢do Normativa n°
69/2002, art. 179, inc. Il, da Instrucdo Normativa n° 100/2003 e 170, inc. Il e VII, da
Instrucdo Normativa n° 03/2005, vigentes a época dos fatos, sdo expressos ao afastar a
retengdo quando, na empreitada parcial de construgdo civil, houve a contratagdo de
servigo de assessoria ou consultoria técnica:

IN n° 69/2002

Art. 40. A retencdo ndo se aplica: (...).

| - na construcgdo civil, & contratacdo dos seguintes servigos: (...).
b) assessorias ou consultorias técnicas; (...).

IN n° 100/2003

Art. 179. Néo se sujeita a retencdo, a prestacdo de servigos de: (...)
II » assessoria ou consultoria técnicas; (...).

IN n° 03/2005

Art. 170. Nao se sujeita a retencdo, a prestacéo de servigos de: (...).
Il assessoria ou consultoria técnicas; (...);

VII - elaboragéo de projeto da construcao civil; (...).

112. Portanto, estd descaracterizada a cessdo de méo-de-obra ou mesmo a empreitada,
sendo ilegitima a pretensdo do Fisco, pois indevida a contribuicdo previdenciaria, sendo
de rigor a reforma do v. acérd&o recorrido.

I1) SOTA CONSULTORIA E PROJETOS ("SOTA") 6 MEDRAL ENGENHARIA
LTDA. ("MEDRAL")

113. Primeiramente, em que pese o v. acdrdao recorrido tenha alargado indevidamente o
objeto dos contratos firmados com a SOTA, 0s servicos por ela prestados - consultoria,
elaboracgdo de projetos e ensaios geotécnicos -, por sua vez, enquadram-se nas exclusdes
da retengdo contidas nos incisos I, VII e VIII do art. 170 da IN n°® 03/2005 (fls.
29.103/29.104). O mesmo ocorre com os contratos firmados com a MEDRAL.

114. N&o obstante os servigos prestados estarem contidos na regra da excecdo a
retencdo, o v. acérddo recorrido entendeu que pela existéncia, em alguns contratos, de
cessdao de mao-de-obra ou, conforme visto, em evidente alteracdo de critério juridico, de
empreitada, ja que os servicos prestados seriam parte da construcdo civil, nos termos do
art. 145, inc. 1l c¢/c art. 147, pardgrafo Unico, art. 169, 219, 82°, inc. Il c/c 83°, art. 413,
inc. X, da IN n° 03/2005).

(..)
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116. Com relagdo a caracterizagdo dos servicos prestados como cessdo de mao-de-obra,
0 v. acordéo recorrido, assim como fez a D. Fiscalizagdo, ndo teceu uma linha sequer
com relacdo a presenca dos requisitos habeis para tal enquadramento, limitando-se a
relacionar indevidamente os servicos de consultoria, elaboracdo de projetos e ensaios
geotécnicos com o de construcéo civil, na tentativa de validar o langamento.

117. Portanto, além de estarem inseridos na regra de excecdo a retencdo, da leitura dos
contratos firmados, verifica-se que se tratam de servigos absolutamente complexos e
técnicos, que obviamente ndo envolvem cessdo de méo-de-obra ou empreitada.

118. Assim, também com relacdo a esses contratos, é de rigor a reforma do v. acorddo
recorrido.

[1l TRIDENT INFORMATICA COMERCIAL E SERVICOS ("TRIDENT")

119. Com relacdo ao contrato firmado com a prestadora de servico TRIDENT,
conforme se extrai da leitura do objeto do contrato, verifica-se a inexisténcia de cessao
de mdo de obra:

1.1, Conslitul objete do présents Canfrato, 8 prastagho de Servicas 08 mmumfaa [ sfogafr, r:mwaw?gérﬁ:::msgjw;}: n«.;eg-z:;
i fi ; Angro 5 incluinds, mas ndg 53 M , 5 , pedtiérc
pquigamantos de informélica da Efekiro relacionades na 5, indit ; igndg piboabbe T grcnalrd
i 5 K i 98 (doravents dasinadas simpiasmanie “Equipamentos /, | ;
rede, compdors o et L el o ¢ case, M0 Qual se igentiticard as toricials incompphes no funcionamanio dos

i e fae-simile, “a-mail™ efoy no focal, confymé cada . ploriciais i 8 eno do
g;?;mms e s providenclard as devidas comeghes, sam imie do slendimento de codmangiss, mompregndenda, entre oulds, 52

soquintas atividades:

120. No entanto, o v. acérddo recorrido entendeu que o servico prestado estaria
enquadrado no art. 219, §2° inc. XV, do Decreto n° 3.048/99, o que ensejaria a
incidéncia da contribuicéo previdenciaria, além de entender pela existéncia de cessdo de
méo-de-obra (fls. 29.104/29.106).

121. Como é sabido, os servigos de informatica séo altamente técnicos e especializados,
de maneira que os funcionarios da empresa contratada néo se subordinam & Recorrente,
que, pelo contréario, dependem de todo o know how da prépria contratada, que apenas 0s
exerce, parcialmente e por decorréncia inerente ao servico, nas dependéncias da
contratante. O proprio contrato firmado, no Item 2.3 (fls. 483), é claro ao dispor sobre a
qualificacdo técnica e a complexidade dos servigos prestados.

122. Aliés, a IN n° 03/2005, em seu art. 148, §3°, determinou a ndo retencéo em relagéo
as profissbes regulamentadas por Lei Federal. Em todas as profissGes listadas nessa
norma verifica-se tipica prestacdo de servigos realizada por profissionais especializados,
independentes e sem qualquer subordinacdo do ponto de vista técnico.

IV) ELUCID SOLUTIONS S/A (“ELUCID")

127. Os servicos prestados pela ELUCID também ndo ensejam a retengdo da
contribuicdo previdenciaria:

Contrato - ) Objeto

4600003329 |
4600002579, |
4600002370

G00000734

Constitui cbjeto do presente Contrato a prestacio, pela Contratada 8 Elektro, dos servigos de
suporte técnico e implementacdo no Sistema Utilities Expert, descritos e individualizados nas
propostas a serem encaminhadas pela contratada durante a vigéncia deste contrato, desde que
praviamente aprovadas pelz Elektro, as quais passardo 2 fazer parte integrante do pressnte

contrato,

128. Assim como ocorre nos contratos firmados pela TRIDENT, aqui também é
manifesta a autonomia técnica dos empregados da empresa contratada, 0s quais utilizam
todo o conhecimento técnico e instrugdes da ELUCID, reportando-se diretamente a ela,
ndo havendo nenhuma subordinacdo a Recorrente. Nesse sentido, é importante, a titulo
de ilustracdo, trazer o disposto na "Descricdo dos Servicos" contrato n° 4600000734
(fls. 553):
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11, DESCRICAD DOS SERVICOS,

1.1. A ELUCID SOLUTIONS prestard o CLIENTE, ntravés de sua equipe de suposie ou da Representante Autorizado, ¢ exclusivg
critério da ELUCID SOLUTIONS, Servigos de Suporte Téenico consistentes no esclarecimento de dividas e de assessoria ao
CLIENTE relativaments & wlilimglo dos SISTEMAS, aid um limite de 50 (cinglienta) horashomem mensais e Servigos de
Meraptengdo dos SISTEMAS, consistentes no fomecimento de {a) todes s eventuais corregdies de crro dos programas descritos
n cliusuis 10 deste instramento, (b)) ltevagdes necessirind para compatibilizasdo dos SISTEMAS ss exigénciay fiscais &
tributirins & leis ¢ decretos dos poderes exesutivos Federsl, Estzdusl e Municips), bem como o atendimento ineegral &
legislaglo ANEEL comom e 1odo o setor elérico nacional, excluidas soliciieghes especificas feitas pelog drghos reme
meneinnados sn Mliente. domnie o pmen de viedneis deste Cantraca

135. Por fim, a Recorrente destaca que, apesar do v. acordao recorrido ter reconhecido a
decadéncia com relacdo aos contratos n° 460000712 e 460000829, por um equivoco,
deixou de ser reconhecida a decadéncia com relacdo ao contrato n° 4600000734,
firmado em 22/02/2001. Portanto, de rigor a corregdo do langamento para que também
seja excluido da autuagdo o referido contrato.

V) MONREAL CORPORAGAO NACIONAL DE SERVICOS E COBRANGCAS S/C
LTDA. ("MONREAL") E ATIVA ASSESSORIA TECNICA EM COBRANCAS S/C
LTDA. ("ATIVA™)

136. O contrato de n° 460000613 firmado com a MONREAL e o contrato n°
4600001579 firmado com a ATIVA objetivaram a prestacdo de servicos relacionados a
cobranca extrajudicial das contas de energia elétrica.

137. Primeiramente, € necessario destacar que a desnecessidade da retencdo foi
reconhecida pelo prdprio INSS em relacdo a empresa MONREAL, em resposta a
Consulta INSS/21.401.1, que ndo foi considerada pela D. Fiscalizagdo quando do
lancamento e também pelo v. acérddo recorrido, que deu interpretacdo restritiva a
Consulta de forma a manter o langcamento. Veja-se o entendimento do INSS:

Os services de cobranca sd estdo sujeitos 8 Retencdo de 119% quando prestados
mediante cessdo de mio-de-obra. No caso em guestdo, & consufente afirma somente
prestar servicos telefénicos e de correspondéncia para cobranca em seu priprio
estabelecimento, situacdo que foge ao conceito de cessdo de mdo-de-cbra.

IT - Em anélise do exposto na consulta e da legislacio, concluimos que a consulente nio
estd sujeita a retencio dos 11% quando presta servicos de cobranca em seu proprio
estabelecimento.

138. O v. acérddo recorrido entendeu que a referida Consulta sé foi feita com relacéo ao
servico de cobranca por telefone ou por correspondéncia, ndo abrangendo o servico
realizado nas unidades residenciais com emissdo de notificagdo, o que seria 0 caso dos
contratos firmados. Por este motivo, entendeu que haveria cessdo de mao-de-obra
(29.108/29.109).

139. No entanto, além de ter interpretado restritivamente o objeto da Consulta, o v.
acorddo recorrido traz fundamento que ndo condiz com a realidade dos fatos. Veja-se,
que no contrato n°® 460000613, ndo ha nenhuma informagdo de que referidos servicos
seriam realizados nas unidades residenciais com emissdo de notificagdo, ou seja, fora
das dependéncias da contratada. Ademais, no campo "Especificacdo Técnica", consta
expressamente que cabia a contratada apenas a emissdo da Notificagdo de Cobranca (fls.
654).

(..)

145. Assim, além dos servigos acima ndo envolverem cessdo de mao-de-obra,
especificamente com relacdo ao contrato firmado com a MONREAL, o INSS esta
vinculado a fiel observancia da resposta a consulta acima referida, o que implicou na
violacéo também ao art. 48, § 2°, da Lei n° 9.430/96.

V1) GINASTICA PREVENTIVA LABOR FITLTDA. ("GINASTICA")
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146. Os contratos firmados com a empresa GINASTICA tiveram por objetivo a
prestacdo de servicos de ginastica laboral. Segundo o v. acérdao recorrido, haveria
cessdo de mado-de-obra nos contratos firmados pela Recorrente (29.109/29.110):

Contrato | Objeto - ]

{ 4600001588 Constitui objeto do presente Contrato a prestacie de Servicos consistentes no fornecimento de |

| 4600000830 servigos especlalizados de ginastica laborzl para 2 Elektro, oferecendo tode o suports e estrutura |
3191 . ) necessaria. R

]

147. Conforme se verifica dos contratos (fls. 667 e ss.) o objeto era a préatica de
atividade fisica e inexiste qualquer indicio de que haveria subordinacdo dos
funcionarios da contratada a Recorrente. Tanto é verdade que sequer foi mencionado
pelo v. acérddo a presenca do referido requisito.

148. Ademais, evidente que a pratica de atividade fisica em nada se relaciona com
"treinamento ou ensino™ utilizado para "instrugdo ou para a capacitacdo de pessoas”,
prevista no art. 155, inc. X, da TN n° 100/2003. Trata-se de nitida prestacdo de servigos,
ndo havendo que se falar em existéncia de cessdo de mao-de-obra.

VII) DAMOVO DO BRASIL S/A ("DAMOVQO")

149. Conforme consta no contrato n° 4600002083, a DAMOVO foi contratada para
prestacdo de servicos relacionados a assisténcia e suporte técnico preventivo e corretivo
de "Hardware" e "Software" (fis. 738):

Contrato Objeto

O presente Contrato tem por objeto a prestacdo dos servigos de assisténcia e suporte técnico
4600002083 preventive e corretivo (doravante designados simplesmente "Servicos”) descritos e indicados no
Anexo 1 do presente Contrato, bem como o fornecimento, por Iniciativa & fnus exclusive da

L Caontratada, de tede o material e/ou equipamento necessario 3 sua execucdo.

150. Da leitura do referido contrato, fica evidente que a assisténcia técnica fornecida
pela DAMOVO era prestada por telefone, ou seja, verdadeiramente impossivel a
caracterizacdo da cessdo de méo-de-obra, tendo em vista que 0s servi¢os eram prestados
a distancia (fls. 744):

(..)

151. Ademais, ndo ha em nenhuma passagem do contrato, qualquer indicio de que
haveria subordinacdo dos empregados a Recorrente, fato que também descaracteriza a
cessdo de mao-de-obra. Ao contrario do aduzido pelo v. acérdao recorrido {fls. 29.110),
o fato de um funcionario da Recorrente poder acompanhar os trabalhos ndo tem o
conddo de caracterizar a subordinacdo (fls. 746), na verdade, trata-se de mera
fiscalizacéo.

VIII) SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
("SUN")

152. Também o contrato firmado com a empresa SUN ndo pode ser caracterizado como
cessdo de mdo-de-obra, sendo que as clausulas indicadas pelo v. acérdédo recorrido, mais
uma vez, ndo sdo habeis a enquadrar o contrato como tal. Note-se a descricdo do
contrato firmado pela Recorrente (29.110):

Contrato Objeto
Assisténcia téonica telefinica 7X24, assisténcia gratuita e sem limite para problemas de
4600000955 hardware e software oferecidas 7 dias por semana, 24 horas por dia,
Dentre outras atividades correlatas.

153. Da mesma forma que os servicos prestados pela TRIDENT acima mencionados, a
SUN foi contratada para prestar servicos de "assisténcia técnica telefénica 7x24,
assisténcia gratuita e sem limite para problemas de hardware e software oferecidas 7
dias por semana, 24 horas por dia."
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154. Trata-se de prestacdo de um servigco complexo, no qual os trabalhadores utilizam
know how da empresa contratada e a ela reportam, ndo havendo nenhuma subordinacdo
a Recorrente. O fato de ser disponibilizado profissionais para realizacdo do servi¢co ndo
significa que estes estardo subordinados a Recorrente, trata-se de mera consequéncia da
prestacdo de servicos.

155. Veja-se que, portanto, por se tratar de prestacdo de servico técnico e sem
subordinacdo a Recorrente, ndo ha que se falar em cessao de mao-de-obra.

IX) NANSEM S/A INSTRUMENTO DE PRECISAO ("NANSEM")

156. Ndo ha que se falar em cessdo de mao-de-obra no contrato firmado pela Recorrente
com a NANSEM. Veja-se 0 objeto do contrato (fls. 787):

O presene Contrato lem por objsio & cesséo oo disio de vso de software (domsvants designados smphsmonta “Software) ¢ a
prestagio dos senvicos desertas € Indicados ne Anaxo | do presante Contrato {doravants dasignatios simplasmants "Servigos'), bem
como o fmedimento. por Gnus erclysivo da Confratada. de defermingdas mafersrs elor aquipamentos necossdnos 4 sue erscunds,
especficaios em refaridn Anesc (daravanie designados simplesmeants “Eguipamanins’}

157. Trata-se, basicamente, de cessdo de uso de software, o que, por 6bvio, ndo envolve
cessdo de mao-de-obra. Os servicos a serem prestados pelos empregados da contratada
sdo relativos somente apenas a implementacdo do software, conforme se comprova do
Anexo | do contrato (fls. 791). Ou seja, envolve atividade altamente técnica e complexa,
tal como explicitado no caso da empresa TRIDENT.

(..)

159. O fato da NANSEM ter que entregar a relacdo nominal dos empregados que
prestaram os servigos & Recorrente, conforme j& visto, é inerente a propria prestacdo de
servicos, ndo sendo suficiente para demonstrar a caracterizacdo da cessdo de mao-de-
obra.

160. Ausente a subordinacgdo, ndo ha que se falar em cessdo de méo-de-obra, devendo
ser cancelado o lancamento também com relacéo a este contrato.

X) T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA. ("T-SYSTEMS")

161. Ao contrario do que aduz o v. acérddo recorrido, ndo ha que se falar em cessao de
mé&o-de-obra no contrato firmado com a empresa T-SYSTEMS (fls. 29.111):

[ Contrato ] “Objeto

O presente Contrato tem por objeto a prestagao dos servigos de suporte lecnico, “Help Desk”,

instalag&o & manulengio de equipamentos de telefonia, locagio de desklops e manutengéo ao parque
de informética da Elekiro, situado nas suas sedes regionais, sede corporativa e células de servigos

4600001931 regionais {*CSRs") (doravante designados simplesmente "Servicos”), com fornecimento de pegas de

reposicdo (doravante designados simplesmente “Materiais”), detalhadamente descritos no Anexo 1,
bem como o fornecimente, por iniciativa e Gnus exclusivo da T-Systems, de todo o material e/ou

equipamento necessario 4 sua execucao,

162. Como mencionado anteriormente, os servigos de informatica ndo estdo sujeitos a
retencdo da contribuicdo previdenciaria, conforme demonstrado anteriormente nos
contratos firmados com as empresas TRIDENT, SUN e NANSEM.

163. Novamente, a cldusula mencionada pelo v. acérddo recorrido prevé apenas 0s
deveres a serem cumpridos pela empresa contratada, ndo havendo qualquer relacdo com
cessdo de mao-de-obra.

164. Ainda, ha previsao expressa de que € a T-SYSTEMS quem adotara as medidas
necessérias para execucdo do servico®, ou seja, ausente o requisito da subordinagéo,
necessario a caracterizacao da cessdo de mao-de-obra.

(..)
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XI) MARTE ASSESSORIA E SEGURANGA E INVESTIGAGOES S/C LTDA.
("MARTE")

165. A Recorrente firmou com a empresa MARTE contrato de prestacdo de servicos
objetivando a "verificacdo e investigacdo de ocorréncias de furto, roubo ou fraude
contra a Elektro, bem como o planejamento de a¢Ges visando coibir ou neutralizar tais
praticas":

Contrato ] ] Objeto

Constitui objeto do presente Contrate a prestacgZo, pela Contratada 3 Elektro, dos Serviges de
4600002099 verificaco e Investigagdio de ocorréncias de furte, roubio ou fraude contra a Elektro, bem como o
__planejamento de agdes visando coibir ou neutralizar tais praticas (...).

166. Segundo o v. acorddo recorrido, pelo fato de ter sido alocado um agente nas
dependéncias da Recorrente, estaria caracterizada a cessdo de mao-de-obra ou
empreitada (fls. 29.111/29.112).

167. Conforme j4 visto, a mencdo feita pelo v. acorddo recorrido referente a empreitada
caracteriza evidente alteracdo do critério juridico do langamento, em violagdo ao art.
146 € 149 do CTN.

168. Ja com relacdo & suposta caracterizacdo de cessdo de méo-de-obra, conforme se
verifica do Anexo | do contrato, os servicos sdo complexos e envolvem elevado grau

técnico, estando previstos servicos de "elaboragdo de relatério”, "planejamento de ag¢fes
visando coibir ou neutralizar crimes contra o patriménio”, "planejamento de esquemas
de seguranca interno”, dentre outras atividades que requerem a instrugdo técnica e direta

da empresa contratada.

(..)
XI1) ARATEC ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA. ("ARATEC")

170. Resta comprovado nos autos a inexisténcia de cessdo de mdo-de-obra nos contratos
firmados pela Recorrente com a ARATEC. Em sintese, os contratos tém por objeto a
"prestacdo dos servicos de substituicdo de 2.453 (dois mil quatrocentos e cinquenta e
trés) elos fusiveis com diversas capacidades de distribuicdo, (...) do sistema elétrico da
Regional de Tatui, alteracdo de carga, inspecdo de padrfes", os quais exigem também
certo nivel técnico dos trabalhadores, os quais se reportam diretamente a empresa
ARATEC e utilizam as instru¢des da empresa contratada.

(..)

173. Ademais, o v. acordao recorrido ndo demonstrou a presenca da subordinacdo, da
disponibilidade e da continuidade dos servigos prestados, requisitos indispensaveis a
caracterizacdo da cessdo de médo-de-obra.

174. Também, o fato da Recorrente ter juntado cépia da retencdo da contribuicao
previdenciaria com relacdo a alguns servicos prestados ndo faz prova de que haveria
cessdo de mdo-de-obra. Muito pelo contrario, estando certa de que aqueles servigos se
enquadravam na cessdo de mao-de-obra, a Recorrente realizou a retencéo, deixando de
efetuar a retencdo nos casos de mera prestacdo de servi¢os, como no caso dos contratos
objeto da autuacéo, por auséncia de previsdo legal.

175. Por fim, destaca-se que dois contratos estdo abarcados pela decadéncia, quais
sejam, 0s contratos n° 4600000227 e 4600000231 e que ndo foram excluidos pelo v.
acorddo recorrido, sendo necesséria a sua retificacéo.

XI1I1) SOLUZIONA UTILITIES BRASIL S/A ("SOLUZIONA")
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176. Por fim, com relagdo aos contratos firmados com a empresa Soluziona, de sua
simples leitura constata-se que néo se tratam de servigos que envolvem cessdo de méao-
de-obra, seja por se tratar de cessdo de uso de software, ja devidamente analisado acima,
seja por se tratar de servicos de consultoria e tecnologia, que envolvem alto
conhecimento técnico:

|___Contrato e . Objeto
A cessdo de uso permanente e ndo exclusiva em faver da Elektro, de um software que contempla
um sistema de Informagio georreferenciade, para gestio de diversas fungBes de engenharia de
distribuicdo de energla elétrica, para tratamento e gerenclamento de dade, qual seja, software
Sistesis GD (Registro: Associacdo Brasileira das Empresas de Software-ABES n? 000629/3522,
4600000596 versio para operacio em Banco de Dados Oracle com os médulos de Geréncia de Redes -
| Cadastro, WEB, Call Center, Gestao do COD, Indicadores de Qualidade de Fornecimento,
Interface com o SCADA, EAC, Manutencdo e Projetos e manuais técnicos a ele relacionados
(doravante denominados simplesmente "Scftware™), do qual a Contratada declara a ser exclusiva
titular e legitima possuidora.
O presente contrato tem por objeto a prestagdo pela Contratada & Elektro de servigos de
i consultoria de tecnologia da informagdo, detalhadamente descritos nos Anexos 1 a 4 (doravante
| designadas simplesmente "Servigos”
4600001862 | Objetiva: Especificar as alteragﬁegnecessérias e !mplementagges .')10 atual médulo de "Pedido de
Execugdo dos Servigos” do sistema "SGD" implantado na Elektra, visando adequé-lo as
necessidades de trabalho da drea de Operagio da Elektro. |
0 presents Contrato tem por objeto a prestacdo pela Contratada a Elektro dos Servigos de
4600001659 cadasEramento das subestagfes e linhas de transmissdo abalxo especlrlcidas, no software E".GD -
1 Versdo 4.0 implantado na Elektro, em conformidade com as Especificages Técnicas tambeém a
i seguir transcritas.

[ Constitui abjeto do presente Contrato a prestacdo de servigos de suporte técnlco emergencial do

software SGO - Versdo 4.0 e eventual sistema derivado, nas dependéncias da Elektro, em
conformidade com as condigies abaixo descritas:

(i) A Contratada garantird o Suporte Técnice Local - Emergencial na sede da Elektro, em
Campinas, durante 24 horas por dia, todos os dias da semana {segunda 2 segunda), em no
maximo 2 {duas) haras apds o acionamento, efetuado por funcionarios designadaos pela Geréncia
da Elektro.

(ii} A solicitagdo do Servigo sera efetuada através de telefones convencionais ou celulares cujos

4600001367 - numerss serao informados pela Contratada.
{ili} Serdo realizados quantos atendimentos forem necessarios até a eliminagdo total do
problema,

{iv) Apds o efetivo atendimento e restabelecimento dos sistemas envolvidas, a Contratada devera
elaborar um relatério detalhado com a descrigdo dos Servigos executados, e envid-lo a Elektro.
(v} As visitas deverdc ser oficializadas através de formuldrio de utilizagio de horas assinadas por
responsavel presente no hordrio ocorrido, com a devida apropriacdo de horas por categoria,
(vi) A Elektro ficard isenta de qualquer despesa, honordric efou custe quando o motivo da
solicitacdo dos Servigos decarrer de erro ou falha técnica ou operacional de sistema SGD, os
quals correrdo por conta e risco integrais da Contratada.

177. As clausulas mencionadas pelo v. acérddo recorrido, que supostamente
demonstrariam a existéncia de subordinacdo e disponibilizacdo de empregados, tratam
apenas de deveres e direitos das empresas contratante e contratada, ndo sendo habeis a
caracterizacdo dos contratos como sendo de cessdo de méo-de-obra (fls. 29.113).

178. Especificamente com relacdo a subordinacdo, conforme consta no Contrato n°
460000596, os empregados estdo subordinados a contratada, inexistindo controle pela
Recorrente? (fls. 962).

179. Ademais, destaca-se que o v. acérddo recorrido analisou somente um contrato
celebrado com a empresa SOLUZIONA (contrato n° 460000596), ndo tecendo nenhuma
outra consideragdo com relacdo aos demais contratos, o que reforca sua nulidade
parcial.

(..)

Discordo dos argumentos apresentados pela recorrente no sentido de que a
fiscalizacdo ndo cumpriu a diligéncia determinada por este CARF, onde, os objetos dos contratos
celebrados entre a Recorrente e seus fornecedores revelam de forma inquestiondvel a
inexisténcia de cessdo de médo-de-obra, pois, como bem pontuou a fiscaliza¢do, confirmado pelo
executor da diligéncia, as alegacOes da recorrente das supostas fragilidades na analise dos
contratos, foram ocasionadas exatamente pelas falhas nos registros contabeis das operacoes
envolvendo os contratos, onde, a escrituragdo contabil formal apresentada, incluindo o livro
razdo e o sistema auxiliar da contabilidade, ndo registram, de forma discriminada, em contas
individualizadas, todos os fatos geradores das contribui¢des sociais, distinguindo os prestadores
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de servicos, tipo de servico prestado, numero das notas fiscais ou faturas, data de emissédo, valor
da retencédo e o valor total do servigco contratado; onde ha também langamentos em que as guias
de retencdo ndo identificam as empresas prestadoras dos servicos, conforme os trechos
pertinentes do acorddo em debate, a seguir transcritos:

A fiscalizacdo relata que houve deficiéncia na apresentagdo dos arquivos contabeis,
pois:

- a escrituracdo contabil formal apresentada ndo registra, de forma discriminada, em
contas individualizadas, todos os fatos geradores das contribui¢des sociais, distinguindo
os prestadores de servicos, tipo de servico prestado, nimero das notas fiscais ou faturas,
data de emissdo, valor da retencédo e valor total do servico contratado;

- 0s arquivos do Razdo apresentados ndo oferecem indicativos da natureza dos servicos
contratados, nem identificam os prestadores de servigos, elementos indispensaveis ao
exame da regularidade da retencéo;

- h& lancamento contabil da guia de contribuicdo retida, todavia, ndo identifica a
empresa prestadora do servico. As contribui¢fes retidas dos prestadores de servigos
foram fornecidas em planilhas eletronicas, haja vista, a impossibilidade de se
reconhecer a empresa prestadora no Razéo Geral;

- somente em alguns registros ha referéncia ao nimero da nota fiscal;

- 0 sistema auxiliar de contabilidade ndo contempla integralmente 0s servi¢os de
terceiros contratados pela Elektro, como exemplificado nos itens 23 e 24 do Relatério
Fiscal;

A deficiéncia dos dados apresentados foi corroborada no relatério de diligéncia:

5.a. O Razdo Analitico e o Diario Geral, pelo menos na forma apresentada a
fiscalizacdo, ndo registram, de forma discriminada, em contas individualizadas, todos 0s
fatos geradores das contribuigdes sociais, distinguindo os prestadores de servigos, o tipo
de servico executado, nimero da nota fiscal/fatura de servigo, data de emissdo, valor da
contribuicdo retida e valor total do servico contratado. Dados esses, fundamentais para a
perfeita configuracdo da aplicagdo da retencdo c apuracdo dos montantes em cada nota
fiscal/fatura. (...) grifei

5.c. Note-se que o Raz&o entdo, tal como foi relatado, ndo especifica 0 nome da empresa
prestadora de servigo. Alguns lancamentos até informam o nimero da nota fiscal. Mas,
sem mencionar a qual empresa pertence, fica sem qualquer utilidade na execucéo desse
procedimento especifico. Observe-se, também, que ndo ha informagdo quanto a data de
emissdo das notas fiscais, e que é esse dado que indicaria, com precisdo, a competéncia
de incidéncia da retencéo.

(..)

Além disto, a fiscalizacdo ainda aponta que a base de calculo apurada encontrava-se sub
avaliada, pois:

- a contabilidade auxiliar ndo contempla integralmente os servicos de terceiros
contratados (itens 23 e 24 do relatério fiscal);

- a auséncia da data de emissdo das notas fiscais ndo permitiu verificar a existéncia de
contribui¢do recolhida em atraso, e neste caso do célculo de créditos decorrentes de
acréscimos legais (juros e multa);

- a existéncia de contratos verbais, como pode ser constatado no item 20 do relatério
fiscal na descricdo da conta 61502151901 ""Outros Servigos de Terceiros sem
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Contrato", e como afirmado no item 17.5 da diligéncia fiscal, e que se comprova as fls.
695 (vol. 3), conforme reproduzo do contrato com a prestadora Labor Fit (5241):

Clausula 3° - Tendo em vista que as Partes firmaram um contralo verbal em 03 de maio de 2004, os efeitos
deste Tercsiro Aditivo retroagem até esta data.

A escrituracdo contabil de empresa/obra contratante de servicos executados mediante
cessdao de mao-de-obra ou empreitada, inclusive em regime de trabalho temporario,
deve observar os principios fundamentais e normas brasileiras de contabilidade e, ainda,
as exigéncias da legislagdo tributaria.

Se a autuada tivesse seguido o regramento quanto a contabilizacdo dos servigos das
prestadoras, que frise-se, a que se sujeitam tanto os servicos prestados com ou sem
cessdao de mdo de obra/empreitada, a fiscalizacdo teria apurado a base de calculo
diretamente nas contas individualizadas dos prestadores com a discriminacdo das notas
fiscais de servico, o que ndo ocorreu na forma em que foram apresentados os
documentos contabeis durante a ag&o fiscal.

Ressalte-se aqui a importancia da discriminagdo dos fatos geradores em contas
individualizadas, conforme prescreve o art. 32, inciso Il, da Lei n® 8.212/91 c/c o art.
225, inciso 1l e 88 13 a 15 do Regulamento da Previdéncia Social/RPS, aprovado pelo
Decreto n° 3.048/99, verbis: (...)

Dos argumentos da recorrente, no tocante ao objeto social das empresas
contratadas, onde demonstraria que as atividades da empresa, ndo caracterizaria a cessao de méo
de obra; da andlise dos autos deste processo, em especial do relatério fiscal e do acordao
recorrido, tem-se que a recorrente mencionou em seu recurso voluntario, apenas a parte inicial e
geral do objeto social das empresas prestadoras de servigos, no entanto, como bem pontuou a
decisdo recorrida, em outras clausulas dos referidos contratos, ha a previsdo de prestacdo de
servicos relacionados a cessdo de mao de obra, colocando por terra, 0s argumentos da recorrente.

No caso, estamos diante de uma autuacao onde a fiscalizacdo, além de autuar com
base na deficiéncia dos registros contabeis das operacdes da empresa, autuou com base nos
elementos contratuais de que dispunha, cujas clausulas previam também a prestacdo de servigcos
a titulo de cessdo de médo de obra. Portanto, sem razéo, em sua grande maioria, 0s argumentos da
recorrente neste item de seu recurso.

De antemdo, no que diz respeito a omissdo da decisdo recorrida, em nao
reconhecer a decadéncia do lancamento do crédito tributario referente a empresa ELUCID
SOLUTIONS S/A (“ELUCID"), tem-se que de fato assiste razdo a recorrente no sentido de
excluir da autuacao, o contrato de namero 4600000374, no valor de R$ 1.080.000,00. Valor este,
conforme o Relatério Fiscal — complementar fls. 26.154 a 26.155, cujos trechos pertinentes,
transcrevo, a seguir:

17.8.5 ELUCID SOLUTIONS S/A (5520)

A impugnante discrimina oito contratos de servigos. Anexadas copias a defesa (fls.
508/618).

Dos contratos que menciona, o de n° 4600000596 ndo consta na planilha de controle.
Os outros constam da seguinte forma:
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No Inicio do Fimdo |Valor Fixado Objeto
Processo Prazo Prazo
4600000712 | 06.03.2001 | 06.03.2002 | 4.252.714,60 |"Prest. Servigo (RE-TM 00122k/RE-AS
006/2k"

4600000829 | 06.06.2001 | 15,10.,2001 300.000,00 {"Processamento de dados”
4600000734 | 01.01,.2003 | 31.12.2005 | 1.080.000,00 |“Manutencio Sist. Comercial”
4600002251 | 20.07.2003 | 20.10.2003 15.000,00 | “Projeto Piloto = Rede Neural” ]
4600002370 | 16.12.2003 | 30.04.2004 215.900,00 | “Serv.interface - SW - Solugdo Fiscal®
4600002579 | 01.03.2004 | 28.02.2007 | 6.120.000,00 [*Manutencdo e Lic. Uso Software UE”
4600003329 | 01.10.2005 | 30.09.2007 303.000,00 |"Prestacdo Servigo Sistema EU”

Confrontando os argumentos da recorrente, em relacdo a cada empresa prestadora
de servigos suscitada pela recorrente, serdo apresentados a seguir, trechos dos argumentos
arguidos pela deciséo de primeira instancia, com 0s quais concordo:

VITALUX EFICIENCIA ENERGETICA LTDA (“VITALUX”)

No sitio eletronico da empresa Vitalux Eficiéncia Energética verifica-se que é empresa
de engenharia na area de prestacdo de servicos com foco na eficiéncia energética,
portanto, os servi¢os de engenharia ainda que prestados mediante empreitada devem
sofrer a retengdo nas notas fiscais de servico, de acordo com o artigo 31, § 4°, inc. IlI,
da Lei n° 8.212/91 e ainda artigo 219, § 2°, 11l e § 3° do RPS.

Em relacdo ao Contrato 4600002508, fls. 292/313, que poderia ensejar divida quanto ao
enquadramento, verifica-se que tem como objeto a implantacdo de projetos ligados ao
Programa de Eficiéncia Energética em instalacbes industriais e comerciais - ciclo
2003/2004 - com objeto de avaliagdo inicial do sistema elétrico, com posterior
instalagdo de equipamentos, enquadrando-se na situagdo dos servicos de engenharia,
mencionado no art. 219, § 2° 111 e § 3° do Decreto n° 3.048/99.

Como j& visto anteriormente neste voto, os servicos de engenharia tanto se prestados
com cessdo de méo de obra ou em regime de empreitada se sujeitam a retencéo,
conforme se depreende da leitura do § 4° do artigo 31 da Lei n° 8.212/91, c.c. artigo
219, caput, 88 2° e 3° do Regulamento da Previdéncia Social aprovado pelo Decreto n°

3.048/99.
SOTA CONSULTORIA E PROJETOS ("SOTA") 6 MEDRAL ENGENHARIA LTDA.
("MEDRAL")
Contrato | Periodo Objeto
4600002547 | 01/06/04 de 01/06/04 a 15/12/04 | Medigdo e andlise e diagnostico projeto e reparo do aterramento
subestaces
4600001944 | 22/01/03 Reposigdo de aterramento de equip itos
4600003146 | 05/08/05 — de 08/08/05 a Medigio ¢ andlise e diagnostico projeto e reparo do aterramento
31/12/05 subestagdes

Da mesma forma que os contratos acima, trata-se também de prestacdo de servicos de
reparo de aterramentos, relacionados a manutengdo de redes de distribuicdo de energia
elétrica, do grupo de servicos da construcdo civil sujeitando-se a retengdo tanto se
prestados mediante cessdo de médo de obra ou empreitada.

Os servicos de eletricidade em subestages e em linhas de transmissdes estdo listados na
area da construcdo civil, e tanto se prestados mediante cessdo de mao de obra ou
empreitada estardo sujeitos a incidéncia da retencéo de 11 %, conforme se depreende do
art. 219, § 2° 111, § 3° do Decreto n° 3.048/99.

I1l TRIDENT INFORMATICA COMERCIAL E SERVICOS ("TRIDENT")

No caso da TRIDENT INFORMATICA COMERCIAL E SERVICOS ("TRIDENT") e
ELUCID SOLUTIONS S/4 (“ELUCID") , entendo que ndo foram suficientes os
argumentos apresentados pela recorrente, pois a qualificacdo técnica e a complexidade
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dos servicos prestados, por si s6 ndo justificam a exclusdo dos servigos de cessdo de
méo de obra.

Para saber se a atividade acima foi contratada mediante cessdo de médo de obra e, por
conseguinte, se esta sujeita ao instituto da retencéo, se faz necessario, ainda, verificar se
ocorre 0 enquadramento desta atividade no conceito de cessdo de méo de obra definido
no art. 110 da IN INSS/DC n° 71/2002, abaixo transcrito:

Art. 100. Cessdo de mao-de-obra € a colocagdo a disposi¢do da empresa contraiante, em
suas dependéncias ou nas de terceiros, de trabalhadores que realizem servicos
continuos, relacionados ou ndo com sua atividade fim, quaisquer que sejam a natureza e
a forma de contratacdo, inclusive por meio de trabalho temporario na forma da Lei
n°6.019. de 1974.

§ 1° Colocagdo a disposi¢do da contratante ocorre quando os trabalhadores séo
colocados a disposicdo, por empresa prestadora de servigos, para a execugdo dos
servicos contratados.

§ 2° Dependéncias de terceiros sdo aquelas indicadas pela empresa contratante, desde
que ndo sejam as suas préprias e que ndo pertengam a empresa prestadora dos servicos.

83° Servicos continuos sdo aqueles que constituem necessidade permanente da
contratante, de natureza repetitiva, ligados ou ndo a sua atividade fim, ainda que sua
execucdo seja realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores.

Dizer que a méo-de-obra contratada fica a disposicdo do contratante significa dizer que
esta ndo pode realizar outro servico a ndo ser aquele para o qual foi contratado, bem
como que ndo pode realizar seu trabalho especifico e especializado para outrem que ndo
seja 0 contratante. Significa, ainda, que a mao-de-obra contratada fica a disposi¢éo da
contratante durante o periodo necessario para a realizacdo do servico, um dia, uma
semana, um més, um ano, dependendo da complexidade e natureza do servi¢o e do
interesse do contratante.

Nessa prestacdo de servicos embora a contratada admita, assalarie e dirija o pessoal
necessario ao cumprimento do objeto do contrato social, tem-se que ao ceder
trabalhadores a outra empresa, transfere para esta a prerrogativa que é sua de comando
desses trabalhadores, do seu direito de coordena-los. Dizer, entdo, que trabalhadores de
uma empresa contratada estdo a disposi¢cdo dc uma empresa contratante dc servigos,
significa dizer que essa empresa pode deles dispor; pode deles exigir a execucdo de
tarefas, dentro dos limites estabelecidos, previamente, em contrato, sem que eles
necessitem, para executar essas tarefas, reportarem-se a empresa que 0s cederam.

IV) ELUCID SOLUTIONS S/A (“ELUCID")

O servigos prestados foram enquadrados como de manutengdo e treinamento, conforme
incisos X e X1V, art. 145, IN SRP n° 03/2005.

Ha mencao pela leitura do § 3°, da clausula 2% do primeiro contrato de que os servigos
serdo prestados na sede da contratada, o que excluiria a existencia de cessdo de méo de
obra. Porém, no mesmo paragrafo 3° consta o seguinte:

Caso haja necessidade de atendimento fora da sede da Contratada, em razdo de servicos
ndo incluidos no objeto deste Contrato, todas as despesas de estadia, locomocéo e
alimentacdo dos profissionais técnicos da Contratada serdo reembolsados, desde que
tenham sido previamente aprovados pela Elektro.

Conforme relata a fiscalizacdo (item 17.8.5."c" do relatério de diligencia) ha
langamentos contabeis de despesas de reembolsos de viagens para esta prestadora.



FI. 56 do Ac6rddo n.° 2201-011.503 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 35601.000217/2007-18

No contrato 4600002579, verifica-se que os servigos de treinamento e de manutencdo
sdo estipulados em horas homem trimestrais, com disponibilizagdo de profissionais para
treinamento; no contrato 4600002370 ha previsdo de despesas reembolsaveis (clausula
3% § 5° e disponibilizacdo de profissionais a contratante, conforme clausula 3%, § 6°,
abaixo transcrita:

Paragrafo 6° - O Preco ora ajustado é calculado com base em uma jornada de 08 (oito)
horas/dia, dentro do periodo das 9 (nove) horas as 17 (dezessete) horas, de segunda a
sexta-feira. No casos em que a Elektro solicitar aloca¢des de profissionais da Contratada
que resultem em jornada extra, as horas trabalhadas serdo apontadas e faturadas a parte,
aplicando-se os honorarios acordados em comum acordo entre as Partes, mediante
celebracéo de aditivo contratual.

Nos contratos acima analisados, os profissionais ficaram a disposicdo da contratante,
podendo se dizer que houve cessdo de méo de obra.

O contrato 4600003069 tem como objeto "ampliagdo de funcionalidades da Agéncia
WEB", néo integrou o rol de contratos considerados pela fiscalizagdo conforme se
verifica do item 17.8.5 "a" do relatério de diligéncia. E nem poderia pois ha previsdo de
prestacdo de servicos na sede da contratada.

J4 os contratos 460000712 e 460000829 foram entabulados em periodo ja decadente.
Do exposto, entendo configurada a cessdo de méo-de-obra na prestacdo de servicos.

V) MONREAL CORPORACAO NACIONAL DE SERVICOS E COBRANCAS S/C
LTDA. ("MONREAL") E ATIVA ASSESSORIA TECNICA EM COBRANCAS S/C
LTDA. ("ATIVA")

Quanto a alegacdo da impugnante de ser indevida a reten¢do, com base na consulta
INSS/21.401.1, fls. 1.017/1.018 (vol. 4) ndo se pode acatar tal entendimento.
Transcrevo da referida consulta:

A MONREAL é uma empresa prestadora de servi¢os, cujo um dos servi¢os, motivo da
consulta, € o de cobranca de titulos em atraso por telefone ou por meio de
correspondéncias aos devedores, servico este feito exclusivamente em suas
dependéncias... (grifei)

Como se vé, um dos servicos da Monreal é a cobranca por telefone ou por
correspondéncia feito em suas dependéncias, ndo significando que a cobranca dos
titulos ndo

possa ser efetuada no local indicado pela contratante de seus servigos, no caso nas
unidades residenciais com emissdo de notificacdo, como consta dos contratos juntados.
Assim, a resposta dada pelo Servico de Orientacéo da Arrecadacdo do INSS contemplou
apenas esse tipo de servigo, o0 que, alias, esta de fato fora da previsdo legal da retencéo.

Desta forma, entendo por demonstrada a prestacdo de servicos com cessdo de méo de
obra.

V1) GINASTICA PREVENTIVA LABOR FITLTDA. ("GINASTICA")

Conforme se verifica, na vigéncia da IN INSS/DC n° 71/2002, havia previsdo de
retencdo quanto ao servico de treinamento, quando contratados por empresa que tenha
por objeto social a instrucdo ou a capacitacdo de pessoas, 0 que ndo constitui objeto
social da contratante Elektro Eletricidade e Servicos.

Sendo assim, no periodo de vigéncia da IN INSS/DC n° 71/2002, devem ser excluidos
os valores lancados, no caso, periodo de 09/2002 a 03/2004.
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VII) DAMOVO DO BRASIL S/A ("DAMOVO")

O Unico contrato a ensejar a retencdo na prestacdo de servicos é o contrato 4600002083
que prevé a prestacdo de servicos de assisténcia e suporte técnico preventivo e corretivo
de "Hardware" e "Software", enquadrando-se no art. 219, § 2°, XV do Decreto n°
3.048/99.

Consta do § 1°, Clausula 6° que a contratada se obriga a manter equipe de trabalho a
disposicdo da contratante, durante a vigéncia do contrato, com continuidade dos
servicos (item 2.1 do anexo 1), disponibilidade de trabalhadores para a prestacdo dos
servicos (itens 2 e 4 do anexo 1), com subordinacédo (item 2.4 do anexo 1 e anexo 2).

Em suma, os contratos apresentados ndo se prestam a afastar o lancamento em relagéo a
este prestador.

VIII) SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
("SUN™)

H4 disposicdo de trabalhadores & contratante, conforme se observa da clausula 28: A
Sun fornecera os profissionais necessérios a realizacdo dos servigos ora contratados
diretamente ou por meio de subcontratacéo (...)-

No Anexo 1 - "Niveis de Prestacdo de Servigos" ha referéncia a Assisténcia Técnica no
Local ("on site™) das 08:00s as 18:00hs, hora local, de segunda a sexta, excluidos os
feriados legais.

Desta forma, entendo por demonstrada a prestacdo de servicos com cessdo de méo de
obra.

IX) NANSEM S/A INSTRUMENTO DE PRECISAO ("NANSEM")

Constata-se na clausula 3* "Da Forma e Condigdes de Pagamento" a disponibilizagéo de
Recursos Humanos, a previsdo de destaque da retengéo de 11% no seu § 4°e ainda no §
5° 0 seguinte:

Paragrafo 5° - Para a liberagdo do pagamento, a contratada devera entregar, juntamente
com a fatura e boleto bancario, a relagdo nominativa dos empregados utilizados na
prestacdo dos servicos, cépias das guias de recolhimento dos encargos sociais (INSS,
FGTS com a respectiva RE relacdo de empregados)

Portanto,, entendo por demonstrada a prestacdo de servigos com cessdao de mao de obra.
X) T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA. ("T-SYSTEMS")

Considerou-se 0s contratos de prestacdo de servicos de instalagdo e manutencdo de
equipamentos de telefonia, previstos no art. 146, XTV da IN 03/2005 e no art. 219, § 2°,
XV do Decreto n° 3.048/99.

No contrato n° 4600001931, na clausula 3* "Das CondicGes de Pagamento" ha
estipulacdo para entrega de relacdo nominativa de empregados utilizados na prestacao
de servicos e previsdo de destaque de retencio de 11% (clausula 4%).

Além disto, em diligéncia fiscal constatou-se que foi recolhida a diferenca lancada na
competéncia 03/2004, fl. 816, devendo ser excluido o valor de R$ 4.448,33.

Do exposto, entendo por demonstrada a prestacdo de servigos com cessdo de mao de
obra.

X1) MARTE ASSESSORIA E SEGURANCA E INVESTIGACOES S/C LTDA.
("MARTE")
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No Anexo 1 do contrato, ha previsdo de alocagdo de um agente dependéncias da
Elektro, de segunda a sexta, da 8:00 as 18:00.

Os servicos prestados enquadram-se no art. 219, § 2° Il, do Decreto n° 3.048/99,
obrigando-se a retencdo na contratacdo tanto na cessdo de mdo de obra como na
empreitada (Servicos de Vigilancia e Seguranca).

XIl) ARATEC ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA. ("ARATEC")

Juntado o contrato n° 4600001819, fls. 946 (vol. 4) cujo objeto é a "substituicdo de
2.453 elos fusiveis instalados em redes de distribuicdo, do sistema elétrico da Regional
de Tatui".

Trata-se de servigo relacionado a manutencdo de redes de distribuicdo de energia
elétrica, na area da construcdo civil, e tanto se prestados mediante cessdo de méo de
obra ou empreitada estardo sujeitos a incidéncia da retencdo de 11 %, conforme se
depreende do art. 219, § 2° 11, § 3° do Decreto n° 3.048/99.

Segundo a fiscalizagdo foram objeto de analise, além do acima referido, os seguintes
contratos:

Neo Inicio do Fim do Valor Fixado Objeto
Contrato Prazo Prazo
4600000227 | 01.03.2000 | 07.10.2002 876.808,27 | Ligagao Unid Consum Mono c/ramal-
| L | N S BB eSS | oL Dig - ol S ]
4600000231 | 01.03.2000 | 07.10.2002 274.090,00 | Ligagao Unid Consum Mono ¢/ramal-
area urbana
| 4600001388 | 01.11.2001 | 31.10.2003 | 3.955.107,36 | Leitura e entrega de contas - Tatui
| 4600001665 | 15.06.2002 | 20.12.2003 | 1.657.840,24 | Corte e religacdo -
4600002141 | 16.06.2003 | 15.06.2006 | 5.440.444,20 | Corte e religacao
| 4600002341 | 01.11.2003 | 31.10.2006 | 4.530.476,04 | Leitura de medidor urbano
4600002342 | 01.11.2003 | 31.10.2006 | 2.979.219,94 | Leitura de medidor urbane

Os servicos em referéncia sdo inerentes a atividade fim da autuada: servicos de entrega
de contas, ligacdo e leitura de medidores de energia elétrica, encontrando-se no rol de
Servicos sujeitos a retencdo, conforme artigo 146 , incisos VTTT, XI, XIT e XITI, da
Instrugdo Normativa SRP n° 03/2005:

(..)

Ha prova de retencdo em relacdo a estes contratos nas notas fiscais juntadas na defesa,
fls. 3.971/3.972, 3.974, 3.978, 3.980, 3.982,3.984 (vol. 13) 4.298 (vol 14), e ainda da
cessdo de méo de obra, fls. 4.290/4.297, declarada na GFIP da prestadora, fls,
4.307/4321.

XI1IT) SOLUZIONA UTILITIES BRASIL S/A ("SOLUZIONA™)

Juntados os seguintes contratos, fls. 967/1.016 (vol. 4):

Contrato Periodo Objeto

4600000596 | 10/10/00 Cessao direito software- 06/11/00 passa p/ Soluziona-manutengido em 01/12/06
4600001862 | 21/11/02 Consultoria tecnologia da informagcio

4600001367 | 01/10/01-30/09/04 | Consultoria tecnologia da informagio-sofiware

4600001659 | 29/04/02 Cadastramento em software

A fiscalizagdo langou apenas aqueles a titulo de manutengéo que identificou segundo o0s
histéricos dos lancamentos contabeis, sujeitos a retencdo de acordo com o art. 219, § 2°,
XV do Decreto n° 3.048/99, ndo sendo lancado valores dos contratos relativos a
treinamento (item 17.8.15 "e" do relatério de diligéncia fiscal).

Da leitura do contrato 4600000596, tomado por base pela fiscalizagdo, verifica-se que a
prestacdo dos servicos se da com foco na mdo de obra, conforme se infere da do § 3° da
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clausula 3* - Da Forma e CondicGes de Pagamento ", e item ix da clausula 9* - Das
ObrigacOes da Contratada", abaixo transcritas:

Paragrafo 3° - Para a liberacdo do pagamento, a Contratada devera entregar juntamente
com a fatura, a relacdo nominativa dos empregados utilizados na prestacdo dos
Servicos, cOpias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos sociais (INSS,
FGTS, com a respectiva RE - Relacéo de Empregados)...)

ix -substituir, incontinenti, qualquer de seus empregados e/ou contratados que seja
considerado pela Elektro inapto para a prestacédo dos servicos aqui previstos;

Desta forma, entendo por demonstrada a prestacdo de servicos com cessdo de mao de
obra.

Portanto, entendo que o Unico reparo a ser feito neste item do recurso € a exclusao
do langcamento, do valor referente ao contrato de nimero 4600000734 da ELUCID SOLUTIONS
S/A (“ELUCID"), firmado em 22/02/2001, no valor de R$ 1.080.000,00, por estar decadente, nas
mesmas condicGes dos 2 contratos mencionados pela deciséo recorrida.

IV.3. EXCLUSOES LEGAIS DA RETENCAO
IV.3.1. CONCEITO DE EMPREITADA GLOBAL/TOTAL

Segundo a recorrente, a maioria de seus contratos dizem respeito a contratos de
servigos prestados de empreitada global ou total e que, por conta disso, ndo teria nenhuma
obrigacdo de reter os 11% conforme o entendimento da fiscalizacéo, pois, além da auséncia dos
elementos caracterizadores da cessdo de méo-de-obra, os servicos executados por empreitada
global/total, como acima ja refletido, ndo se confundem com a cessdo de méao-de-obra por
expressa disposi¢é@o regulamentar, conforme os trechos de seu recurso, a seguir transcritos:

182. O Decreto n° 3.048/99, em seu art. 220, §1°, estabeleceu que ndo se considera
cessdo de mdo-de-obra para os fins do artigo, os servicos realizados na modalidade de
empreitada global®.

183. Assim, além da auséncia dos elementos caracterizadores da cessdo de méo-de-obra,
0s servigos executados por empreitada global/total, como acima ja refletido, ndo se
confundem com a cessdo de méo-de-obra por expressa disposicao regulamentar.

184. A Instrucdo Normativa n° 3/2005, por sua vez, define empreitada global:
Art. 413. Considera-se: (...)

XXVIII - contrato de construgdo civil ou contrato de empreitada (também conhecido
como contrato de execucdo de obra, contrato de obra ou contrato de edificacdo), aquele
celebrado entre o proprietario do imovel, o incorporador, o dono da obra ou o
condémino e uma empresa, para a execucdo de obra ou servico de construcdo civil, no
todo ou em parte, podendo ser:

3) total, quando celebrado exclusivamente com empresa construtora, definida no inciso
XX, que assume a responsabilidade direta oela execucdo de todos 0s servigos
necessarios a realizacdo da obra, compreendidos em todos os projetos a ela inerentes,
com ou sem fornecimento de material: (...). (g.n.)

185. O contrato de empreitada também se encontra previsto no artigo 610 do Caddigo
Civil:
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Art. 610 - O empreiteiro de uma obra pode contribuir para ela com seu trabalho, ou com
ele e 0s materiais.

§ 1° A obrigacdo de fornecer os materiais ndo se presume; resulta de lei ou da vontade
das partes.

§ 2° O contrato para elaboracdo de um projeto ndo implica a obrigacdo de executa-lo, ou
de fiscalizar-lhe a execucéo.

186. Da analise desses dispositivos legais € possivel inferir que ha dois tipos de contrato
de empreitada: o contrato de lavor (quando o empreiteiro assume a obrigacéo exclusiva
de realizar o trabalho necessario a execucdo da obra) e o contrato de empreitada mista
ou global (quando o empreiteiro, além de assumir a obrigagcdo de executar a obra,
fornece também materiais)*.

(..)

187. A finalidade de um contrato de empreitada, seja de lavor, seja global, como bem
ensinam Orlando Gomes® e Pontes de Miranda®, é o seu resultado. De nada adianta o
fornecimento dos materiais individualmente destacados: a obrigacdo do empreiteiro
somente é solvida na entrega pronta da obra.

188. Portanto, contrato de empreitada é o contrato celebrado entre o proprietario, o
incorporador, o dono da obra ou o condémino e uma empresa, para a execucao de obra
ou servico de construcéo civil, caracterizando-se como total/turnkey, quando celebrado
exclusivamente com uma empresa que assume a responsabilidade direta pela execucéo
de todos os servi¢os necessérios para a realizagcdo da obra, compreendidas todas as
etapas a ela inerentes.

189. Da anélise sucinta dos contratos firmados e faturas emitidas pelas empresas
contratadas na forma de empreitada global ou turnkey, verificou-se que muitos servicos
contratados no regime de empreitada global constam, equivocadamente, como parte da
NFLD.

190. Uma vez tendo estas empresas sido contratadas pela Recorrente para prestarem
servigos qualificados sob regime de empreitada global ou turnkey, ndo poderia a D.
Fiscalizacdo exigir a retencdo das contribuicbes previdenciarias, sob pena de
desrespeitar a propria legislagdo baixada pelo INSS.

Para melhor entendimento do tema, transcreve-se a seguir, a legislacdo atinente ao
tema, apresentada pelo acordao recorrido:

Dos Contratos de Empreitada Global e Turnkey

Sustenta 0 impugnante que varios contratos tem por objeto a prestacdo de servigos por
empreitada global ou "tumkey" (Doc 07), ndo se sujeitando a retencdo, havendo regra
especifica para a ndo incidéncia da retencdo nos servigos prestados sob empreitada
global, conforme artigo 220, § 1°, do Decreto n° 3.048/99, o que ocorreu com 0s
seguintes fornecedores, exemplificando, ABB Ltda. (6291), WEG IndGstria S/A
Transformadores (3502), Sota Consultoria e Projetos S/C Ltda. (5160), Consid -
Construges Pré fabricadas Ltda. (4569).

Em relacdo a empresa Consid - ConstrucBes Pré fabricadas Ltda. (4569) os valores
langados foram excluidos do langamento em razdo da decadéncia, motivo pelo qual ndo
serdo analisados os argumentos expendidos na defesa.

Vejamos o que diz o dispositivo citado na defesa:



FI. 61 do Acorddo n.° 2201-011.503 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 35601.000217/2007-18

Art. 220. O proprietério, o incorporador definido na Lei n® 4.591, de 1964, o dono da
obra ou conddmino da unidade imobiliaria cuja contratacdo da construgdo, reforma ou
acréscimo ndo envolva cessdo de mao-de-obra, sdo solidarios com o construtor, e este e
aqueles com a subempreiteiro, pelo cumprimento das obrigacfes para com a seguridade
social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e
admitida a retencdo de importancia a este devida para garantia do cumprimento dessas
obrigacdes, ndo se aplicando, em qualquer hipétese, o beneficio de ordem.

§ 1- N&o se considera cessdo de mao-de-obra, para os fins deste artigo, a contratacéo de
construcdo civil em que a empresa construtora assuma a responsabilidade direta e total
pela obra ou repasse o contrato integralmente.

grifei

O dispositivo acima trasncrito do Regulamento da Previdéncia Social é claro ao
exceptuar da cessdo de mdo de obra a contratacdo de construcdo civil com empresa
construtora.

Em consonancia como o acima disposto, as Instrugdes Normativas vigentes a época dos
fatos geradores aqui discutidos, excluiam a empreitada total do instituto da retencdo, nas
seguintes condicBes, conforme segue:

INSTRUCAO NORMATIVA INSS/DC n° 71 - DE 10 DE MAIO DE 2002 Secdo | Da
retencéo (...)

Art. 119. As disposi¢des desta Se¢do ndo se aplicam:

()

Il - a empreitada total, quando a empresa construtora assume a responsabilidade direta e
total por obra de construcdo civil ou repasse o contrato integralmente a outra
construtora, aplicando-se, neste caso, o instituto da solidariedade INSTRUCAO
NORMA TIVA INSS/DC N°69-DE 10 DE MAIO DE 2002 Art. 2°Para os efeitos desta
Instrugdo Normativa, considera-se:

()

XXIIl - contrato de empreitada o contrato celebrado entre o proprietario, o
incorporador, o dono da obra ou 0 condémino e uma empresa, para execucdo de obra ou
servico de construcdo civil, podendo ser: (Redacdo dada pela Instru¢cdo Normativa
INSS/DCn°080, de 27.08.2002).

a) total, quando celebrado exclusivamente com empresa construtora que assume a
responsabilidade direta pela execucdo de todos os servigos necessarios a realizagdo da
obra, compreendidos em todos os projetos a ela inerentes, com ou sem fornecimento de
material;

b) parcial, quando celebrado com empresa construtora ou prestadora de servigos na area
de construgdo civil, para execucdo de parte da obra, com ou sem fornecimento de
material; (Redac&o dada pela Instrucdo Normativa INSS/DC n° 080, de 27.08.2002).

XXXIII - empresa construtora a pessoa juridica legalmente constituida, cujo objeto
social seja a industria de construcdo civil, com registro no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), na forma do art 59 da Lei n°® 5.194. de
24 de dezembro de j966. que executa obra ou servicos de construcdo civil sob sua
responsabilidade, podendo também assumir a condicdo de proprietario, dono da obra,
incorporador, condémino, empreiteira ou de subempreiteiro;

LIl - servico de construgdo civil o servico prestado no ramo da construcdo civil e
discriminado como tal no Anexo IlI;
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()
§ 2° Recebera tratamento de empreitada parcial:

a) o contrato de empreitada com empresa construtora que contenha clausula
estabelecendo o faturamento de subempreiteiro, contratada pela construtora, diretamente
para o proprietario, dono da obra ou incorporador;

I - o contrato de empreitada com empresa construtora que contenha clausula
estabelecendo o faturamento de subempreiteira, contratada pela construtora, diretamente
para o proprietario, dono da obra ou incorporador; (

Il - a contratagdo de empresa ndo-registrada no CREA ou de empresa registrada no
CREA com habilitagdo apenas para a realizagdo de servicos especificos, como os de
instalacdo hidraulica, elétrica e similares, ainda que essas empresas assumam a
responsabilidade direta pela execucdo de todos os servigos necessarios a realizagdo da
obra, compreendidos em todos 0s projetos a ela inerentes, observado o disposto no
inciso 111 do art. 5°

Da Retengdo na Construcéo Civil

Art 37. Na empreitada parcial ou na subempreitada e nos servigos de construcdo civil,
com ou sem fornecimento de material, deverd a contratante efetuar a retencéo de 11%
(onze por cento) do valor bruto dos servigos contidos na nota fiscal, na fatura ou no
recibo de prestacdo de servigos e recolher a importancia retida em documento de
arrecadacdo identificado com a raz&o social e 0 CNPJ da contratada.

A melhor diccdo do texto normativo pode ser encontrada quando entendemos que
empreitada total é a contratacdo de construtora - empresa legalmente constituida e
registrada no CREA, com objeto social de empreender as atividades tipicas da industria
da construcéo civil como um todo para execucdo da obra toda.

Como se vé os servigos de contrucdo civil ainda que prestados por construtora
registrado no CREA ndo sdo considerados de empreitada global e sendo assim se
sujeitam a retencdo de 11%.

A Instrugdo Normativa MPS n° 100/2003 que se seguiu dispds da mesma forma:
Da Retengéo na Construcdo Civil

Art. 178. Sujeita-se a retengdo de que trata o art. 149, a prestacdo de servicos mediante
empreitada parcial ou subempreitada de obra de construgdo civil e de empreitada, total
ou parcial, ou subempreitada de servicos de construcéo civil, com ou sem fornecimento
de material

Art. 185. Ndo se aplica o instituto da retencéo:

()

Il - 2 empreitada total, quando a empresa construtora assume a responsabilidade direta e
total por obra de construgdo civil ou repasse o contrato integralmente a outra
construtora, aplicando-se, neste caso, o instituto da solidariedade, conforme disposi¢Ges
previstas da Se¢do 111 do Capitulo X deste Titulo.

Art. 427. Considera-se:
()

XX - empresa construtora, a pessoa juridica legalmente constituida, cujo objeto social
seja a industria de construcéo civil, com registro no Conselho Regional de Engenharia,
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Arquitetura e Agronomia (CREA), na forma do art. 59 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966;

()
§ 2°Recebera tratamento de empreitada parcial:

I - a contratacdo de empresa ndo-registrada no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CREA) ou de empresa registrada naquela conselho com
habilitacdo apenas para a realizacdo de servicos especificos, como os de instalacdo
hidraulica, elétrica e similares, ainda que essas empresas assumam a responsabilidade
direta pela execucdo de todos o0s servicos necessarios a realizagdo da obra,
compreendidos em todos os projetos a ela inerentes, observado o disposto no inciso
Ilido art. 32; grifei

Estes 0s normativos que devem balizar a analise dos documentos juntados, que sera
feita a seguir.

Sobre estes questionamentos, conforme tratado no item anterior, entendo que boa
parte da autuacdo foi devida a ineficiéncia de informacgdes prestadas pela contribuinte por
ocasido da fiscalizacdo, somada as falhas nos registros contabeis e de controle interno da
empresa. Por conta disso, conforme os argumentos apresentados pela fiscalizagdo, confirmados
ou acrescidos pela decisdo recorrida, entendo que nao assiste razdo a recorrente no tocante a
estes questionamentos..

IV.3.2. WEG INDUSTRIA S/A TRANSFORMADORES ("WEG")

Uma das principais insurgéncias da recorrente dizem respeito ao fato de que o
acorddo recorrido ao arrazoar a fiscalizacdo sob os argumentos de que os servicos foram
prestados nas dependéncias da recorrente. No caso, para a recorrente, além de ser irrelevante o
local de prestacdo de servicos, 0 objeto de sua concessdo abrange toda a area de distribuicdo da
energia elétrica e que por conta disso, ficaria dificil precisar o endereco exato do estabelecimento
da contratante. Ainda, para a recorrente, o fato dessas empresas estarem ou ndo registradas no
CREA, ndo qualifica ou desqualifica a contratacdo sob regime de empreitada global, ja que esta
possui como caracteristica justamente a responsabilidade da empresa contratada pela execucao,
riscos e obrigacdes da obra contratada, requisitos esses inequivocamente presentes nos contratos
acostados aos autos e que, por conta disso, ndo ha que se falar em cessdo de mao-de-obra ou
empreitada parcial, tendo em vista que o referido servico foi prestado sob o regime de
empreitada total/global.

Apesar dos argumentos da recorrente, no sentido de que toda a area da concesséo
diz respeito a jurisdicdo da contratante, independente da localidade ou da questdo de registro
CREA, o motivo da obrigatoriedade da retencdo no entendimento da fiscalizacdo, corroborado
com o acorddo recorrido, foi o fato de que os servicos ndo foram desenvolvidos nas
dependéncias da CONTRATADA e também que 0s mesmos dizem respeito a construgao civil /
eletromecénica / licenga de uso de software, onde h& a previsao legal de retencéo. Sendo, veja-se
a seguir, a transcricdo dos topicos do relatorio da diligéncia e da referida deciséo,
respectivamente, tratando do tema:

RELATORIO DA DILIGENCIA (fls. 26.030) ( g.n):

17.8.16 WEG INDUSTRIA S/A TRANSFORMADORES (3502)
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A empresa notificada juntou cépias dos contratos n° 4600002931 (fls. 1013/1078), n°
4600002058 (fls. 1079/1122), n° 4600002472 (fls. 1123/1169), n° 4600002378 (fls.
1170/1184), n°> 4600001443 (fls. 1185/1199), n° 4600001008 (fls. 1200/1208).

a) Os contratos juntados se referem a servico de reforma de transformadores. Porém,
esse servigo ndo foi considerado sujeito a retencdo pela fiscalizacdo e, assim, nao foi
objeto de langcamento.

b) As contribuicdes langadas em nome desse prestador correspondem as retengdes sobre
valor bruto das NF/FAT de servicos de.obras-Civis™e eletromecanicas, prestados em
Subestacdo de Miracatu e Itanhaém. Referem-se ao contrato n° 4600002683:

c) Tal contrato, com vigéncia prevista para 0 periodo de 17/08/2004 a 30/04/2006,
possui valor estimado em R$6.560.000,00.

d) E, no caso especifico de obra de construgéo civil aplica-se a retencdo de 11%, em
carater obrigatdrio, na contratacdo de obra por empreitada, “ndo-enquadrada” como
empreitada total, assim como na contratagdo de “servicos” da construcdo civil,
abrangendo qualquer benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo, ou obras
complementares que se integrem a esse conjunto. Neste cendrio, a retencdo é exigivel
tanto na cessdo de méo-de-obra, quanto na emoreitada.

ACORDAO RECORRIDO:

Contrato Data Objeto

4600002931 20/04/2005Reforma de transformador

4600002058 07/03/2003Reforma de transformador

4600002472 15/04/2004{Reforma de transformador

4600002378 12/01/2004Reforma de transformador

4600001443 21/01/2002|Reforma de transformador

4600001008 15/08/2001[Reparo de transformador

4600002683 28/08/2004|Construgio civil’eletromecénica de subestagd/o licenga de
juso de software

4600001311 23/10/2001 |charo em transformador trifdsico

Contudo, os contratos referentes a servicos de reforma de transformadores ndo foram
considerados sujeitos a retengéo, portanto, ndo foram objeto do lancamento. Os servigos
considerados foram os seguintes, conforme item 17.8.16 "b" da diligéncia fiscal:

As contribui¢Bes langadas em nome desse prestador correspondem as retencGes sobre
valor bruto das NF/FAT de servicos de obras civis e eletromecénicas. prestados em
Subestacéo de Miracatu e Itanhaém. Referem-se ao contrato n® 4600002683. grifei

Ou seja, no contrato considerado pela fiscalizagdo ndo houve empreitada nas
dependéncias da contratada como aventado na defesa.

Além do mais, no préprio contrato de prestagdo de servicos firmados, ha a
previsdo da cessdo de mdo de obra e também que os servicos serdo realizados fora do
estabelecimento da contratada, conforme a transcricdo dos trechos pertinentes do referido
contrato (fls. 1.851 e ss), a sequir apresentada:

1.5. Quando for o caso, a Contratada devera vistoriar o local onde serdo executados 0s
Servigos, no sentido de ter plena ciéncia das condi¢Bes e das peculiaridades a eles
relacionadas, tais como condic¢des climéticas, ambientais, do solo e demais aplicaveis e
relacionadas ao local onde serdo realizados os Servicos, tendo que levar todas essas
circunstancias em consideracdo para assuncdo das obrigaces aqui previstas, bem como
no contrato a ser celebrado com a Elektro, especialmente a fixagéo do prego e do prazo
de execucdo dos Servicos.
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1.6. Salvo expressa disposicdo em contrario, 0s contratos serdo cefebrados em carater
ndo exclusivo para ambas as partes, ficando ajustado, entretanto, que durante sua
vigéncia, a Contratada ndo assumira obrigacBes que cologuem em risco o integral e
pontual desempenho das obrigac¢des neles assumidas.

1.7. Na hipétese de cessdo de méo-de-obra, a Contratada podera prestar os Servigos em
qualquer horario de sua escolha, fora ou dentro das dependéncias da Elektro, devendo,
nessa Gltima hipotese, respeitar o horario comercial e as normas e os procedimentos de
seguranca da Elektro, especialmente as que se referirem ao ingresso e a permanéncia de
funcionérios, contratados e visitantes nas dependéncias da Elektro.

Do exposto, tem-se que ndo assiste razdo as indagacdes da recorrente.

IV.3.3. ABB LTDA. ("ABB")

A recorrente demonstra insatisfacdo no entendimento da deciséo recorrida onde a
mesma considera a expressao “prestacdo de servicos” e o fornecimento de materiais, como
caracterizadores de contratos de sesséo de mao de obra, conforme os trechos de seu recurso, a

sequir, transcritos:

204. A Recorrente firmou os seguintes contratos com a empresa ABB:

Contrato Objeto
O prasente Contrato tem por objeto a prestaco de servicos (doravante designados simplesmente "Servigos)
2 o fornecimento dos equipamentos (deravante designados simplesmente "Materiais”) descritos e
4600002060 identificados no ANEXQ 1, bem como o fornecimente, por inic@;iva\ e dnus exclusivo da Contratada, de todo
o material e/ou equipamento necessaric A sua execucio.
Prazo de entrega das Obras: Clausula 42
Preco total pago pelas Obras: Cléusula 22

Constitul objeto do presente contrato o fornecimento dos equipamentos especificades no Anexo 2 (doravante |
designado simplesmente "Equipamentos”), bem come a prestagdo dos servigos de montagem, instalagioe |
comissionamento dos referidos Equipamentos nas Subestacdes de Andrading, Araras I e Maogi Mirim 1, |
Campes do Jorddo, Atibaia, Ubatuba 1, Mogi Guagu 2, Votuporanga, Leme e Franco da Rocha, todas de !
propriedade da Elektro, conforme as especificacbes técnicas acostadas no Anexo 2 (doravante designade |
4600002915 simplesmente "Servigos). |
II - Dos Materiais, Equipementos & Servigos |
A Contratsda deverd fornecer, por sua iniciativa e Gnus exclusive, todos os materiais necessdrios 4 prestacio
dos Servicos objeto do presente contrato,
Prazo de entrega das Obras: Clausula TV
i Prego total pago pelas Obras: Cldusula ) .
4600002399 | Fornecimento de ma:E'iai_s € servigos wgcess_érios a _I'ECBDBCR.&QEU I:IE_GI (uma) unidade de cubiculo de 15 Kv
) axlstente na Subestacio de Santa Fé do Sul, da Elektro, no municipio de Santa - uso externo - 1250 A

205. Com relagdo aos contratos n® 4600002060 e 4600002399, o v. acérdao recorrido
entendeu estar descaracterizada a empreitada total, uma vez que o contrato faz
referéncia a "prestacao de servicos", com fornecimento de material (fls. 29.120).

206. Primeiramente, destaca-se que o simples fato do contrato fazer mengéo a prestacéo
de servigos ndo significa que este seja realizado sob outro regime que ndo o de
empreitada total. Se assim fosse, o v. acérddo recorrido ndo poderia manter o
langamento com relacdo a outros contratos que, apesar de mencionarem "prestacdo de
servicos"”, entendeu-se equivocadamente pela caracterizacdo da cessdo de mao-de-obra.

207. Ja com relacdo ao fato de que houve fornecimento de materiais, o art. 413, inc.
XXVIII, alinea "a", da IN n° 03/2005, é claro ao dispor sobre a possibilidade da
empreitada total envolver também o fornecimento de material®®.

208. Com relagdo ao contrato n° 4600002915, apesar do v. acorddo recorrido alegar que
referido contrato ndo esta compreendido no periodo do langcamento, a Recorrente
esclarece que apenas demonstrou que tanto o estabelecimento matriz (CNPJ n°
61.074.829/0001-23), com sede na cidade de S&o Paulo - SP, quando a sua filial (CNPJ
n° 61.074.829/0011-03), com sede na cidade de Guarulhos - SP.

estdo situadas na mesma regido do CREA/SP, raz&o pela qual, nos termos do art. 58 da
Lei n° 5.194/1966 e art. 5° §2°, da Resolugdo n° 336/1989, do Conselho Federal de



Fl. 66 do Acorddo n.° 2201-011.503 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 35601.000217/2007-18

Engenharia e Agronomia (CONFEA), ndo ha obrigatoriedade de registro no CREA
quando a matriz e a filial encontram-se na mesma regio.

(..)

209. Por fim, com relagdo ao contrato n°® 460000329, apesar de haver previsdo com
relagdo a subcontratagdo - o que, além de tudo, ndo é vedado pela legislacdo que
conceitua 0 regime de empreitada total -, ha clausula expressa mantendo a
responsabilidade total da empresa contratada para com a realizacdo da obra, 0 que s6
confirma que o servico foi realizado sob o regime de empreitada total;

De acordo com o relatorio fiscal da diligéncia efetuada em atendimento a
Resolucdo 14-3293 — 172 Turma da DRJ/POR, fls. 28.965 a 28.973, corroborado com o relatorio
fiscal da notificacdo de langamento, onde os langamentos levaram em consideragdo, além das
clausulas contratuais, 0 motivo da descaracterizagdo como de empreitada global ou total, ndo foi
exclusivamente devido a referéncia a "prestacdo de servigos"”, com fornecimento de material e
sim por um somatoério de omissdes e deficiéncias nos sistemas de controle interno da empresa,
como por exemplo, na contabilidade, através de omissfes nos livros contabeis e auxiliares.

Sendo, veja-se a sequir, os trechos da referida diligéncia, através da qual a deciséo
de primeira instancia também levou em consideracao:

Abaixo, segue breve descricdo de cada contrato analisado, no que tange o objeto, prazo,
e forma e condigdes de pagamento.

Contrato 4600002060 - ABB Ltda

Teve por objeto a prestacdo de servicos e o fornecimento dos equipamentos descritos e
identificados no Anexo 1, bem como o fornecimento por iniciativa e 6nus exclusivo da
Contratada, de todo material e/ou equipamento necessario a sua execugao.

O Anexo 1, do contrato, estipula o preco dos servicos e materiais a serem
prestados/empregados no ano de 2003, nas Subesta¢des de Limeira, Araras, Leme Santa
Isabel e Guaruja e no ano de 2004, nas Subestagdes de Rio Claro, Pirassununga,
Tambal, Santa Cruz das Palmeiras, Franco da Rocha, Bom Jesus dos Perddes e
Ubatuba. O servigo descrito consiste na instalagdo de disjuntor ABB Tipo VD4
24.12.25, para substituir outros disjuntores.

Na clausula 3%, do contrato, "DA FORMA E CONDICOES DE PAGAMENTOQ", ficou
estipulado no paragrafo 1°, o texto reproduzido abaixo:

Paragrafo 1° - A Contratada devera, emitira faturas distintas para os Servicos e para o
fornecimento de Materiais empregados na execucdo das obras objeto desse contrato,
conforme requisitos legais exigidos, observando o seguinte: (I) Para os Servigos a
Contratada devera, além dos demais requisitos, discriminar:

(a) a quantidade e a discriminacdo dos Servicos prestados;

(b) o valor bruto dos Servigos prestados durante 0 més vencido; e

(c) a mencdo destacada da quantia correspondente a 11% (onze por cento) do valor
bruto da fatura para retencéo, pela Elektro, para recolhimento junto ao INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social.

« Contrato 4600002915 - ABB Ltda

Trata, o contrato, de fornecimento de equipamentos e servicos de montagem, instalacdo
e comissionamento de Retrofits, nas Subesta¢cBes de Andradina, Araras, Mogi Mirim,
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Campos do Jorddo, Atibaia, Ubatuba, Mogi Guacu, Votuporanga, Leme e Franco da
Rocha, todas de propriedade da Elektro, cujo prazo de vigéncia ocorreu entre
16/03/2005 a 31/12/2005.

Constou no Item 3 que a Contratada deveria fornecer, por sua iniciativa e énus
exclusivo, todos os materiais necessarios a prestacao dos servigos objeto do contrato.

« Contrato 4600002399 - ABB Ltda

O objeto do contrato é o fornecimento de materiais e servicos necessarios a
recapacitacdo de 01 (uma) unidade de cubiculo de 15 kV existente na Subestacdo de
Santa Fé do Sul, da Elektro, no municipio de Santa - uso externo — 1250 A. No Anexo
2 do contrato, consta a Especificagdo Técnica que fixa 0s requisitos técnicos necessarios
ao fornecimento, projeto, fabricacdo, ensaios, embalagem, transporte e colocacdo em
servigo de disjuntores tripolares, transformadores de corrente, barramentos e buchas,
necessarios a recapacitagdo da unidade de cubiculo.

A Contratada deveria fornecer por sua iniciativa e énus exclusivo, todos os materiais
e/ou equipamentos necessarios a execugao dos servigos.

A Contratada deveria fornecer por sua iniciativa e énus exclusivo, todos os materiais
e/ou equipamentos necessarios a execucao dos servigos.

Portanto, sem raz&o a recorrente ao mencionar a elei¢do de uma unica justificativa
da decisdo recorrida para a descaracterizacdo dos contratos de empreitada global ou total.

IV.3.4. SOTA CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA. ("SOTA")

Para a recorrente, o fato da empresa ser portadora de um CNAE tipico das
empresas prestadoras de servicos, nao a desabilita a prestacdo de servicos por empreitada total ou
global. No caso, para a recorrente, o v. acérdao recorrido cai em contradicdo ao reconhecer a
inscricdo da empresa no CREA mas ao mesmo tempo dar a entender que a referida empresa, por
possuir CNAE relacionado a realizacdo de "servigcos de engenharia™ ndo se enquadrando como
empresa de construgéo civil e que, nos termos do art. 7° c/c 8° da Lei n° 5.194/1966, que regula o
exercicio das profissdes de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agronomo, relaciona as atividades
que podem ser exercidas pelo profissional ou pessoa juridica regularmente registrado, por
empreitada global, conforme a transcri¢do dos referidos artigos da lei, a seguir apresentada:

Art. 79 As atividades e atribuicdes profissionais do engenheiro, do arguiteto e do engenheiro-
agrénomo consistem em:

a) desemmpenho de cargos, funcdes e comissfes em entidades estatals, paraestatais,
autarguicas, de economia mista e privada;

b} planefamento ou projeto, em geral, de regides, zonas, cidades, obras, estrufuras,
transportes, exploragdes de recursos naturais e desenvolviments da producdo industrial e
agropecuaria;

c) estudos, profetos, analises, avaliagies, vistorias, pericias, pareceres e divulgacio técnica;
d) ensing, pesquisas, experfmentagéo e ensaios;

e) fiscalizacdo de obras e servigos técnicos;

f} diregdo de obras e servigos técnicos;

g) execucdo de obras e servicos técnicos;

h) produgdo técnica especializada, industrial ou agro-pecudria.

Fardgrafo unico. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrinomos poderdo exercer
qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no dmbito de suas profissbes.

Art. 8° As atividades e atribuigdes enunciadas nas alineasa , b, ¢, d, e e f do artigo anterior
530 da competéncia de pesspas fisicas, para tanto legalmente habilitadas.

Pardgrafo Unico. As pessoas juridicas e organizactes estatais s poderdo exercer as
atividades discriminadas nos art. 79, com excessdo das contidas na alinea " a ", com a
participacdo efetiva e autoria declarada de profissional fegalmente habilitado e registrado
pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta lei IThe confere.
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Igualmente no item anterior, observa-se que a decisdo recorrida, além de analisar
todo o contexto processual, baseou-se no relatorio fiscal da diligéncia efetuada em atendimento a
Resolucdo 14-3293 - 172 Turma da DRJ/POR, fls. 28.965 a 28.973, onde ficou demonstrada,
através da analise pormenorizada dos contratos firmados, entre outros aspectos, a obrigacdo da
empresa SOTA CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA no sentido de que a mesma emitisse
faturas distintas para os Servigos e para o fornecimento de Materiais empregados na execugao
das obras objeto do contrato, fazendo mencéo destacada da quantia correspondente a 11% (onze
por cento) do valor bruto da fatura para retencdo, pela Elektro, para recolhimento junto ao INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social, conforme os trechos do referido relatorio de diligéncia, a
seguir transcritos (g.n):

Contrato 4600002547 - Sota Consultoria e Projetos S/C

Teve como objeto a prestacdo de servico de medigdo e analise de diagndstico
(Consultoria), bem como, a prestacéo de servico de Projeto e reparo do aterramento de
subestagdes e linhas de transmissdo da Elektro. No Anexo Il - Especificacdo Tecnica,
constou a descri¢do completa dos servigos.

A Especificacdo Técnica teve por objeto fornecer a proponente o0s elementos
necessarios a preparagdo e apresentacdo de proposta de precos em regime Tum-Key,
para servicos de medicgdo, andlise, projeto com orcamentacdo e execucao de reparos em
aterramentos de subestagcBes e linhas de transmissdo localizadas nas Geréncias
Regionais da Elektro, com fornecimento de mao-de obra, equipamentos, ferramentas e
materiais.

O prazo de vigéncia contratual teve inicio em 01/06/2004 e término em 15/12/2004.
« Contrato 4600001944 - Sota Consultoria e Projetos S/C

O objeto desse contrato constituiu na execucdo das obras de reposi¢do dos aterramentos
de equipamentos pértico de 138 kV e cerca externa da Subestacdo de Caieiras devido a
furto ocorrido nesta subestacéo.

Na clausula 4% do contrato, "DO FATURAMENTO E PAGAMENTO", ficou
estipulado no paragrafo 1°, (i), o texto reproduzido abaixo:

Paragrafo 1° - A Contratada emitird faturas distintas para os Servigcos e para o
fornecimento de Materiais empregados na execucdo das obras objeto desse contrato,
conforme requisitos legais exigidos, observando o seguinte:

(1) Para os Servigos a Contratada devera, além dos demais requisitos, discriminar:
(a) a quantidade e a discriminacdo dos Servicos prestados;
(b) o valor bruto dos Servigos prestados durante 0 més vencido; e

(c) a mencdo destacada da quantia correspondente a 11% (onze por cento) do valor
bruto da fatura para retencéo, pela Elektro, para recolhimento junto ao INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social.

O prazo estipulado para execucdo dos servicos foi de no maximo 7 (sete) dias Gteis a
partir da liberacdo da area técnica, para a obra.

« Contrato 4600003146 - Sota Consultoria e Projetos S/C

Constituiu objeto do contrato os servigos de medicao, analise, projeto e substitui¢do ou
reparo do aterramento de subestagdes e linhas de transmissdo de Elektro, conforme as
EspecificagcBes Técnicas do Anexo II.
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O objeto da Especificacdo Técnica teve por finalidade fornecer a proponente 0s
elementos necessarios a preparacdo e apresentacdo de proposta de precos em regime de
Turn-Key, para servicos de medicdo, analise, projeto com orcamentacdo para sistemas
de aterramento de subestacdes e linhas de transmissdo, além da substituicdo do
aterramentos de linhas de transmissdo localizadas nas Geréncias Regionais da Elektro,
com fornecimento de méo-de-obra, equipamentos, ferramentas e materiais.

O prazo de vigéncia contratual foi de 08/08/2005 a 31/12/2005.

Por conta do exposto, entendo que ndo assiste razdo a recorrente no sentido de
mencionar a fragilidade do suposto Unico pardmetro como razdo de decidir do érgdo julgador de
primeira instancia, pois, conforme ja afirmado, foi analisado todo o contexto, em especial, 0s
relatorios produzidos, seja pela autuacdo, ou mesmo pelos responsaveis pela execucdo das
diligéncias demandadas.

IV.4. EMPRESAS DO SISTEMA DE ARRECADACAO SIMPLES

Para a recorrente, apesar da diligéncia ter sido mencionado a retirada da autuacao
as empresas optantes do SIMPLES, faltou a retirada de 2 empresas, fato este, ndo analisado pelo
acordao recorrido, conforme os trechos de seu recurso, a seguir transcrito:

218. Em sua manifestacdo a diligéncia (fls. 28.909/28.910) a Recorrente demonstrou
que a D. Fiscalizacdo deixou de reconhecer a inclusdo de duas empresas, quais sejam,
VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA - ME (2281) e REINALDO SILVA DOS
SANTOS (2874), para quais houve a comprovagdo de que estas estavam incluidas no
SIMPLES a época da autuagdo (Doe. 08 da Impugnacao).

219. No entanto, o v. acorddo recorrido, além de ndo ter realizado a analise dos fatos
aduzidos pela Recorrente, reproduziu o Anexo | elaborado pela D. Fiscalizacdo,
mantendo o equivoco ao ndo reconhecer a inclusdo das referidas empresas, para quais a
Recorrente comprovou em sua Impugnacgéo o seu enquadramento (fls. 29.061/29.074).

220. Desta forma, comprovado que as empresas contratadas eram optantes do
SIMPLES, conforme documentacéo acostada a Impugnagéo, a Recorrente, por Lei, que
vigeu até 14/12/2006 (Lei n° 9.317/96), ndo tinha qualquer obrigacdo de efetuar a
retencdo da contribui¢do previdenciaria, devendo ser reconhecida a improcedéncia da
NFLD também com relacdo as duas empresas (VALTER E REINALDO).

Considerando que o acérddo recorrido, além de néo ter realizado a anélise dos
fatos aduzidos pela Recorrente, reproduziu o Anexo | elaborado pela D. Fiscalizagdo, mantendo
0 equivoco ao ndo reconhecer a inclusdo das referidas empresas, para as quais a Recorrente
comprovou em sua Impugnacdo o seu enquadramento no SIMPLES e que, em pesquisa por
amostragem foi localizada a comprovacdo da inscricdo no simples da empresa fornecedora
VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA — ME, fls. 3.426, como também o fato, conforme
mencionado pela recorrente que as empresas VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA - ME
(2281) e REINALDO SILVA DOS SANTOS (2874), constam da relacdo de empresas com
contratos caracterizados pela fiscalizagdo, conforme o DEMONSTRATIVO DE RETENCOES
LANCADAS, no valor total de R$ 585.818,79, como de cessdo de obra, fls. 28.485 a 28.542,
entendo, que deve ser excluido da base de célculo da autuacdo, os valores, das suscitadas
empresa, conforme os trechos do referido demonstrativo, a seguir transcritos:

[ DEMONSTRATIVO - RETENCOES LANCADAS - PERIODO DE 0071099 A 122006 |

CONTRIBUICAO| CONTRIBUICAQ| DIFERENCA]
DEVIDA| RETIDA| APURADA]

COMPET FORNEC PERC TOTAL SERVICOS|
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200209 2281 100 13.035,85 1.433,94 0,00 1.433,94
200210 2281 100 14.144,11 1.555,85 0,00 1.555,85
200211 2281 100 11.201,18 1.232,13 0,00 1.232,13
200212 2281 100 13.528,51 1.488,14 0,00 1.488,14

suscitadas empresa, conforme os trechos do referido demonstrativo, a seguir transcrito:

[ DENORSTRATIVG RETENCOrS TANCADAS - PEROBO e o AT o1

CONTRIBUICAO| CONTRIBUICAQ DIFERENCA]
COMPET FORNEC PERC TOTAL SERVICOS| DEVIDA! RETIDAI APURADA
200004 2874 100 9.989,60) 1 .OQS,SSI 0,00 1 _OQS,BBI
200005 2874 100 6.104,92 671 ,54' 0,00 671 ,54'
200006 2874 100 10.216,8§ 1.123,85] 0,00 1.123,85
200007 2874 100 5.997,00) 659,67 0,00 659,67
200008 2874 100 9.100,00] 1.001,00] 0,00 1.001,00)
200009 2874 100 8.548,32 940,32 0,00 940,32
200010 2874 100 12.029,40) 1.323,23] 0,00 1.323,23
200011 2874 100 14.805,08 1.628,56| 0,00 1.628,56
200101 2874 100 8.779,30, 965,72 0,00 965,72
200102 2874 100 8.748,95) 962,16 0,00 962,18
200103 2874 100 11.302,18 1.243,24 0,00 1.243,24
200104 2874 100 5.346,82 588,15 0,00 588,15
200105 2874 100 22.087,92 2.429,67 0,00 2.429,67|
200107 2874 100 25.555,60, 2.811,12 0,00 2.811,12
200201 2874 100 9.326,88| 1.025,96| 0,00 1.025,96
200202 2874 100 11.606,18 1.276,68| 0,00 1.276,68
200203 2874 100 9.323,74 1.025,61 | 0,00 1.025,61
200204 2874 100 9.638,09 1.060,1 QI 0,00 1.060,19
200205 2874 100 12.422,51 1 .366,48' 0,00 1.366,48
200206 2874 100 9.099,80| 1.000,98| 0,00 1.000,98
200208 2874 100 20.550,36) 2.260,54 0,00 2.260,54
200209 2874 100 13.888,1 ﬁl 1.527,70] 0,00 1.527,70)
200210 2874 100 21 .8?8,4—8' 2.406,63 0,00 2.406,63]
200212 2874 100 6.862,95 754,92 0,00 754,92
200301 2874 100 11.125,13 1.223,76| 0,00 1.223,7§
200302 2874 100 4.186,43) 460,51 0,00 460,51
200303 2874 100 13.765,14 1.514,17| 0,00 1.514,17|
200304 2874 100 13.736,93 1.511,08] 0,00 1.511,0§
200305 2874 100 11.487,49 1.263,62] 0,00 1.263,62
200306 2874 100 1 2.564,59' 1.382,10] 0,00 1.382,10)
[ DENMONSTRATIVO - RETENGOES LANCADAS - PERIODO DE 00/1008 A 122006 ]
CONTRIBUICAO| CONTRIBUICAQ| DIFERENCA]
COMPET FORNEC PERC TOTAL SERVICOS| DEV%ADA FIE'I?I DAl APURAgA
200307 2874 100 11.654,22 1.281,96] 0,00 1.281,96
200308 2874 100 13.727,20 1 .509,99' 0,00 1.509,99
200309 2874 100 15.713,55 1 .?28,49' 0,00 1.728,49
200310 2874 100 11.256,00 1.238,16] 0,00 1.238,1§
200311 2874 100 18.898,78 2.078,87 0,00 2.078,87|
200312 2874 100 15.247,03 1.677,17| 0,00 1.677,17|
200401 2874 100 29.274,53 3.220,20 0,00 3.220,20,
200402 2874 100 10.399,42 1.143,94 0,00 1.143,94
200404 2874 100 4.787,42 526,62 0,00 526,62
200405 2874 100 13.088,55 1.439,74 0,00 1.439,74
200406 2874 100 6.281,57| 690,97 0,00 690,97
200407 2874 100 7.955,04 875,05 0,00 875,05
200408 2874 100 4.623,07| 508,54' 0,00 508,54'
IV.5. INDEVIDA INCLUSAO DE VALORES NAO SUJEITOS A

COMPOSICAO DA BASE DE CALCULO DAS CONTRIBUICOES RETIDAS

IV.5.1. ERROS EM RELACAO AS COMPETENCIAS
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Para a recorrente, a fiscalizacdo ndo foi prudente ao colocar como periodo de
apuracéo as datas dos controles internos da contabilidade da empresa, pois, mesmo concordando
que houve divergéncias de valores lancados e datas, ndo diligenciou no sentido de buscar a
verdade real dos fatos, situacdo esta arguida na diligéncia e que néo foi corrigida por ocasido de
sua execucdo, conforme os trechos de seu recurso, a seguir, transcritos:

221. A D. Fiscalizacdo, ao argumento de ndo ter localizado as datas de emissdo das
notas fiscais de prestacdo de servigos envolvida em diversas competéncias do
lancamento, optou pela consideracdo de datas contidas nos controles internos da
Recorrente - que ndo se prestam para esta finalidade - para aferir em qual competéncia
teria sido emitida a Nota Fiscal e identificar a corre¢do da respectiva retencéo.

222. Pautando sua andlise neste racional, entendeu o Fisco que, em diversas
situacdes, teria havido diferenca na base da contribuicgdo retida pela Recorrente e a

devida ao INSS. O préprio relatério fiscal® e o v. acérddo recorrido® confirmam o
quanto exposto.

223. Com o emprego desta pratica, é de facil percepcdo que em muitos casos, que se
reproduzem ao longo de todo o trabalho fiscal, a prdpria Fiscalizacdo assume o fato de
que as diferengas eventualmente encontradas podem perfeitamente ndo existir, como de
fato ndo existem, uma vez que ndo houve o confronto entre datas-base idénticas, o que
torna absolutamente impossivel aferir a retiddo dos recolhimentos realizados pela
Recorrente e compromete toda a legitimidade do langamento, j& que Ihe subtrai em seus
mais indispensaveis requisitos, quais sejam, a certeza e a liquidez.

224. Caso a D. Fiscalizacdo tivesse efetivamente buscado as datas de emissdo nas
préprias Notas Fiscais, teria tido condigdo de apurar corretamente a competéncia da
retengdo realizada e, a partir dai, investigar se a Recorrente teria recolhido corretamente
as contribuicGes previdenciarias.

(..)

227. Destaca-se, inclusive, que este E. CARF, ao anular o primeiro acordao proferido
pela DRJ, reconheceu expressamente a necessidade de ser realizada a efetiva apuracdo
para verificar se haveria ou ndo a indevida inclusdo de valores ndo sujeitos a
composicdo da base de célculo das contribui¢des retidas. Porém, o relatorio de
diligéncia fiscal ndo sd, mais uma vez, deixou de analisar toda a documentacdo acostada
aos autos pela Recorrente, como também ndo teceu nenhuma linha sequer acerca da
indevida inclusdo de valores ndo sujeitos a composi¢do da base de calculo das
contribuigdes.

228. Apesar do amplo acesso a todo o acervo documental da Recorrente, o Fisco insiste
em ndo identificar corretamente a natureza dos contratos celebrados

entre a Recorrente e os seus fornecedores, nem em verificar os recolhimentos de
contribuicdo previdenciaria quando necessario.

229. O v. ac6rddo recorrido, mantendo o vicio do lancamento, também se eximiu da
andlise da documentacdo acostada aos autos e pretendeu justificar o método utilizado
pelo Fisco no suposto descumprimento de obrigagdo acessoria pela Recorrente, a qual
ndo teria registrado devidamente em sua contabilidade os servi¢os contratados, razéo
pela qual foi lavrada a autuacéo.

230. Embora isso nao seja verdade, de toda forma, é dever do Fisco analisar todas as
notas fiscais a sua disposi¢cdo em obediéncia ao principio da verdade material que rege o
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processo administrativo, o que, conforme ja reconhecido por este E. CARF, nao
ocorreu.

231. Veja-se que antes mesmo que fosse anulada o primeiro acordao proferido pela DRJ
e determinada a realizacdo de nova diligéncia fiscal, a D. Fiscalizacdo ja havia feito uma
nova analise da documentacdo, o que culminou com a exclusdo de diversos langamentos
da NFLD lavrada. Este fato, além de ser confirmado pelo v. acérddo recorrido, s6
confirma a absoluta precariedade da acéo fiscal inicial.

(..)

235. Verifica-se que a Nota Fiscal n° 5565, no valor de R$ 5.197,09 (cinco mil, cento e
noventa e sete reais e nove centavos) foi emitida em Dezembro/1999 e ndo
Outubro/1999, como apurado pela D. Fiscalizagéo.

236. Isso fez com que o Fisco indicasse a auséncia de retencdo relativamente aos
servigos tratados na competéncia Outubro/1999, o que ndo ocorreu, pois 0 mesmo valor
de contribuicdo cobrado pelo INSS na competéncia de Outubro/1999, em verdade, foi
recolhido em Dezembro/1999, o correto més da emissdo e escrituragdo da Nota Fiscal
n° 5565.

237. N&o obstante o exemplo citado acima contenha periodos decadentes, as
irregularidades do langamento permanecem em varios periodos autuados, sendo que a
D. Fiscalizacdo ndo considerou corretamente as datas de emisséo das Notas Fiscais de
prestacdo de servigos emitidas em favor da Recorrente, 0 que ocasionou, como acima
dito, a lavratura de NFLD que traz a cobranc¢a de contribuicdes ja retidas e recolhidas
pela empresa.

238. Mas os vicios ndo param por ai, pois a auséncia de busca pelas Notas Fiscais de
prestacdo de servigos fez com que a D. Fiscalizacdo apurasse bases de célculo para a
retencdo que ndo condizem com os valores descritos nas Notas Fiscais emitidas e
escrituradas no periodo.

239. E 0 que se verifica da competéncia Novembro/1999, em que a D. Fiscalizagio
indica como base de célculo para a retencdo o valor de R$ 4.734,93 (quatro mil,
setecentos e trinta e quatro reais e noventa e trés centavos), sendo que, da anélise da
Nota Fiscal n° 4823, emitida nesse periodo, confirma-se que a correta base de célculo
para a retencdo era R$ 1.958,48 (um mil, novecentos e cingiienta e oito reais e quarenta
e oito centavos).

240. Esses vicios sdo, inclusive, corroborados na manifestacdo da D. Fiscalizagdo, a
qual ndo contesta o afirmado e, ainda, assim como o v. acérddo recorrido, justificou tais
erros no suposto fornecimento deficiente de informagées pela Recorrente®.

(..)

250. Parte desse vicio, foi reconhecido pelo Fisco em sua manifestacdo®. Percebe-se,
mais uma vez, que se a D. Fiscalizaco tivesse analisado as Notas Fiscais emitidas, ndo
teria considerado duplamente os valores dos servicos realizados, o que demonstra a
inexisténcia das divergéncias apontadas.

251. Contudo, v. acordao recorrido, afirma que "sé" pela planilha e documentos
juntados ndo se pode concluir que houve equivoco. Ora, esses documentos juntados sdo
as notas fiscais, extratos de pagamento a empresa BRASANITAS com o valor do INSS
descontado e extratos de pagamento ao INSS, além do Laudo da PWC.
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VALOR PAGO ; ] 7 CONTRIBUIGAO
NOTA | . TOTAL A EMPRESA | CONTRIBUICAC | CONTRIBUICAO | ro,co co¥ o | DIFERENCA
FISCAL: SERVICOS | PRESTADORA DEVIDA © RETIDA FISCO APURADA
o ! | DE SERVWICOS b &
11598 14.252,23 11.785,39 1.134,25 1.134,25 1.134,25 0

B (...). Os comprovantes de recolhimentos da competéncla 05/2003, trazides na defesa (fis. 5.000), ensejam exclusdo
ds respectiva contribuigdo langads, gue erg de R$ 1.046,34, Constatade equivoco em relacdo ds diferencas de
contribulgbes lancadas em duplicidade nas competéncias 04/2003 e 05/2003. Feltas as correcdes, na competéncla
04/2003 € langada a diferenca de RS 1.425,53 e 05/2003 & excluida, em conformidade com o subitermn anterior. {...).

252. Por mais esta razdo, demonstrada esta a precariedade dos trabalhos fiscais,
devendo ser reformado o v. acoérddo recorrido para o cancelamento da NFLD
impugnada.

Neste caso, entendo que caberia a recorrente, num primeiro momento, antes
mesmos do inicio da fiscalizacdo, ter efetuado fielmente os registros contabeis nos moldes da
legislacdo regente, como ndo o fez, agiu certa a fiscalizacdo ao fazer o lancamento tributario de
acordo com as informacdes de que dispunha, além do mais, argumentar que a fiscalizacdo nédo
diligenciou no sentido de buscar a verdade real dos fatos, conforme suscitado na diligéncia e que
ndo foi corrigida por ocasido de sua execucao, ndo tem fundamento, pois, ja que a recorrente se
sentiu prejudicada, deveria a mesma ter corrigido seus registros internos e levantado
detalhadamente os respectivos valores que julgava serem corretos e submetidos ao 6rgéao
julgador de primeira instancia, por ocasido de sua impugnacdo ao lancamento. Portanto, ndo
assiste razao a recorrente neste item de seu recurso.

IV.5.2. ERROS EM RELACAO AO AGRUPAMENTO DE DIVERSOS
SERVICOS PARA APURACAO DE UMA UNICA BASE DE CALCULO DA RETENCAO

Para a recorrente, ao agrupar diversos servi¢cos em uma Unica base de calculo de
apuracdo, a mesma terminou por desconsiderar algumas peculiaridades de determinados
servigos, conforme a transcricdo de topicos de seu recurso, a seguir apresentada:

254. Ao agrupar todas as Notas Fiscais de prestacdo de Servigos emitidas por um
prestador num certo més, a D. Fiscalizagdo acabou por desconsiderar particularidades
de determinados servicos por eles prestados, 0 que novamente ensejou a aferi¢do de
diferengas ndo existentes.

255. Novamente, caso a D. Fiscalizagdo tivesse efetivamente investigado os conteidos
destes contratos, bem como a existéncia de diversos contratos para um mesmo
fornecedor, cada qual com um objeto distinto, teria identificado a completa
impossibilidade da realizacdo do agrupamento das Notas Fiscais emitidas pelos
fornecedores no mesmo periodo, para composi¢do de uma base de calculo Unica para
fins de retencéo.

256. Diversos contratos celebrados entre a Recorrente e seus fornecedores tém por
objeto servigos que ndo ensejam a retencdo da contribuicdo previdenciaria, ou mesmo
implicam apuracdo de uma base de calculo reduzida para fins de retengdo. Essa
realidade foi simplesmente ignorada pela agéo fiscal.

257. A Recorrente ilustrou a situagdo acima indicada com exemplo colhido do
levantamento realizado em relacdo & empresa Medrai Engenharia Ltda.:

()

258. E possivel identificar que, relativamente ao més de competéncia Dezembro/2005, a
D. Fiscalizacdo apurou uma suposta diferenca no recolhimento da contribui¢do no valor
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de R$ 37.342,72. Para chegar a esse nimero, a D. Fiscalizagdo somou todas as Notas
Fiscais de Servigos emitidas pela Medrai Engenharia Ltda. em face da Recorrente nesta
competéncia e apurou o valor da contribuicdo devida por retencdo, considerando a
reducdo da base de célculo em 50%, por se tratar de servicos de engenharia com
fornecimento de materiais destacados no corpo dos documentos fiscais.

259. Ocorre que, ao assim proceder, a D. Fiscalizacdo cometeu equivoco, pois ndo
considerou que determinados servicos prestados em favor da Recorrente neste més ndo
ensejam a retengéo da contribuicéo previdenciaria.

(..)

261. Portanto, o argumento utilizado pelo v. acérddo recorrido de que a planilha
apresentada pela Recorrente ndo seria habil a demonstrar os erros apontados, mais uma
vez ndo condiz com a realidade, tendo em vista que a Recorrente reitera que apresentou
todos os documentos necessarios para a comprovacgdo de todos os dados constantes na
planilha, tais como notas fiscais, GPS's, extratos, etc, conforme reconhecido pela
propria D. Fiscalizagao®.

262. Ademais, embora a D. Fiscaliza¢do tenha considerado a reducgdo de base de célculo
da retengdo em 50%, por se tratar de servigos prestados com fornecimento de materiais
previstos contratualmente e destacados no corpo das Notas Fiscais, como determina o
artigo 150, inc. I, da IN 3/2005%, houve, em diversas ocasies, a duplicidade de
lancamento das contribui¢Bes sobre os mesmos fatos.

263. Relativamente a Nota Fiscal n® 4054, no valor total de R$ 578.143,15 houve o
destaque e recolhimento pela Recorrente do valor de R$ 31.797,87, considerando-se a
reducdo de 50% acima mencionada.

264. Ocorre que, por questdes de contabilidade de custos, a Recorrente segregou em
dois lancamentos contébeis os valores relativos a prestacdo dos servigos e dos materiais
fornecidos, nos valores de R$ 328.389,71 e R$ 249.753,44.

269. Como se vé de mais este exemplo, a Nota Fiscal n° 155, emitida no valor total de
R$ 164.138,23, sofreu a retencdo de R$ 9.027,60. Ocorre que a D. Fiscaliza¢do, ndo se
atentando a este fato, considerou, além da retencdo j& realizada para esta Nota Fiscal,
que cada lancamento contébil relativo & mesma Nota Fiscal deveria ter sido objeto de
nova retencdo (Doe. 07).

270. Percebe-se, assim, que se o Fisco tivesse buscado entender a razéo da existéncia de
varios lancamentos para uma mesma Nota Fiscal (Rateio de Custos), ou mesmo se
tivesse buscado identificar a retencdo e o pagamento diretamente na documentacéo
fiscal, certamente ndo teria apontado estas divergéncias inexistentes.

271. Dessa forma, também ndo merece prevalecer o v. acérddo recorrido que afirmou
que a documentacdo acostada ja teria sido objeto de exame no curso do processo, pois
ndo foi feita a devida averiguacdo dos documentos apresentados, 0 que € causa,
inclusive, de nulidade do v. acérddo recorrido, que se absteve de proceder a tal analise.

Apesar dos argumentos apresentados pela recorrente, igualmente o fez a deciséo
recorrida por ocasido da analise da impugnacdo, entendo que agiu certa a fiscalizacdo, pois, 0s
supostos erros porventura existentes, foram causados por deficiéncias nos sistemas de registros e
controles internos da recorrente, erros estes, caso existissem, poderiam te sido evitados caso 0s
registros contabeis demonstrassem de forma fiel as operagdes comerciais realizadas. Por conta
disso, neste topico do recurso, considerando a clareza e objetividade da decisdo recorrida, cujos
fundamentos concordo, adoto-os, 0 que fago, com a transcricdo dos trechos pertinentes da
referida decisdo, a seguir apresentada:
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Erros em Relagdo ao Agrupamento de Diversos Servicos para Apuracdo de uma Unica
Base de Calculo da Retengdo

O impugnante aponta vicio do procedimento fiscal, qual seja, o de agrupar em uma
Unica base de calculo, por competéncia, as notas fiscais por prestador de servicos,
desconsiderando as particularidades dos contratos de prestagdo, e ainda a existéncia de
maltiplos contratos com o mesmo fornecedor, envolvendo servigos sujeitos e nao
sujeitos a retencdo, e ainda reducdo da base de calculo que foi desconsiderada.

Novamente deve se esclarecer que os arquivos da contabilidade auxiliar apresentados a
fiscalizacdo ndo especificavam o nimero das Notas fiscais, datas de emissdo, tipo de
servico executado e sua respectiva vinculagdo ao contrato, valor do servico e valor
retido, por isto a fiscalizacdo durante a acdo fiscal intimou o contribuinte a fazer a
devida correlagdo destes dados. Para elucidar a questéo transcrevo do relatorio fiscal:

18. As contribuicGes retidas dos prestadores de servicos foram fornecidas em planilhas
eletronicas, haja vista, a impossibilidade de se reconhecer a empresa prestadora no
Razéo Geral.

19. Visando sanear as deficiéncias do Razdo, particularmente quanto a identificagdo das
prestadoras de servigos e quanto a natureza desses servigos, a Empresa forneceu dados,
relativamente ao periodo de setembro/1999 a dezembro/2005, também em meio
magnético, provenientes de sistema auxiliar da contabilidade, denominado Sistema de
Materiais. Contudo, as informacdes ainda estdo longe das ideais.

20. Os dados apresentados constituem um detalhamento dos langamentos do Raz&o.
Foram selecionadas as contas abaixo e, a partir dessa sele¢do, a Empresa detalhou os
lancamentos, agora especificando o codigo do fornecedor, nome do fornecedor e um
breve histérico. Somente em alguns registros ha referéncia ao nimero da nota fiscal. A
investigacdo da regularidade da retencdo foi, entdo, iniciada a partir dos dados
apresentados nessa forma.

27. Diante das limitagdes mencionadas e dada a quantidade extremamente elevada de
lancamentos por fornecedor, em cada competéncia, 0s principais anexos
demonstrativos, com o objetivo de facilitar a visualizacdo, detalhardo a soma dos
servicos nas respectivas competéncias. Exemplificando: A empresa prestadora de
servigos, O M Garcia & Cia Ltda, cddigo de fornecedor 1661, consta em agosto de
2002, com novecentos e trinta e nove langamentos contdbeis no arquivo utilizado
(Sistema de Materiais). Nesse caso, sera demonstrada nessa competéncia, apenas a
soma, RS 181.425,30

Ora, se os langamentos foram agrupados por competéncias, qual seria o problema se 0s
recolhimentos também pudessem ser demonstrados em relacéo a estas competéncias?
Mais uma vez se denota que o impugnante imputa a fiscalizacdo os problemas na
deficiéncia da apresentacdo dos documentos confeccionados pela propria autuada.

Quanto a existéncia de multiplos contratos com o mesmo fornecedor, envolvendo
servigos sujeitos e ndo sujeitos a retencdo, este fato ndo passou despercebido pela
fiscalizacdo, conforme transcrevo do relatério fiscal:

28. Ha que se registrar que, caso 0 mesmo prestador de servigos execute,
simultaneamente, isto &, na mesma competéncia, servigos que se sujeitam a retencdo e
servigos, aos quais ela ndo se aplica, estes Ultimos, ndo se encontram computados no
presente levantamento. Buscou-se, de todas as formas, distinguir a natureza do servigo
prestado, seja nos dados disponiveis nos arquivos fornecidos (campos histérico,
referéncia e "texto cabecalho doe"), seja em listagens que discriminam servigos
contratados, em contratos de servigos celebrados com terceiros, em notas fiscais e
faturas de servicos ou em solicitacfes de esclarecimentos, grifei
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Tanto é assim que em relagdo a empresa Medrai Engenharia Ltda ha 4 cédigos distintos
para este fornecedor em func¢do do seu CNPJ, conforme se verifica no "Quadro Resumo
- Medrai Engenharia Ltda", Anexo 4 do Relatério Fiscal, fls. 28.543/28.544:

Totais de Servicos Prestados
Cod. 21 Cod. 10019 Cod. 14393 Cod. $590
807.021,02 139.720.00
605,572,72] G2.488 85
591,573,985 89.021,60
503.283,97, 110,279,00 86.351,95
398,478 40 248.753,00 52.444,90
354,824 35 245.112,00 58.832,10
301.214,23 274.839,00
351.550,18 339.167.00 26.197 50
286.524 59 542.594,00 39.236,51 25.648,60
212.412 43 396.071,00 271.773,17
253.433 34 342.319.00 479.167.03

Os servicos de reforma de transformadores ndo foram computados nas bases acima. O
valor devido foi calculado considerando-se a incidéncia de 11% (onze por cento) sobre
50% (cinquenta por cento) do valor das notas fiscais/faturas.

A Diferenca Apurada foi transferida para o Demonstrativo - Reten¢des Langadas (usado
0 Cédigo de Fornecedor 21).

Talvez por ndo ter verificado este detalhe, o impugnante traz em sua defesa exatamente
0s contratos cujo objeto é a reforma de transformadores, abaixo discriminados, alegando
erro na base de célculo por ter a fiscaliza¢do desconsiderado notas fiscais cujos servigos
prestados ndo ensejam a retengéo, citando o contrato 4600002829, notas fiscais 6943 e
6945, cujo objeto é a reforma de transformadores no estabelecimento da contratada:

CNPJ Medral Engenharia fls.
47.611.306/0011-10 4600000702 1.221
47.611.306/0001-48 4600002829 1.273
147.611.306/0001-48 4600002002 1.346

Realmente a fiscalizagdo ndo considerou os servicos relativos a estes contratos como
sujeitos a retencdo, conforme item 17.8.17 da diligéncia fiscal:

b) De fato, nem todos 0s servicos executados por esse contratado estdo sujeitos a
retencdo, assunto abordado no REFISC de 12/2006. Os contratos que menciona
referem-se a servicos de reforma de transformadores. E, como tais, ndo foram objetos de
langamento fiscal, nos termos dos itens 28,43 e 44, do Relatorio Fiscal.

Também ndo houve lancamento em relagdo aos contratos n° 4600003029 e
4600003028, cujo objeto é a elaboracdo de projetos de orcamentos de redes de
distribuicdo, tendo a fiscalizacdo demonstrado no item 17.8.17 "c" da diligéncia fiscal
quais 0s contratos considerados para o langamento, o que serd adiante analisado em
topico especifico relativo a prestadora Medrai Engenharia.

Em relacdo a alegada duplicidade de valores por ter a fiscalizacdo langado valor relativo
a custo de material referente a nota fiscal n° 4054, emitida pela Medrai Engenharia Ltda
valor total de RS 578.143,15, verifica-se da referida nota fiscal, fls. 2.445 (vol. 9), que
foi emitida em 21/12/2005, porém tal valor ndo consta da planilha demonstrativa
juntada na defesa, fls. 2.270, motivo pelo qual ndo pode ser considerado erro na
apuracdo fiscal, ainda porque como ja visto anteriormente o langamento considerou o
registro auxiliar da contabilidade, e, para demonstrar a duplicidade do langamento
bastaria o impugnante ter juntado a contabilidade deste periodo, o que ndo fez.
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Quanto a Nota fiscal 155, emitida pela prestadora Aratec Araguaia Tecnologia Ltda.
(2609), fls. 4.070 (vol. 14) verifica-se na planilha de fls. 3.967 (vol. 13) que tanto a data
do lancamento como a data do documento coincidem - 29/01/2005 - porém a nota
consta como emitida em 28/01/2005. Como ja visto anteriormente neste voto, como a
apuracdo fiscal se deu com base nos registros contabeis da autuada, para se verificar se
houve duplicidade de lancamento o impugnante deveria ter juntado elementos da sua
contabilidade para demonstrar tal fato.

Do exposto, ndo houve comprovacdo quanto aos alegados erros na base de célculo
lancada.

_ IV.5.3. ERROS NA CORRETA APURACAO DA BASE DE CALCULO PARA
RETENCAO - REDUCOES NAO OBSERVADAS

Segundo a recorrente, a fiscalizagdo ndo observou a legislacdo ao tributar
integralmente certas empresas, onde na realidade deveria reduzir a base de calculo, como por
exemplo, na empresa, empresa Let - Linhas Elétricas de Transmissdo Ltda, conforme os trechos
de seu recurso, a seguir transcritos:

275. A titulo de demonstracdo, a Recorrente menciona o caso da empresa Let

- Linhas Elétricas de Transmissdo Ltda., que presta servicos de construcdo civil
relacionados a construcdo e reparos de redes elétricas (Doc. 14 da Impugnacéo).

276. Para esta espécie de servico, como determina a IN n° 03/2005, ha urna reducéo da
base de calculo da retencdo para 35% do valor total dos servigos constantes da Nota
Fiscal, em cujo corpo vém destacados os materiais utilizados e contratualmente
previstos. E o que se verifica do §1°, inc. V, do art. 150 da IN n® 03/2005%".

277. Da analise dos contratos celebrados entre a Recorrente e a empresa Let - Linhas
Elétricas de Transmissdo Ltda. e das Notas Fiscais emitidas, infere-se que a base de
calculo da retengdo é reduzida para 35%, situacdo ndo observada pela D. Fiscalizacéo,
que exigiu da Recorrente o valor relativo a 100% da contribuicdo, razdo da diferenca no
recolhimento das contribui¢fes apuradas pelo INSS.

278. Para bem fixar esta situacdo, a Recorrente demonstra nos quadros abaixo 0 quanto
afirmado:

Let Linhas Elétricas de Trasmissio Ltda. (7553)

o : S A e T S
o 5 SRE = " TOTAL = | CONTRIBUICAO | CONTRIBUICAO _'DIFERENCA -
o L .';ERuI;Os;' . DEVIDA . | . RETIDA 1 PURADA
: L 5 i A -..____,_;.. S el S 01

07 | 2002 7553 9.757,00 3.414,95 5.342,05

Explicacdo das Retencoes Realizadas pela Recorrente

e e Ll roTAL - | CONTRIBUICAC | CONTRIBUICAO |~ DIFERENCA
Més | Ano.) TORNEC | FERC i Semvicos | 7 DEVIDA- . |=— 'RETIbA | = ‘APuRADA
o7 | 2002 7553 35 88.700,00 3.414,95 | 3.414,35 | o !

279. Ademais, mesmo a Recorrente tendo juntado toda a documentacdo necessaria para
a verificacdo da ocorréncia dos fatos, o v. acorddo recorrido, além de ter se limitado a
analisar somente a Nota Fiscal exemplificativa mencionada pela Recorrente e o fato de
que a D. Fiscalizacdo descumpriu o que restou determinado por este E. CARF, aduz, de
forma genérica, que como ndo foi possivel precisar o que seria "demais custos", correto
o lancamento efetuado pela D. Fiscalizagdo. No entanto, tal fato s6 confirma a
precariedade da autuagdo, conforme ja demonstrado acima.
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280. Verifica-se 0 equivoco cometido na correta identificagdo das bases de calculo no
presente lancamento, o que apenas reforga, ainda mais uma vez, a necessidade de
integral cancelamento do presente lancamento.

Novamente, sem razdo a recorrente, conforme amplamente debatido nos itens
anteriores, as supostas falhas da autuacdo devido a deficiéncias nos sistemas de registro da
contribuinte, por conta disso, também, considerando a clareza e objetividade da decisdo
recorrida, cujos fundamentos concordo, adoto-os, o que faco, com a transcricdo dos trechos
pertinentes da referida decisdo, a seguir apresentada:

Nédo Observancia do Abatimento das RetencOes ja realizadas em Relagdo aos Servigos
Subcontratados pelos Fornecedores da Impugnante

Argumenta o impugnante que a fiscalizacdo n&do considerou os valores pagos a
subempreiteiras pelas prestadoras contratadas e que ja integravam o valor pago na nota
fiscal de servigos, e com destaque da retencdo destas subempreiteiras para fins de
desconto pela tomadora de servigos, procedimento este com respaldo na doutrina e pelo
artigo 155 da IN SRP n° 03/2005, exemplificando com as prestadoras Elcma Comércio
e Eletrificacdo Ltda., Consércio Litoral e documentos juntados (Doe. 15), pleiteando o
cancelamento integral da NFLD.

Em diligéncia fiscal foram analisados os contratos e notas fiscais que segundo o
impugnante" demonstram cabalmente que ndo havia diferenca a ser lancada™.

Em relacdo ao Consécio Litoral Sul de Energia (3488) a fiscaliza¢do constatou:

c) De fato, hd mengdo a retengdo para seguridade social no corpo de notas fiscais,
sugerindo tratar-se de sub contratada. Entretanto, as guias de recolhimento de
contribuigdo previdenciéria juntadas (5550 e 5553/5555), ndo comprovam recolhimento
efetuado em virtude de sub contratacéo. Para isso, os recolhimentos deveriam consignar
cédigo especifico de retencdo (2631), em nome da sub contratada, neste caso,
Wiecheteck, tendo Consoércio Litoral Sul de Energia como contratante, conforme
previsto no art. 155, da IN 03/2005.

No corpo das notas fiscais de fls. 5.546/5.548 (vol. 18) realmente hd meng¢do a deducéo
de valores Wiecheteck e Engepar em relagdo as notas que especifica, porém nas guias
juntadas as fls. 5.576 e 5.580/5.585, o recolhimento ndo foi feito em nome da
subcontratada, sendo juntada GPS 2631 em nome do consércio e GPS 2100 referente a
subcontratada.

Desta forma, ndo cumpridos os requisitos do artigo 155 da Instru¢do Normativa SRP n°
03/2005 como alega a defesa:

Instrucdo Normativa n° 03/2005

Ari. 155. Caso haja subcontratagdo, poderdo ser deduzidos do valor da retencdo a ser
efetuada pela contratante os valores retidos da subcontratada e comprovadamente
recolhidos pela contratada, desde que todos os documentos envolvidos se refiram a
mesma competéncia e a0 mesmo servico, grifei

Ressalte-se que em virtude da decadéncia restou em relagdo a este fornecedor, Consécio
Litoral Sul de Energia (3488), somente a competéncia 12/2001 no valor de RS 36,72.

Em relagdo a prestadora Elcma Comeércio e Eletrificagdo Ltda (6275 e 2898) além de
ndo terem sido comprovados os fetos alegados, conforme reproduzo da diligéncia
abaixo, tal prestadora foi excluida do langamento em razéo de estar inscrita no Simples
Federal a época, como ja visto em topico especifico deste voto:
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IV.5.4.

18.3. Dessa forma, ndo ha que se falar em contribuicéo retida por sub contratado e nao
considerada pela auditoria, pois ndo ha comprovacgdo, por meio da nota fiscal/fatura ou
recibo do servico sub contratado com o destaque, nem comprovante do recolhimento do
valor retido do sub contratado, nem GFIP, elaborada pelo sub contratado, onde conste
no campo "CNPJ/CEI do tomador da obra", o CNPJ da contratada e, no campo
"Denominacdo social do tomador/obra”, a denominacdo da empresa contratada. Em
resumo, ndo foram apresentados, por ocasido dos trabalhos, nem no momento da
contestacdo, grifei

INDEVIDA INCLUSAO DE DESPESAS DE SEGURO DE VIDA,

ASSISTENCIA MEDICA, DESPESAS ADMISSIONAIS, DESPESAS DE CURSOS E
DESPESAS COM TELEGRAMAS NA BASE DE CALCULO DA RETENCAO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

Para a contribuinte, a partir do momento em que a base de célculo eleita seja a
prestacdo de servicos, quando sdo acrescidos outros elementos estranhos a previsdo legal da base
de calculo, estariamos diante de uma ilegalidade na elei¢cdo da base de célculo da autuacédo,
conforme os trechos de seu recurso, a seguir transcritos:

287. Nesse contexto, o critério material da hipGtese de retengdo dos 11% é pagar
servigos no bojo de contratagdo sob regime de cessdo de mao-de-obra ou de empreitada.
Por tal razéo, a base de célculo da retencédo, para ser valida, s6 pode dizer respeito ao
preco do servigo objeto de pagamento, o que exclui automaticamente todo e qualquer
valor estranho & remuneragdo do servico prestado.

288. Assim, os custos incorridos na prestacdo dos servigos destinados ao tomador, ainda
que lhe sejam repassados, ndo integram o valor do servico em si, mas tdo somente
representam despesas incorridas na prestagdo dos servi¢os tomados.

289. Trazendo tais consideragdes para o caso dos autos, nota-se que ndo é legitima a
exigéncia da inclusdo, na base de célculo da retencéo, dos valores pagos aos prestadores
de servigos a titulo de Seguro de Vida, Assisténcia Médica, Despesas Admissionais,
Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas, que em nada se assemelham a
remuneracao pelos servigos prestados pelas empresas Parceria Servigos Temporarios
Ltda. e Parceria Recursos Humanos & Servigos Ltda., mas tdo somente representam
reembolsos de despesas incorridas na prestacdo dos servigos.

290. Né&o bastasse o0 exposto, que ja é suficiente ao cancelamento deste Gltimo tépico do
lancamento, a Recorrente ressalta que sequer os referidos valores relacionados ao
Seguro de Vida, Assisténcia Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e
Despesas com Telegramas se incluem no conceito de remuneracdo, que é base de
calculo das contribuices previdenciérias, razdo que apenas reforca a necessidade de
cancelamento da presente autuagao.

291. Portanto, é de se cancelar integralmente a NFLD, que indevidamente inclui na base
de calculo da retencdo valores pagos pela Recorrente as empresas Parceria Servigos
Temporérios Ltda. e Parceria Recursos Humanos & Servigos Ltda. a titulo de Seguro de
Vida, Assisténcia Médica, Despesas Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com
Telegramas.

Diz a defesa que as empresas Parceria Servicos Temporarios e Parceria Recursos
Humanos & Servigos Ltda. tiveram valores indevidamente incluidos na base de célculo
(Doc 16), uma vez que a fiscalizagdo somente considerou os valores reembolsados a
titulo de vale refeicdo, ndo seguindo na integra o artigo 152 da IN n° 03/2005 que prevé
a deducdo da base de célculo também em relagdo ao vale alimentacéo, o que ndo pode
concordar pois estas despesas dedutiveis se incluem no conceito de alimentagdo in
natura, além da referida norma carecer de legitimidade.
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(..)

45. As empresas Parceira emitiram notas fiscais de reembolsos de Vale Transporte, Vale
Refeicdo, Vale Alimentacdo, Seguro de Vida, Assisténcia Médica, Despesas
Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas. Néao efetuou destaque
de retengdo sobre esses reembolsos e a Elektro, por sua vez, ndo recolheu a
correspondente contribuicdo. Contudo, somente os custos com alimentacdo e com
fornecimento de vales transporte, discriminados na nota, sdo passiveis de reducao
da base de calculo. Desta forma, a diferenca apurada descrita no demonstrativo,
representa a contribuigdo social incidente sobre as demais parcelas. grifei

Teria razdo a recorrente, caso 0s outros elementos estranhos a previsao legal da
base de calculo ndo estivessem de acordo com a legislacdo vigente. No caso das referidas
despesas, 0 acérddo recorrido, concordando com a autuacéo, frisou o fato de que o contribuinte
teria razdo, caso a empresa prestadora de servigos tivesse destacado na nota fiscal o valor das
referidas despesas, ou mesmo que nédo o tivesse destacado, que nao fosse ressarcida. Da analise
dos autos, em especial do relatério fiscal, em seu item 45, ficou destacado que a empresa
contratante foi ressarcida dos valores dispendidos relacionadas as despesas arguidas. Por conta
disso, entendo que ndo assiste razdo a recorrente, conforme a transcricdo, a seguir, do referido
item do relatdrio fiscal, constante da fl. 78:

45. As empresas Parceira emitiram notas fiscais de reembolsos de Vale Transporte, Vale
Refeicdo, Vale Alimentacdo, Seguro de Vida, Assisténcia Médica,- Despesas
Admissionais, Despesas de Cursos e Despesas com Telegramas. N&o efetuou destaque
de retengdo sobre esses reembolsos e a Elektro, por sua vez, ndo recolheu a
correspondente contribuigcdo. Contudo, somente os custos com alimentacdo e com
fornecimento de vales transporte, discriminados na nota, sdo passiveis de reducdo da
base de calculo. Desta forma, a diferenca apurada" descrita no demonstrativo,
representa a contribuicéo social Incidente sobre as demais parcelas. Os valores, também,
foram transferidos para "Demonstrativo ~ Retencfes Lancadas", Cabe observar que,
somente foi possivel elaborar esse discriminativo, porque as respectivas notas fiscais
foram apresentadas.

No tocante as decisbes administrativas apresentadas pelo contribuinte, h& que ser
esclarecido que as decisGes administrativas, mesmo que proferidas pelos 6rgdos colegiados, sem
que uma lei Ihes atribua eficacia normativa, ndo se constituem como normas complementares do
Direito Tributario. Destarte, ndo podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente
aplicam-se sobre a questdo analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litigios.
Assim determina o inciso Il do art. 100 do CTN:

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencGes
internacionais e dos decretos:

(..)

Il - as decisdes dos érgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a
lei atribua eficacia normativa;

Em relacdo a decisdes judiciais, apenas as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Superior Tribunal de Justica e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemética dos
recursos repetitivos e repercussdo geral, respectivamente, sdo de observancia obrigatdria pelo
CARF.
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Quanto a entendimentos doutrindrios, tem-se que, apesar dos valorosos
ensinamentos que possam trazer aos autos, 0s mesmos ndo sdo normas da legislacéo tributéria e,
por conta disso, ndo sao de seguimento obrigatdrio.

No que diz respeito a solicitacdo de que sejam informados o local e hora do
julgamento para defesa oral da recorrente, conforme previsto no Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, tem-se que este tema ndo deve ser objeto do recurso, pois é
um direito do contribuinte nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda n° 343/2015
(RICARF), cuja ciéncia do contribuinte ao julgamento da-se pela publicacdo da pauta de
julgamento.

Com o advento das medidas de adapta¢des a pandemia do COVID-19, segundo as
alteracdes do RICARF, no caso de sustentacdo oral, a ser realizada por meio de audio/video
previamente gravado, o respectivo pedido devera ser apresentado com antecedéncia de até 48
horas do inicio da reunido, por meio de formulario proprio constante da Carta de Servicos
disponivel no sitio do CARF.

Portanto, NADA A PROVER nesta solicitacéo.

Quanto a apresentacao de intimacGes no endereco do patrono, vale lembrar que,
de acordo com o paragrafo 4° do artigo 23 do Decreto 70.235/72, ndo ser possivel, conforme o
referido artigo a seguir transcrito:

Art. 23. Far-se-a a intimacéo:

(...)

§ 4°Para fins de intimag&o, considera-se domicilio tributério do sujeito passivo:

| - 0 endereco postal por ele fornecido, para fins cadastrais, @ administragdo tributria;

Il - o endereco eletrbnico a ele atribuido pela administragdo tributaria, desde que
autorizado pelo sujeito passivo.

Além do mais, também temos a simula CARF 110, que reza:

No processo administrativo fiscal, € incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo.

Concluséao

Por todo o exposto e por tudo 0 que consta nos autos, conhego do presente recurso
voluntario, para 1) em ndo conhecer do recurso de oficio, em razdo do limite de algada; Il) em
dar provimento parcial ao recurso voluntario, para excluir da base de célculo os seguintes
valores: i) referente a nota fiscal n® 214 no valor de R$ 8.190,00; ii) referente ao contrato
4600000374, da ELUCID SOLUTIONS S/A, no valor de R$ 1.080.000,00; iii) das empresas
VALTER LUIZ MACIAL ITAPORANGA - ME (2281) e REINALDO SILVA DOS SANTOS
(2874), pertencente ao SIMPLES, no valor de R$ 585.818,79.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita
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